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SUGESTÃO No 10.599 

BA- 26-5-87 - Telex n" 227/87 
Ao 
ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DA BAHIA mam
festa a V. Ex' o mais decidido apoio à proposta 
do Exmo Sr. Deputado Joacy Goes, apresentada 
à Assembléia Nacional Constituinte, no sentido 
de que a nova Constituição brasileira determine 
a aplicação de recursos públicos federais na pro
porção da população de cada região do País e 
de cada Estado, na região. 

Certo da colaboração de V. Ex' para a aprova
ção da matéria, fundamental para o equilíbrio en
tre as diversas regiões do Brasú, apresento a V. 
Ex' as minhas atenciosas saudações. - Juve
nalito Gusmão de Andrade, Presidente da As
sociação Comercial da Bahia. 

SUGESTÃO No 10.600 

SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DA INDÚSTRIA 
DO AÇÚCAR E DO ALCOOL- PE 

Deputado Dr. Ulysses Guimarães 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Os trabalhadores da mdústria do açúçar e do 
álcool-PE, manifestam seu repúdio a qualquer 
proposta que tenha por objetivo extinguir o voca
lato da Justiça do Trabalho por ocasião da elabo
ração da nova Constituição. Aos juízes classistas 
está destacado o papel de mais legítimos resguar
dadores dos direitos dos trabalhadores, quando 
em decídios com a classe econômica e nos pro
cessos trabalhistas dos mesmos. 

A eles está reservado o papel de vigúantes per
manentes, na defesa do direito do trabalhador, 
tão constantemente lesados pormteresses econô
micos. 

A assistência advogatíc1a do trabalhador é fun
damental para o encaminhamento dos dicídiOs, 
do progresso e muito mais preponderante é a 
presença do vogal no acompanhamento do seito 

Assim, reiteramos formalmente a vossa posição 
contrária a qualquer medida que venha extinguir 
a representatividade do vogal o melhor do juiz 
classista na Justiça do Trabalho. 

Atenciosas saudações trabalhistas.- José Jo
ventino de Melo Filho, Presidente Sindicato dos 
Trabalhadores da Indústria do Açúcar e do Álcool 
-PE. 

SUGESTÃO No 10.601 
SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 

DE JABOTICABAL- SP 

Excelentíssimo Senhor Deputado 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente 
Câmara dos Deputados- Praça dos Três Po
deres 
Brasflia-DF 

Manifestamos V. Ex' total apoio manutenção 
representante classista Justiça do Trabalho, visto 

lutarem defesa mteresses classes e categorias que 
representam 

Luiz Antonio Bertocco 
Smdicato Comércio Varejista Jaboticabal 

SUGESTÃO No 10.602 
SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA 

DE SÃO PAULO - SP 

Exrno Sr. Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Brasíha -DF. 70.160 

Sindicato Práticos Farmácia São Paulo em no
me trinta mil trabalhadores pede vêma ilustre Pre
sidente apelar em nome trabalhadores manuten
ção representação classista Justiça Trabalho em 
todas instâncias, visto ter sido suporte da paz entre 
capital e trabalho. 

Alaor Augusto Cruz - Presidente. 

SUGESTÃO No 10.603 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, MG 

CENTRO ACADÊMICO DE BIOLOGIA 

"Se o Brasil não teve condições de pagar 
a dívida externa, não vai ter condições também 
de pagar a dívida histórica que tem para com 
os povos indígenas." 

José Boiadowo, índio bororo 

Pela demarcação das terras indígenas e pelo 
respeito aos direitos históricos destes povos, pedi
mos sua atenção especial ao elaborar a nova Car
ta. 

SUGESTÃO No 10.604 
Cariacica - ES, 20 de março de 1987 

Nós, integral}tes da COMUNIDADE ECLESIAL 
DE BASE SAO FRANCISCO DE ASSIS (Bairro 
Expedido), Cariacica - ES, reunidos neste dia 
em Círculo Bíblico (Campanha da Fraternida
de/87) para refletir sobre a questão do menor 
abandonado, gostaríamos que a Constituinte tra
tasse do assunto com muito carinho e determi
nação, em face da grave situação dos menores 
hoje em nosso país. 

AbaiXo sugerimos alguns direitos que a Consti-
tuinte deverá garantir para os menores: 

1) Alimentação 
2) Assistência Médica 
3) Educação 
4) Lazer 
5) Reforma agrária justa, que livre os menores 

de serem verdadeiros trabalhadores braçais na 
infância. 

(Seguem-se assinaturas) 

SUGESTÃO No 10.605 

CENTRO DE ESTUDOS AFRO-BRASILEIROS 

Brasflia, 15 de abril de 1987 

Exmo(a) Senhor(a) Constitumte, 
Nesse momento em que se elabora a nova 

Constituição, sabemos do seu empenho para que 
a nova Carta reflita a Imagem real do povo brasi
leiro, seus anseios e expectativas. 

Fala-se muito que a Constituição deve ter a 
"cara da Nação", contudo, raramente tenta-se de
senhar sem mascaramentos esta face. 

A maioria do povo brasileiro é formado por 
descendentes de africanos, numa elaborada mis-

tura racial. Segundo o IBGE, 44% da população 
brasileira (cerca de 55 milhões de brasileiros!) 
está nesta faixa. Há quem diga que este percentual 
é bem superior a 50%. 

Objetivamente, quem quiser lutar por uma 
Constituição positiva para o povo negro brasileiro 
terá que, preliminarmente, entender, em profun
didade, como é que se dá, entre nós, todo o impe
dimento racial aos afro-brasileiros. Só assim tere
mos leis adequadas à nossa realidade. 

Os grupos e entidades do Movimento Negro 
Brasileiro, encaminharam suas questões especí
ficas para a "Subcomissão dos Negros, Popula
ções Indígenas, Pessoas Deficientes e Minonas". 
Tal encaminhamento é fundamental. Entretanto, 
as questões de ordem geral de toda a sociedade 
brasileira devem avançar com a contnbuiçáo do 
Movimento Negro. Os temas: direito à moradia; 
pleno acesso de todos ao processo educa
cional; qualidade do ensino público; direito 
à saúde e democratização da propriedade ru
ral; são bons exemplos a serem considerados 
para o avanço do povo negro. Há uma conexão 
perfeita entre a população negra e estes temas. 
Segundo demonstra os últimos estudos do IBGE 
a marginalidade social no Brasil é esmagadora
mente não-branca. 

Por isso, o Centro de Estudos Afro-Brasileiros 
(CEAB), com sede no Distrito Federal, (com a 
representatividade reclamada pelo art 13 § 11 
do Regimento Interno da Assembléia Constituinte, 
para efeito de apresentação de sugestões conten
do matéria constitucional) vem se irmanar ao tra
balho dos constituintes para oferecer idéias e as
sessorar sobre temas que interessam à comu
nidade negra. Algumas destas teses são especí
ficas; outras, mesmo não sendo, são cruciais para 
os 44% de não-brancos existentes no Brasil. 

O coordenador desse projeto de assessora
mento "CEAB - O Negro Brasileiro na Consti
tuinte", Professor Hélio Santos, foi o representante 
da Comunidade Negra Brasileira na Comissão 
Arinos e participou de diversas reuniões em todo 
o Brasil sobre o tema: "O Negro e a Constitumte" 
Na Comissão Provisória de Estudos Constitucio
nais o coordenador desse projeto deu os dois 
sentidos do nosso trabalho· um de caráter coer
citivo, outro de caráter didático-pedagógico En
tendemos assim que não se deve apenas punir 
o racismo, mas sobretudo impedir o seu surgi
mento. 

Como a discriminação racial no Brasil é dife
rente da ocorrida nos outros países não há como 
importar soluções "prontas" de outros povos 

Senhor(a) Constituinte, conscientes de que o 
cammho para a democracia, entre nós, passa pela 
que!>ião racial é que esperamos contar com o 
empenho de Vossa Excelência e oferecer o apoio 
num trabalho conjunto. 

Atenciosamente,-Waldimiro de Souza, Pre
sidente do Centro de Estudos Afro-Brasileiros -
CEAB 

Proposta de Assessoramento 

O Negro Brasileiro na Constituinte 
Coordenador responsável: Hélio Santos 
Coordenador administrativo: Hugo Ferreira 
Endereço para contatos: 
Ed. Brasília Rádio Center Lj. 19/20 
Fone: (061) 226-3148- (DF) 
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SUGESTÃO No 10.606 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL DE 
JUAZEIRO DO NORTE 

Estado do Ceará 

Exmo Sr. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Dr. Ulysses Guimarães - Palácio do Planalto -
Brasflia-DF. 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de repre
sentantes legais de entidades públicas da cidade 
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, vimos 
à presença de V. Ex", apresentar a seguinte su
gestão: 

Aposentadona por tempo de seMço (30) trinta 
anos para professor particular não registrado, cujo 
profissional seja portador de no mínimo o primei
ro grau, que na época não teve outra função remu
nerada, com dupla jornada de trabalho, e, devida
mente comprovado por estabelecimento de ensi
no público, a exemplo da lei previdenciária que 
beneficia pessoas de (70) setenta anos de 1dade, 
com pelo menos cinco (05) anos de seMço pres
tado. 

Nestes termos, pede que seja exammado pelos 
senhores constituintes a presente sugestão. 

Juazeiro do Norte, 4 de maio de 1987. 
(Seguem-se assinaturas.) 

SUGESTÃO No 10.607 

PODER LEGlSLATNO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM 

SANTARÉM- PARÁ 

Oficio no 015/87 
Santarém- PA, 4 de fevereiro de 1987 

Exm•Sr. 
Presidente da Câmara Federal 
Brasília-DF 

Excelência: 
Temos a satisfação de comunicar a V. Ex• que 

na Sessão realizada em 4 de setembro de 1986, 
no plenário "Vereador Benedito de Oliveira Maga
lhães" deste Poder LegislatiVo, foi aprovado o Re
querimento do Ilustre Vereador Raimundo Navar
ro dos Santos, cujo teor transcrevemos abaixo: 

Vivemos perspectivas de mudanças que se evi
denciam em todos os campos da atividade huma
na. Em face do compromisso nacional e patriótico 
que a Constituinte representa, este Poder Legis
lativo se incorpora a todas as forças vivas deste 
Pais, visando dar sugestão ao texto da Nova Cons
tituição brasileira, com subsídios que contribuam 
para que o capítulo reservado à educação tenha 
consistência doutrinária, didática e filosófica. 

Sob essa ótica, este Poder julga seu dever bus
car contribuir para o enriquecimento de um con
teúdo que enseja não apenas participar, mas tam
bém dar sua colaboração na elaboração do novo 
texto constitucional. 

Com este preâmbulo, eis algumas reflexões so
bre o direito das instituições de caráter confes
sional, ocupadas e preocupadas em garantir a 
missão educativa que desenvolvem, bem como 
reflexões sobre a educação nacional. 

Requeiro, portanto, na forma regimental, após 
ouvido o douto Plenário, que seja encaminhado 
ofício por este Poder Legislativo ao Excelentís-

sim o Sr. Presidente da República, Dr. José Sarney, 
ao Excelentíssimo Sr. Ministro da Justiça, Dr. Pau
lo Brossard, com as seguintes reivindicações: 

1') colocar efetivamente a educação como 
prioridade política e econômica da sociedade e 
do Governo brasileiro, garantindo o seu devido 
lugar na nova Constituição; 

2') que o Governo priorize a defesa do direito 
de todos, nos níveis do primeiro, segundo e tercei
ro graus, com uma educação de qualidade, garan
tida nas escolas públicas e particulares; 

3') que as instituições cÓnfessionais, culturais 
ou filantrópicas tenham o direito e a liberdade 
na prática de organizarem suas próprias escolas, 
conforme os seus valores e concepção de vida, 
com o direito de receberem do Estado recursos 
adequados, a fim de que possam, de fato, ser 
gratwtas e com a garantia de selecionar seus pro
fessores; 

4') quando os projetos educativos forem co
munitários, que as escolas recebam subsídios, 
ressalvando ao Estado o dire1to de supervisionar 
a correta aplicação dos recursos alocados, tanto 
os destinados às escolas confessionais, quanto 
às escolas particulares, já que serão destinados 
às condições de estrutura física e funcional, bem 
como o salário condigno dos docentes, recicla
gem e aperfeiçoamento dos mesmos; 

5') que o Governo tome medidas que levem 
à democratização do ensino na dimensão quanti
tativa, oferecendo condições de acesso a todos 
os programas educativos escolares, garantindo 
ao Cidadão brasileiro o dire1to constitucional à 
educação, à cultura e à informação, quando ga
ranta ao educando o pleno desenvolvimento da 
pessoa em suas dimensões física, psicológica, 
moral, social e espiritual; 

6') que h~a, igualmente, a democratização na 
dimensão qualitativa de todos os agentes educa
cionais que atuam nas escolas, exercitando a li
berdade responsável, a convivência solidária, a 
prática das relações democráticas, o serviço co
mumtário e a abertura para o transcedental, levan
do em conta as peculiaridades culturais, regionais 
e a compreensão da realidade atual; 

7') que se aplique recursos públicos mais sig
nificativos para melhorar o salário dos professo
res, principalmente dos professores do primeiro 
e segundo graus; 

8') este Poder Legislativo considera a dimen
são relig1osa como elemento essencial da pleni
tude humana, e defende seja respeitada a confis
são religiosa do educando e/ou a confissão da 
sua família, e que esse direito esteja explícito e 
assegurado na nova Carta Magna; 

9') enfim, apelamos veemente aos Senhores 
Constituintes, ao Sr. Presidente da República, ao 
Sr. Ministro da Justiça, que se interessem e se 
empenhem no sentido de que as reivindicações 
desta Casa do povo constem na nova Consti
tuição, pois são temas atuais que dizem respeito 
à educação nacional, em todos os níveis, não 
importando regimes políticos ou sistemas de en
sino. 

Respeitosamente, Câmara Municipal de Santa
rém, Vereador Raimundo Navarro dos Santos, 
Presidente. 

SUGESTÃO No 10.608 

CÂMARA MUNICIPAL 
LINS 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Em 6 de maio de 1987 
Of. 634/87 
Ao Exmo Sr. Presidente da Câmara Federal 
Brasília-DF 

Senhor Presidente: 
Temos a honra de comunicar a Vossa Exce

lência que esta Câmara aprovou, durante a 14' 
Sessão Ordinária, realizada em 4 do corrente, o 
Requerimento Verbal no 44/87, de autoria do Sr. 
Vereador Bonifácio Urel, solicitando aos Srs. Presi
dente do Congresso, Senado e Câmara Federal, 
constar na nova Constituição, a eleição para Presi
dente da República, no dia 15 de novembro de 
1988, juntamente com as eleições em todos os 
municípios do Brasil, para prefeitos e vereadores, 
com a posse de todos os eleitos em 1 o de janeiro 
de 1989. 

Antecipando os melhores agradecimentos pela 
atenção, - Orrélio Justinlano Rocha, Presi
dente - Ismael Novaes, Primeiro-Secretário. 

SUGESTÃO No 10.609 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Ofício n• 383-87/88 

Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 

Campo Mourão, 

Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Câmara dos Deputados -Edifício Principal 
70160 -Brasília- DF 

Senhor Pres1dente. 
Em atenção a solicitação da Câmara Mumcipal 

de Pranchita - PR, vimos através do presente, 
sugerir a Vossa Excelência, que na nova Consti
tuição seja mantido o ensino religioso nas escolas. 

Certos de sua valiosa atenção ao presente, reite
ramos os nossos protestos de consideração e esti
ma. 

Atenciosamente, OHvino Custódio, Presiden
te. 

SUGESTÃO No 10.610 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 
ESTADO DO PARANÁ 

Of. no 043/87 
Exm•Sr. 
Ulysses Guimarães 

Em 27 de abril de 1987 

DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Prezado Presidente, 
Cumpre-me informar a Vossa Excélência que 

em Sessão ordinária deste Legislativo, realizada 
no dia 23 de abril do corrente ano, foi aprovado 
por unanimidade o envio do presente com a finali-



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 507 

dade de manifestar nossa solidariedade a pro
posta do nobre Deputado Federal Davi Alves Silva 
que dispõe sobre o direito legislatJvo municipal, 
assegurando aos representantes legislatJvos mu
nicipais, imunidade parlamentar 

A proposta do nobre deputado é justa pois é 
este o maior sonho de nós vereadores, tendo em 
vista que o vereador é o legítimo representante 
do povo de seu município, buscando soluções 
e atendendo na medida do possível aos inúmeros 
problemas existentes no município. 

Sendo o que nos oferece o momento, enseja
mos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, Pedro Paulo Gasparelo, 
Presidente. 

SUGESTÃO N• 10.611 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBACENA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OfíCIO No 258 
Barbacena, 28 de abril de I987 

Exmo Sr. 
Deputado UlYsses Guimarães 
DD. Presidente da Mesa Diretora da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal de Barbacena, por seu pre

sidente apresenta a essa Mesa Diretora a seguinte 
sugestão para inserção na nova Constituição Fe
deral, de dispositivos que visem impedir excessos 
por parte dos locadores quando da celebração 
de contratos de locação: 

"Art A lei garantirá ao mqwhno todos os 
direitos inerentes ao consumidor, dando-lhe 
amparo, pelo Estado, contra a exorbitância 
dos aluguéis. 

Parágrafo único Para maior eficácia de 
sua aplicação a lei determinará sejam os con
tratos de locação registrados em órgãos de 
fiscalização do Estado, instalados nos muni
cípios, que terão a incumbência de verificar 
quanto a legalidade do contrato em todos 
os aspectos." 

Valho-me da oportumdade para reiterar a 
V. Ex' os protestos de minha elevada estima 
e distinta consideração. - Vereador Antô
nio de Paiva Neto, Presidente. 

SUGESTÃO N• 10.612 

ASSEMBLÉIA LEGISLATNA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

Of. Gp. n• 126 
ExmoSr. 

Vitória, 22 de abril de I987. 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do Diretório Nacional do 
PMDB 
Câmara dos DeputadosBrasília-DF 

Senhor Presidente, 
Encaminhamos a V. Ex' as "sugestões pa

ra reorganização de nosso sistema econômi
co-financeiro". 

Na oportunidade, manifestamos-lhe os 
nossos protestos de elevada estima e consi
deração 

Atenciosamente, Marcelo José Agostini 
Pereira, Chefe de Gabinete - Presidente. 

Sugestões para reorganização de nosso 
sistema 
econômico financeiro 

Dentro do princípio de que num Sistema do 
livre mercado pelo qual nossas elites dominantes 
optaram, o Estado deve interfenr o mínimo possí
vel, é que faço algumas sugestões no sentido 
de reorganizar nossa economia, em face das dis
torções que tem sofrido ultimamente. As modifi
cações que ora propomos centram-se especial
mente na liberação dos preços, no espaçamento 
da correção monetária para I90 dias e na limita
ção dos juros a I2% ao ano e constituem um 
desafio ao nosso empresariado e à livre iniciativa, 
enquanto mexem pouco com a sociedade em 
geral. 

Pela ordem, serão abordados os segumtes 
Itens: 

-Sistemas bancáno e financeiro 
-Banco do Brasil 
-Correção monetária 
-Preços 
-Vendas a prestação 
-Índice de inflação 
-Gatilho salarial 
-Medidas fiscais 
-Dívida externa 
- Déficits da União 

Sistema bancário e financeiro - Há neces
sidade de modificações profundas em nosso sis
tema bancário e financeiro, que não deve conti
nuar em suas atividades preponderantemente es
peculativas e sim voltar a exercer seu papel de 
financia dor das atividades econômicas. Depois da 
reforma bancária de I965 e com a omissão a 
respeito da Constituição de I967 e sua Emenda 
de I969, a lei da usura fm revogada e os juros 
liberados. Agora, impõe-se limitá-los novamente 
a I2% ao ano, que é remuneração conhecida
mente satisfatória para qualquer aplicação de ca
pital Para viabilizar essa taxa, o compulsório a 
ser recolhido ao Banco Central não deveria ser 
superior a 5% da captação para o Nordeste e 
o Espírito Santo e a I 0% para as demais regiões 
do País; de sorte que a rede bancária iria dispor 
de um volume de recursos consieravelmente au
mentado, a custo muito baixo, visto que os depó
sitos do público à vista não têm juros. Entretanto, 
estes recursos tenam que ser obrigatoriamente 
aplicados da seguinte forma: 

-40% na agro-pecuária; 
-30% na indústria; 
-25% no comércio; 
- 0,5% para a pessoa física; 
Dos três primeiros produtores acima, I/4 se 

destinaria obrigatoriamente à pequena empresa 
é ao pequeno produtor rural. 

As taxasde juros seriam as seguintes: 
-4% a a. para o pequeno produtor rural; 
- 8% a.a. para os demais produtores rurais; 
- 6% a.a. para a pequena empresa comercial 

e industrial; 
-até I2% a a. para as demais categorias. 
Os empréstimos se destinariam tanto ao cus

teio quanto à comercialização da produção de 

qualquer origem, sob toda as modalidades atual
mente em vigor e teriam prazo variando de 30 
a I80 dias 

A captação de recursos para aplicação a prazo 
a partir de I81 dias, que só poderia ser feita pelas 
CaiXas Econômicas e pelos bancos comerciais, 
oficiais e privados, estaria sujeita a depósito com
pulsório de 5% no Banco Central, para constituir 
um fundo de garantia dos pequenos depositantes. 
Além da correção monetária semestral, as cader
netas de poupança continuariam com os mesmos 
JUros atuais, enquanto as demais aplicações em 
RDB, CDB, etc., sempre em prazo a partir de I8I 
dias, teriam juros até o máximo de 9% ao ano, 
a cnténo dos bancos. 

Não havena muito nsco de fuga do poupador 
da caderneta de poupança, porque não teria ou
tras alternativas de aplicações, mas, de qualquer 
forma, para atraí-lo mais, todo mês seria anun
ciada a correção, cujo crédito acumulado só sena 
feito ao fim de cada semestre. 

Os recursos captados através da caderneta de 
poupança teriam a seguinte destinação obriga
tóna. 

-50% para financiamento de habitação a pes
soas de baixa renda, a juros de 8% ao ano; 

- 30% para financiamento de habitação a pes
soas com renda de I O a 30 salários, a JUros de 
IO% ao ano, 

- 20% para Estados e Municípios, destinados 
a obras de saneamento e de infra-estrutura de 
conjuntos habitacionais. 

Como é óbvio, todos estes empréstimos esta
riam sujeitos à correção monetária, sempre se
mestral. 

Para seus mvestJmentos e custeio, a Umão tam
bém poderia captar recursos no mercado interno, 
a prazo a partir de I8I dias, juros máximos de 
6% ao ano e correção monetária semestral. 

Para redesconto aos bancos comerciais, o Ban
co Central só poderia usar os recursos do compul
sório sobre depósitos à vista, a taxas um ponto 
percentual abaixo da originalmente aplicada no 
título. 

A rede bancária comercial também poderia 
operar em redescontos a taxas um ponto percen
tual acima do origmal 

O "open market" e o "over night" funcionaria 
com taxas máximas de I2% ao ano, conforme 
o mercado, sem correção monetária. 

Em hipótese alguma seria admitida a capitali
zação de juros com espaçamento inferior a 180 
dias. 

Banco do Brasil-pela tradição de bons servi
ços prestados à produção e ao Governo, o Banco 
do Brasil merece ser fortalecido, não com o retor
no da "conta de movimento", mas mediante o 
revigoramento de sua ação como agente do Go
verno, para recolher seus impostos em prazos 
que não beneficiam demasiado os bancos inter
mediários e para pagar suas contas, desde que 
haja saldos credores. 

Correção monetária - Com uma inflação 
tão rebelde quanto a nossa, a correção monetária 
é indispensável. No Plano Cruzado, com a extin
ção abrupta da correção, os banqueiros passaram 
a adotá-la não de acordo com uma inflação apura
da, mas conforme uma expectativa de inflação 
a seu arbítrio, em que juros e correção se confun
dem. Em conseqüência, veio a atual especulação 
desenfreada, que desiquilibra e inviabiliza a eco
nomia. 
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Como dificilmente deixará de haver inflação en
tre nós, a correção monetária tem que ser man
tida, bem definida e bem destacada dos juros, 
para atualizar todos os ativos e todos os passivos. 
Mas com espaçamento mínimo de 180 dias, visto 
que mensal, como atualmente, é terrível realimen
tadora da inflação. 

Esta mod1ficação é absolutamente necessána 
ao êxito deste programa. 

Preços - Os preços de todos os produtos, 
mesmo os mais essenciais, devem ser livres e 
obedecer às leis do mercado. Tabelamento nunca 
deu certo, porque é impraticável fiscalizar milha
res de itens. O ágio e a sonegação se instalam, 
com sérios prejuízos para o consumidor e para 
o Fisco. Muito mais fácil é manter uma vigilância 
por exclusão. A sociedade tem que suportar os 
aumentos do preços decorrentes de frustações 
de safras, a variações de cotação de origem exter
na e de outras causas justificadas. O que se impõe 
é evitar aumentos por simples especulação Para 
isto é necessário que o ClP seja estruturado de 
forma a detectar rapidamente aumentos anor
mais de preço de qualquer produto, especialmen
te sempre que ficar acima do último índice de 
inflação apurado. Nesse caso, um gatilho deveria 
ser disparado e tal preço passaria a ser adminis
trado pelo ClP durante o tempo necessário para 
voltar à normalidade, com ampla divulgação edu
cativa. 

Nada de cestas básicas com preços contro
lados de produtos essenciais, que desestimulam 
o produtor e põem em risco é abastecimento. 
O que o Governo tem que manter é boa rede 
de armazens e adquirir os excedentes por preços 
de mercado, para formar estoques reguladores 
ou, em último caso, recorrer à importação. 

Vendas a prestação - Estas vias passariam 
a ser bancadas exclusivamente pelo comércio, 
com acréscimo de comum acordo com o com
prador, mas·a taxas nunca superiores a 12% ao 
ano e não seria permitida a captação de poupança 
pública para esta finalidade. Seria o restabeleci
mento do velho "fiado", por conta e risco do co
merciante. Ressalve-se que este item refere-se a 
vendas a prestação ao consumidor final. 

Índice de inflação-Toda a economia ficaria 
indexada por um único índice de mflação, resul
tante. do mais amplo universo de preços possíveis, 
sob 1med1ata responsabilidade do Ministério da 
Fazenda e sempre anunciado até o dia 1 O do 
mês seguinte a que se referisse. 

Gatilho salarial - Seria mantido o atual gati
lho, mas para ser disparado sempre que a inflação 
atingisse a 10%, porque a tendência, com as me
didas ora propostas, será a queda das taxas e 
o trabalhador não pode perder, por muito tempo, 
seu poder de compra já tão reduzido. Para salários 
até 5 mil cruzados, 5 ou 10% tem muita signifi
cação 

Medidas fiscais -Além da reforma tributária 
de caráter geral que Estados e Municípios plei
team, na área do imposto de renda é possível 
uma mudança fácil, prática, de resultados positi-

vos imediatos, não só a favor da sofrida classe 
média, como também do Fisco. É a d1spensa 
da declaração anual de rendimentos a todas as 
pessoas que recebam apenas um salário Seu 
imposto sena cobrado exclusivamente na fonte. 
O contribuinte ficana desobrigado da irritante de
claração e o Fisco livre de enorme papelada e 
de uma burocracia fiscalizadora pouco eficiente 
e muito d1spendiosa. A força de trabalho da Re
ceita Federal liberada com a medida podena ser 
empregada no combate ao famoso "caixa d01s" 
e à consequente sonegação, que é de vulto. 

Dívida externa-O País está pleiteando pagar 
a seus credores externos apenas a metade dos 
juros que são contabilizados anualmente, porque 
não tem condições para dispor de 1 O a 12 bilhões 
de dólares por ano para esse serviço. Em conse
qüência, de 5 a 6 bilhões terão que ser captali
zados, fazendo nossa dívida externa cresce em 
proporção que vai assustar. Algo tem que ser feito 
para conter o endividamento. Um dos cammhos 
seria a proibição de empréstimos extermos para 
aplicação aqui em cruzeiros, sobretudo a Estados 
e Municípios, que só servem para engordar inter
mediános e nem sempre são aplicados conve
nientemente Estes empréstimos são muito infla
cionários A partir de agora, só se tomanam em
préstimos externos para 1mportações essenciais, 
inclusive tecnologia. 

Déficlts públicos - Os déficits da União não 
contribuem para a inflação na proporção que vo
zes suspeitas querem fazer acreditar o sim apenas 
indiretamente, na medida em que as autoridades 
monetárias procuram cobri-los mediante coloca
ção de titules a juros sempre crescentes. Assim 
o mínimo que se espera do Governo o equilíbri~ 
e?tre ~uas rec~itas e despesas, mesmo porque 
nmguem pode, Impunemente, gastar mais do que 
tem. Quanto à omissão de papel moeda, que pode 
também financiar os déficits, é prudente mantê-la 
no nível máximo de 80% da inflação. 

Considerações finais - Estas são, em linhas 
gerais, nossas sugestões para reorganização de 
nossos sistema econômico-financeiro. Natural
mente, necessitam ser buriladas pelos técnicos 
de cada setor, par!! conclusão se podem ou não 
ser aproveitadas. E certo, porém, em princípio, 
que são viáveis e podem, contribuir muito para 
reduzir a inflação, sem prejuízo do crescimento 
econômico, em virtude do maior volume de recur
sos a juros baixos, para o financiamento das ativi
dades produtivas. Em suma, é um desafio ao em
presariado e à livre iniciativa, mas, se os ban
queiros não se considerarem em condições de 
des~mpenhar seu papel dentro das novas regras, 
sera evidentemente por falta de competência, ca
bendo, então, aos bancos oficiais e ao Governo 
assumir totalmente o comércio do dinheiro, pelo 
menos por algum tempo. 

Vitória, ES, 27 de março de 1987. - Onnando 
de Moraes. 

Endereço: 
Alameda Mary Ubirajara, 145/302-Praia do Can
to- Vitória-ES- 29.055 
Telefone: 225-2563. 

SUGESTÃO No 10.613 

ASSEMBLÉIA LEGlSLATNA DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO 

Of. GP- Na 100 
ExmoSr. 

Vitória, 10 de abril de 1987 

Deputado Ulysses Gwmarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasilia-DF 

Senhor Pres1dente, 
Tenho a grata satisfação de encaminhar a Vos

sa Excelência o documento em anexo, contendo 
a síntese das propostas da Comissão Estadual 
do espírito Santo Cnança e Constituinte. 

Por serem justas as propostas apresentadas, 
estou certo de que encontrarão ressonância na 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Na oportunidade, expresso a Vossa Excelência 
o nosso elevado apreço, a par das mais 

Cordiais saudações, - Dilton Lyro, Presiden
te. 

Proposta da Comissão Estadual 
Criança e Constituinte 

Espírito Santo 

Apresentação 

Dandc· continu1dade ao trabalho iniciado em 
setembro de 1986, de estudos, discussões, apro
fundamento e divulgação de projetos concretos 
doES, com respeito à legislação constituinte refe
rente à criança, a Comissão Estadual Criança e 
Constituinte do ES realizou o Encontro Estadual 
Criança e Constituinte, no dia 13 de março de 
1987, nas dependências da Universidade Federal 
doES. 

Conforme o planejamento feito no início do 
corrente ano e noticiado pela imprensa escrita 
e televisada, todo o processo desenvolvido busca
va a reflexão da comunidade sobre as questões 
que envolvem a situação da cnança no Brasil, 
ben:. como, seu apoio para a revisão das propos
tas Ja levantadas e sua reformulação e ampliação 
quando necessário. 

A etapa marcada pelo Encontro redefiniu nos
sos proj~t~s._ delimitando os que são próprios para 
a Constitu1çao, por garantirem os princípios fun
damentais dentro dos quais a nossa sociedade 
propiciará o crescimento da criança e os que são 
próprios para a legislação complementar, pois são 
a~ueles qu~ irão desel"jvolver os mesmos princí
piOs. Acreditamos ser pertinente a apresentação 
também, dessas propostas, uma vez que esclare~ 
cem nossos objetivos aos senhores deputados 
e senadores constituintes que depois irão compor 
o Congresso ordinário Há, ainda, reivindicações 
para a política governamental. 
. O Movimento Criança e Constituinte, no Espí

nto Santo, envolveu na elaboração do documento 
e:rtadual propostas de representantes da Delega
Cia do MEC no ES, Delegacia do Ministério da 
Saúde, Secretaria da Saúde, Fundação de Servi
ços de Saúde Pública, lNANPS, Sociedade Brasi
leira de Pediatria-ES, FUNABEM, IESBEM, Pas
toral do Menor, Organização Pestalozzi, Escola 
Experimental Aberta da SEDU, Fundação Educar, 
Delegacia do Ministério do Trabalho Grupo Só 
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Criança, LBA, UFES, Associação Comunitária de 
Laranjeiras e Associação Comunitária de José de 
Anchieta - Serra e Grupo de Mulheres da Serra, 
Centro de Integração da Mulher e Prefeitura Muni
cipal de Vitória, Prefeitura Mumcipal de VIana, Gru
po de Mulheres de VIla Velha, Grupo Patriamada, 
IESP, Escola Técnica Federal, Movimento de Mu
lheres São Pedro, PJ>N:./Serra, Juizado de Meno
res, Movimento Menor de VIla Velha, Escola de 
Música. 

O prosseguimento desta campanha será a ela
boração de um documento nacional que será ini
ciado nos dias 8, 9, 1 O e 11 de abril quando 
representantes das Comissões Estaduais, em Bra
sília, reunirão as propostas de todos os estados. 
No 11 Encontro Nacional Cnança e Constituinte, 
a realizar-se em 28 e 29 de abril essas propostas 
nacionais serão consolidadas por representantes 
estaduais de comunidades e entidades oficiaiss 
escolhidos em seus Estados, e entregues aos 
Constituintes. 

O apoio da sociedade civil, conscientizada e 
informada, é a base para a cobrança dos consti
tuintes para a inclusão dos direitos da criança 
em nossa Constituição. Conseguindo o espaço 
da criança, estaremos alcançando um grau mais 
alto de consciência nas pessoas, que modificarão 
sua atitude frente às crianças. 

Conseqüentemente haverá uma pressão social 
para que ocorra uma extensão de programas efi
cazes em benefício da maioria das crianças de 
nosso País. 

SÍNTESE PARA A CONSTlTil!ÇÃO 

Capítulo da Criança 

Art. Toda criança que viva em solo brasi-
leiro tem direito à cidadania plena. 

Art. É dever do Estado garantir a toda crian-
ça de O a 18 anos educação, saúde, habitação 
e lazer, para atingir o seu pleno desenvolvimento 
fisico, mental, moral e social, priorizando formas 
comunitárias de atendimento. 

Art. É vedado qualquer tipo de violência físi-
ca ou moral contra a criança, devendo ser garan
tida em lei justa punição. 

Art. Garantir que as decisões judiciais em 
referência à criança, sejam tomadas por um cole
giado composto por 1 juiz togado, com formação 
profissional de 2 anos na área, um psicólogo, 
um assistente social, um sociólogo e um peda
gogo. 

Sugerimos a introdução de artigos específicos 
sobre a criança nos diversos capítulos da Cons
tituição. 

Capítulo da Saúde 
Art Garantir ações de prevenção, promo-

ção e reabilitação através de formas sistemati
zadas de atendimento e acompanhamento, do 
crescimento e desenvolvimento, desde a concep
ção, criando-se um elo de participação entre o 
cidadão, sua família, a comunidade e serviços 
de saúde. 

Art. Assegurar a qualidade dos serviços de 
saúde pública através de: 

-fiscalização e controle por órgãos respon
sáveis e usuários; 

-plano de salário para profissionais ligados 
à área de saúde que viabilize uma remuneração 

condigna e quadro de cargos com estabilidade 
no emprego. 

Capítulo da Educação 

Art. É dever do Estado prover a educação 
de O a 18 anos, visando ao pleno desenvolvimento 
da pessoa e à formação do cidadão a serviço 
de uma sociedade igualitária. 

Parágrafo úmco. A educação obrigatória in
clui a educação especializada gratuita aos porta
dores de deficiências físicas, sensoriais e mentais. 

Art O acesso ao processo educacional é 
assegurado a toda coletividade pela gratuidade 
do ensino público em todos os níveis. 

Art. Descentralização da educação pública, 
cabendo prioritariamente aos municípios a manu
tenção de creche e ensinos de pré-escolar e pri
meiro grau, e aos Estados, o ensino de 2o grau, 
com implantação gradativa de tempo integral nos 
primeiros segmentos. 

Art. Garantir pluralismo de idéias e de insti-
tuições públicas e privadas 

Art. Garantir o aprimoramento da qualida-
de do ensino público e provimento constante de 
condições técnicas e físiccas adequadas para o 
funcionamento da prática educativa. 

§ 1 o É vedada a transferência de recursos pú
blicos ao ensino privado, com exceção feita às 
instituições filantrópicas de utilidade pública, cu
jos volumes orçamentários sejam geridos pela 
comunidade destinatária e fiscalizados por órgãos 
competentes 

§ 2° Valorização do magistério em todos os 
níveis, com quadros e salários que possibilitem 
equiparação a outros profissionais da mesma for
mação, eliminando-se inclusive as disparidades 
salariais entre as esferas federal, estadual e muni
cipal, garantindo-se padrões dignos de remune
ração, fixados em lei federal. 

§ 3• Introdução no ensino de 2• e 3o graus 
de uma sistemática voltada ao interesse social, 
tomando o estágio um trabalho desenvolvido nas 
comunidades, priorizando-se aquelas economi
camente carentes. 

Art. Garantia da educação permanente, so-
bretudo através dos meios de comunicação, asse
gurada a supervisão e aprovação à programação 
infanto-juvenil dos veículos de comunicação por 
uma comissão paritária, formada por especialistas 
em educação da sociedade civil e do Estado. 

Do Orçamento 

Art Reforma tributária que proporcione 
respectivamente não menos que 30% dos recur
sos da União para as Unidades Federadas e os 
municípios. 

§ lo Não menos que 13% dos recursos da 
União, 20% dos recursos da Unidade Federada 
e 20% dos recursos dos municípios, deverão ser 
destinados à área de saúde, dos quais 50% deve
rão ser garantiddos para a aplicação na assis
tência matemo-infantil, dando prioridade à aten
ção primária. 

§ 2° Não menos que 13% dos recursos da 
União, 20% dos recursos da Unidade Federada 
e 20% dos recursos do município devem ser desti
nados à educação. 

Art. Garantir a participação das entidades 
máximas das associações de moradores na desti
nação dos recursos orçamentários dos municí
pios. 

Dos Direitos do Cidadão 

Art. Garantir ao cidadão a possibilidade de 
poder aciOnar o Estado e/ou competentes no caso 
de não cumprimento dos seus direitos 

Do Direito do Trabalhador 

Art. Garantir a estabilidade do emprego do 
trabalhador, proibindo demissão imotivada do 
mesmo, só admitindo a dispensa por justa causa, 
por relevante motivo técnico ou econômico. 

Da Ordem Social 

Art Adoção de política social que vise asse-
gurar os direitos fundamentais do cidadão. 

§ 1' Implantação de política econômica vi
sando o pleno emprego. _ 

§ 2° Distribuição justa da renda nacional, 
com escala de salários onde o mínimo corres
pende a 20% (vinte por cento) do maior salário 
a nível nacional. 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. Cabe ao Estado assegurar que a crian-
ça trabalhadora receba todas as garantias dos 
demais trabalhadores e remuneração condigna, 
facilitando a entrada e garantindo sua permanên
cia no mercado de trabalhao. 

Parágrafo único. O Estado deve assegurar ho
rário especial de trabalho para a criança trabalha
dora, a fim de permitir freqúência à escola. 

Legislação Complementar 

Da Saúde 
-Dentro da atuação à saúde da criança, o 

Estado deve dar prioridade às ações voltadas para 
cuidados primários: 

acompanhamento do crescimento e desen
volvimento; 

promoção do mcentivo ao aleitamento ma-
temo; 

controle das doenças imuno-preveníveis; 
controle das doenças diarréicas; 
controle das infecções respiratórias agudas. 

-O Estado deverá garantir a implantação da 
Caderneta Individual de saúde, onde serão regis
trados todos os dados importantes relacionados 
à saúde da criança, desde o perídodo gestacional 
até a adolescência. 

-Garantir espaços nos serviços de saúde pú
blica, com recursos humanos específicos, para 
a expressão e elaboração de conflitos na gravidez, 
em especial na gravidez de risco. 

-Caberá ao Estado medidas de prevenção 
e controle das doenças físicas, mentais e senso
riais infantis. 

-Caberá ao Estado a obrigatoriedade de reali
zação de exame oftalmológico e teste de acuidade 
auditiva nas crianças de 3 (três) a 6 (seis) anos 
de idade, através de profissionais da área. 

-Obrigatoriedade de implantação de aloja
mento conjunto em todas as maternidades. 

-Presença da mãe ou responsável quando 
da internação de uma criança na rede hospitalar 
pública, privada, universitária, particular
conveniada. 

-Criação de áreas de lazer, com espaço físico 
destinado para prática cultural preservação de 
áreas verdes, fiscalização das indústrias poluido
ras e proibição da instalação de novas em áreas 
de grande densidade demográfica. 



510 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

-Proibição da propaganda comercial induzin
do à venda de produtos nocivos à saóde da crian
ça 

Da Educação 

-Adequação aos valores e às condições regio
nais e locais, delegando-se competência aos Con
selhos Estaduais de Educação, reorganizados re
presentativamente em relação aos setores da co
munidade destinatária, para estabelecimento de 
currículos e demais componentes do processo 
educativo. 

§ 1 o Garantia do acesso à escola e de promo
ção, a nível de 1 o Grau, a toda criança, indepen
dentemente de comprovante de escolaridade. 

§ 2• Inserir nos curriculos escolares, discipli
na que discorra sobre as leis que regem a vida 
da Nação e dos Estados. 

§ 3• Inserir a disciplina Educação Sanitária 
em todos os níveis de ensino e divulgação através 
dos meios de comunicação. 

-Garantia de atendimento às defasagens edu
cacionais (através de distribuição de alimentação, 
serviços médico, dentário e oftalmológico escolar, 
serviços psicológico e social, etc.) e combate aos 
fatores transitórios que as provocam. 

-Tomar o Ministério da Educação o órgão 
encarregado de integrar as ações mstituídas com 
fim de assistir a criança. 

Código de Menores 

-Que seja extinto o Código de Menores, uma 
vez que esta legislação não trata em momento 
algum dos direitos da criança, não possibilitando 
ainda seu direito de defesa enquanto cidadã. 

-Que a legislação civil - Código Civil Brasi
leiro, estabeleça as normas para todas as crianças 
indiscriminadamente não sendo necessário um 
"código" específico, que reforça a posição de 
marginalização da criança na sociedade. 

Política Governamental 

Da Saúde: 

-Implantação de saneamento básico e trata
mento da água nos sistemas públicos de abasteci
mento para todas as comunidades. 

-Treinamento específico de recursos huma
nos que atuam nos diferentes órgãos de saúde, 
inclusive reciclagem dos mesmos. 

-Estimulação da nacionalização das indús
trias farmacêuticas, com incentivo à pesquisa, 
controle de produção e distribuição de medica
mentos, com finalidade de tomá-los acessíveis 
à população. 

-Produção e distribuição gratuita de medica
mentos essenciais de modo a tomá-los acessíveis 
à população de baixa renda. 

Do Social 

-A não criação de fundos permanentes (cap 
VI- Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos), 
mas adoção de uma politica que possibilite erradi
cação, "a curto prazo" da miséria, da fome e da 
carência (o que não pode ser feito com programas 
assistencialistas). 

-O Estado deve empenhar-se em campanhas 
de esclarecimento à população quanto aos direi
tos da criança e, especificamente, ao direito de 
expressão e direito de resposta. Esclarecer que 

as maiores lesões mentais são causadas pelas 
omissões e inverdades dos adultos. 

Vitória, 23 de março de 1987.- Comissão 
Estaduai/ES - Criança Constituinte 

SUGESTÃO No 10.614 

COMISSÃO NACIONAL 
CRIAI'IÇA E CONSTITUINTE 

COMISSÕES ESTADUAIS 
CRIAI'IÇA E CONSTITUINTE 

Constituinte 

Lute por mim 
A Criança e o Adolescente 

Propostas para a Assembléia 
Nacional Comtltuinte 

Apresentação 

Este documento de propostas para a Consti
tuinte sobre a criança e o adolescente surgiu de 
um amplo processo de mobilização e debates 
em todo o País, iniciado em julho de 1986 e que 
envolveu mais de 600 instituições públicas e priva
das nas 26 Unidades da Federação. Foram reali
zadas as mais diversas formas de participação 
e expressão: seminários, encontros, congressos, 
fórum de debates, reuniões de estudo, trabalho 
docente-discente nas escolas ... 

Esse processo foi estimulado e coordenado pe
la Comissão Nacional Criança e Constituinte, insti
tuída pela Portaria lnterministerial n• 649/86 e inte
grada por representantes dos Ministérios da Edu
cação, da Saúde, da Previdência e Assistência So
cial, do Trabalho, da Justiça, da Cultura e da Se
cretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica e das seguintes instituições internacionais, 
governamentais e da sociedade civil: Fundo das 
Nações Unidas para a Infância (UNICEF), Organi
zação Mundial para a Educação Pré-Escolar 
(OMEP), Conselho Nacional dos Direitos da Mu
lher (CNDM), Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP), 
Federação Nacional de Jornalistas (FENAJ), 
Frente Nacional de Defesa dos Direitos da Criança 
(FNDdC) e Movimento Nacional Meninos e Meni
nas de Rua. Em cada Unidade da Federação foi 
organizada uma Comissão Estadual, com estru
tura informal, e da qual participaram organismos, 
associações e movimentos que se interessam pe
Ja causa da criança e do adolescente. 

Em outubro de 1986 o Encontro Nacional 
Criança e Constituinte iniciou o intercâmbio dos 
estudos e das propostas formuladas no âmbito 
estadual, ampliando as visões locais para a proble
mática nacional. Em abril deste ano delegados 
das Comissões Estaduais e representantes de vá
rias entidades se reuniram com a Comissão Na
cional e elaboraram a presente síntese, que reflete 
no seu conjunto o pensamento e a vontade de 
instituições e pessoas participantes do processo. 

A participação, na composição das Comissões 
Nacional e Estaduais, de especialistas na análise 
das questões concernentes à saúde, à educação, 
à assistência social, ao trabalho, à violência, à 
deficiência física, sensorial e mental assegurou 
um embasamento técnico-científico a estas pro
postas. 

Em conclusão, este documento é a síntese de 
um processo de mobilização e conscientização 
da sociedade sobre a questão infantil e da adoles-

cência, processo este que esteve, desde seu inicio, 
articulado com a área política - até novembro 
com os candidatos, depois, com os constituintes 
eleitos - para estabelecer ligações entre as pro
postas que vinham surgindo das bases populares 
e dos meios técmcos e a sua viabilização política. 

Garantir um espaço específico para a criança 
e o adolescente na Constituição significa a certeza 
de um avanço na direção do respeito às suas 
necessidades e direitos. Para o Estado, será a 
definição básica de um novo ordenamento juri
dico baseado na valorização da infância e da ado
lescência no seu projeto político. E para os que 
lutam pela sua causa significará, !:linda, um instru
mento legal de pressão. 

Introdução 

O projeto político para a infância e a adoles
cência é indissociável do projeto político do País, 
pois as condições de vida e desenvolvimento das 
crianças e adolescentes são condicionadas, em 
última instância, pela trajetória histórica da socie
dade. 

Nessa perspectiva, uma proposta para as crian
ças e adolescentes, centrada na garantia de seus 
direttos e necessidades essenciais, deve fazer par
te de uma proposta mais ampla de construção 
de nova ordem econômica, política e social onde 
os atuais problemas estruturais, que marginalizam 
grande parte da população brasileira, sejam supe
rados. 

Esta Assembléia Nacional Constituinte já deu 
mostras claras de que pretende levar a fundo o 
compromisso político com a sociedade, e estabe
lecer, na Lei Maior, os fundamentos e as condi
ções de uma nova ordem econômica e social, 
baseada nos pnncípios de justiça e igualdade, de 
solidariedade e respeito à dignidade de cada pes
soa. 

Neste contexto, as definições básicas sobre 
questões como a reforma agrária, as políticas de 
emprego e salários, a redistribuição de renda, a 
descentralização da administração pública e refor
ma tributária, a produção de alimentos e o abaste
cimento interno, a habitação popular e a reforma 
sanitária, entre outras, deverão estar direcionadas 
aos interesses da maior parte da população. 

Há ainda, questões de natureza diversa que 
também estão a exigir atenção especial dos cons
tituintes. É preciso, por exemplo, estabelecer me
canismos que possibilitem à sociedade uma ação 
no sentido de assegurar que os meios de comuni
cação social, principalmente a televisão, respei
tem os aspectos éticos e culturais do povo brasi
leiro, tendo em vista, principalmente, que eles atin
gem indistintamente a criança e o adolescente, 
que vivem períodos decisivos da formação de sua 
personalidade. 

No entanto, além de todas essas questões, há 
que se considerar que a infância e a adolescência 
são períodos da vida com características e exigên
cias específicas. Por essa razão, é necessário que 
a sociedade e o Estado atentem, através da legis
lação e das políticas, para as especificidades des
sas faixas etárias, sob o risco de comprometer 
todo o processo de desenvolvimento da pessoa 
humana e da própria sociedade brasileira. O pro
pósito de assegurar para a criança e o adolescente 
as condições políticas, econômicas, sociais e cul
turais adequadas às suas necessidades implica, 
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além de medidas de caráter geral, medidas espe
cíficas, tais como as recomendadas neste docu
mento. 

Incluam-se, para integrar o Projeto da Consti
tuição os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos e Garantias Individuais 

Art. Todos são iguais perante a lei, que pu-
nirá como crime qualquer discriminação atenta
tória aos direitos humanos. 

Parágrafo único A lei amparará de modo es
pecial todas as crianças e adolescentes, assegu
rando-lhes condições à vida e ao seu pleno desen
volvimento, considerando as situações peculiares 
das áreas urbanas e rurais, dos deficientes, dos 
superdotados, dos órfãos, dos abandonados, dos 
infratores e dos indígenas. 

Art Serão gratuitos todos os atos neces-
sários ao exercício da cidadania, especialmente 
os registros civis. 

Art. A lei coibirá a violência física, mental 
ou psicológica de adultos ou de instituições sobre 
a criança, garantindo-lhe sua integridade e estabe
lecerá os meios processuais adequados a tal fim. 

Art. A lei garantirá a inimputabilidade penal 
até aos 18 anos 

Art Lei especial disporá sobre o processo 
de adoção, resguardando os direitos inerentes à 
cidadania e à integridade física e mental da crian
ça ou adolescente e com normas específicas 
quanto à adoção por estrangeiros. 

Justificação 

Nas proposições relativas aos direitos e garan
tias individuais reafirma-se o princípio da isono
mia que coloca a igualdade como um direito fun
damental da pessoa humana e indispensável ao 
pleno exercício da cidadania. 

A violação desse direito tem sido prática cons
tante na sociedade brasileira, daí por que o Esta
do, através da lei, deverá garanti-lo, punindo como 
crime qualquer discriminação. 

O parágrafo que vincula a igualdade com a 
proteção especial do Estado às crianças e adoles
centes para assegurar-lhes o direito à vida e ao 
pleno desenvolvimento significa o reconhecimen
to de que nos primeiros momentos da vida já 
são definidas as condições básicas para o exer
cício pleno, e em igualdade de condições, da cida
dania. Reconhece-se que as crianças e adoles
centes são seres humanos em processo de desen
volvimento e maturação, tanto nos aspectos bioló
gicos, como psicológicos e sociais, que esse pro
cesso define necessidades especiais de alimen
tação, higiene, saúde, afeto, estimulação e educa
ção e que a não-satisfação oportuna dessas ne
cessidades compromete o desenvolvimento pes
soal, impedindo que o ser humano atinja a idade 
adulta em pleno uso de suas capacidades e poten
cialidades. 

Por outro lado, a idéia de que a infância e a 
adolescência constituem grupos que merecem 
tratamento especial e assistência foi explicitada 
no art. 25 da Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e está contida nas Constituições brasi
leiras de 1946 e 1967. Ambas determinaram que 
"a lei instituirá a assistência à infância e à adoles
cência". 

O anteprojeto Afonso Arinos, no capítulo refe
rente à ordem social, fala da "proteção eficaz à 
infância e à adolescência". 

O texto, ora proposto, retoma esses princípios, 
ampliando-os. Trata-se de proteger e assistir 
crianças e adolescentes, mas sobretudo de pro
mover os meios de que lhes garantam o desenvol
vimento de suas potencialidades, fazendo-os, as
sim, não somente objetos, mas também sujeitos 
do desenvolvimento social e de justiça 

A consideração, no âmbito de uma legislação 
ampla à criança e ao adolescente, de condições 
peculiares e alguns grupos populacionais, condi
ções essas, tanto de natureza individual como os 
deficientes físicos, sensoriais e mentais e os super
dotados, como de natureza cultural como as 
crianças e os adolescentes indígenas e do meio 
rural e, também, de natureza social, como os 
abandonados, os órfãos e os infratores têm o obje
tivo de assegurar que o mdispensável respeito 
às diferenças entre os cidadãos- crianças e ado
lescentes - seja inspirado nos mesmos e essen
ciais direitos. O legislador, na formulação futura 
de normas e mecanismos adequados para tratar 
do conjunto de problemas específicos associados 
em cada um desses grupos, estará atento a que 
não sejam introduzidas discriminações indesejá
veis. 

A gratuidade dos registros civis visa assegurar 
a todos, independente da condição econômica, 
instrumentos indispensáveis ao exercício da cida
dania. 

O terceiro artigo proposto determina a existên
cia de respostas legais específicas para violência 
cometidas contra crianças ou adolescentes. De
pendentes ou à mercê, na grande maiona dos 
casos, de adultos ou instituições, crianças e ado
lescentes são frequentemente vulneráveis às 
agressões e devem, por isso mesmo, receber pro
teção especial. Violência familiar, castigos físicos 
nas escolas, exploração de crianças e adolescen
tes em prostituição, espancamentos e tortura em 
internatos especializados, são exemplos de agres
sões extremas que merecem dispositivo particu
lar. 

O artigo referente a inimputabilidade penal rea
firma direito já garantido pelo Código Penal, asse
gurando à criança e ao adolescente tratamento 
e formas de assistência especiais por parte das 
instituições e da justiça. 

A adoção é prática social muito difundida no 
Brasil, embora nem sempre venha a ser forma
lizada. Muitas vezes porque a legislação vigente 
Impõe para tal um processo complexo e lento 
Na prática, impede-se que a criança e o adoles
cente usufruam de proteção e dos benefícios con
tidos na lei. O presente artigo determina que a 
matéria poderá ser revista, garantindo-se alguns 
princípios fundamentais, como por exemplo, os 
dos direitos inerentes à cidadania e à integridade 
física e mental da criança ou adolescente. 

Da Ordem Social 

Direitos dos Trabalhadores 

Art. O trabalho do menor será regulado em 
legislação especial, observados os prmcípios des
de já em vigência. 

l-idade mínima de 14 (quatorze) anos para 
admissão no trabalho; 

D-direitos trabalhistas e previdenciários dos 
demais trabalhadores; 

III- condições de educação, aprendizagem e 
formação profissional; 

IV-proibição do trabalho insalubre e perigo
so, bem como do trabalho noturno, aos menores 
de 18 (dezoito) anos. 

Justificação 

A prescnção constitucional quanto à idade mí
nima para o trabalho, no Brasil, teve início com 
a Constituição de 1934 que estabeleceu a idade 
de 14 (quatorze) anos. 

Este princípio, confirmado na Carta de 1937 
e na Constituição de 1946, foi rompido na Carta 
de 1967 e na Emenda Constitucional de 1969, 
que prescreveram a idade de 12 (doze) anos para 
o início da atividade laboral. 

Segundo informações da Organização Interna
cional do Trabalho- OIT (vide Informe lll, Parte 
4-B, 1981, "Edad Minima") a maioria de seus 
106 membros prescreve 14 (quatorze) anos a ida
de mínima para o trabalho do menor. 

O Brasil se situa entre as 16 (dezesseis) Nações 
que ainda adotam a idade de 12 (doze) anos e 
mantém posição solitária na América Latina. 

A condição de pobreza de algumas famílias 
faz com que, por necessidade de trabalhar, 14,4% 
(quatorze vírgula quatro por cento) da população 
de 10 {dez) a 14 (quatorze) anos de idade e29,7% 
(vinte e nove vírgula sete por cento) de 15 (quinze) 
a 17 (dezessete) anos jamais freqüentam o curso 
regular (PNAD/85-ABGE). 

Pela situação de penúria, uma parcela conside
rável de nossas famílias é obrigada a criar estraté
gias que garantam a reprodução de sua força 
de trabalho, ou seja, a continuidade da própria 
vida de cada membro da unidade familiar que 
possui um único meio de sobrevivência a sua 
capacidade de trabalho. Deste modo, restam as 
seguintes opções como forma de aumentar a ren
da familiar: colocar mais membros para trabalhar, 
aumentar a jornada de trabalho ou duplicá-la, e, 
finalmente, lançar mão da força de trabalho do 
menor, ocupando-a em qualquer tipo de ativida
de, desde que retirem algum valor econômico 
que ajude no sustento da família. 

Neste contexto, o menor fica sujeito a graves 
prejuízos, sua força de trabalho é altamente explo
rada através de irrisória remuneração, de jornadas 
diárias de trabalho prolongadas e exaustivas, pela 
execução de trabalhos pesados, em locais perigo
sos, insalubres e inadequados à sua saúde e de
senvolvimento físico e, o que é mais grave, sem 
vínculo empregatício e sem garantias trabalhistas 
e previdenciárias. 

Sua força de trabalho, em decorrência do des
gaste precoce a que está sujeita, torna-se desqua
lificada e incapaz de, no futuro, competir por em
pregos mais dignos e melhor remunerados. 

Junte-se a isto o fato de não possuírem força 
política para negociar e pressionar as empresas 
por melhores condições de trabalho. Constituem, 
assim, uma mão-de-obra submissa e indefesa 
que se sujeita, passivamente, a qualquer situação 
de trabalho, imposta arbitrariamente pelo empre
gador, contanto que lhe seja oferecida alguma 
coisa em troca. 

Diante desta situação, torna-se necessário, e 
até imprescindível, a proteção do trabalho do me
nor através da garantia dos direitos trabalhistas 
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e previdenciários devidos a todo trabalhador. Caso 
contrário, estaóamos condenando-os, perversa
mente, a uma situação de eterna e multiplicada 
pobreza. 

Compete ao Estado adotar medidas mais am
plas e de maior profundidade para combater os 
fatores que expõem milhares de famílias à pobre
za. A distribuição da renda, a criação de emprego, 
uma política de salário justo e real, a promoção 
da reforma agrária e outras mais são medidas 
imprescindíveis para a solução do problema do 
menor que vaga desamparado pelas cidades bra
sileiras de médio e grande porte. 

Necessário se faz repensar o sistema de apren
dizagem e de formação profissional, tornando-o 
capaz de atender às exigências do sistema produ
tivo e de educar para a compreensão das relações 
de produção, das relações capital/trabalho. 

O organismo do menor se encontra em pro
cesso de formação, sofrendo constantes muta
ções psico-fisiológicas. O período da puberdade 
é fundamental na formação somática e psíquica 
do organismo, em fase de transição. 

Não se pode, de forma absoluta, negligenciar 
a natureza nociva do trabalho insalubre e/ou peri
goso, a que está sujeito, nas suas tarefas laborais. 
O seu corpo certamente será conduzido a distúr
bios ou lesões, muitas vezes irreversíveis. 

Deste modo, as proibições do trabalho peri
goso e/ou insalubre visam preservar as condi
ções de saúde do menor e se fundamentam na 
doutrina médica (alterações fisiológicas). 

O ser humano, em formação e desenvolvimen
to, não apresenta, ainda, mecanismos completos 
de defesa contra os riscos ocupacionais mais co
muns, tais como, temperaturas extremas, ruídos, 
vibrações, pressões, radiações, gases, vapores, 
poeiras e outros. Os órgãos, aparelhos e sistemas 
se apresentam mais vulneráveis à ação nociva 
desses agentes, nessa faixa etária. 

No que se refere ao trabalho noturno, igual
mente razões de ordem médica o contra-indicam 
para o menor. 

Os principais aspectos fisiológicos se referem 
à existência, no corpo, de ritmos diurnos. Quase 
todas as funções revelam um estilo ótmico, rela
cionado com as 24 (vinte e quatro) hora do dia 
Tendo em vista o dia ou a noite, são registradas 
alterações na temperatura do corpo, nos ritmos 
da função renal e na atividade glandular. 

Assim, não é aconselhável o trabalho noturno, 
com todo o cortejo de alterações fisiológicas, para 
um organismo que se encontra em desenvolvi
mento, durante a idade puberal. 

Da Saúde 

Art. A saúde é um direito assegurado pelo 
Estado a todos os habitantes do territono nacio
nal. 

Art. O Estado garantirá acesso universal e 
igualitário aos serviços de promoção, prevenção, 
recuperação e reabilitação de saúde da criança 
e do adolescente 

Art. O poder público estabelecerá, com ca-
ráter prioritário, programas de assistência integral 
à saúde da criança e do adolescente. 

Art. O poder público garantirá a continui-
dade e a execução pelos se1viços básicos de saú
de, dos programas materno-infantis. 

Art. Anualmente a União aplicará nunca 
menos de 12%, os estados, o Distrito Federal 

e os municípios nunca menos de 20%, dos recur
sos fiscais e parafiscais para o setor saúde. 

Art. Dos recursos totais destinados ao setor 
saúde, o Estado estabelecerá como pnoritária a 
alocação de um maior percentual a programas 
de assistência de saúde materno-infantil 

Art. Caberá à Umão o papel normativo e 
supletivo, ao estado o papel de coordenação e 
aos municípios o papel de executor das políticas 
e programas de assistência da saúde matemo
infantil. 

Justificação 

A taxa de mortalidade infantil é muito elevada 
no Brasil: 68,1 por 1.000 crianças menores de 
5 anos em 1984. Das 320 mil crianças entre O 
e 4 anos que morreram em 1985, 211 mil sucum
biram por causas passíveis de controle simples 
e barato: salvar essas vidas teria custado à Nação, 
segundo cálculos de técnicos do Ministério da 
Saúde, apenas US$ 165.000 A taxa de morta
lidade infantil do Nordeste brasileiro é uma das 
mais altas do mundo: 124,5 por 1.000 habitantes. 
Nesta década 1/4 das crianças que morrem na 
América Latina morrem no Nordeste do Brasil. 
As principais doenças, uma forma de violência 
que dizima as crianças brasileiras, são a diarréia, 
as mfecções respiratórias, a fome e a subnutrição. 

Frente a esta critica realidade, afirma-se que 
o direito à vida é o pnmeiro, inalienável e o mais 
importante de todos os direitos da pessoa huma
na, e que é imperioso que sejam adotadas medi
das sólidas a partir do texto constitucional quanto 
à saúde, que permitam assegurar a sobrevivência 
nos primeiros anos de vida que são os de maior 
risco e vulnerabilidade. 

Para que efetivamente ocorram modificações 
profundas nesta inadmissível alta de morbi-mor
talJdade infantil brasileira é necessário que, junto 
a decisivas políticas de desenvolvimento econô
mico, a geração de empregos suficientes, a remu
neração justa de trabalho e a redistribuição de 
renda, se reformule o atual sistema de saúde, 
buscando-se no mais curto espaço de tempo a 
umficação deste sistema, garantindo-se extensão 
da cobertura, um modelo hierarquizado de refe
rência e contra-referência; a implementação da 
estratégia de serviços básicos de saúde materno
infantil de forma universal, gratuita e igualitána 
como uma das ações mais eficazes em salva
guardar a vida de todas as cnanças no território 
nacional. 

É esta a justificação para os três primeiros arti
gos que propomos sejam contidos na nova Cons
tituição. É imprescindível que o Estado garanta 
efetivamente o direito à vida, atue contra a VIolên
cia nos primeiros anos de existência e as crianças 
gozem realmente do direito de acesso às ações 
e serviços de promoção, proteção e recuperação 
de saúde. 

A inserção na Constituição dos outros artigos 
propostos se justificam pela necessidade de ga
rantir a universalização e a fina:idade dos serviços 
de atenção à saúde, como forma de inverter a 
situação atual de morbi-mortalidade, asseguran
do à criança o direito pnmordial à vida. É impos
tergável o aumento de recursos destinados ao 
setor. Necessita-se, no mínimo, de 12% do orça
mento da União, assegurando-se ainda que sejam 
destinados em maior parcela para os serviços bá
sicos de atenção materno-infantil. 

Considerando-se que, do total da população 
brasileira, 48% encontram-se na faixa etária de 
O a 18 anos e que a população feminina é cerca 
de 50% daquele total, considerando-se também 
que os índices da morbi-mortalidade mcidem pri
mordialmente na faixa etária de menores de 5 
anos; e considerando-se, ainda, que os índices 
de cobertura vacina! e de atendimento estão abai
xo dos padrões internacionais, justifica-se a ne
cessidade de maior alocação de recursos para 
a área de saúde materno-infantil, assim como de 
uma política de saúde, que priorize o atendimento 
desta significativa e vulnerável parcela de popu
lação do País. 

Da Seguridade Social 

Art. São garantidos serviços sociais para 
proteção à maternidade, às gestantes, aos pais 
adotivos, bem como a todas as crianças, sendo 
ou não seus genitores contribuintes do sistema 
previdenciário 

Art. A lei compatibilizará a maternidade 
com a relação de trabalho, assegurando: 

I -licença remunerada, antes e depois do par
to, num total de 120 (cento e vinte) dias; 

11-garantia de estabilidade no emprego desde 
o início da gravidez até 180 (cento e oitenta) dias 
após o parto; 

lii -licença remunerada, de 5 (cinco) dias, pa
ra o pai, quando do nascimento de seu filho; 

IV- condições para o aleitamento materno, 
sem prejuízo de emprego e saláno; 

V -licença-adoção, remunerada e com garan
tia de estabilidade no emprego, por um peóodo 
a ser regulamentado por lei, dependendo da idade 
da criança; 

VI- aUXJ1Jo-natalidade e auxilio-adoção quan
do a criança adotada for menor de 1 (um) ano. 

Justificação 

No estágio atual a expansão ou a redução dos 
benefícios das políticas sociais está condicionada 
à pressão de grupos ligados ao mercado formal 
de trabalho frente ao Estado. 

Nesta perpectiva, aqueles que estão fora do 
mercado de trabalho logicamente ficariam fora 
dos benefícios da previdência e, num período de 
recessão, maior número de pessoas se vêem, 
pois, privados dos benefícios pelo próprio fato 
da perda do emprego formal. 

Em face dessas condições, a ação estatal foi 
necessariamente conduzida para uma proteção 
social mais ampla, abrangente, dessas novas ca
madas sociais e das necessidades novas que, pelo 
seu vulto e elevado custeio, fugiam às possibi
lidades únicas da iniciativa privada, levando-a, ini
cialmente:· a ampliar o campo do seguro social, 
e, não abrangendo isto a todos os aspectos, a 
complementá-lo por meio de formas assisten
ciais, que se constituíram nos chamados "serviços 
sociais". 

Dentre os não beneficiários do atual sistema 
encontra-se um grande contingente de famílias 
que sobrevivem a partir de atividades do mercado 
não-formal e que, portanto, necessitam de assis
tência que garanta condições dignas para sua 
reprodução, o que inclui a proteção à maternidade 
e às gestantes. 

As reivindicações, no entanto, não se limitam 
apenas à inclusão dos menos favorecidos no sis
tema de atendimento. Há que se alargar a visão 
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no sentido de ampliar os benefícios trabalhistas 
e previdenciários aos pais empregados, que esta
beleçam melhores condições de bem-estar aos 
filhos legítimos ou adotivos. 

A superação de tal situação requer uma mu
dança na concepção da Previdência Social; o fun
damento de justiça comutativa, que lhe serve de 
base deve ser substituído pelo princípio de justiça 
distributiva, que caracteriza hoje a seguridade so
cial e que parte do pressuposto da existência de 
uma solidariedade natural entre os membros de 
uma mesma sociedade. 

Da Proteção Especial 

Art. As crianças e adolescentes em situação 
irregular, sem prejuízo da responsabilidade civil 
ou penal dos pais, terão direito a especial atenção 
e proteção da sociedade e do Estado, contra todos 
os tipos de discriminação, opressão ou explora
ção, com total amparo, alimentação, educação, 
saúde e afeto. 

Parágrafo único. É da competência dos muni
cipios, com a participação da comunidade, garan
tida a função supletiva da Umão e dos estados, 
a execução das políticas de atendimento à criança 
e ao adolescente. 

Art. As crianças e adolescentes, indepen-
dente de sexo, raça e cor, gozam de proteção 
especial para a efetivação dos seus direitos econô
micos, sociais e culturais, tais como o acesso 
à educação, ao ensino, à cultura, ao trabalho, à 
formação e promoção profissionais, aos despor
tos e ao lazer. 

Art. É assegurada aos portadores de defi-
ciência física, sensorial e mental a melhoria de 
sua condição social e econômica, particularmente 
mediante: 

1-educação especial e gratuita; 
li- assistência, habilitação, reabilitação, inser

ção e reinserção na vida econômica e social do 
País; 

111- proibição de discriminação, inclusive 
quanto à admissão ao trabalho e ao serviço públi
co, assim como a salário; 

N- possibilidade de acesso a edifícios e logra
douros públicos. 

Justificação 

A inserção na Constituição de um capítulo que 
inclua a proteção especial às crianças e adoles
centes se justifica no simples fato de sua condição 
de ser criança ou adolescente e em quem o País 
deverá concentrar o seu maior esforço. Por esta 
razão, aqueles que têm sua condição de vida agra
vada por circunstâncias de orfandade, abandono, 
infração penal, deficiências físicas e mentais deve
rão ter, em acréscimo, atendimento especial que 
significa a participação responsável do Estado pa
ra garantir a sua integração social como cidadãos. 

Outra razão que reforça a necessidade deste 
atendimento, é o fato de que este segmento social 
vem crescendo de forma alarmante. Conforme 
dados oficiais da Funabem, havia, em 1985,427 
mil menores internos dos 7 milhões de menores 
abandonados no País, que representam 20% dos 
26 milhões de menores carentes existentes. Des
ses 427 mil internados, há 14 mil infratores sob 

a guarda da Funabem. Apenas 3% do total por 
ela atendido. 

Segundo Miriam Ward, este fenômeno, que 
constitui um lúmpen, e) está nascendo da pró
pria classe operária, na etapa mais avançada do 
capitalismo e o Estado, responsável pela "paz so
cial", gerou organismos que só na aparência nas
ceram para atender aos reclames populares; a 
rigor, esses organismos sobrepuseram à explo
ração econômica direta outros mecanismos de 
exploração, os quais, pela corrupção, pelo engodo 
e métodos correlatos, agravaram as condições 
sociais nascidas com o monopolismo de tipo fi
nanceiro. 

"A institucionalização dos menores, a ação poli
cial, a adoção de medidas de segurança, o recolhi
mento dos menores detrás das grades são medi
das adotadas para proteger a vida e a propriedade 
das classes dominantes que se vêem ameaçadas. 
Não se defende aqui a inação frente a este seg
mento social, mas sua desjudiciarização, sua des
criminalização. Os menores são vítimas da explo
ração e não réus, são resultados de uma determi
nada dinâmica histórica do processo de produ
ção, não sendo questâo de segurança nacional, 
mas de cidadania, pela desigualdade social crista
lizada." (Vicente Faleiros) 

A proteção especial que se requer deve ser con
cretizada através de ações municipais, que se ca
racterizem como formas regionalizadas de atendi
mento, capaz de reverter o destino das crianças 
e dos adolescentes, de elementos do exército de 
reserva de capital, para cidadãos participantes 
com capacidade de produção e geração de renda, 
o que lhes garantrrá a igualdade de direitos. 

Da Família 

Art. A família, constituída pelo casamento, 
ou por uniões estáveis, baseada na igualdade do 
homem e da mulher, terá proteção do Estado 

Parágrafo úmco. Considera-se família, para 
efeito deste artigo, toda relação estável entre um 
genitor e seus mhos ou um responsável e os de
pendentes consangüíneos sob sua guarda. 

Art. Os filhos havidos dentro e fora do casa-
mento e os adotivos terão iguais direitos e qualifi
cações, especialmente quanto ao nome do pai 
e da mãe. 

Parágrafo único. A lei assegurará a investiga
ção da paternidade e garantirá a gratuidade dos 
meios necessários à sua comprovação quando 
houver carência de recursos do interessado. 

Art. É garantido aos pais o direito de deter-
minar livremente o número de filhos, sendo veda
da qualquer forma de medida coercitiva em con
trário pelos poderes públicos e pelas entidades 
privadas. 

Parágrafo único. O poder público assegurará 
acesso à educação, à mformação e aos meios 
e métodos adequados ao planejamento familiar, 
respeitadas as convicções éticas e religiosas dos 
pais. 

(I) LIÍmpen (doai Lumpen) 52g 1 Social, Pessoa que faz parte 
do lumpemproletariado 2 Bras Pessoa vadta, que não se dedica 

a nenhuma abvidade socialmente produtrva. 

Justificação 

A criança nasce inserida numa unidade familiar 
em cujo âmbito são defimdos, além das primeiras 
condições de vida e desenvolvimento infantil, pré
condições para o exercício digno da cidadania. 

É necessário, frente à realidade atual, ampliar 
o conceito de família que deverá ser amparada 
pelo Estado, adequando as leis aos dados socioló
gicos da realidade. 

O Anteprojeto Afonso Arinos propõe como su
jeita da proteção do Estado, a família originária 
do casamento e de uniões estáveis e ambas ba
seadas na igualdade entre o homem e a mulher, 
o que terá reflexos positivos no exercício do pátrio 
poder. 

A proposta aqui apresentada mantém essas de
terminações ampliando ajnda mais o conceito de 
família de forma a abranger as famílias monopa
rentais e aquelas definidas por laços de responsa
bilidade e consangúinidade. 

Introduz-se, também, o princípio de igualdade 
de tratamento entre filhos, quanto a seus direitos 
e qualificações, eliminando-se as discriminações 
que atingem as crianças por categorizações de 
parentesco do tipo "mho natural" Urge eliminar 
as diferenciações entre crianças nascidas dentro 
e fora do casamento e, inclusive, assegurar a todas 
o direito ao uso do nome dos pais. Para tal, obn
ga-se o Estado a amparar as crianças na investi
gação de sua paternidade. 

Mantém-se, também, os mesmos princípios do 
Anteprojeto Afonso Arinos no que respeita a liber
dade dos pais quanto ao número da prole e a 
proibição de medidas coercitivas em contrário e 
à garantia do direito de informação e educação 
quanto aos métodos de planejamento familiar. 

Da Educação 

Art O Estado garantirá gratuitamente às fa-
mílias que o desejarem a educação e a assistência 
às crianças de zero a seis anos, em instituições 
específicas como creches e pré-escolas. 

Parágrafo único. A Política Nacional de Edu
cação, regulada em lei; disporá, necessanamente, 
sobre o nível pré-escolar previsto neste artigo. 

Art. O ensino é obrigatório e gratuito para 
todos a partir dos 7 anos até a conclusão do 
nível médio. 

Art. Cabe ao poder público assegurar, atra-
vés de uma política mtegrada, a melhoria da quali
dade da educação e do ensino em todos os níveis. 

Art. O ensino será ministrado em língua 
portuguesa, em todos os níveis, exceto nas comu
nidades indígenas, onde também será ministrada 
em língua nativa. 

Art. A educação e o ensino serão ministra-
dos, nos diferentes níveis, pelo poder público, 
atendendo sempre às caracteristicas do contexto 
sócio-cultural. 

Art. Anualmente a União aplicará nunca 
menos de treze por cento, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios nunca menos de vinte 
e cinco por cento do que lhes couber da receita 
resultante dos impostos, na manutenção e desen
volvimento da educação e do ensino. 

§ 1 o Lei especial disporá sobre percentuais 
mínimos para a educação pré-escolar. 

§ 2° Os recursos públicqs destinados à edu
cação serão aplicados exclusivamente nos Siste
mas de Educação, criados e mantidos pela União, 
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pelos Estados, Municípios, Territórios e Distrito 
Federal. 

§ 3° O Estado deverá garantir à sociedade 
civil o controle da execução da política educa
cional em todos os níveis e nas esferas federal, 
estadual e municipal, através de organismos cole
giados, democraticamente constituídos. 

Art. A educação pré-escolar e o ensmo bási-
co serão de responsabilídade principal dos Muni
cípios, dos Estados e dos Terntórios, cabendo 
à União o papel normativo e supletivo na estrita 
medida das deficiências ou insuficiências locais. 

Justificação 
A atual Constituição estabelece a obrigação do 

Estado na educação da criança somente a partir 
dos 7 anos de idade e por um período de 8 anos, 
deixando à família a total responsabilidade pela 
educação anterior. Os tempos atuais exigem a 
revisão deste posicionamento, com base em sóli
dos argumentos sociológicos, históricos, cientí
ficos e políticos, como os seguintes: 

A demanda social pela creche e pré-escola vem 
crescendo a cada ano e se toma mais forte onde 
a mulher vem conquistando maior participação 
na força de trabalho extradomiciliar. A industria
lização, a urbanização, o trabalho da mulher fora 
do lar e as mudanças estruturais da familia, princi
palmente de extensa para nuclear, destacaram 
a criança do meio social familiar em que ela estava 
envolvida: começou a aparecer como alguém que 
precisava de atenção específica. Compreenden
do, também, que seus filhos menores de 7 anos 
vivem um periodo importante de seu desenvol
vimento, as famílias não querem apenas "um lu
gar para deixar as crianças durante o dia", querem 
uma instituição educativa. 

A demanda começa a exercer pressão social 
cada vez mais forte. Ela se expressa principal
mente sobre as administrações municipais e vai 
adquirindo significado político. É uma exigência, 
reconhecida como uma necessidade e como um 
direito: o direito universal à educação. 

As ciências, principalmente a psicologia, a so
ciologia, a biologia, e a experiência educacional 
têm constatado, mais acentuadamente nas quatro 
últimas décadas, que os primeiros anos de vida 
têm um significado decisivo no desenvolvimento 
posterior do indivíduo. Existe uma relação pro
funda entre as primeiras experiências infantis e 
a personalidade do jovem e do adulto. A inteli
gência começa a se constituir a partir do nasci
mento, na integração com o meio social e físico. 
Aos 2 anos a criança já aprendeu a falar e aos 
4 possui a estrutura lingúística que usará como 
adulto. Nesses primeiros anos ocorre também a 
formação das estruturas básicas da personalida
de, da socialização, da afetividade. 

Os conhecimentos produzidos no campo das 
ciências da criança não são integralmente aces
síveis à maioria das famílias. Daí a importância 
e a necessidade de uma instituição especializada, 
com pessoal qualificado, para a tarefa da educa
ção da criança 

Aos 7 anos de idade as crianças se diferenciam 
no conteúdo e na forma das aprendizagens, con
dicionadas pelas diferenças sociais entre as clas
ses. A pré-escola, então, se inscreve no contexto 
da luta pela democratização da educação bra
sileira. 

Os organismos internacionais ligados à mfância 
(Unesco, Unicef, OMEP, Centro Internacional da 
Infância) vêm msistindo na educação inicial. Já 
se tornou clássica a afirmação do Relatório da 
Unesco, sobre a educação no mundo, preparado 
por Edgard Faure: "A educação pré-escolar é a 
base de qualquer política educativa". 

Temos, hoje, 3,5 milhões de crianças freqüen
tando instituições de educação pré-escolar. Mas 
esse número significa apenas 14% da demanda 
na faixa etária de O a 6 anos. Metade desse total 
se situa na esfera particular, à qual têm acessos 
as crianças das famílias com poder aquisitivo mats 
alto. As crianças das camadas populares têm me
nos possibilidade de frequentar a pré-escola. Por
tanto, a ausência do poder público nessa área 
reforça os mecanismos de discriminação produ
zidos pelas condições econômicas. 

Não é desejável que essa educação seja obriga
tória para a criança, mas uma opção da familia, 
uma vez que esta pode encontrar formas próprias 
de prover os estímulos adequados para o desen
volvimento de seus filhos até os 6 ou 7 anos. 
Mas é necessário que seja uma obrigação do Esta
do a oferta desses serviços educacionais em 
quantidade e qualidade adequadas a todas as 
crianças cujas famílias o necessitarem ou dese
jarem. 

É preciso também que a Constituição estabe
leça a necessidade de que a Política Nacional 
de Educação, definida em lei, disponha especifi
camente sobre a educação pré-escolar, como ga
rantia de que se processe, no mais curto prazo, 
o avanço administrativo e técnico nestél área. 

Em relação ao ensino propriamente dito, man
tém-se o principio da universalidade e gratuidade, 
estendendo-os até o nível médio. É estabelecida 
a idade de 7 anos para o início da escolarização 
obrigatória, que cessará somente na conclusão 
do nível médio. 

As comunidades indígenas têm o direito de re
ceber a educação na sua língua nativa, como for
ma de preservação da identidade cultural. A língua 
nativa não será exclusiva, porque essas crianças 
também devem dommar a língua portuguesa, co
mo instrumento de acesso à cultura letrada domi
nante na sociedade brasileira. 

Somente esses principies seriam insuficientes 
para a realização de educação efetiva para as 
crianças e adolescentes. É preciso que a Consti
tuição estabeleça a obrigação do poder público 
com a qualidade da educação e do ensino para 
todas as crianças. 

Na insuficiência de verbas para a educação resi
dem os maiores entraves, quer à universalização 
da escola, quer à extensão das faixas etárias, quer 
à qualidade da educação e do ensino oferecidos. 
Pretende-se que a nova Constituição assegure pe
lo menos percentuais já consagrados na Consti
tuição atual. 

Recursos e descentralização são fatores decisi
vos para que a educação seja, de fato, um direito 
de toda criança brasileira. 

A sociedade, através dos organismos democrá
ticos, deve participar da política educacional e 
de sua gestão nas instituições públicas, zelando 
pela qualidade e pela adequação ,ócio-cultural 
dos conteúdos. 

Das disposições finais e transitórias 

Art. Fica ratificada a Declaração Universal 
dos Direitos da Criança, incorporada à ordem in
tema. 

Art. Fica instituído o Conselho Nacional da 
Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. A lei regulará as atribuições 
e a formação do Conselho, a nível federal, estadual 
e municipal, assegurando a participação efetiva 
das instituições de atendimento à criança e ao 
adolescente, bem como de entidades represen
tativas da comunidade, essas na proporção de 
dois terços de sua composição. 

Art. Lei especial disporá sobre a elaboração 
do Código Nacional da Criança e do Adolescente, 
com a ftxação dos seus direitos essenciais, respei
tados os princípios desde já consagrados nesta 
Constituição. 

Justificação 

A Assembléia Geral da Organização das Nações 
Unidas adotou, por consenso, a Resolução no 
1.386 (XIV) que versava sobre os direitos da crian
ça, em 20 de novembro de 1959. No mesmo 
ano, a Assembléia recomendou a adoção irrestrita 
dos princípios aprovados por todos os países 
membros e considerou a dotação de fundos espe
cíficos para a ajuda à infância como um dos refle
xos práticos daqueles princípios. 

Os dtrettos afirmados foram os seguintes: o 
direito à igualdade, o direito ao desenvolvimento 
físico, mental e social, o direito a um nome e 
à nacionalidade, o direito à alimentação, moradia 
e à assistência médica, os direitos especiais para 
crianças física ou mentalmente deficientes, o di
reito ao amor e compreensão, o direito à educa
ção gratuita e ao Jazer, o direito a ser socorrida 
em primeiro lugar em situações de catástrofe, 
o direito de proteção contra o abandono e a explo
ração, o direito a crescer com solidariedade, com
preensão e justiça. 

Embora essa Declaração tenha sido subscrita 
pelo Brasil, ela não foi ratificada pelo Congresso 
Nacional de forma a que seus princípios fossem 
incorporados à ordem interna. A elaboração da 
nova Carta Magna deverá se nutrir nos princípios 
universalmente reconhecidos e decorrentes dos 
grandes movimentos da história da humanidade 
na busca da justiça, da solidariedade e da paz, 
princípios estes prexistentes na cultura brasileira 
e reafirmados com vigor pelos movimentos so
ciais e populares atuais. Portanto, é irnpostergável 
a valorização da infância e da adolescência a5sirn 
como a ratificação, pelo País, dos principies bási
cos contidos na Declaração Universal dos Direitos 
da Criança. 

A idéia de se instituir um Conselho Nacional 
(e Conselhos Estaduais e Municipais) da Criança 
e do Adolescente, decorre do reconhecimento de 
que o atendimento dos direitos da criança implica 
uma ação conjunta do poder público e da socie
dade cívil e na integração de esforços de institui
ções e organismos que atuam direta ou indireta
mente junto à criança e ao adolescente. 

A sociedade civil precisa estar conscientizada 
sobre os direitos da criança e do adolescente e 
dispor de mecanismos de controle das políticas 
voltadas a esta população, assim como, de instru-
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mentos de acompanhamento e avaliação de pro
gramas necessários. 

O Conselho da Criança, em todos os âmbitos, 
funcionará também como mecanismo de articu
lação de movimentos de base e apoio a suas 
reivindicações na transformação do quadro de 
carência e violência em que vive a grande maioria 
de nossa infância e adolescência, cujos direitos 
elementares são desconhecidos ou negados. 

A instituição do Código Nacional da Criança 
e do Adolescente avançará na definição dos direi
tos desses cidadãos brasileiros. Significará tam
bém a consolidação de toda a legislação especial 
voltada a grupos específicos de crianças e adoles
centes em situações adversas, tanto pessoais (de
ficiências físicas, mentais e sensoriais) como so
ciais {abandono, negligências, infração penal e 
outras), garantindo-se unidade de princípios bási
cos. Propõe-se que este novo Código mais amplo 
substititua o vigente Código de Menores, tratando 
suas matérias de forma mais adequada e atual. 

Este documento, produzido pelas Comissões 
Nacional e Estaduais Criança e Constituinte, tem 
o apoio dos seguintes parlamentares: 

Seguem-se assinaturas. 

Caixa Postal2.0421 
70001 -Brasília- DF 
Fones: 214-8637-214-8614-225-5963 

A luta pela afirmação dos Direitos da Criança 
na Constituinte está presente no Brasil todo. São 
adultos, jovens e crianças expressando seus an
seios e afirmando sua vontade de que a criança 
tenha o reconhecimento social do seu valor e 
dignidade, dos seus direitos e capacidades. 

A Escola Classe 45, da Ceilândia-DF, mostra 
um exemplo da participação das crianças. Os alu
nos vem ao Congresso Nacional dizer aos Consti
tuintes que estão atentos, cobrando atitudes em 
favor da criança e apoiando aqueles que se com
prometeram com essa causa. 

É a criança tomando consciência e posição 
diante da Constituinte.-Vit.al Didonet, Coorde
nador da Comissão Nacional Criança e Consti
tuinte. 

Os constituintes são muito capazes ... 
Quantas crianças, jovens, velhos, adultos e até 

recém-nascidos estão sofrendo no Brasil .. 
Os constituintes podem e devem melhorar a 

vida de muitas pessoas 
O menor abandonado vive pelas ruas procu

rando lugares para sobreviver. 
Peguei uma folha qualquer de revista e vi uma 

figura muito desagradável: era de uma criança 
se aproveitando do lixo para ter o que comer, 
dormindo embaixo de um banco da praça. 

Jovens viciados pelas esquinas, roubando para 
poder manter o vicio. 

Velhos doentes, sem parentes e sem abrigo, 
vivem pedindo esmolas. 

Adultos assaltando ou procurando empregos 
por todas as agências. 

Por incrível que pareça, existem crianças meno
res de dois anos sobreVIvendo às custas de ado
lescentes que mal podem sutentar a si mesmos. 

Enquanto pessoas ricas têm tudo, as pobres 
nada têm. 

Casais que se separam não ligam para os filhos, 
deixando-os abandonados. 

Mas estes constituintes têm que fazer o possível 
para acabar com tudo isso, e é a estes consti
tuintes que peço mais atenção aos pobres e ne-

cessitados porque são eles que farão o Brasil mu
dar. 
Escola Classe 46 Maristela Holanda 

Prof•: lvone 4• série "A"10 anos. 

Quem são nossas crianças 

Sr. Constituinte, 
A maioria dos menores, alunos desta escola, 

com idade entre 7 a 14 anos, são crianças que 
vivem no submundo das rodoviánas, engraxando 
sapatos ou nos estacionamentos da cidade, dis
putando com dezenas de companheiros a vez 
de lavar e/ou vigiar um carro e levar no fim do 
dia um dinheiro a mais para ajudar no orçamento 
familiar. 

Outra parcela vive pelas ruas, abandonadas pe
las mães, que devido à baixa renda dos pais são 
obrigadas a dar faxinas, lavar roupas nas maiores 
cidades. 

São crianças que passam sozinhas todo o seu 
dia, que quando não partem para o mundo da 
cola, da maconha e do roubo, vivem a pedir de 
casa em casa, com suas faces sujas, desnutridas 
e apátJcas, que se alimentam exclusivamente do 
lanche da escola, que não cumpre nem suas atri
buições como lanche, imagine como almoço e 
jantar. 

Os meninos e meninas que vão à escola têm 
fortes motivos para explicar o desinteresse pelos 
estudos, a começar pela responsabilidade que 
lhes é dada quando completam 6 anos de idade 
As meninas têm que cuidar da casa e dos irmãos 
novos, enquanto os pais saem para trabalhar e 
os meninos ganham a rua atrás de algum trocado, 
com trabalho ou com furto, hcita ou ilicitamente 

A evasão escolar, por esta série de fatores, é 
bastante acentuada em nossa região. 

Por tudo isto e por muito mais que temos opor
tunidade de ver com riqueza de detalhes, apresen
tamos nossas crianças, na certeza de que a veraci
dade das palavras farão sua parte na conscien
tização daqueles que têm nas mãos o futuro des
tes "brasileirinhos" que aprendem com o mundo 
o que de pior pode oferecer. o DESAMOR. 

Najla Veloso Sampaio Barbosa 
Apoio Pedagógico de 3• e 4' séries 

Escola Classe 46 de Ceilândia 
Cantos das Crianças 

Constituinte vote por mim 
Constituinte, você é esperança 
Dos adultos e das crianças, 
Amor e paz, é o que queremos 
Esse é um direito que nós já temos. 
O nosso mundo é tão carente 
Diferente, igual uma bola de sabão 
É uma ilusão. 
Nossos caminhos não são floridos 
Não são lindos, não tem sabor de emoção. 
Constituição!!! 
Constituição!!! 
Constituição!!! 
Vem que estamos a esperar 
Se o Brasil mudar seremos mais felizes 
Basta você se lembrar 
Criança em você há, 
É só em nós pensar. 
Lá lá lá lá 
Lálálálálá 
Lálálálálá 

É facíl pisar em criança 
basta esquecê-la 

SUGESTÃO No 10.615 

UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 

Propostas da União dos Vereadores do Brasil 
à Assembléia Nacional Constituinte 

A sistematização das propostas a seguir é resul
tado de várias participações da UVB em Encon
tros de Vereadores, bem como e, principalmente, 
o seu entrosamento com entidades representa
tivas da sociedade brasileira: movimento sindical, 
comunitáno, de mulheres, populares, partJdos po
líticos. 

A) Constituição dos poderes 

Desde 1891 prevalece o sistema presidencia
lista que a experiência histórica tem demonstrado 
servir aos poderosos, reforçar o poder pessoal, 
possibilitar o aparecimento de repetidas crises 
que permitiram a instauração de governos despó
ticos. As Constituições que tivemos sempre afir
maram que os poderes da República são o Execu
tivo, o Legislativo e o Judiciário, "harmônicos e 
independentes entre si". Sob o presidencialismo, 
o Executivo transformou-se, de fato, no único po
der, centralizador, impositivo. O Legislativo é um 
"ramo menor", não está integrado no comando 
da Nação, não se considera responsável pela dire
ção política e administrativa do País. O Judiciário 
nã9 desempenha a função de órgão superior. 

E, pois, necessário, avançar na discussão do 
estabelecimento de um novo sistema de governo, 
que passe pela abolição do presidencialismo e 
o estabelecimento de uma forma de governo de 
co-responsabilidade do Executivo e do Legisla
tivo. 

É necessáno democratizar o Judiciário, vincu
lando-o ao princípio de que todo o poder emana 
do povo. E em nome do povo é que se deve 
administrar a Justiça. 

É necessário garantir, na Constituição, a reto
mada de prerrogativas que foram tiradas do Legis
lativo, como legislar sobre matéria financeira. 

B) Papel das Forças Armadas 

As Forças Armadas romperam 19 vezes com 
a ordem constitucional do País, desde a Procla
mação da República. Os preceitos constitucionais 
que definiam seus deveres sempre foram invoca
dos parajustJficar sua intervenção na vida política 
da Nação. 

Começa sua função a ser alterada na Consti
tuição de 1891 e particularmente após o movi
mento de 1930. A Carta de 34 introduz, pela pri
meira vez, o conceito de "segurança nacional''. 
O objetivo de "defesa da Pátria" passa a ser sobre
pujado pelo de "segurança interna". 

Desde 34, as Constituições reservam às Forças 
Armadas a função de "garantir a ordem e a lei". 
Assim, justifica-se, ao longo da História, a derru
bada de governos tidos como "fora da lei". Com 
sua função específica redefinida, sua obediência 
ao Chefe de Estado colocada em termos condi
cionais e se colocando de forma autônoma frente 
ao Governo, as Forças Armadas se transforma
ram num poder paralelo ao poder constituído. 
Em nome desse poder, subjugaram a Nação, pas
saram a atuar como instrumento de repressão 
do povo. Em nome desse poder fechou-se o Con
gresso Nacional, cassou-se mandatos de verea
dores e deputados, eleitos pelo voto popular. 
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Há que definir, na Constituição de 1987, a f1m 
de garantir a democracia, o verdadeiro papel das 
Forças Armadas que é o de "ser a defensora e 
guardiã das fronteiras da Pátria contra agressões 
externas". 

Como parte integrante do Estado, devem estar 
estruturadas com base na hierarquia e na disci
plina, obedientes ao governo e à autoridade supre
ma do Chefe do Estado, não poderão intervir na 
vida política do País. 

C) Soberania nacional 

Nosso País sofre constantes opressões à sua 
sob~rania e independência, que agravam a situa
ção de cada vez mais dependência do capital es
trangeiro e das nações imperialistas. 

O mundo atual l!e encontra dividido entre pou
cas grandeli potências e superpotências de um 
lado t, de outro, a esmagadora maioria das na
ções subdl!!lenvolvidas. Os poderosos submetem 
os mai$ fraçps ~través de pressões econômicas 
e fini)nceíraf e por arões múitares 

HQje, Çt dQfQ'fl intr<Jnsigente da soberania e da 
independênci<! nacional é vital para us povos. 
Exemplo mai1 concr!lto em nosso País, no mo
mento, é a que11tão d~ qívida externa e do boicote 
que a indú$trla q\límico-fllrmacêutica vem fazen
do, que deixfl. nos110 povo sem medicamentos 
essenciais. 

É precisÕ, mais- do que nunca, firmar princípios 
básico!; com força de lei que protejam a soberania 
da Nação e que, introdu~idos na Constituição, 
poderão coibir o entreguismo e garantir o futuro 
independente da Nação como: 

-A independência nac:ional em seu sentido 
mais amplo e permanente será preservada em 
sua plenitucle. O arasil, como nação soberana, 
não admite a inger~ncia externa em sua econo
mia, política, orientação e produção cultural. 

-A defe~ d~J sob~rania exige o desenvolvi
mento econômico independente do país e, a fim 
de garanti-lo, será mantido e ampliado o setor 
estatal da economilf em ramos essenciais da pro
dução. O País desenvolverá tecnologia própria e 
fará reserva de mercado para indústrias funda
mentais incipientes. Não será permitido o mono
pólio de setores vitais da economia por firmas 
estrangeiras. 

D) A questão da terra 
-Questão agrária 

A questão agrária é uma das ma1s importantes 
a serem debatidas e formalizadas juridicamente 
na Constituinte. 

A grave situação no campo mostra a neces
sidade de garantir na Constituição transforma
ções no sistema de propriedade, distribuição e 
uso da terra e nas relações de trabalho no campo. 

O compromisso com uma reforma agrária am
pla, massiva e imediata, como instrumento neces
sário para que se efetivem as mudanças que 
abram caminho ao progresso do País e a constru
ção do regime democrático, faz parte do processo 
em curso da Assembléia Nacional Constituinte. 

-Questão urbana 

Sérios problemas vive nosso povo com o de
senvolvimento das cidades brasdeiras em virtude 
do aumento de sua população com o avanço 
industrial e o êxodo rural. 

Milhões vivem em subabitações, sem sanea
mento básico em locais distantes, insalubres. Es-

sa situação contr1bui para agravar questões refe
rentes à saúde, à segurança, ao abandono do 
menor, à qualidade de vida. 

Há que garantir o princípio básico de que o 
direito à moradia é um dJreito básico do cidadão 
e, dentro dele, que o solo urbano deve destinar-se, 
prioritariamente, às construções de interesse so
{;ial, a áreas de lazer e de proteção ambiental. 

E) Direitos e Uberdades 

O povo brasileiro jamais desfrutou da verda
deira liberdade e seus direito~ nunca foram respei
tados, mesmo quando mseridos na Constituição. 
Os brasileiros não são igua1s perante a lei, mesmo 
que este princípio esteja escrito na própria Cons
tituição. 

A nova Constituição, ao refletir essa realidade, 
deve assegurar condições que facilitem o uso da 
liberdade e garantam os direitos básicos de cida
dania, o que fará avançar a conquista de um regi
me democrático. 

-Direitos políticos 
Igualdade de todos perante a lei. Não privilégiOS 
ou discriminações por diferença de sexo, raça, 
convicção política, situação financeira ou religião. 

Nenhum tipo de censura à imprensa, à litera
tura, às criações artísticas. 

Uberdade de consciência, religião, culto. 
Direito à organização livre em associações para 

fins políticos, sociais, culturais, recreativos. 
Direito à livre manifestação de pensamento e 

sua difusão. 
Igualdade de direitos políticos, econômicos, so

ciais, culturais e familiares à mulher 
-Direitos sociais 
-Saúde, como um direito básico de cidadania 
e um dever do Estado. 
-Educação, como um direito de todos e um 
dever do Estado, objetivando a formação de ho
mens e mulheres segundo os princípios da demo
cracia política, econômica e social, bem como 
da soberania nacional. 
-Direitos dos trabalhadores, garantia de liber
dade e autonomia sindical, livre organização no 
local de trabalho, de estabilidade, greve 40 horas 
semanais, proteção ao trabalho, salário mínimo 
real. 

F) Questões municipalistas 

Ao Poder Legislativo municipal, instãncia de po
der mais próxima do cidadão, há que garantir 
sua inserção e compromisso neste processo da 
efetivação da nova Constituição, através de lutas 
concretas por: 
-Uma reforma política, onde as prerrogativas 
retiradas pelo arbítrio, sejam retomadas. 
-Uma reforma tributária, devolvendo aos muni
cípios brasileiros o que lhes pertence de direito. 

-Uma reforma administrativa, em respeito aos 
municípios e voltada para a inserção técmca e 
política dos servidores públicos no processo de 
colocar o Poder Executivo a serviço dos interesses 
da comunidade. 

Nesse sentido, como fundamental para a de
mocratização nas decisões e a descentralização 
em direção aos municípios, processos decisivos 
na conquista da sociedade democrática, há que 
garantir: 

1) a retomada da prerrogativa de legislar sobre 
matérias administrativa, financeira e tributária; 

2) a iniciativa parlamentar legislativa das Câma
ras Municipais na formulação das políticas muni
cipais, tanto quanto o Poder Executivo; 

3) inversão do atual processo de recolhimento 
de impostos, sendo efetuado pelo município, re
colhida sua parcela e, após, efetuado o repasse 
ao Estado e a Federação; 

4) estatização e municipalização de serviços es
senciais: transporte coletivo, saúde, educação 
(creche, pré-escola, 1 • grau); 

5) imunidade parlamentar; 
6) processos de desapropriações deverão pas

sar pelo crivo do Poder Legislativo local; 
7) instituição das Câmaras Metropolitanas para 

deliberação das questões comuns às regiões me
tropolitanas; 

8) fim do poder do Executivo de legislar por 
decretos-leis. 

SUGESTÃO N9 10.616 

UNIÃO DE RADIODIFUSÃO CATÓUCA 
DO BRASIL 

Belo Horizonte, 6 de março de 1987. 

Exm•Sr. 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Constituinte 
Brasília-DF 

Prezado Senhor, 
Na qualidade de Presidente da União de Radio

difusão Católica do Brasil, cujo nome latino é "Un
da" - não se trata de sigla - venho à sua pre
sença para cumprir uma proposta de nossa última 
Assembléia Ordinária realizada em Belo Horizon
te, em novembro passado. 

Os participantes da 4• Assembléia Geral de Un
da!Brasil, representando 68 das 1 08 Emissoras 
Católicas do País, propuseram que, começados 
os trabalhos da Constituinte, fosse enviada carta 
ao seu Presidente, alertando-o para o problema 
grave, atual e decisivo das comunicações sociais 
na nova Constituição em elaboração. 

É o que venho fazer em sua presença, represen
tando nossas 108 Emissoras Católicas de rádio, 
espalhadas por todos os Estados da Nação. Insis
timos com V. Ex' para que tenha especial carinho 
para com a problemática das comunicações so
ciais na nova e esperada Constituição. Para tanto, 
queremos nos unir ao coro de todos que esperam 
a criação e ação de um Conselho Nacional de 
Comunicação em nosso Brasil a partir da nova 
Carta Magna. 

Continuamos ainda a confiar em sua lucidez, 
amor à Nação, capacidade de liderança e criativi
dade para dirigir os destinos da Constituinte. 

Aguardamos sua atuação e lhe propomos todo 
o nosso apoio. 

Atenciosamente, 

Pe. Nereu de Castro Teixeira 
Presidente de Unda/Brasil 

Vice-Presidente de Unda/AL 
Delegado da AL em Unda!Mundial 

Assessor de Comunicação da CNBB 
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SUGESTÃO No 10.617 

MADEIRA MARACANAN
COCOAL- RONDÓNIA 

Srs. Constituintes 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF 70160 

Pedimos aprovação direitos povos são legíti
mos brasileiros. - Madereira Maracanan. 

SUGESTÃO No 10.618 

POVO DE NOVA BRASILÁNDIA-
COCOAL- RONDÓNIA 

Srs. Constituintes 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF (70.179) 

Pedimos aprovação direitos povos indígenas le
gítimos brasileiros povo de Nova Brasilândia. 

SUGESTÃO No 10.619 
DE NOVA BRASlLÂNDIA-

COCOAL- RONDÓNIA 

Srs. Constituintes 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF. 70160 

Pedimos aprovação direitos povos indígenas 
são legítimos brasileiros. - Igreja CatóHca de 
Nova Brasllândia. 

SUGESTÃO No 10.620 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
DE NOVA BRASlLÁNDIA 

- COCOAL- RONDÓNIA 

Srs. Constituintes 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF (70179) 

Pedimos aprovação direito povos indígenas le
gítimos brasileiros. - Sindicato dos Trabalha
dores Rurais de Nova Brasllândia. 

SUGESTÃO No 10.621 
IRMÃS CATEQUISTAS FRANCISCANAS 

- CACOAL- RONDÓNIA 

Srs. Constituintes 
Câmara dos Deputados 
Brasília - DF. 70160 

Pedimos aprovação direitos povos são legíti
mos brasileiros. -Irmãs Catequistas Francis
canas. 

SUGESTÃO No 10.622 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVM 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Avaí, 12 de maio de 1987 
Amigo Ulysses, 
Estou lhe enviando uma contribuição impor

tantíssima para a nova Constituição de nosso Bra
sil. 

Sei que a direita fará de tudo para fazer uma 
Carta muito conservadora, porém, confio em 
companheiros como você. 

Se precisar de mais algum dado, peça para 
sua assessoria, entrar em contato comigo pelos 

fones 234 ou 345 em Avaí-SP. (Perto de Bauru), 
CEP 16680, Praça Major Gasparino de Quadros, 
460. Lembre-se que em cada distrito brasileiro, 
existe um Cartório, em cada um deles um oficial 
que geralmente é um líder em suas comunidades. 
A redação desses artigos, uma vez inseridos na 
Constituição repararia uma injustiça de muitos 
anos e tomaria realidade um sonho de uma gran
de maioria de serventuários. 

Um abraço. Dr. Antonio Faria Neto, Prefeito 
Municipal. 

-ficam oficializadas todas as serventias do 
Território Nacional, inclusive aquelas que tenham 
seus titulares, sendo suas rendas destinadas ao 
Estado a que pertencem e seus atuais funcio
nários mantidos no cargo desde que o ocupem, 
comprovadamente com anotações na Correge
doria Geral da Justiça do Estado, há mais de 
dois anos da vigência desta Constituição, perce
bendo seus vencimentos diretamente dos cofres 
públicos. 

-A aposentadoria daquele que foi escrivão de 
Cartório de Registro Civil, por mais de dez anos 
consecutivos, será deferida após vinte e cinco 
anos de efetivo exercício como serventuário da
quela escrivania. 

-Decreto dos Governos Estaduais disciplina
rão a matéria aqui tratada, fiXando-se o prazo de 
seis meses, à contar da promulgação desta Cons
tituição, para se tomarem oficializadas as serven
tias que amda não o foram. 

Exposição de Motivos 

-Existe uma grande injustiça no Judiciáno 
quanto às serventias; enquanto aquelas que ren
dem verdadeiras fortunas estão nas mãos de pou
cos, as de pouca renda ficam nas mãos de verda
deiros "heróis", pois que atendem às necessida
des de uma população muito pobre, não dando 
muitas vezes para a própria despesa de custeio. 
A Constituição brasileira ora em vigor diz que a 
celebração do casamento é gratuita, porém os 
cartórios cobram as taxas para a sua preparação. 
Com a oficialização de todos os Cartórios do Terri
tório Nacional, a renda dos grandes cartórios (in
clusive o caixa 2), daria para cobrir as despesas 
com o pagamento do pessoal nas serventias de 
menor renda. 

Deve-se observar que na atual Constituição fo
ram oficializadas as serventias que não possuíam 
titular, ora, essas é que requerem maior obrigato
riedade em suas oficializações, porque o dinheiro 
de um Serviço Público não pode ficar no bolso 
do particular. Quanto à aposentadoria dos oficiais 
de Registro Civil, nada mais justo, pois os mesmos 
trabalham 24 horas todos os dias; cumpre obser
var, que além de trabalharem de 2• à 6•-feira, são 
responsáveis pelos casamentos realizados aos sá
bados domingos e feriados. Devemos ainda lem
brar que o oficial é obrigado muitas vezes a regis
trar óbitos de madrugada, para liberação dos cor
pos que tenham que deixar aquele distrito. Refe
ridos oficiais são verdadeiros prisioneiros de suas 
serventias, sendo impedidos de deixar a sua resi
dência, já que poderão ser chamados a qualquer 
instante. Observe-se ainda que com raras exce
ções a maioria dos cartórios tem suas tabelas 
próprias, daí termos falado acima em Caixa 2. 
- Faria Neto, Prefeito Aval. 

Ao 

SUGESTÃO No 10.623 
SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS 

NO ESTADO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 22 de maio de 1987 

Exrn° Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente do Congresso Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
70.160 Brasília - DF. 

Excelentíssimo Senhor Deputado e Presidente 
do Congresso Nacional Constituinte 

Encaminhamos a V. Ex' proposta da categoria 
dos Bibliotecários no Estado de São Paulo para 
inclusão no Projeto da Constituição, elaborado 
pela Comissão Provisória de Estudos Constitu
cionais. 

Esclarecemos que a proposta anexa tem como 
base um documento elaborado em conjunto pela 
Associação dos Bibliotecários do Distrito Federal 
- ABDF, Associação dos Arquivistas do Brasil 
- AAB e Conselho Regional de Museologia -
CRM, constituindo-se, portanto, numa contribui
ção destas 3 profissões para o texto da nova Carta 
Constitucional. , 

Na expectativa de estarmos contribuindo para 
o aperfeiçoamento da democracia, através de 
uma constituição mais adequada a nossa realida
de, e de vermos nossa proposta ser contemplada 
na elaboração do seu novo texto, apresentamos 
nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente,-José Domingos de Brito, 
Presidente. 
Anexo 0[ 02/87 

TITULO! 
Disposições Preliminares 

CAPITULO !I 
Dos Direitos e Garantias 

Art. O acesso à informação é um direito 
de todos, sem qualquer distinção. 

Parágrafo único, Compete ao Poder Público: 
1-Garantir a democratização do saber e asse

gurar a preservação das fontes de informação, 
essenciais ao desenvolvimento cultural, educacio
nal, científico, tecnológico e artístico, como for· 
mas de comprovação e reconstituição da História. 

11 -Garantir o acesso à informação gerada pe
los órgãos públicos no exercício de suas funções, 
mantendo organizados e atualizados os docu
mentos e registros desde a fase de sua produção, 

TtruLO n 
Da Educação, da Cultura, da Comunicação 

Social, 
Da Ciência, e Tecnologia 

CAPITULO I 
Da Educação 

Art. A biblioteca integra o sistema de ensi-
no, permitindo a ação continuada da educação 
e o desenvolvimento da consciência crítica do 
indivíduo. 

Parágrafo único. É dever do Estado criar e 
manter bibliotecas nas unidades de ensino em 
todos os níveis. 

CAPÍTULO I! 
Da Cultura 

Art Os acervos bibliográficos, arquivísticos 
e museológicos de expressão nacional são consi
derados patrimônio público, bem como as obras 
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e locais de valor histórico, artístico, paisagístico, 
arquitetônico e arque9lógico. 

Parágrafo único. E dever do Estado: 
1-Manter arquivos, bibliotecas, museus e de

mais entidades de apoio à educação e pesquisa, 
através de recursos específicos e incentivos fis
cais. 

11- Responsabilizar civil, penal ou administrati
vamente os que destruírem ou contribuírem para 
a desfiguração, perda ou eliminação do acervo 
patrimonial 

CAPITULO IV 
Da Cáência e da Tecnologia 

Art. A informação científica e tecnológica 
são recursos nacionais, devendo ser exploradas 
com a finalidade de alcançar a autonomia do País 
na área de ciência e tecnologia. 

Parágrafo único. É dever do Estado criar e 
manter sistemas de informação especializados 
nas diversas áreas do conhecimento, e promover 
sua ampla utilização pela comunidade. 

SUGESTÃO No 10.624 
CENTRO DE ESTUDOS 

AFRO-BRASILEIROS 
O Negro e a História do Brasil 

No momento em que, no Brasil, abre-se a opor
tunidade para uma revisão institucional ampla pa
ra reconduzir o País à trilha da democracia efetiva 
e plena, no momento em que as mais expressivas 
inteligências e capacidades representativas das 
forças políticas, sociais e econômicas dedicam-se 
à construção de uma nova ordem sócio-política
econômica, parece oportuno tratar de uma ques
tão que, embora aparentemente diga respeito a 
apenas um dos segmentos da sociedade brasi
leira, na verdade interessa a essa sociedade como 
um todo. 

2. Trata-se de rever as raízes históricas doBra
sil, para estudar, no mesmo pé de igualdade, a 
Origem, a Importância e a Contribuição de cada 
uma das vertentes que convergiram para a forma
ção do caráter do povo brasileiro. Vale dizer, é 
hora de pesquisar, identificar e valorizar, sem privi
legiar umas sobre as outras, a participação das 
diversas etnias e culturas que constituem a base 
de nossa sociedade. 

3. Por razões históricas plenamente conhe
cidas, o sistema educacional brasileiro, nos diver
sos graus de ensino, retrata com mais fidelidade 
o lado europeu de nossas raízes. 

4. Vejamos, para exemplo, o ensino da Histó
ria. Quando se trata da História Geral, estuda-se, 
exaustivamente, a Europa, razoavelmente a Amé
rica do Norte, e aprendem-se algumas noções 
do que aconteceu na Ásia (guase que exclusiva
mente China e Japão). Da Africa, entretanto, só 
se conhece em breves linhas, sua condição de 
fornecedora de escravos negros, sumariamente, 
a dominação colonialista, assim mesmo apenas 
no que interessa à história do colonizador. 

5. Da Idade Antiga, conhece-se bem a Grécia, 
Roma e algumas tinturas sobre os sumérios, assí
rios, caldeus, persas e outros asiáticos. Da África, 
limitam-se os compêndios a tratar do Império 
Egípcio. 

6. Dessa forma, a alguns brasileiros-os des
cendentes dos europeus - é dado conhecer a 
história de seus ancestrais e inteirar-se dos seus 
valores étnicos e culturais, direito que não se es
tende a expressiva parcela da população. 

7. Esclareça-se que nada há de censurável 
na ênfase que se dá, no ensino, ao nosso lado 
europeu. Mas o que se deseja é que o mesmo 
tratamento seja dado a todos os componentes 
da sociedade. O assunto interessa sobremaneira 
à comunidade afro-brasileira, um dos mais nume
rosos grupos étnicos do País. 

8. Atém bem pouco tempo, alegava-se que 
a África não tinha história ou, pelo menos, que 
não existiam fontes seguras de estudo. O depoi
mento a seguir transcrito expressa bem essa po
sição. 

"Durante muito tempo, mitos e precon
ceitos de toda espécie ocultaram do mundo 
a verdadeira história da África. As sociedades 
africanas eram vistas como sociedades que 
não podiam ter história. ( ... ) De fato, havia 
recusa a considerar o povo africano como 
criador de culturas originais que floresceram 
e se perpetuaram através dos séculos por 
caminhos próprios e que historiadores são 
incapazes de aprender a menos que abando
nem certos preconceitos e renovem seus 
métodos de abordagem. 

( ... ) Da mesma forma, o Continente africa
no quase nunca era considerado uma entida
de histórica ... " 

9. Este trecho é parte do prefácio da obra 
"História Geral da África", publicado pela UNES
CO. Nessa introdução, o Diretor-Geral da UNES
CO, M. Ama dou Mahtar M'Bow, espera que a obra 
"seja amplamente divulgada, em várias línguas, 
e sirva de base para a elaboração de hvros infantis, 
manuais escolares e programas de rádio e televi
são. Desta maneira, jovens escolares, universitá
rios e adultos da África e de outras partes do 
mundo, poderão dispor de uma VIsão mais correta 
do passado do Continente africano e dos fatores 
que o explicam, assim como de uma compreen
são mais justa do seu patrimônio cultural e de 
sua compreensão para o progresso geral da hu
manidade". 

1 O. E a que país fora da África, além do Brasil, 
poderia interessar tanto o conhecimento dessa 
história? E não, meramente, por interesse científi
co-especulativo, mas interesse real de descen
dentes e herdeiros culturais que buscam o reata
mento de laços que foram perdidos, por que não 
divulgados pelo sistema de ensino vigente. 

11. É de ressaltar, porém, que a comunidade 
afro-brasileira nunca se confirmou com o status 
quo e, sempre, buscou meios de modificá-lo. 
Duas recentes experiências podem ser mencio
nadas: uma realizada pelo Ministério da Cultura, 
coordenada pela Assessoria para Assuntos da 
Cultura Afro-Brasileira, em conjunto com a Fun
dação Educacional do Distrito Federal e a Univer
sidade de Brasília e outra pelo Centro de Estudos 
Afro-Brasileiros-CEAB, com a participação das 
três referidas entidades. 

12. A primeira experiência consistiu na reali
zação do curso "Introdução ao Estudo da Cultura 
Negra no Brasil'' que incluiu dois módulos sobre 
História da África. O Curso destinou-se a profes
sores de 1" e 2" graus da Fundação Educacional 
e foi ministrado por professores da UnB, nos anos 
de 1985 e 1986. 

13. A segunda foi o curso "Introdução à Histó
ria e à Cultura dos Negros no Brasil", realizado 
pelo CEAB, com patrocínio do MinC, mimstrado 
por professores da UnB, do Conjunto Universitário 

Cândido Mendes, além de professores da Bahia 
e do Rio Grande do Sul O módulo sobre História 
da África esteve a cargo do professor Kabengele 
Munanga, da USP. A clientela foi, basicamente, 
de professores da rede oficial FEDF), mas contou 
com outros interessados 

14. Como se vê, a viabilidade do ensino da 
História da África está plenamente provada, atra
vés dessas duas experiências pioneiras no Distrito 
Federal, devendo-se ressaltar a preferência dada 
a professores de 1" e 2" graus da rede oficial, 
tendo em,vista seu papel multiplicador para nova 
visão da Africa e dos afro-brasileiros. 

15. A mtrodução dessa nova visão é impor
tante, também no 3" grau porque enquanto os 
educadores tiverem noção distorcida da África, 
enquanto dela só conhecerem seu papel de forne
cedora de mão-de-obra escrava, enquanto a en
tenderem sem história, sem passado, sem cultura 
só poderão passar aos seus alunos uma imagem 
deformada, parcial, preconceituosa. Da mesma 
forma, enquanto os afro-brasileiros forem vistos 
pela ótica estreita de estereótipos que os marcam 
com o estigma de seres inferiores; enquanto não 
forem conhecidas e divulgadas as personalidades 
negras e mestiças que ilustraram as artes, as letras 
e a ciência deste país, o negro continuará a ser 
um ilustre desconhecido na história do Brasil, 
com reflexos negativos na sua imagem perante 
a sociedade. 

16. Reconhecemos que, salvo uns poucos 
que se dedicam a estudar a África em profuni
dade, a maioria, em qualquer escalão da socie
dade, pouco sabe a respeito do assunto. Sabe
mos, também que esses que se dedicam à maté
na realizaram seus estudos no exterior, dada a 
ausência de possibilidade de graduação ou pós
graduação no País. Daí a necessidade de ser im
plementado um programa de intercâmbio entre 
afncanos e brasileiros, principalmente c;om o ob
jetivo de formação de especialistas em Africa, não 
só em História, como também em Geografia, Eco
nomia, Sociologia e outros campos que nos aju
dem a conhecer a África e os africanos e, por 
via de conseqüência, conhecer melhor a história 
do Brasil e o papel que naJa desempenharam 
os afro-brasileiros. 

17. Deve ficar bem esclarecido que o que se 
pretende não é introduzir história dentro da Histó
ria. Vale dizer que não se pretende a introdução 
de uma história da África e dos afro-brasileiros 
dentro da História do Brasil. Deseja-se, isto sim 
que se faça a hgação com elos ancestrais que 
ajudem, a melhor compreender a própria História 
do Brasil, livrando-a dos cortes e hiatos represen
tados pela exclusão do negro. 

18 Busca-se a ampliação dos temas concer
nentes à historiografia e à geografia; postula-se 
a discussão em termos Científicos desses e de 
outros temas pertinentes. Em outras palavras, pre
tende-se enriquecer a História do Brasil com fatos 
que, por sua dimensão humanística, tiveram lugar 
ao lado daqueles que nos vieram da Europa e 
da América do Norte e dos quais nossos compên
dios se ocupam tão largamente. 

19. Dentro dessa ótica, será possível ao obser
vador imparcial apreciar, lado a lado, os movi
mentos libertârios da Europa e da f,.mérica e a 
"resistência dos escravos deportados para a Amé
nca, a "clandestinidade" política e cultural, a parti
cipação constante e maciça dos descendentes 
de africanos nas primeiras lutas pela indepen-
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dência nas Américas, Assim como nos movimen
tos de libertação nacional..." Esses fatos darão, 
amda, a consciência de que "a herança africana 
marcou, em maior ou menor grau, dependendo 
do lugar, os modos de sentir, pensar, sonhar e 
agir de certas nações do hemisfério ocidental. 
Dõ sul dos Estados Unidos ao norte do Brasil, 
passando pelo Caribe e pela costa do Pacífico, 
as contribuições culturais herdadas da África são 
visíveis por toda parte; em certos casos chegam 
a constituir os fundamentos essenciais da identi
dade cultural de alguns segmentos mas impor
tantes da população." (M. Amadeu Mahtar MBow, 
obra Citada) 

20. Para viabilização do projeto, oferece-se 
um amplo espectro de opções e caminhos. Um 
deles seria a disseminação de cursos nos moldes 
dos que foram realizados com o patrocínio do 
MinC. Para isso, deve-se procurar interessar as 
Universidades e as Secretarias Estaduais de Edu
cação e Cultura. Outro, sena a ampliação, na Uni
versidade, dos estudos sobre África como passo 
inicial para a criação de cursos de pós-graduação. 
Entretanto, dada a reconhecida carência de pes
soal habilitado, parece ser prioritária a formação 
de especialistas através ?e cursos no exterior, prin
cipalmente na própria Africa. 

21. Essas medidas, de caráter objetivo, não 
esgota a matéria. Aspectos mais dramáticos e 
da mais difícil abordagem estão envolvidos. É ine
gável que os padrões estéticos europeus, os des
níveis sócio-econômicos que marcam a grande 
maioria dos afro-brasileiros e a carga emocional, 
multissecularmente transmitida, influenciam os 
não-descendentes de africanos, fazendo-os ter, 
conscientemente ou não, uma imagem depre
ciativa do negro. Para isso colaboram, decisiva
mente, os meios de comunicação. Essa é, entre
tanto, outra luta que nada tem a ver com o aqUI 
proposto. Infelizmente, porém, essa imagem de
formada tem uma face perversa, porque atinge, 
justamente aqueles cuja mente em formação é 
mais suscetível de se deixar contaminar, referi
mo-nos à criança e ao livro didático. 

22. Conhecida universalmente é a sábia lição 
oriental de que uma figura vale por mil palavras. 
E qual é a imagem que as crianças vêem nos 
livros escolares? É que só os brancos têm família, 
só eles têm empregos "dignos", só eles têm histó
ria, tradição e outros valores. Essa influência é 
mais perniciosa do que a que é transmitida pelas 
novelas, mmes de Tarzan e desenhos infantis por
que, nesse caso, o assunto está cercado de uma 
aura de fantasia que distrai a mente da criança. 
AD contrário, se a imagem vem dos livros e dos 
mestres que, em princípio, devem ser respeitados 
e cuja verdade não pode ser posta em dúvida, 
sem mais nem menos, as conseqúências são bem 
diferentes. A propósito da maténa, é oportuno 
reproduzir pronunciamento feito, em parecer na 
Câmara dos Deputados, pelo Deputado Paulino 
Cícero de Vasconcellos: 

"A escola deve procurar valorizar o ser hu
mano, independentemente da raça e deverá 
conter ideais da sociedade vista na sua totali
dade, com educadores de visão ampla da 
realidade, consciente de que as limitações 
precisam ser erradicadas ( ... ) A comunidade 
negra tem tomado conhecimento, através de 
seus antepassados, da história não-instrtucio
nalizada, através de seus irmãos africanos, 

que os livros didáticos não espelham a verda
de ( .. )A criança branca estuda um currículo 
em que a história e civilização européias, cria
das por seus antepassados são rigorosamen
te abordadas. Entretanto, a civilização e a 
história dos povos africanos, dos quais des
cendem as crianças negras, estão ausentes 
do curriculo escolar( ... ) comumente o negro 
é retratado de forma pejorativa nos textos 
escolares, o que resulta na criança negra efei
tos psicológicos negativos amplamente do
cumentados " 

23. Note-se que, aqui, está-se falando da 
criança negra "pnVIIegiada" que tem acesso à 
escola Essa é a minoria. As seculares "razões 
históricas", não alteradas, mas agravadas, com 
a abolição, reduziram o negro à condição de pária 
social da qual ainda não se libertou. Em razão 
disso, além do seu parco ingresso a escola, é 
enorme o grau de evasão dela, antes de terminado 
o curso em qualquer dos três graus. As estatísticas 
falam por si. 

24. Acreditamos, entretanto, que, na medida 
em que afro-brasileiro seja melhor conhecido; na 
medida em que seus valores sejam divulgados 
e respeitados; na medida em que os atuais este
reótipos sejam desconsiderados, a sociedade bra
sileira passará a entender o negro e a reconhecer 
o seu papel de sujeito da História, de partícipe 
do desenvolvimento sócio-cultural-econômico. 

25. A alteração de todo esse quadro é tarefa 
que deve envolver esforços de toda a sociedade, 
porque a ela interessa diretamente. A sociedade 
será tanto melhor quanto as relações entre todos 
os seus membros sejam equânimes, não impor
tanto qual a raça, a cor, o credo religioso de cada 
um. Vale dizer, quando seja cumprido o manda
mento constitucional da igualdade entre os cida
dãos 

Em anexo, os programas das duas experiências 
mencionadas 

Brasília, DF, 29 de abril de 1987.-Waldimiro 
de souza, Presidente Lourierdes Fiúza dos 
Santos, Primeiro-Secretário. 

SUGESTÃO No 10.625 

Câmara Municipal de Belo Horizonte 
Estado de Minas Gerais 

ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 
Permita-me levar ao conhecimento de V. Ex' 

que a Câmara Municipal de Belo Horizonte apro
vou, em sua reunião do dia 7 do corrente mês, 
a Representação n• 2.036/87, de autoria do Verea
dor José Domingos Filho, solicitando a inclusão, 
para discussão nas Comissões da Assembléia Na
cional Constituinte, da matéria que regulamenta 
a profissão do Detetive Profissional do Brasil e 
dá outras providências. 

Nesta oportunidade, apresento a V. Ex• meus 
protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente,-Edson Andrade, Vice-Pre
sidente. 

Associação Brasileira dos Detives 
Profissionais Particulares, 
Supervisores, inspetores e 

Agentes de Segurança- ABPDSIAS 

Projeto de Lei 

Disciplina o exercício da Profissão de Detetive 
Profissional, pela fiXação das condições de capaci
dade dos seus exercentes. 

Art. 1 o Esta lei fixa as condições de capaci
dade para o exercício da Profissão de Detetive 
Profissional, permitida aos diplomados em cursos 
regulares de ensino médio, estabelecido o currí
culo pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 2o O exercício de Detetive Profissional é 
permitido aos que estejam, na data da publicação 
desta lei, exercendo essas funções há mais de 
6 (seis) mesés, desde que filiados a Associação 
representativa da classe por igual tempo e requei
ram o registro dentro de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 3" O currículo a ser estabelecido na for
ma do artigo anterior, deverá reunir, entre outros, 
conhecimentos de Direito Constitucional, Penal, 
Processual Penal e Medicina Legal. 

Art. 4° Ao quadro de Atividades e Profissões 
do Grupo da Confederação Nacional das Profis
sões Liberais, anexo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, é acrescentada a Categoria de Detetive 
Profissional. 

Art. 5o O exercício profissional previsto nesta 
Lei dependerá de registro no Conselho Regional 
dos Detetives Profissionais, que emitirá Cédula 
de Identidade para a identificação profissional do 
Detetive Profissional e lhe dará acesso, ao juízo 
das autoridades competentes, aos locais e aos 
objetos e provas do crime, bem como ao acompa
nhamento das diligências policiais. 

Art. 6• A Associação representativa da classe 
poderá fundar e manter fiscalização nas escolas 
de formação de Detetives Profissionais 

Art. 7o É vedado ao Detetive Profissional: 
a) Prestar declarações à imprensa e às emis

soras de rádio e televisão, salvo em caso de defesa 
própria ou de terceiros. 

b) Romper o sigilo das informações que nesse 
caráter lhe forem confiadas, salvo em caso de 
prestação de esclarecimento às autoridades judi
ciárias. 

Art. ao O Detetive Profissional é obrigado a 
cumprir as determinações constantes dos Esta
tutos da resJ?ectiva Associação Profissional, e do 
Código de Etica Profissional do Detetive Profis
sional, que se constituem em normas disciplina
doras da profissão. 

Art. go A Associação Profissional de Detetives 
Profissionais poderá criar, nas respectivas bases 
territoriais, delegacias regionais, com a finalidade 
de fiscalizar o exercício da profissão e amparar 
aos Associados. 

Art. 1 O. No caso de conduta inconveniente 
do Detetive Profissional, o Conselho Regional ou 
Federal da Categoria poderá aplicar-lhe a pena 
de suspensão do Registro Profissional ou a cassa
ção do Registro. 

Art. 11. As Investigações Particulares somen
te poderão ser realizadas por Detetives Profissio
nais habilitados na forma desta Lei. 

Art.12. A fiscalização do exercício da Profissão 
constitui atnbuição do Conselho Federal e dos 
Conselhos Regionais dos Detetives Profissionais 
dos Estados, que ficam criados por esta lei. 
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Art 13. O exercício da profissão de Detetive 
Profissional dependerá de registro nos Conselhos 
Regionais do Estado onde o Profissional preten
der exercer suas atividades. 

Art. 14. A escolha dos dirigentes dos Conse
lhos será feita através de eleição direta, por voto 
secreto, pelos Detetives Profissionais no gozo de 
seus direitos de Associação na Entidade de Clas
se. 

Art 15. A composição dos Conselhos, bem 
como suas atribuições dentro das respectivas ju
risdições, serão regulamentadas pelo Poder Exe
cutivo. 

Art. 16. O Conselho Federal do Detetive Pro
fissional terá sede e foro em Brasília, Capital da 
República Federativa do Brasil, Distrito Federal. 

Art 17. Os valores das anuidades, taxas, mul
tas e outros emolumentos serão fixados pelo Con
selho Federal de Detetives Profissionais. 

Art. 1a. O Detetive Profissional é obrigado a 
cumprir, além da legislação em vigor, as determi
nações constantes dos Estatutos das respectivas 
Associações Representativas da classe e seus res
pectivos Códigos de Ética Profissional. 

Art. 19. Em caso de violência urbana ou de 
subversão da Ordem Pública, ou estado de sítio, 
os Detetives Profissionais ficarão à disposição do 
Ministro de Estado da Justiça, para prestarem ser
viços de segurança e investigações, desde que 
tais atribuições sejam estabelecidas em Portaria 
Ministerial. 

Art 20. Definir no Código Civil os Detetives 
Profissionais como Procuradores, qualificando-os 
para realizar Investigações de acordo com suas 
funções e atribuições, devendo o Detetive Profis
sional ser definido como um mandatário em bus
ca de provas em casos cíveis, criminais, traba
lhistas e provas. 

Art. 21. Classifica na rubrica Profissional dos 
Auxiliares da Justiça, quando no desempenho das 
suas funções, busca de provas, fornecimento de 
relatórios aos clientes e advogados, testemunhas, 
provas verbais ou escritas, cooperação a Magis
trados, Oficiais de Justiça, Comissários e autori
dades competentes constituídas, procura de pro
vas em casos civis e privados, procura de provas 
com vistas a processos e em todas as atividades 
de investigações. 

Art 22. O Poder Executivo regulamentara es
ta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. É livre, em todo o Terntório 
Nacional, o exercício da Profissão de Detetive Pro
fissional, observadas as disposições desta lei. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação 

Art. 24. Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

A constitucionalidade desta proposição se fun
damenta no art. ao, Item XVII, da Lei Maior, que 
confere competência à União para legislar sobre 
cond1ções de capacidade para o exercício de pro
fissões liberais e técnico-científicas. Evidentemen
te, a de Detetive Profissional é uma profissão libe
ral, pois não se trata de funcionário público utiliza
do pelo poder de políc1a de Estado, em missões 
de segurança, de garantia da vida, dos bens mate
riais e morais dos cidadãos. 

Entretanto, o exercício das profissões liberais 
é regulamentado pelo Poder Público, inclusive no 
caso em que se trata de, necessariamente, impor 

limites ao desempenho de atividades que impor
tam em auxilio indireto à atividade policial, no 
esclarecimento de ilícitos pena1s 

Se, na verdade, a profissão assegura o princípio 
da liberdade de profissão, não pode o Estado 
admitir aqueles que contrariem normas estreita
mente vinculadas à moral e à ordem públicas. 

Trata-se de profissão liberal, conseqúentemen
te, autorizado o legislador federal a regulamentar 
o seu exercício. 

Se uma Lei Ordinária considera liberal determi
nada profissão, ela passa a sê-lo, mesmo que 
se trate de uma "fictio legis", assim atendido o 
pressuposto do item XVII do art. ao da Constituição 
Federal. 

Ou a União procede a essa regulamentação, 
inadiável, ou o liralismo suicida dos exagerados 
intérpretes do texto constitucional contribuirá para 
que esses profissionais, que o legislador não pode 
ignorar, promovam desvios de conduta contrários 
aos mteresses da sociedade, acolitando a crimina
lidade. 

O Detetive Profissional, apesar de ter a profissão 
de há muitos anos em plena atividade, ainda não 
a tem regulamentada mediante lei. 

Urge que essa providência venha a efetivar-se, 
consoante pretende este projeto que ora apre
sento, a fim de que seis direitos e deveres fiquem 
definitivamente regulamentados. 

Todos sabemos quão importante a atividade 
do Detetive Profissional no mundo contemporâ
neo, onde as relações humanas se tomam cada 
dia mais difíceis e os crimes são cometidos com 
sofisticação e argúcia, desafiando a própria polícia 
oficial na sua elucidação. 

Neste contexto, a atuação do Detetive Profis
sional reveste-se de maior relevância, tomando-o 
valioso auxiliar das autoridades constituídas na 
solução dos mais complicados delitos. 

Assim sendo, em nome da Associação Brasi
leira dos Detetives Profissionais, Supervisores, Ins
petores e Agentes de Segurança - ABDPSIAS, 
sugerimos que seja apresentado este projeto de 
lei, que poderá tramitar no Congresso Nacional 
ou na Constituinte, pois as nossas reivindicações 
vêm ao encontro dos antigos anseios da Classe 
dos Detetives Profissionais do País. 

Com o presente projeto de lei almejamos, tão
somente, alargar os termos da proposição, aten
dendo as reivindicações da classe que nos foram 
encaminhadas pela ABDPSIAS - Associação 
Brasileira dos Detetives Profissionais, Superviso
res, Inspetores e Agentes de Segurança. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 19a7. -
José Antonio Nunes da Sllva, Presidente Na
cional da ABDPSIAS. 

SUGESTÃO No 10.626 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS DETETIVES 
PROFISSIONAIS PARTICUlARES 
SUPERVISORES INSPETORES E 

AGENTES DE SEGURANÇA- ABDPSIAS 

Ofício O 1/a7 
ExmoSr. 

Fortaleza, 1 o de maio de 19a7 

Deputado(a) Constituinte 
Peço, através deste, encarecidamente a Vossa 

Excelência, em nome de 900 mil Detetives Parti-

culares em todo o Brasd, só no Estado do Ceará 
somos 20 mil profissionais. 

O vosso valioso empenho no sentido de colocar 
nossas sugestões no anteprojeto da Constituinte, 
no qual contamos com o vosso indispensável 
apoio, para nossa categoria será valiosa. 

Vossa Excelência, todos nós há vinte anos que 
somos marginalizados e desasistidos, por falta de 
apoio constitucional, garantindo assim nossos di
reitos de contribumtes tributários, e de prestado
res de serviços, para não sofrermos mais abuso 
de autoridades desconhecedoras das liberdades 
individuais, das pessoas e dos trabalhadores espe
cialmente os autônomos que somos, o engrande
cimento e o orgulho de nossa Nação, com a qual 
queremos também contribuir efetivamente no 
combate à VIOlência urbana e rural que aterro
rizam nossas famílias em nosso País, causando 
assim traumas e vitimas de toda natureza pessoal 
e moral. 

Vossa Excelência, as famílias brasileiras estão 
esperando medidas urgentíssimas para conteres
ta onda de VIOlência, principalmente policial, que 
esmagam nosso povo nas cidades e nos campos, 
uma das medidas é a nossa, e demais categorias, 
mobilizadas e treinadas para contermos a curto 
prazo esta violência, por que o aparelho policial 
perdeu o controle da causa, por falta de meios 
morais, materiais e dedicação profissional e disci
plina. 

Atenciosamente, José Matos Mozar Rodrl· 
gues, Presidente Regional - Detetive Particular. 

Ofício no 02 
Exm0 Sr. 

Fortaleza, 23 de fevereiro de 19a7 

Senador Constituinte ou Deputado, Deputada 
Constituinte. 

Através deste, apresento-lhes nossas sugestões 
básicas a Vossa Excelência, referente a categoria 
de todos os Detetives Particulares do Brasil. 

Detetives Particulares na Constituinte 

1 °) Para que o Detetive Particular seja um ser 
participante como auxiliar para a Segurança Na
cional do País. 

2°) Nós postulamos que seja livre os Serviços 
de Investigações Particulares e Informações, para 
todos os fins lícitos de interesse público Social. 

3°) Queremos autonomia para as associações 
civis e seus filiados liberais ou autônomos, e que 
sejam considerados como técnicos científicos os 
profissionais autônomos e liberais de nível médio. 

4°) Todos os detetives particulares tem o direi
to a hberdade de exercer e executar investigações 
em caráter público ou particular de interesse pú
blico social. 

5°) Todos nós, detetives particulares, quere
mos, ser considerados como auxiliar para a Segu
rança Nacional e guardião das riquezas da pátria. 

6°) Queremos autonomia sindical livre e inde
pendente, e a valorização dos trabalhadores autô
nomos de nível médio, pois somos o maior núme
ro de profissionais no Brasil, marginalizados, de
sassistidos e penalisados. 

7°) Toda pessoa física ou jurídica tem o direito 
e liberdade de investigações criminais ou judiciais, 
de opinião de expressão do pensamento por qual
quer meio privado ou individual. 

ao) Nós queremos que a polícia cumpra o de
ver de mvestigar para prender ou deter o cidadão, 
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para que não ocorra abuso de autoridade civil 
ou militar. 

9'>) Nós queremos ser filiados nos órgãos de 
informações de níveis, nacionais, estaduais ou 
municipais, para fins de informações confiden
ciais, de interesse da Segurança Nacional, no zêlo 

' dos nossos bens, e do nosso povo, sendo assim, 
um aUXI1io cívico, voluntário e patriota. 

10') Todos nós postulamos uma justiça atuan
te, fiscalizadora e mdependente, e que seja exter
minadas de vez, com o protecionismo e o favore
tismo ultrapassados, para que conheçamos e te
nhamos futuramente, uma justiça, uma aplicação 
e distribuição de medidas sociais moralizadoras, 
para que o povo tenha mais confiança no futuro 
da nossa Nação, tão querida e amada por todos 
nós. 

11 ') Sendo necessário a segurança de um Es
tado e de seu povo, e livre a existência de uma 
milícia de pessoas jurídicas, atuantes em áreas 
de investigações ou segurança bem organizada, 
não se impedirá o direito dessa pessoa de possuir 
e portar armas. 

12') Uma pessoa, acusada, em qualquer Esta
do, de traição, delito comum, ou outro crime, 
que se evadir da justiça e for encontrada em outro 
Estado, será a pedido da autoridade executiva 
do Estado de onde houver fugido, presa ou entre
gue ao Estado que tiver jurisdição sobre o crime 

13') Não haverá, no Brasil, nem em qualquer 
lugar sujeito a sua jurisdição, escravidão ou servi
dão involuntária, salvo como punição de crime 
pelo qual o réu tenha Sido convenientemente con
denado. 

Atenciosamente, José Matos Mozar Rodri
gues, Presidente Regional - Detetive Particular. 

SUGESTÃO N• 10.627 

Câmara Municipal de Santa Luzia 
Estado de Mmas Gerais 

Belo Horizonte, 13 de abril de 1987 
Of n' 48/87. 
Exm' Senhor Senador Constituinte 
DD. Presidente da Comissão da Assembléia Na
cional Constituinte 
Senado Federal- Brasília- DF 

Exm' Senhor Presidente, 
A Câmara Municipal de Santa Luzia, no uso 

de suas atribuições legais, em sua Sessão Ordi
nária do dia 23 de março de 1987, aprovou por 
unanimidade, por solicitação do Vereador Hélio 
Ferreira de Almeida, conforme Regimento Interno 
desta Casa legislativa, requerimento no sentido 
de que se enviasse a V Ex' ofício para inclusão 
na Assembléia Nacional Constituinte e Comis
sões, na forma preVIsta nos artigos da Resolução 
n' 2/B do Regimento Interno da Assembléia Na
cional Constituinte, a matéria de sugestões dos 
textos constitucionais referentes ao Quadro de 
Atividades e Profissões do Grupo da Confede
ração Nacional das Profissões Liberais, anexos 
à Consolidação das Leis do Trabalho, e dá outras 
providências, acrescentando a Categoria de De
tetive Profissional, criando definitivamente, os 
Conselhos Federal e Regionais dos Deteti
ves Profissionais do Brasil. 

A inclusão na Assembléia Nacional Constituinte 
da Ação Profissional de Atividades de Profissões 
Liberais e Técmco-Científicas se fundamenta no 
art 8', item XVII, da Lei Maior, que confere compe
tência à Assembléia Nacional Constituinte e à 
União para legislar sobre condições de capaci
dade para o exercício de profissões liberais e técni
co-científicas. 

Os textos constitucionais de sugestões encon
tram-se anexos, de iniciativa da Associação Brasi
leira dos Detetives Profissionais - ABDPSIAS. 
Quando aprovados irão beneficiar cerca de 
700.000 brasileiros de todos os rincões da Pátria, 
bem como os familiares dependentes daqueles 
que exercem essa profissão, trabalhadores dedi
cados à comunidade, em prol da justiça social 

Esperamos contar com o apoio indispensável 
de V. Ex' no tocante à esta nossa solicitação. Ou 
a Constituinte procede a essa regulamentação 
inadiável, ou o liberalismo SUicida dos exagerados 
mterprétes do texto constitucional contribuirá para 
que esses profissionais, que o legislador não pode 
ignorar, promovam desvios de conduta contrários 
aos interesses profissionais da sociedade, acoi
tando a cnminalidade. 

Em nome da defesa da sociedade e dos direitos 
do trabalho o dos profissionais é que exigimos 
que a Assembléia Nacional Constituinte faça valer 
suas prerrogativas constitucionais, de poder autô
nomo da Nova República e se pronuncie, em cará
ter de urgência, sobre esta matéria que lhe está 
afeta prioritariamente, por dever constitucional. 

Hoje se abre para o nosso povo uma nova Carta 
Magna da República, por enquanto pontilhada por 
incertezas e temores. Afinal, os direitos do traba
lho, o direito profissional ainda merecem medidas 
destinadas a uma efetiva melhoria das condições 
de VIda profissional, de trabalhar, de exercer livre
mente a profissão. 

Mas entendemos que a luta por uma sociedade 
mais justa passa, necessariamente, pela formação 
da Assembléia Nacional Constituinte, de onde sai
rá a nova Carta Magna da República 

Neste sentido, a Constituinte deve ser um toque 
de reunir, o chamamento à participação, único 
caminho para se chegar a uma Constituição que 
responda a algumas das necessidades do nosso 
povo e das entidades de classe. 

São estas as sugestões que apresentamos aos 
nobres membros da Assembléia Nacional Consti
tuinte, para que possamos contar com o vosso 
empenho no sentido de que sejam incluídas na 
Assembléia Nacional Constituinte. 

São proVIdências positivas, realmente capazes 
de bom resultado, para combater as causas deste 
fenômeno da violência. 

Nestes termos, aguardamos a inclusão da mes
ma na Assembléia Nacional Constituinte, onde 
sairá a Carta Magna da Constituição do Brasil. 
Esperamos contar com o apoio indispensável de 
V. Ex' no tocante à esta nossa solicitação e coloca
mo-nos ao inteiro dispor para quaisquer esclareci
mentos ou subsídios julgados necessários, ao al
cance de nossa modesta colaboração na Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Atenciosamente, - Vereador Agnaldo Bor
zani Scatolin, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Luzia- MG. 

Santa Luzia, 24 de março de 1987 

Of. n' 48/87 
Exm' Senhor Deputado Federal 
DD. Membro da Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Exm' Senhor Deputado, 
A Câmara Municipal de Santa Luzia, em sua 

Sessão Ordinána do dia 23 de março de 1987, 
aprovou por unanimidade, por solicitação do Ve
reador Hélio Ferreira de Almeida, conforme Regi
mento Interno desta Casa legislativa, requerimen
to no sentido de que se enviasse a V. Ex' ofício 
para mclusão na Assembléia Nacional Constituin
te e Comissões a matéria que regulamenta a pro
fissão de Detetive Profissional e cria definitiva
mente os Conselhos Federal e Regionais dos De
tetives Profissionais do Brasil e dá outras provi
dências. 

A inclusão na Assembléia Nacional Constituinte 
da ação profissional de atividades de profissões 
liberais e técmcos científicos se fundamenta no 
art. 8', item XVII, da Lei Maior, que confere compe
tência à Umão para legislar sobre condições de 
capacidade para o exercício de profissões liberais 
e técnico-científicas. 

Os textos do projeto encontram-se em anexo, 
bem como o Código de Ética Básico, de iniciativa 
da Associação dos Detetives Profissionais do Bra
sil e, quando aprovado, irá beneficiar cerca de 
700.000 brasileiros de todos os rincões da Pátria, 
bem como os familiares dependentes daqueles 
que exercem essa profissão, trabalhadores dedi
cados à comunidade, em prol da justiça social. 

Esperamos contar com o apoio indispensável 
de V Ex' no tocante a esta nossa solicitação e 
colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer 
esclarecimentos ou subsídios julgados necessá
rios, ao alcance de nossa modesta colaboração. 

Atenciosamente, - Vereador Agnaldo Bor
zani Scatolin, Presidente da Câmara Municipal. 

Associação Brasileira dos Detetives 
Profissionais Particulares 
Supervisores Inspetores e 

Agentes de Segurança- ABDPSIAS 
Projeto de Lei 

Disciplina o exercício da profissão de Detetive 
Profissional, pela fiXação das condições de capaci
dade dos seus exercentes. 

Art. 1' Esta lei fixa as condições de capaci
dade para o exercício da profissão de Detetive 
Profissional, permitida aos diplomados em cursos 
regulares de ensino médio, estabelecido o currí
culo pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 2' O exercício da profissão de Detetive 
Profissional é permitido aos que estejam, na data 
da publicação desta lei, exercendo essas funções 
há mais de 6 (seis) meses, desde que filiados 
à Associação representatiVa da classe por igual 
tempo e requeiram o registro dentro de 120 (cen
to e vinte) dias. 

Art. 3' O currículo a ser estabelecido na for
ma do artigo anterior deverá reunir, entre outros, 
conhecimentos de Direito Constitucional, Penal, 
Processual Penal e Medicina Legal. 

Art. 4' Ao quadro de Atividades e Profissões 
do Grupo da Confederação Nacional das Profis
sões Liberais, anexo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, é acrescentada a Categoria de Detetive 
Profissional. 
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Art. 5" O exercício profissional previsto nesta 
lei dependerá de registro no Conselho Regional 
dos Detetives Profissionais, que emitirá cédula de 
identidade para a identificação profissional do De
tetive Profissional e lhe dará acesso, a juízo das 
autoridades competentes, aos locais e aos objetos 
e provas do crime, bem como ao acompanha
mento das deligências policiais. 

Art. 6" A Associação representativa da classe 
poderá fundar e manter fiscalização nas escolas 
de formaçã9 de Detetives Profissionais. 

Art. 7• E vedado ao Detetive Profissional: 
a) prestar declarações à imprensa e às emis

soras de rádio e televisão, salvo em caso de defesa 
própria ou de terceiros. 

b) romper o sigilo das informações que nesse 
caráter lhe forem confiadas, salvo em caso de 
prestação de esclarecimentos às autondades judi
ciárias 

Art. 8" O Detetive Profissional é obrigado a 
cumprir as determinações constantes dos Esta
tutos da respectiva Associação Profissional, e do 
Código de Etica Profissional do Detetive Profis
sional, que se constituem em normas disciplina
doras da profissão. 

Art. 9" A Associação Profissional de Detetives 
Profissionais poderá criar, nas respectivas bases 
territoriais, delegacias regionais, com a finalidade 
de fiscalizar o exercício da profissão e amparar 
os associados. 

Art 1 O. No caso de conduta inconveniente 
do Detetive Profissional, o Conselho Regional ou 
Federal da Categoria poderá aplicar-lhe a pena 
de suspensão do registro profissional ou a cassa
ção do registro. 

Art. 11. As investigações particulares somen
te poderão ser realizadas por detetives profissio
nais habilitados na forma desta lei. 

Art. 12. A fiscalização do exercício da profis
são constitui atribuição do Conselho Federal e 
dos Conselhos Regionais dos Detetives Profissio
nais dos Estados, que ficam criados por esta lei. 

Art. 13. O exercício da profissão de Detetive 
Profissional dependerá de registro nos Conselhos 
Regionais do Estado onde o profissional preten
der exercer suas atividades. 

Art. 14. A escolha dos dirigentes dos Conse
lhos será feita através de eleição direta, por voto 
secreto, pelos detetives profissionais no gozo de 
seus direitos de associados na entidade de classe. 

Art 15. A composição dos Conselhos, e suas 
atribuições dentro das respectivas jurisdições se
rão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 16. O Conselho Federal de Detetive Pro
fissional terá sede e foro em Bra511ia, Capital da 
República Federativa do Brasil, Distrito Federal. 

Art. 17. Os valores das anuidades, taxas, mul
tas e outros emolumentos serão fixados pelo Con
selho Federal de Detetives Profissionais. 

Art. 18. O Detetive Profissional é obrigado a 
cumprir, além da legislação em vigor, as determi
nações constantes dos estatutos das respectivas 
associações representativas da classe e seus res
pectivos códigos de ética profiSsionaL 

Art 19. Em caso de violência urbana ou de 
subversão da ordem pública, ou estado de sítio, 
os Detetives Profissionais ficarão à disposição do 
Ministro de Estado da Justiça, para prestarem ser
viços de segurança e investigações, desde que 
tais atribuições sejam estabelecidas em portaria 
ministerial. 

Art. 20. Definir no Código Civil os Detetives 
Profissionais como procuradores, qualificando-os 
para realizar investigações de acordo com suas 
funções e atribuições, devendo o Detetive Profis
sional ser definido como um mandatário em bus
ca de provas em casos civis, criminais, trabalhistas 
e provas. 

Art. 21. Classifica na rubrica profissional dos 
auxiliares da Justiça, quando no desempenho das 
suas funções, busca de provas, fornecimento de 
relatórios aos clientes ou advogados, testemu
nhas, provas verbais ou escritas, cooperação e 
magistrados, oficiais de justiça, comissários e au
toridades competentes constituídas, procura de 
provas em casos civis e privados, procura de pro
vas com vistas a processos e em todas as ativida
des de investigações 

Art. 22. O Poder Executivo regulamentará es
ta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo úmco. É livre, em todo o Território 
Nacional, o exercício da profissão de detetive pro
fissional, observadas as disposições desta lei. 

Art 23 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

A constitucionalidade desta proposição se fun
damenta no art. 8", item XVII, da Lei Maior, que 
confere competência à União para legislar sobre 
condições de capacidade para o exercício de pro
fissões liberais e técnico-científicas. Evidentemen
te, a de Detetive Profissional é uma profissão libe
ral, pois não se trata de funcionário público utiliza
do pelo poder de polícia do Estado, em missões 
de segurança, de garantia da vida, dos bens mate
riais e morais dos cidadãos. 

Entretanto, o exercício das profissões liberais 
é regulamentado pelo Poder Público, inclusive no 
caso em que se trata de, necessariamente, impor 
limites ao desempenho de atividades que impor
tam em aUXI1io indireto à atividade policial, no 
esclarecimento de ilícitos penais 

Se, na verdade, a profissão assegura o princípio 
da liberdade de profissão, não pode o Estado 
admitir aqueles que contrariem normas estreita
mente vinculadas à moral e à ordem públicas. 

Trata-se de profissão liberal, conseqüentemen
te, autorizado o legislador federal a regulamentar 
o seu exercício. 

Se uma Lei Ordinária considera liberal determi
nada profissão, ela passa a sê-lo, mesmo que 
se trate de uma "fictio legis", assim atendido o 
pressuposto do item XVII do art 8" da Constituição 
FederaL 

Ou a União procede a essa regulamentação, 
inadiável, ou o liralismo suicida dos exagerados 
intérpretes do texto constitucional contribuirá para 
que esses profissionais, que o legislador não pode 
ignorar, promovam desvios de conduta contrários 
aos interesses da sociedade, acolitando a crimina
IIdade. 

O Detetive Profissional, apesar de ter a profissão 
de há muitos anos em plena atividade, ainda não 
a tem regulamentada mediante lei. 

Urge que essa providência venha a efetivar-se, 
consoante pretende este projeto que ora apre
sento, a fim de que seus direitos e deveres fiquem 
definitivamente regulamentados. 

Todos sabemos quão importante é a atividade 
do Detetive Profissional no mundo contemporâ-

neo, onde as relações humanas se tomam cada 
dia mais difíceis e os crimes são cometidos com 
sofisticação e argúcia, desafiando a própria polícia 
oficial na sua elucidação. 

Neste contexto, a atuação do Detetive Profis
sional reveste-se de maior relevância, tornando-o 
valioso aUXIliar das autoridades constituídas na 
solução dos mais complicados delitos. 

Assim sendo, em nome da Associação Brasi
leira dos Detetives Profissionais, Supervisores, Ins
petores e Agentes de Segurança - ABDPSIAS, 
sugerimos que seja apresentado este projeto de 
lei, que poderá tramitar no Congresso Nacional 
ou na Constituinte, pois as nossas reivindicações 
vêm ao encontro dos antigos anseios da Classe 
dos Detetives Profissionais do País 

Com o presente projeto de lei almejamos, tão
somente, alargar os termos da proposição, aten
dendo as reivindicações da classe que nos foram 
encammhadas pela ABDPSIAS - Associação 
Brasileira dos Detetives Profissionais, Superviso
res, Inspetores e Agentes de Segurança. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1987. -
José Antonio Nunes da Silva, Presidente Na
cional da ABDPSIAS. 

SUGESTÃO No 10.628 

Associação Brasileira 
Dos Jurados- ABJUR 

Of. n• 2/87-GPN/ABJUR 
Assunto Faz Representação: 

Belo Horizonte, 

Exrno Senhor Parlamentar Constituinte 
DD. Presidente da Comissão da Assembléia Na
cional Constituinte 
Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional- Brasília- DF. 

Requeremos a V. Ex', nos termos previstos nos 
arts. 13 e 14 e demais artigos da Resolução n• 
2/B do Regimento Interno da Assembléia Nacio
nal Constituinte a inclusão da matéria que regula
menta o exercífcio da profissão do Detetive 
Profissional do Brasil na Assembléia Nacional 
Constituinte e dá outras providências que vimos 
remeter-lhe, em anexo, solicitação apresentada 
pela Associação Brasileira dos Detetives Profissio
nais, Supervisores, Inspetores e Agentes de Segu
rança - ABDPSIAS, na oportunidade em que 
encarecemos a essa Egrégia Assembléia Nacio
nal Constituinte das justas reivindicações dessa 
valiosa classe profissional do Detetive Profissional 
do País. 

Tomamos a liberdade de remeter-lhe as suges· 
tões anexas, que deveriam, a nosso ver, serem 
incluídas na Assembléia Nacional Constituinte, 
em defesa dos direitos da classe dos Dete
tives Profissionais do País e social, as reivindi
cações elaboradas para a Assembléia Nacional 
Constituinte, para uma política social e profissio
nal em defesa dos Direitos do Trabalho, bem co
mo proteção social aos carentes. As presentes 
sugestões serão apresentadas para que se tome 
a iniciativa soberana da nova Carta Magna da Re
pública Federativa do Brasil. 

A Associação Brasileira dos Jurados das Co
marcas de todo o Brasil, requer a V. Ex', como 
legítimos representantes da sociedade do País na 
Justiça social, as providências da inclusão da 
profissão de Detetive Profissional na Assem-
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bléia Nacional Constituinte da ação profissio
nal de atividades de profissionais liberais como 
auxiliares da Justiça do Poder Judiciário e dá ou
tras providências. 

Esperamos contar com o apoio indispensável 
de V. Ex', no tocante desta nossa solicitação e 
colocamo-nos ao inteiro dispor para quaisquer 
esclarecimentos ou subsídios julgados necessá
rios, ao alcance de nossa colaboração. 

Aguardamos a inclusão da mesma na Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Atenciosamente, José Antonio Nunes da Sil
va, Presidente Nacional da ABJUR. 

Oficio no 1/87- GPN - ABJUR. 
Ref: Comunicação (Faz) 

Exmo Sr, Aos 14 dias do mês de fevereiro deste 
ano em curso, às 14.00 hs, estavam reunidos 
no plenário do Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Belo Horizonte, 
Rua Tamóios 611, Centro, ocasião em que se 
realizou a Constituição da Associação Brasileira 
dos Jurados-ABJURe posse da Diretoria Cons
tituída de nossa Entidade, tal fato, motivamo-nos 
comunicar esta participação da Solenidade, visto 
das presenças dos Jurados, da posse a Sua Dire
toria Nacional e Regional, para isso, fez reunião 
solene, em ocasião que a Entidade Constituída 
prestou homenagem ao Presidente Nacional José 
Antonio Nunes da Silva 

A Diretoria Nacional foi empossada a seguinte: 
Presidente Nacional: José Antônio Nunes da Silva, 
Pnmneiro-Vice-Presidente Nacional; Raimundo 
Barbosa Mangabeira; Segundo-Vice-presidente 
Nacional; Carlos Pereira; Primeiro-Secretário-Ge
ral-Executivo; Eliseu Zeferino; Segundo-Secretá
rio Geral Administrativo; Frederico José Nobre 
de Freitas; Primeiro Tesoureiro; Gilberto Fernan
des Costa; Segundo Tesoureiro; José Carlos Bar
bosa; Presidente do Conselho Deliberativo; Sílvia 
Luiza da Silveira; Vice-Presidente; Fausto Firme 
Benfica, Presidente do Conselho Fiscal, Holhan
dino Falconi; Vice-Presidente; Antônio Araújo Mo
reira, Diretor Administrativo; João Batista Barbosa 
Mangabeira, Diretor de Relações Públicas; Delcio 
Alberto Maia, Assessora; Maria Helena de Castro 
Ribeiro, Diretora de Assistência Social; Glória Via
na Macedo da Silveira, Presidente Regional do 
Estado de Minas Gerais; Agnaldo Borzani Scatolin, 
Vice-Presidente Regional; Paulo Germino da Silva, 
fundadores. 

Ao ensejo, informamos-lhe que foi escolhido 
pela Assembléia Geral Ordinária e sua aprovação 
unanimemente até a posse de seus membros des
ta Associação constituída, pelos relevantes servi
ços prestados a comunidade e, em particular, à 
nossa classe de Jurados do Brasil. 

A Associação Brasileira dos Jurados- ABJUR, 
e Órgão de Representação em defesa dos Jurados 
do Brasil, tem como objetivo trabalhar pelas con
quistas e reivindicações dos Jurados, com intuito 
de colaboração com os Tribunais do Juri e com 
os poderes públicos e órgãos da Justiça, no sen
tido de solidariedade humana social e demais ob
jetivos contidas no presente estatuto constituído. 

Cordiais saudações, Belo Horizonte, 9 de março 
de 1987.- José Antônio Nunes da Silva, 
Presidente Nacional da ABJUR. 

Associação Brasileira dos Detetives 
Profissionais Particulares 
Supervisores Inspetores e 

Agentes de Segurança- ABDPSIAS 

Sugestão Positiva 

Que possa permitir a instituição de Serviços 
de investigações, segurança e proteção pelas enti
dades que menciona. 

Permitindo aos órgãos da administração direta 
ou indireta da União, dos Estados, Municípios, 
do Distrito Federal e dos Territónos e às institui
ções privadas interessadas em instituir serviços 
de investigações, segurança, proteção e vigilância, 
organizados com pessoal próprio, para investigar, 
descobrir, apurar, prevenir, impedir ou inibir ações 
criminosas contra a vida e o patrimônio, em ações 
privadas e públicas, através do Detetive Profis
sional. 

A organização de serviço especial para os fins 
mencionados nestas sugestões, ficará à dispo
sição do Mimstro da Justiça ou, quando se trata
rem de serviços locais, do Secretáno de Segu
rança Pública ou Chefe de Polícia, tendo estas 
autoridades competência para requisitar a aplica
ção da legislação específica pertinente à respec
tiva fiscalização através da Entidade de Classe. 

Dispondo sobre o exercício profissional do Téc
nico de Investigações e Segurança Física e Patri
monial e dando outras providências. 

Assegurando o exercício de Técnico de Investi
gações e Segurança Patrimonial em todo o territó
rio brasileiro, ao Detetive Profissional. 

O vandalismo tomou conta das cidades, com 
seguidas depredações de bens públicos e perda 
de vidas humanas 

E mais, generalizam-se em todo o País, os as
saltos, furtos, roubos e sequestras. 

Diante do vulto que assumem os atos de violên
cias de marginais, cuja ação é facilitada pelas 
ruas, bairros, estradas, localidades distantes, com 
a falta de segurança e proteção dos moradores, 
não resta aos municípios outro caminho senão 
retomarem, como no passado, os serviços de m
vestigações do Detetive Profissional 

O policiamento a cargo da PM e também da 
Polícia Civil, em toda a parte não tem dado conta 
do recado, sem acompanhar o crescimento popu
lacional urbano e rural, com suas constantes exi
gências de permanência policial nos diversos lo
cais. 

O desenvolvimento empresarial traz em seu bo
jo diversos problemas e, dentro destes, aqueles 
relativos à proteção e segurança do patrimônio 
contra ações criminosas. 

Proteger o patrimônio empresarial contra os 
riscos resulta em benefícios sociais, eis que a so
Ciedade os obtém da iniciativa privada com o pro
gresso, seja pela geração de empregos, seja pela 
oferta de serviços e bens postos à sua disposição. 

A proteção deve ser conduzida a partir de meto
dologia própria, voltada para o emprego de técni
cos, métodos e sistemas de fundo técnico-cien
tífico. 

A segurança não pode circunscrever-se à ativi
dade repressiva. Antes de tudo, ela deve ser o 
mecanismo da ação mibidora contra o crime, em 
suas diversas modalidades. 

A investigação e proteção contra a ação crimi
nosa exige, por parte das organizações, enormes 
esforços, que se manifestam desde a mais sim-

pies proteção contra furtos até o combate ao cri
me sofisticado, feito na área da informática. 

Espionagem empresarial, sabotagens e furtos, 
não mais pertencem aos livros de aventuras, mas 
ao dia-a-dia preocupante em muitas organiza
ções, que precisam dispor de instrumentos huma
nos e técnicos, para combater os que, à margem 
da lei, os agridem e os destroem. 

Dentro dessa sistemática, com enfoque integra
do, a presente sugestão visa resguardar a função 
daqueles que emprestam colaboração da investi
gação particular à oficial, e à proteção patrimonial 
e pessoal, vindo também atender ao reclamo des
ses profissionais, hoje reunidos em sua associa
ção de classe, Associação Brasileira dos Detetives 
Profissionais, Supervisores, Inspetores e Agentes 
de Segurança - ABDPSIAS. 

A Associação Brasileira dos Detetives Profissio
nais, Supervisores, Inspetores e Agentes de Segu
rança-ABDPSIAS, entidades representativa civil, 
sem fins lucrativos de finalidade profissional, se
diada com suas respectivas regionais e represen
tações em todos os Estados brasileiros, é motivo 
de orgulho para a mvestigação e segurança priva
da no Brasil. 

Inspirada em organizações congêneres, a 
ABDPSIAS foi criada objetivando dar à segurança 
e investigações privadas, uma visão de neces
sidade social, onde a difusão de quantos militam 
no setor ou necessitam dele é sempre crescente. 

Embora a profissão de Detetive Particular já 
exista de fato, como quase todos sabem, nos 
meios públicos e empresariais brasileiros, o seu 
registro pelo Ministério do Trabalho já é feito nas 
classificações brasileiras de Ocupações CBO e 
CLT. 

A sugestão de reconhecimento que ora apre
sentallos tem por objetivo regulamentar o exer
cício profissional desse técnico, abrangendo não 
só sua& atribuições profissionais, mas também 
reconhecendo a necessidade da profissão no 
combate ao crime e à violência, que hoje vivem 
desafiando a própria Polícia Oficial Regular. 

A colaboração dos Detetives Profissionais nos 
municípios, cidades, capitais, distritos, bairros e 
em todas as localidades mostra-se, assim, indis
pensável nas comunidades. 

As grandes cidades não fazem exceção à regra. 
O ideal seria que existissem em todas elas, Dete
tives Profissionais organizados em entidades de 
classe, contando com a colaboração dos órgãos 
públicos e da população locais. 

Lucrarão com isso a coletividade e os próprios 
serviços de investigações e segurança pública 
que, frequentemente, não satisfazem às necessi
dades, apesar da boa vontade dos policiais. 

Realmente, todos reclamam em favor do me
lhor aparelhamento policial, já que as polícias, 
na maioria dos casos, não têm condições de dar 
segurança à toda a comunidade e aos cidadãos. 

Diante do clima de insegurança, criminaiidade 
e corrupção em que vivemos, apresentamos a 
presente sugestão objetivando colaborar para a 
solução de tão relevantes problemas. 

Se toda pessoa, natural ou jurídica, é respon
sável pela segurança nacional, nos limites defini
dos em lei, conforme o art. 86 e 153 da Lei Maior, 
a constitucionalidade desta proposição se funda
menta no art. Bo, item XVII, da Lei Maior, que 
confere competência à União para legislar sobre 
"Condições de capacidade para o exercício de 
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profissões liberais e técnico-científicas". Evidente
mente, a de Detetive Profissional é uma profissão 
liberal, pois não se trata de funcionário público 
utilizado pelo poder de polícia do Estado, em mis
sões de segurança, de garantia de vida, dos bens 
materiais e morais dos cidadãos. 

Entretanto, o exercício das profissões liberais 
é regulamentado pelo Poder Público, inclusive no 
caso em que se trata de, necessariamente, impor 
limites ao desempenho de atividades que Impor
tam em auxílio indireto à atividade policial e judi
cial, no esclarecimento de ilícitos penais. 

Se, na verdade, a profissão assegura o princípio 
da liberdade de profissão, não pode o Estado 
admitir aquelas que contrariemde maneira tão es
treita o que se vincula à moral e à ordem pública. 

Trata-se de profissão liberal, consequentemen
te, autorizado o legislador federal a regulamentar 
o seu exercício. 

Se uma lei ordinária considera liberal determi
nada profissão, ela passa a sê-lo, mesmo que 
se trate de uma "rictio legis", assim atendido o 
pressuposto do item XVII do art 8° da Constituição 
Federal. 

Ou a Constituinte procede a essa regulamen
tação, inadiável, ou o liberalismo suicida dos exa
gerados intérpretes do texto constitucional contri
buirá para que esses profissionais, que o legis
lador não pode ignorar, promovam desviOs de 
conduta contrários aos interesses da sociedade, 
acoitando a criminalidade. 

Vivemos um período de perturbação social 
marcado por surto nunca visto da violência; suce
dem-se diariamente assaltos, roubos, assassina
tos, sequestras, muita perda de vida humana. 

Todo mundo fala em mutirão contra a violência, 
mas esquece que a classe de detetives profissio
nais poderá colaborar através de suas atividades 
profissionais, dentro do princípio ético e soberano. 

Aguardamos sua atenção com o mais alto espí
rito de justiça e de solidariedade humana. 

Estamos ao vosso inteiro dispor. 
Aguardamos a inclusão desse pleito nas discus

sões da Assembléia Nacional Constituinte. - Jo
sé Antonio Nunes da Silva, Presidente Nacio
nal da ABDPSIAS e da Associação Brasileira dos 
Jurados- ABJUR 

Projeto de Lei 

Disciplina o exercício da profissão de detetive 
profissional, pela fiXação das condições de capaci
dade dos seus exercentes. 

Art 1 o Esta lei fixa as condições de capaci
dade para o exercício da Profissão de Detetive 
Profissional, permitida aos diplomados em cursos 
regulares de ensino médico, estabelecido o currí
culo pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 2o O exercício da profissão de Detetive 
Profissional é permitido aos que estejam, na data 
da publicação desta lei, exercendo essas funções 
há mais de 6 (seis desde que filiados a associação 
representativa da classe por igual tempo e requei
ram o registro dentro de 120 (cento e vinte) dias. 

Art. 3° O currículo a ser estabelecido na for
ma do artigo anterior, deverá reunir, entre outros, 
conhecimentos de Direito Constitucional, Penal, 
Processual Penal e Medicma Legal. 

Art. 4o Ao quadro de Atividades e Profissões 
do Grupo da Confederação Nacional das Profis
sões Liberais, anexo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, é acrescentada a categoria de Detetive 
Profissional 

Art. 5° O exercício profissional previsto nesta 
lei dependerá de registro no Conselho Regional 
dos Detetives Profissionais, que emitirá Cédula 
de Identidade para a identificação profissional do 
Detetive Profissional e lhe dará acesso, a juízo 
das autoridades competentes, aos locais e aos 
objetos e provas do crime, bem como ao acompa
nhamento das diligências policiais. 

Art. 6" A associação representativa da classe 
poderá fundar e manter fiscalização nas escolas 
de formação de Detetives Profissionais. 

Art. 7o- É vedado ao Detetive Profissional: 
a) Prestar declarações à imprensa e às emis

soras de rádio e televisão, salvo em caso de defesa 
própria ou de terceiros. 

b) Romper o sigilo das informações que nesse 
caráter lhe forem confiadas, salvo em caso de 
prestação de esclarecimentos às autoridades judi
ciárias. 

Art. 8° O Detetive Profissional é obrigado a 
cumprir as determinações constantes dos estatu
tos da respectiva associação profissional, e do 
Código de Ética Profissional do Detetive Profis
sional, que se constituem em normas disciplina
doras da profissão. 

Art. 9" A Associação Profissional de Detetives 
Profissionais poderá criar, nas respectivas bases 
territoriais, delegacias regionais, com a finalidade 
de fiscalizar o exercício da profissão e amparar 
os associados. 

Art. 1 O No caso de conduta inconveniente 
do Detetive Profissional, o Conselho Regional ou 
Federal da categoria poderá aplicar-lhe a pena 
de suspensão do registro profissional ou a cassa
ção do registro. 

Art. 11. As investigações particulares somen
te poderão ser realizadas por Detetives Profissio
nais habilitados na forma desta lei. 

Art 12. A fiscalização do exercício da profis
são constitui atribuição do Conselho Federal e 
dos Conselhos Regionais dos Detetives Profissio
nais dos Estados, que ficam criados por esta lei. 

Art. 13. O exercício da profissão de Detetive 
Profissional dependerá de registro nos Conselhos 
Regionais do Estado onde o profissional preten
der exercer suas atividades. 

Art. 14. A escolha dos dirigentes dos conse
lhos será feita através de eleição direta, por voto 
secreto, pelos Detetives Profissionais no gozo de 
seus direitos de associados na entidade de classe. 

Art. 15. A composição dos conselhos, bem 
como suas atribuições dentro das respectivas ju
risdições, serão regulamentadas pelo Poder Exe
cutivo. 

Art. 16 O Conselho Federal do Detetive Pro
fissional terá sede e foro em Brasília, capital da 
República Federativa do Brasil, Distrito Federal. 

Art. 17. Os valores das unidades, taxas, mul
tas e outros emolumentos serão fixados pelo Con
selho Federal de Detetives Profissionais. 

Art. 18. O Detetive Profissional é obrigado a 
cumprir, além da legislação em vigor, as determi
nações constantes dos estatutos das respectivas 
associações representativas da classe e seus res
pectivos códigos de ética profissional. 

Art. 19. Em caso de violência urbana ou de 
subversão da ordem Pública, ou estado de sítio, 
os Detetives Profissionais ficarão à disposição do 
Ministro de Estado da Justiça, para prestarem ser
viços de segurança e investigações, desde que 
tais atribuições sejam estabelecidas em portaria 
ministerial. 

Art. 20. Definir no Código Civil os Detetives 
Profissionais como procuradores, qualificando-os 
para realizar mv~stigações de acordo com suas 
funções e atribuições, devendo o Detetive Profis
sional ser definido como um mandatário em bus
ca de provas em casos civis, criminais, trabalhistas 
e provas. 

Art. 21. Classifica na rubrica profissional dos 
Auxiliares da Justiça, quando no desempenho das 
suas funções, busca de provas, fornecimento de 
relatórios aos clientes ou advogados, testemu
nhas, provas verbais ou escritas, cooperação a 
magistrados, Oficiais de Justiça, Comissários e 
autoridades competentes constituídas, procura de 
provas em casos civis e privados, procura de pro
vas com vistas a processos e em todas as ativida
des de investigações. 

Art 22 O Poder Executivo regulamentará es
ta lei no prazo de 90. (noventa) dias. 

Parágrafo único. E livre, em todo o Território 
nacional, o exercício da profissão de Detetive Pro
fissional, observadas as disposições desta lei. 

Art. 23. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação 

Art. 24. Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 

A constitucionalidade desta proposição funda
menta no art. 8°, item XVII, da Lei Maior, que 
confere competência à União para legislar sobre 
condições de capacidade para o exercício de pro
fissões liberais e técnico-científicas. Evidentemen
te, a de Detetive Profissional é uma profissão libe
ral, pois não se trata de funciOnário público utiliza
do pelo poder de política do Estado, em missões 
de segurança, de garantia da vida, dos bens mate
nais e morais dos cidadãos. 

Entretanto, o exercício das profissões liberais 
é regulamentado pelo poder público, mclusive no 
caso em que se trata de, necessariamente, impor 
limites ao desempenho de atividades que impor
tam em auxi1io indireto à atividade policial, no 
esclarecimento de ilícitos penais. 

Se, na verdade, a profissão assegura o pnndpio 
da liberdade de profissão, não pode o Estado 
admitir aqueles que contrariem normas estreita
mente vinculadas à moral e à ordem públicas 

Trata-se de profissão liberal, conseqúentemen
te, autorizado o legislador federal a regulamentar 
o seu exercício. 

Se uma lei ordmária considera liberal determi
nada profissão, ela passa a sê-lo, mesmo que 
se trate de uma "fictio legis", assim atendido o 
pressuposto do item XVII do art 8" da Constituição 
Federal. 

Ou a Upião procede a essa regulamentação, 
inadiável, ou o liralismo suicida dos exagerados 
intérpretes do texto constitucional contribuirá para 
que esses profissionais, que o legislador não pode 
ignorar, promovam desvios de conduta contrários 
aos interesses da sociedade, acolitando a crimina
lidade. 

O Detetive Profissional, apesar de ter a profissão 
de há muitos anos em plena atividade, ainda não 
a tem regulamentada mediante lei. 

Urge que essa providência venha a efetivar-se, 
consoante pretende este projeto que ora apre
sento, a fim de que seus direitos e deveres fiquem 
definitivamente regulamentados. 

Todos sabemos quão importante a atividade 
do Detetive Profissional no mundo contemporâ-
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neo, onde as relações humanas se tomam cada 
dia mais difíceis e os crimes são cometidos com 
sofisticação e argúcia, desafiando a própria polícia 
oficial na sua elucidação. 

Neste contexto, a atuação do Detetive Profis
sional reveste-se de maior relevância, tornando-o 
valioso auxihar das autondades constituídas na 
solução dos mais complicados delitos. 

Assim sendo, em nome da Associação Brasi
leira dos Detetives Profissionais, Supervisores, Ins
petores e Agentes de Segurança - ABDPSIAS, 
sugerimos que seJa apresentado este projeto de 
lei, que poderá tramitar no Congresso Nacional 
ou na Constituinte, pois as nossas reivindicações 
vêm ao encontro dos antigos anseios da classe 
dos Detetives Profissionais do país. 

Com o presente projeto de lei almejamos, tãc
somente, alargar os termos da proposição, aten
dendo as reivindicações da classe que nos foram 
encaminhadas pela ABDPSIAS - Associação 
Brasileira dos Detetives Profiss1ona1s, Superviso
res, Inspetores e Agentes de Segurança. 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1987. ~ 
José Antonio Nunes da Silva, Presidente Na
cional da ABDPSIAS. 

SUGESTÃO No 10.629 

FEDERI\ÇÃO MINEIRA DE JIU-JITSU 

Belo Horizonte, 13 de abril de 1987 
Exm' Senhor Parlamentar Constituinte 
DD. Presidente da Comissão da Assembléia Na
cional Constituinte 
Assembléia Nacional Constltumte 
Congresso Nacional - Brasflia - DF 

Requeremos a V Ex" nos termos regimentais, 
previstos nos arts. da Resolução n' 2/B do Regi
mento Interno da Assembléia Nacional Consti
tuinte, aceitar esta representação à Presidência 
da Assembléia Nac1onal Constituinte, VISando a 
inclusão da matéria que regulamenta a profis
são do Detetive Profissional no Brasil e dá 
outras proVIdências. Estamos remetendo a V. Ex" 
em anexos, solicitação apresentada pela Associa
ção Brasileira dos Detetives Profissionais, Supervi
sores, Inspetores e Agentes de Segurança -
ABDPSIAS, e na oportumdade encarecemos a es
sa egrégia Assembléia Nacional Constitumte as 
justas reivindicações dessa valiosa classe dos De
tetives Profissionais 

Uma classe que vem prestando seus relevantes 
serviços à comunidade há mais de 30 anos em 
atividades do País, ainda não fOI reconhecida por 
uma Lei Maior da profissão. Entretanto, o exer
cício das profissões Liberais e regulamentado pe
lo poder público, inclusive no caso em que se 
trata de, necessariamente, impor hm1tes ao de
sempenho de atividades que importam auxí11os 
indiretos à atividade judicial, no esclarecimento 
de ilícitos pena1s. 

Se, na verdade, a profissão assegura o princípio 
da liberdade de profissão liberal, não pode o Esta
do admitir aqueles que contrariem de maneira 
tão estreita o que se vincula à moral e à ordem 
pública. 

Trata-se de Profissão Uberal, consequente
mente, autorizada a Assembléia Nacional Consti
tuinte legislar a regulamentação do seu exer
cício profissional. 

Se uma lei considera liberal determmada profis
são, ela passa a sê-lo, mesmo que se trate de 

uma "nctio Legis", assim atendido o pressuposto 
do item XVII do Art 8' da Constituição Federal. 

Ou a Constituinte procede a essa regulamen
tação, inadiável, ou o liberalismo suicida dos exa
gerados intérpretes do Texto Constitucional con
tribuirá para que esses profissionais, que a Consti
tuinte não pode ignorar, promovam desvios de 
conduta contrários aos interesses da sociedade, 
acOitando a criminalidade. 

Ao ensejo, reiteramos a V. Ex", a manifestação 
de seu apreço. 

Atenciosamente - Adair Alves de Almeida, 
Presidente. 

Projeto de Lei 

Disciplina o exercício da profissão de Detetive 
Profissional, pela fiXação das condições de capaci
dade dos seus exercentes 

Art. 1' Esta lei fiXa as condições de capaci
dade para o exercício da profissão de Detetive 
Profissional, permitida aos diplomados em cursos 
regulares de ensmo médio, estabelecido o cuni
culo pelo Conselho Federal de Educação. 

Art. 2' O exercício da profissão de Detettve 
Profissional é permitido aos que estejam, na data 
da publicação desta le1, exercendo essas funções 
há mais de 6 (seis) meses, desde que filiados 
a associação representativa da classe por igual 
tempo e requeiram o registro dentro de 120 (cen
to e vinte) dias 

Art 3' O currículo a ser estabelecido na for
ma do artigo anterior, deverá reunir, entre outros, 
conhecimentos de Direito Constitucional, Penal, 
Processual Penal e Med1cma Legal. 

Art. 4' Ao quadro de Atividades e Profissões 
do Grupo da Confederação Nacional das Profis
sões Liberais, anexo à Consolidação das Leis do 
Trabalho, é acrescentada a Categoria de Detetive 
Profissional. 

Art. 5o O exercício profissional preVIsto nesta 
lei dependerá de registro no Conselho Regional 
dos Detetives Profissionais, que emitirá Cédula 
de Identidade para a Identificação profissional do 
Detetive Profissional e lhe dará acesso, a juízo 
das autoridades competentes, aos locais e aos 
objetos e provas do crime, bem como ao acompa
nhamento das diligências policiais. 

Art. 6' A associação representativa da classe 
poderá fundar e manter fiscalização nas escolas 
de formação de Detetives Profissionais. 

Art. 7' É vedado ao Detetive Profissional: 
a) Prestar declarações à imprensa e às emis

soras de rádio e teleVIsão, salvo em caso de defesa 
própria ou de terceiros. 

b) Romper o sigilo das informações que nesse 
caráter lhe forem confiadas, salvo em caso de 
prestação de esclarecimentos às autoridades judi
ciárias. 

Art. 8' O Detetive Profissional é obrigado a 
cumprir as determinações constantes dos estatu
tos da resp~ctiva associação profissional, e do 
Código de Etica Profissional do Detetive Profis
sional, que se constituem em normas disciplina
doras da profissão. 

Art. 9' A Associação Profissional de Detetives 
Profissionais poderá criar, nas respectivas bases 
territoriais, delegacias regionais, com finalidade 
de fiscalizar o exercício da profissão e amparar 
os Associados. 

Art. I O. No caso de conduta inconveniente 
do Detetive Profissional, o Conselho Regional ou 
Federal da categoria poderá aplicar-lhe a pena 

de suspensão do registro profissional ou cassação 
do registro. 

Art 11 As investigações particulares somen
te poderão ser real1zadas por Detetives Profissio
nais habilitados na forma desta lei. 

Art. 12. A fiscalização do exercício da profis
são constitui atribuição do Conselho Federal e 
dos Conselhos Regionais dos Detetives Profissio
nais dos Estados, que ficam criados por esta lei. 

Art. 13. O exercício da profissão de Detetive 
Profissional dependerá de registro nos Conselhos 
Regionais do Estado onde o profissional preten
der exercer suas atividades. 

Art. 14. A escolha dos dirigentes dos conse
lhos será feita através de 
eleição direta, por voto secreto, pelos Detetives 
Profissionais no gozo de seus direitos de associa
dos na entidade de classe. 

Art. 15. A composição dos conselhos, bem 
como suas atnbuições dentro das respectivas ju
risdições, serão regulamentadas pelo Poder Exe
cutivo. 

Art. 16. O Conselho Federal do Detetive Pro
fissional terá sede e foro em Brasília, Capital da 
República Federativa do Brasil, D1stnto Federal. 

Art 17. Os valores das anuidades, taxas, 
multas e outros emolumentos serão fiXados pelo 
Conselho Federal de Detetives Profissionais. 

Art. 18. O Detetive Profissional é obngado a 
cumprir, além da legislação em vigor, as determi
nações constantes dos Estatutos das respectivas 
Associações Representativas da classe e seus res
pectivos Códigos de Ética Profiss1onal. 

Art 19. Em caso de violência urbana ou de 
subversão da Ordem Púbhca, ou estado de sítio, 
os Detetives Profissionais ficarão à disposição do 
Mtmstro de Estado da Justiça, para prestarem ser
viços de segurança e investigações, desde que 
tais atribuições sejam estabelecidas em Portaria 
Ministenal 

Art. 20. Defimr no Código Civil os Detettves 
Profissionais como Procuradores, qualificando-os 
para realizar Investigações de acordo com suas 
funções e atribuições, devendo o Detetive Profis
sional ser definido como um Mandatário em bus
ca de provas em casos CIVIS, crimmais, trabalhista 
e provas. 

Art. 21. Classifica na rubrica Profissional dos 
Auxiliares da Justiça, quando no desempenho das 
suas funções, busca de provas, fornecimento de 
relatórios aos clientes ou advogados, testemu
nhas, provas verbais ou escritas, cooperação a 
Magistrados, Oficiais de Justiça, Comissários e 
autoridades competentes constituídas, procura de 
provas em casos civis e privados, procura de pro
vas com VIstas a processos e em todas as ativida
des de Investigações. 

Art 22. O Poder Executivo regulamentará es
ta lei no prazo de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo único. É livre, em todo o Território 
Nacional, o exercício da Profissão de Detetive Pro
fissional, observadas as disposições desta Lei. 

Art 23. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 24. Revogam-se as disposições em con
trário. 

Justificação 
A constitucionalidade desta proposição se fun

damenta no art. 8' item XVII, da Lei Maior, que 
confere competência à União para legislar sobre 
condições de capacidade para o exercício de pro-
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fissões liberais e técnico-científicas. Evidentemen
te, a de Detetive Profissional é uma profissão libe
ral, pois não se trata de funcionário público utiliza
do pelo poder de polícia do Estado, em missões 
de segurança, de garantia da vida, dos bens mate
riais e morais dos cidadãos. 

Entretanto, o exercício das profissões liberais 
é regulamentado pelo Poder Público, inclusive no 
caso em que se trata de, necessariamente, impor 
limites ao desempenho de atividades que impor
tam em awa1io indireto à atividade de policial, 
no esclarecimento de ilícitos penais. 

Se, na verdade, a profissão assegura o princípio 
da liberdade de profissão, não pode o Estado 
admitir aqueles que contrariem normas estreita
mente vinculadas à moral e à ordem públicas. 

Trata-se de profissão liberal, conseqúentemen
te, autorizado o legislador federal a regulamentar 
o seu exercício. 

Se uma Lei Ordinária considera liberal determi
nada profiSsão, ela passa a sê-lo , mesmo que 
se trate de um "fictio legis", assim atendido o 
pressuposto do item XVII do art. ao da Constituição 
Federal. 

Ou a União procede a essa regulamentação, 
madiável, ou o liralismo suicida dos exagerados 
intérpretes do texto constitucional contribuirá para 
que esses profissionais, que o legislador não pode 
ignorar, promovam desvios de conduta contrários 
aos interesses da sociedade, acolitando a crimina
lidade. 

O Detetive Profissional, apesar de ter a profissão 
de há muitos anos em plena atividade, ainda não 
a tem regulamentada mediante Lei. 

Urge que essa proVIdência venha a efetivar-se, 
consoante pretende este projeto que ora apre
sento, a fim de que seus direitos e deveres fiquem 
definitivamente regulamentados. 

Todos sabemos quão importante a atividade 
do Detetive Profissional no mundo contemporâ
neo, onde as relações humanas se tomam cada 
dia mais difíceis e os crimes são cometidos com 
sofisticação e argúcia, desafiando a própria polícia 
oficial na sua elucidação. 

Neste contexto, a atuação do Detetive Profis
sional reveste-se de maior relevância, tornando-o 
valioso auxiliar das autoridades constituídas na 
solução dos mais complicados delitos. 

Assim sendo, em nome da Associação Brasi
leira dos Detetives Profissionais, Supervisores, Ins
petores e Agentes de Segurança - ABDPSIAS, 
sugerimos que seja apresentado este Projeto de 
Lei, que poderá tramitar no Congresso Nacional 
ou na Constituinte, pois as nossas reivindicações 
vêm ao encontro dos antigos anseios da classe 
dos Detetives Profissionais do País 

Com o presente Projeto de Lei almejamos, tão
somente, alargar os termos da proposição, aten
dendo as reivindicações da classe que nos foram 
encammhadas pela ABDPSJAS - Associação 
Brasileira dos Detetives Profissionais, Superviso
res, Inspetores e Agentes de Segurança 

Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 1987. -
José Antonio Nunes da Silva, Presidente Na
cional da ABDPSIAS. 

Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais 
Ofício: no 5/87 
Assunto: Faz Solicitação 
Serviço. Gabinete Nacional - GPN 

Excelentíssimo Senhor Membro da Assembléia 
Nacional Constituinte 

Na qualidade de Presidente Nacional represen
tativo da Associação Brasileira dos Detetives Pro
fissionais, Supervisores, Inspetores e Agentes de 
Segurança (ABDPSJAS), única entidade represen
tativa da classe, com jurisdição em todo o territó
rio nacional, e interpretando o pensamento dos 
demais Detetives Profissionais do Brasil, inclusive 
do Estado de V. Ex", venho solicitar o seu apoio 
e trabalho, no sentido da inclusão na Assembléia 
Nacional Constituinte de matéria que visa a regu
lamentação do exercício da Profissão de Detetive 
ProfissiOnal, com as seguintes justificativas: 

-Há no Brasil há mais de 30 (trinta) anos 
a profissão de Detetive Profissional, inobstante a 
irreversível tendência do Direito do Trabalho em 
disciplinar e abranger todas as atividades profis
sionais existentes, algumas profissões há que não 
foram objeto de regulamentação. 

Tal é o caso da Profissão de Detetive Profis
sional, existente a ponto de todo mundo saber 
da sua existência e atuação, mas aqueles que 
a exercem não estão amparados pelo reconhe
cimento legal. 

Todos sabem quão importante é a atividade 
do Detetive Profissional no mundo contemporâ
neo, onde as relações humanas se tornam a cada 
dia mais difícil e os crimes são cometidos cons
tantemente com sofisticação e argúcia, desafian
do a própria Polícia Oficial na sua elucidação. 

Neste contexto, a atuação do Detetive Profis
sional reveste-se de maior relevância, tornando-se 
ele valioso auxiliar de autoridades constituídas na 
solução dos mais complicados delitos. 

Este texto constitucional dispõe sobre as condi
ções de exercício da Profissão de Detetive Profis
sional no Brasil, pois em todo o desenvolvimento 
da proposição não nos deparamos com nenhuma 
disposição que pudesse comprometê-lo sob o 
ponto de vista daqueles aspectos que são enten
didos como competência específica deste Órgão 
Técnico. 

O disciplinamento da atividade profissional é 
assunto de Direito do Trabalho, matéria de plena 
faculdade legislativa do colendo e egrégio Con
gresso Nacional, que pode perfeitamente dispor 
sobre as atividades do Detetive Profissional, den
tro de rigorosos princípios éticos e constitucio-
nais. 

É tendência do moderno Direito do Trabalho 
o disciplinamento das atividades profissionais, 
aprimorando, desta forma, a racionalização e divi
são do trabalho, que deveria ser livre, em todo 
o Território Nacional. Inclusive no que diz respeito 
à digna Profissão de Detetive Profissional. 

Deve, portanto, o Detetive Profissional ter o 
exercício de sua profissão regulamentado, a fim 
de que possa livremente exercer suas atividades, 
CO!JlO qualquer outro profissional liberal. 

E essa a proposição constitucional que busca
mos através destes argumentos que, esperamos, 
venha a merecer o beneplácito dos Ilustres mem
bros, Senadores e Deputados dessa Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Impõe-se, por conseguinte, seja o exercício des
sa atividade regulado, a fim de que a Legislação 
Trabalhista estenda definitivamente seu manto 
protetor aos componentes dessa profissão de De
tetive Profissional no Brasil. 

Na França, os Detetives Proficionais são procu
radores, com qualificações para realizar investi
gações satisfatoriamente, o que nos permite defi-

ni-los como mandatários em busca de provas, 
pois, em inúmeros casos, um indivíduo só pode 
contar consigo mesmo para conseguir as provas 
necessárias. Não dispõe nem de tempo, nem de 
meios; pessoalmente, não pode agir porque seria 
reconhecido e porque, sem conhecimentos juridi
cos, se arriscaria a cometer erros ou faltas prejudi
ciais. Então ele dá, por escrito, procuração a um 
Detetive Profissional. 

Um decreto francês de 9 de abril de 1959, clas
sificou o Detetive Profissional na rubrica profis
sional dos auxiliares da Justiça. Quando ele busca 
provas, fornece um relatório ao seu cliente ou 
advogado, dá seu testemunho, verbal ou escrito, 
aos magistrados, coopera com os oficiais de Justi
ça, com as autoridades competentes constituídas. 

'\guardamos vossa respeitosa e prestimosa ate
não, para que seja atendido este nosso pleito em 
nome da classe, sobre a regulamentação oficial 
da profissão dos Detetives Profissionais, e para 
que os mesmos possam exercer suas atividades 
livremente, de acordo com as leis vigentes no 
País. 

A nossa Sociedade Moderna caractenza-se pela 
total insegurança, intranqúilidade e outros proble
mas correlativos, que têm causado perda de inú
meras vidas humanas. Por isso, essa sociedade 
vem marcando, negativamente, uma época con
turbada da história universal, agravada com a im
possibilidade de oferecimento de melhores meios 
de defesa à integridade tísica dos cidadãos. 

A despeito da existência de aparelhamentos 
suscetíveis de eliminar tais problemas, as causas 
são indeterminadas e provocam efeitos que levam 
a população brasileira ao desespero 

Em VIsta de bnlhante análise sociológica dos 
fatores dominantes, o Detetive Profissional obje
tiva reunir todos em uma só idéia: proteger cada 
pessoa dos ataques de outrem, cercando-a de 
mecanismos próprios da sociedade, através de 
homens bem treinados pelas instituições, sem as 
violências e torturas, tudo isso em consonância 
com os meios protetores oferecidos pelos pode
res da Umão e dos Estados. 

Esta sugestão, pois, acreditamos, merecerá 
sem dúvida a melhor atenção dos Senhores De
putados e Senadores, em virtude de regulamentar 
uma profissão que não representa ônus para a 
Nação e para os Estados da Federação. Pelo con
trário, irá contribuir para amenizar uma área ca
rente e que necessita realmente de um trabalho 
de profissionais habilitados. 

A Profissão de Detetive Profissional já está bas
tante difundida, regulamentada em diversos paí
ses, conhecida em nosso meio, através de filmes 
desde os tempos mais remotos, surgindo agora 
com estudos e treinamentos técnicos, sendo ple
namente justificável a aprovação de sua regula
mentação. 

Naturalmente que, se esta profissão é eXIstente 
e regulamentada em vários países desenvolvidos 
material e intelectualmente, em todo o mundo, 
como a França, Espanha, Alemanha, Bélgica, Di
namarca, Irlanda, Itália, Luxemburgo, Países Bai
xos, Grã-Bretanha e Estados Unidos, além de inú
meros outros países, a fim de que cada comu
nidade brasileira possa contar com trabalhos tão 
importantes em benefício da população de um 
modo geral e das próprias autoridades governa
mentais. Além disso, irá beneficiar o Detetive Pro
fissional, parte mtegrante da sociedade, que pode
rá passar a ser um verdadeiro auxiliar da Justiça. 
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Atualmente, o Brasil conta com milhares de 
profissionais habilitados, aguardando com ansie
dade a aprovação da sugestão que reconhecerá 
o exercício da sua profissão, abrindo oportuni
dade de trabalho para uma considerável parcela 
da juventude brasileira. 

Na expectativa da costumeira atenção de V. 
Ex', apoiando e trabalhando para a aprovação 
da referida proposição, esperamos que nosso 
pleito tenha a melhor acolhida por parte de V. 
Ex' e de seus pares na Constituinte, aprovando-o 
em benefício de uma profissão tão significativa 
para a Nação. 

Subscrevo-me, com as expressões de meu 
grande e elevado apreço, e colocamo-nos ao intei
ro dispor de V. Ex' e de seus pares no que puder
mos ser úteis, esperando merecer de V. Ex' as 
melhores atenções quanto a esta nossa solici
tação. 

Atenciosamente, - José Antonio Nunes da 
Silva, Presidente Nacional Representativo da 
ABDPSIAS. 

SUGESTÃO N9 10.630 

PROJETO OURO PRETO CONSillUINTE 

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 1987 
Exm0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Assembléia Nacional Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Extensivos a todos os Senhores Deputados e 
Senadores Constituintes a quem solicitamos en
viar cópia 

Reiteramos a V. Ex" e aos Senhores Consti
tuintes pedido de apoio para se fazer constar da 
nova Constituição brasileira, Ouro Preto como 
Território neutro ou do assilo político nacional 
e internacional, e onde nenhum brasileiros por 
questões e/ou motivos políticos e/ou ideológicos, 
possa ser preso, banido ou deportado. 

Atenciosamente, - Mauricio Banese, Coor
denador do Projeto Ouro Preto Constituinte 
Rua Claudio Manoel, 18 15400 Ouro Preto MG 
"!elefone: (031) 551-1980 
Sociedade Anônima o Estado de São Paulo 

SUGESTÃO No 10.631 
Brasilia, 6 de maio de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti-
tuinte · 
Nesta 

Senhor Secretário-Geral 
Tenho a honra de encaminhar à V. Ex', veicu

l~ndo sugestões da Associação de Dirigentes Cns
tãos de Empresa do Brasil (ADCE-BR), os docu
ment?s anexos, que condensam princípios de 
dout?na social cristã e valores éticos de uma eco
nomia,?uma~a, para serem sopesados pela As
sembleia Nacional Constituinte, na elaboração da 
nova Carta Constitucional. 

Reitero a V. Ex' protestos de estima e conside
ração. - Luiz Roberto Ponte, Constituinte. 

Associação de Dirigentes Cristãos 
de Empresa do Brasii!UNIAPAC 

À Assembléia Nacional Constituinte 
À Associação de Dirigentes Cristãos de Empre

sa do Brasil (ADCEBR) sugere, para a construção 
da Constituição digna do Povo Brasileiro, as se
guintes 

Unhas Fundamentais 

1-A Comunidade brasileira só encontra sen
tido de existir na convivência sob uma Consti
tuição Democrática, tal como essa é concebida 
no Estado Social de Direito contemporâneo. 

11-A Constituição, para ser legitimamente de
mocrátlca, não pode cmgir-se aos interesses ou 
ideais de grupo, classe, região, partido, nem ser 
produto de uma maioria ocasional. Ela só terá 
legitimidade democrática na medida em que ex
prima os ideais de, no máximo possível, todos 
os setores da Comunidade, recebendo, assim, a 
aceitação espotânea da generalidade das forças 
sociais e políticas. 

111-ltália, Alemanha Ocidental, França, Portu
gal e - não menos importante - Espanha, pro
varam ser esse ideal possível. Lá foram construi
das, mediante um amplo e generoso consenso 
nacional, constituições aceitáveis por todas suas 
forças sociais e políticas, que transcenderam a 
divisão dos sistemas econômicos socialista ou 
capitalista e a dicotomia entre progressistas e con
servadores Constituições nacionais, de todo o po
vo, contendo os pontos fundamentais mínimo do 
processo político e dos valores éticos, sociais e 
econômicos, a permitir, no dia-a-dia, uma polibca 
realizadora dos ideais de justiça prevalente na so
ciedade, e que são se renovando pela alternância 
no poder de partidos e tendências ideológicas 
divergentes. 

IV- O Brasil pode alcançar esse ideal. Basta 
que se institua um regime político adequado e 
se adotem corajosamente os princípios de dou
trina social cristã, os quais, por se destinarem 
a todos os homens de boa vontade (como ensi
nava o Papa João XXIII), podem alicerçar, nesta 
terra de Santa Cruz, o amplo e generoso consenso 
indispensável ao regime democrático. 

COMISSÃO! 
Da soberania e dos direitos e garantias 

do homem e da mulher 

Essa Comissão é talvez a mais relevante das 
Comissões, eis que há de reconhecer os direitos 
fundamentais da Pessoa Humana, tanto aque
les denommados de liberdades Públicas (po
deres de agir da Pessoa diante do Estado e que 
cabe a este respeitar), quanto os direitos de con
teúdo econômico e social, necessário a asse
gurar a efetiva realização das l.Jberdades. 

A Pessoa Humana é o princípio e o fim da 
orgamzação social e política. A sua dignidade eco
nômica, jurídica, moral e política deve ser assegu
rada por instrumentos adequados. 

A doutrina social cristã insiste na defesa e na 
promoção dos direitos fundamentais, a começar 
pelo direito a vida desde a concepção, e a uma 
vida digna, que requer uma abertura para as exi
gências sociais do bem comum e de uma justa 
repartição dos bens. 

Impõe-se a proibição das discriminações de 
todo o tipo e a reafirmação da igualdade de direi
tos entre o homem e a mulher. 

Os direitos políticos, radicam também embora 
indiretamente, na natureza social da Pess~a. Cum
pre assegurar à universahdade dos brasileiros e 
das brasileiras, independentemente de riqueza e 
de grau cultural, a participação no processo políti
co, pelo voto, pela democratização das estruturas 
partidárias e pelo legítimo direito de reivindicar. 

Nas relações internacionais, o Brasil deve reafir
mar o princ_ípio da busca da Paz, da Paz que é 
obra daJust1ça e do Desenvolvimento, como ensi
navélm Pio XII e Paulo VI. A Soberania, no plano 
externo, se eYpressa na aceitação da autodeter
mina~ão dos demais povos e no sincero desejo 
d~ estimular a a~roximação entre as nações, espe
cialmente as ma1s fracas, na tentativa de equilibrar 
os termos do relacionamento entre Norte e Sul. 

A Constituição pode ainda mostrar-se generosa 
para com os países irmãos de tradição ibérica 
das Américas, permitindo um real e altruísta inte
gração dos mercados, na busca de um bem co
mum superior que nos envolve a todos. 

COMISSÃO li 
Da Organização do Estado 

A Forma Federativa de Estado é um dos pontos 
do consenso nacional e que a futura Constituição 
saberá reorganizar. 

As linhas que nossa Associação sugere são as 
de reforço da autonomia dos Estados e dos Mum
cípios, permitindo uma liberdade maior de autoor
ganização, inclusive do ponto de vista constitu
cional. Seria importante pensar uma fórmula que 
per~i~ uma variedade nos tlpos de estruturação 
mumc1pal, superando essa uniformidade aplicada 
a realidades setoriais, regionais e de população 
extremamente diferentes. 

Entretanto a ânsia por uma autonomia maior 
de Estados e Municípios não pode deixar a desco
berto a União, elo de vinculação entre todos os 
brasileiros. 

Sugerimos uma alteração no critério de discri
minação dos poderes entre União, Estados e Mu
nicípios, arrolando expressamente aqueles que 
devem caber a Estados e Municípios, entregando, 
sob a forma de competência residual à União 
os poderes remanescentes. ' ' 

COMISSÃOJII 
Da Organização dos Poderes 

e Sistema de Governo 

Nossa Associação reforça o consenso que hoje 
se forma no Brasú na busca de uma orgamzação 
do processo político, mais adequado aos tempos 
modernos, estabelecendo instrumentos de res
ponsabilização política dos que governam. 

Devemos reorganizar o funcionamento da de
mocracia de modo a reservar aos parbdos um 
papel efetivo como instrumentos de governo, lo
grar alcançar uma Administração Pública técnica 
eficiente, profissional e partidariamente imparcial: 
imune às influências do clientelismo, bem como 
um Poder Judiciário forte, apto a distribuir a Jus
tiça de forma rápida e mais desburocratizada. Ur
ge, enfim reavaliar o papel do órgão da represen
tação da opinião pública, o qual não pode cingir
se a um simples papel de poder legislativo, mas 
deve assumir as funções de definidor de linhas 
governamentais e de fiscalização da atuação dos 
governos no cumprimento dessas políticas. 

Resta enfatizar a importância das instituições 
políticas: são elas os instrumentos pelos quais 



528 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

a sociedade atua sobre as estruturas econômicas, 
sociais, demográficas, culturais, educacionais 
etc ... , aprimorando a qualidade das relações so
ciais, para que expressem, crescentemente, os 
ideais da liberdade e da justiça. Quando a estru
tura política é inadequada e desfuncional, os de
mais problemas econômicos e sociais sofrem 
com a ausência de mecanismos capazes de en
contrar as devidas soluções. 

COMISSÃOlV 
Da Organização Eleitoral, Partidária 

e Garantias das Instituições 

O Brasil precisa de apnmoramento no seu siste
ma eleitoral. Cumpre aproximar mais os candi
datos dos eleitores, tornar mais fácil aos que vo
tam, conhecer aqueles que postulam cargos pú
blicos de representação. 

Um sistema mais à med1da do homem comum, 
ajudaria a reduzir o desgaste dos candidatos e 
a baratear o custo das eleições, hoje proibitiva 
a quem não conte com um sólido apoio econô
mico ou burocrático na máquina do Estado ou 
nos meios de comunicação. 

COMISSÃO V 
Do Sistema Tributário, 

do Orçamento e Finanças 

I. No que tange ao Sistema Tributário, a dis
cussão da Assembléia Constituinte está exagera
damente centrada no problema da descentrali
zação de competências e rendas, na busca de 
uma atribuição mais substancial de receitas aos 
Estados e aos Municípios. 

2 Esse anseio das entidades menores é justi
ficado. Entretanto, torna-se indispensável, neste 
momento, pensar também naquele que paga os 
impostos, pessoas fís1cas e jurídicas A Consti
tuição é o local próprio para estabelecer o estatuto 
protetivo dos direitos dos contribuintes 

3. Neste terreno, é necessário restaurar o ver
dadeiro princípio da anterioridade do ~buto ao 
exercício financeiro e - no caso de Impostos 
sobre o patrimônio e a renda - da anterioridade 
da lei que o instituiu ou aumentou ao próprio 
ano-base. Tem de ser robustecido o princípio da 
legalidade, terminando com a possibilidade de 
criação de incidências tributárias por decreto-lei 
Cumpre, ainda, recolocar na Constituição a nor
ma programática da capacidade contributiva, pa
ra orientar os Tnbunais na interpretação de impo
sições que muitas vezes exageram dos limites 
razoáveis da tributação. 

4. No relativo ao Orçamento e à Fiscalização 
Financeira, a Constituição deve msistir em seu 
esforço de obrigar as autoridades a realizarem, 
sob pena de crime de responsabilidade, o prin
cípio da universalidade das receitas e das despe
sas. O controle do Congresso sobre todas as des
pesas públicas exprime um dos mais elementares 
pilares do regime democrático. 

5. Quanto ao sistema financeiro, seria um 
grande avanço a consagração da independência 
do Banco Central, fazendo de seu Presidente o 
detentor de um mandato a prazo fiXo. Cumulado 
a isso, garantir, em nível de Constituição, a exigên
cia de autorização legislativa para emissão de 
moeda e de títulos da díviva pública. 

COMISSÃO VI 
Da Ordem Econômica 

Nossa Associação, fiel aos princípios da Dou
trina Social Cristã, sugere seja enfatizada na Nova 
Constituição o princípio de que cabe à iniciativa 
privada o desempenho das atividades econômi
cas, sem limites outros que o do bem comum. 
Para tanto, o Texto poderia levantar uma proibição 
ao cartorialismo que ainda domma a excessiva 
regulamentação que o Estado exerce sobre as 
atividades econômicas, onde VIcejam "cartas-pa
tentes", "quotas", "licenciamentos", "exigências 
burocráticas", que oligopolizam determinados se
tores e abrem as comportas da corrupção oficiaL 

A mesma clareza se requer para a afirmação 
do princípio da subsidiariedade da ação do Estado 
no domínio econômico e social. Necessária uma 
norma que afirme 

"Caber ao poder público, na ordem econô
mica, a ação subsidiária, VIsando harmonizar, 
incentivar, completar ou suprir a iniciativa pri
vada." 

E, também 

"O poder púbhco só poderá intefVIr direta
mente na ordem econômica, inclusive para 
monopolizar atividades, quando o bem co
mum o exigir e mediante lei, utilizando-se 
de empresas públicas e sociedades de eco
nomia mista, que se submeterão a todas as 
regras jurídicas aplicáveis à generalidade das 
empresas privadas." 

Já registramos que a Constituição não pode 
ser obra de um grupo, de um partido, de uma 
classe ou de uma ideologia. Deve, isso sim, expri
mir um consenso, o ma1s possível unânime, entre 
todas as forças sociais e políticas 

O estabelecimento dos princípios éticos que 
aqui propomos, juntamente com a afirmação do 
primado da Pessoa Humana que trabalha sobre 
o capital, admite uma razoável pluralidade de op
ções políticas concretas, com sabor mais progres
sista ou mais conservador, de acordo com a orien
tação ideológica do Governante resultante das 
eleições gerais. Esses pontos são suficientemente 
amplos e generosos para serem aceitos pelos dois 
lados das relações do trabalho e pela generalidade 
dos constituintes, po1s se tratam, antes de tudo, 
de postulações éticas. 

COMISSÃO Vil 
Da Ordem Social 

Nossa Associação quer nesse ponto propor à 
Assembléia Nacional Constituinte posições cora
josas, no sentido de conferir mais conteúdo hu
mano e social à economia de mercado que defen
demos. 

Uma preocupação permanente dos empresá
rios cristãos está na busca da integração dos em
pregados na vida da empresa, transformando a 
sociedade de produção em uma verdadeira co
munidade de interesses e de objetivos. 

A integração dos empregados na empresa re
quer o desenvolvimento de mecanismos de parti
cipação, que precisam ser aprimorados na sua 
afirmação constitucional. De um lado a partici
pação dos trabalhadores no lucro da empresa, 
mas de forma que não se transforme num mero 
acréscimo salarial ou de beneficio assistencial. 
De outro, a participação dos empregados na ges
tão empresarial. Esses são ideais que haverão 

de aprochegar a estrutura da empresa das exigên
cias da solidariedade entre as categorias sociais 
que coparticipam do processo produtivo. 

De qualquer forma a ConstitUição deveria cui
dar de que esse processo integração e de partici
pação não fosse Imposto de cima para baixo pela 
legislação ou por ato potestativo do Estado, mas 
decorressem de meios de incentivo que a própria 
lei poderia providenciar 

Outra preocupação dos empresános cristãos 
reside na autêntica liberdade e autonomia sindi
cais, em consonância com a celebérrima Conven
ção Internacional que ainda não logrou aprovação 
em nosso quadro legal. Uma afirmação da Consti
tUição nesse propósito teria executoriedade e abri
ria espaço à adoção desses institutos tão neces
sános à boa administração das relações indus
triais e de trabalho em geral. 

COMISSÃO VIII 
Da Fa1D11ia, da Educação, Cultura, Esporte, 

Comunicação, Ciência e Tecnologia 

Um dos pontos mais sensíveis à visão social 
que nossa Associação defende refere-se à valori
zação da família e a sua colocação como a célula 
fundamental de toda a sociedade. Proteger a famí
lia significa defendê-la contra as agressões cada 
vez mais sérias que ela vem sofrendo em nossa 
terra, do comercialismo barato e sem escrúpulos, 
e da inexistência de padrões éticos na conduta 
dos nossos meios de comunicação social Signi
fica criar o sentido da vida familiar nas periferias 
de nossas cidades, pela educação para a paterni
dade e a maternidade responsáveis. Significa tor
nar mais eficiente o nosso sistema de produção 
de riquezas e os mecanismos de tributação -
mais especialmente do gasto público - para a 
aplicação adequada e sem desperdícios das recei
tas tributárias para a promoção social e humana 
da família. 

A Constituição poderia firmar algum princípio 
onde pudesse escorar-se uma legislação e políti
cas adequadas. 

A Educação também é crucial hoje no Brasil, 
e cumpre reportar os seguintes aspectos: 

a) o acesso ao ensino religioso em todas as 
escolas, inclusive nas escolas públicas, que nunca 
foi tão necessário, à formação das consciências 
éticas; 

b) a preservação do ensino particular de fins 
não-lucrativos, e a destinação a ele de verbas pú
blicas, de modo a garantir às famflias de baixa 
renda o exercício do direito de opção quanto ao 
gênero de educação que desejam proporcionar 
aos filhos; 

c) a transformação da rede pública em escolas 
comunitárias, em que as famílias possam parti
cipar e dirigir a educação que querem imprimir 
às novas gerações, em substituição ao monstro 
burocrático-sindicalista do sistema oficial, autori
tário nos seus métodos, centralizador nas suas 
bases e, quem sabe, totalitário nos seus objetivos. 

SCJGESTÃO N" 10.632 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
CONSELHO NACIONAL 

DOS DIREITOS DA MULHER 
Brasília, abril de 1987 

Constituinte, 
O presente trabalho é resultado do empenho 

de uma equipe formada por especialistas em vá-
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rias áreas do direito e uma assessora legislativa, 
convidadas pelo CNDM à formular propostas pre· 
liminares do novo texto constitucional. Contém 
disposições que traduzem as reivindicações deba
tidas por diversos setores do movimento de mu· 
lheres, muitas das quais foram incorporadas às 
plataformas políticas de atuais Constituintes. 

As propostas formuladas são de temas especifi· 
camente femininos, o que, evidentemente, não 
significa minimizar a relevância de outros tais co
mo a Organização do Estado, a Reforma Agrária, 
a Reforma Tributária que, com igual peso, interes· 
sam de perto às mulheres. 

Dessa forma, o CNDM oferece a sua contri· 
buição aos trabalhos dos Deputados (as) e Sena
dores Constituintes que estejam, de fato, compro· 
metidos em dedicar-se à representação do que 
toca a uma definição democrática da cidadania 
feminina, lutando pela inserção dos seus direitos 
na futura Carta. 

O nosso propósito pretende-se aberto à amplia
ção e reformulações no plano das atividades dos 
parlamentares que certamente as aproveitarão de 
acordo com seus interesses individuais e partidá
rios. Igualmente, destina-se a incentivar o debate, 
no âmbito da sociedade, através de seus diversos 
canais de apresentação dos interesses coletivos, 
somando-se os esforços daqueles efetivamente 
comprometidos com a defesa daquelas que não 
têm vez nem voz. 

Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
PROPOSTA À ASSEMBLÉIA 
NACIONAL CONSTIT(ffNTE 

Incluam-se, para integrar o Projeto de Consti· 
tuição, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos e Garantias 

Art. Homens e mulheres têm iguais direitos 
ao pleno exercício da cidadania nos termos desta 
Constituição, cabendo ao Estado garantir sua efi· 
cácia, formal e materialmente. 

Parágrafo único. ficam liminarmente revoga
dos todos aqueles dispositivos legais que conte· 
nham qualquer discriminação relativa a sexo ou 
a estado civil. 

Art. Todos são iguais perante a lei que pu· 
nirá como crime inafiançável qualquer discrimi· 
nação atentatória aos direitos humanos. 

§ 1 o Ninguém será prejudicado ou privilegia
do em razão de nascimento, raça, cor, sexo, esta· 
do civil, trabalho rural ou urbano, religião, orienta
ção sexual, convicções políticas ou filosóficas, de
ficiência física ou mental e qualquer particula· 
ridade ou condição. 

§ 2° O poder público, mediante programas 
específicos, promoverá a igualdade social, políti
ca, econômica e educacional. 

Art. Os presos têm direito à dignidade e 
integridade física e mental, à assistência espiritual 
e jurídica, à sociabilidade, à comunicabihdade e 
ao trabalho produtivo e remunerado, na forma 
da lei. 

§ 1 o Serão iguais os beneficios concedidos 
aos presos dos sexos masculino e do sexo femi· 
nino. 

§ 2~ É dever do Estado manter condições 
apropriadas nos estabelecimentos penais, para 

que as presidiárias permaneçam com seus filhos, 
pelo menos durante o periodo de amamentação. 

Justificação 

1. A declaração do princípio de Igualdade entre 
os sexos, no que concerne ao exercício da cidada
nia, constou apenas das Constituições de 1934 
e I 967. O texto ora proposto repete disposição 
do artigo ao do Anteprojeto Afonso Arinos, substi
tuindo-se, propositadamente, a expressão "todos" 
por "homens e mulheres". A melhor explicitação 
teve o objetive de inserir no texto constitucional, 
de forma explícita, o propósito de eliminar discri
minações e cerceamentos incompatíveis com a 
plena garantia dos direitos individuais. 

No Brasil, historicamente, às mulheres foi atri
buída uma cidadania "menor", circunscrita ao 
universo doméstico, cerceadas até no direito de 
ir e vir, as mulheres brasileiras não gozam da 
plenitude da cidadania, quer na familia, quer no 
trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de garantir a eficá
cia deste dispositivo constitucional, através da for
mulação de normas e de mecanismos adequa
dos. 

2. Neste artigo reafirma-se o princípio da iso
nomia. definindo-se o conceito de que as diferen
ças entre os cidadãos não devem determinar desi
gualdades. 

A igualdade, como um direito fundamental da 
pessoa humana, é indispensável ao pleno exer
cício da cidadania, sendo para todos um bem 
indispensável. Merece, portanto, a tutela do Es· 
tado. 

A violação desse direito tem sido prática cons
tante na soceidade brasileira. No que concerne 
aos problemas de raça, cor, sexo e estado Civil, 
a chamada Lei Afonso Arinos (Lei no 1.390/59), 
acrescida pela recente Lei n• 7.437/85, na medida 
em que define práticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, aão surte os efeitos 
desejados. Assim, a melhor forma de garantir a 
observância do princípio da isonomia pressupõe 
a definição de suas violações como crimes ina
fiançáveis. Esta particularidade distingue o texto 
ora proposto do art. I 1 fo Ante-Projeto da Comis
são Afonso Arinos, do que! é, no restante, repro
dução fiel. 

No parágrafo primeiro inova-se. ampliando as 
hipóteses que dão ensejo a tratamento injustifica
damente diferenciado. VIsa-se, ainda, garantir a 
igualdade entre trabalhadores ruraus e urbanos 
-o que sequer foi alcançado no plano da legisla
ção ordinária -bem como às chamadas miono
rias desvalorizadas, tais como idosos, deficientes 
e mentais. Sob a referência "qualquer particu
Iaridae ou condição" entenda-se, vóitimas reco
nhecidas de outras formas de preconceitos. 

No que se refere ao mercado de trabalho, a 
mulher deverá poder concorrer em igualdade de 
condições com os homens. Em decorrência, o 
texto constitucioinal não deverá conter proibições 
que, sob o manto do protecionismo, impliquem, 
em verdade, em limitações ou restrições ao aces
so da mulher ao emprego. Deste modo, é funda
mental que sejam abolidas as antigas restrições 
quanto ao trabalho noturno, insalubre ou pengo
so, bem como ao exercício de determinadas ativi
dades. Nestes casos, o trabalho nocivo o é para 
ambos os sexos, devendo sua supressão ou ate-

nuação constituir-se em luta unificada de todos 
os trablhadores. 

Conforme previsto no parágrafo segundo, a re
pressão criminal, por si só, não é suficiente para 
coibir a violação do direito à igualdade. Cabe ao 
Estado instituir programas específicos que possi
bilitem práticas educativas ressociahzadoras. 

3. O Caput repete, com ligeira modificação 
de redação, o art. 41 do Anteprojeto Afonso Ari
nos. 

Os paragrafos 1 o e 2o contêm matéria que apa
rentemente pode parecer pertinente à legislação 
ordinária; no entanto cabe figurar no capítulo dos 
Deireitos e Garantias Individuais, pois refere-se 
ao respeito aos direitos humanos. 

O parágrado I o diz respeito à isonomia constitu
cional e o parágrfo 2° à condição biológica espe
cífica da mulher. 

Justifica-se a indusão na constituição dos te
mas aqui tratados, por atenderem indubita
velmente ao prmcípio da isonomia. 

Da Ordem Econômica 

Art. Considera-se atividade econômica 
aquela realizada no recesso do lar. 

justificação 

O reconhecliTlento do valor econômico do tra
balho doméstico e das várias atiVIdades realizadas 
no recesso da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maioria, trabalha 
nas hdes domésticas sem receber qualquer com
pensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, 
o trabalho doméstico ocuparia faixa significativa 
do Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o 
valor econômico do trabalho doméstico se evi
dencia quando confrontado com o da atividade 
empresarial organizada, realizada em creches, 
restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e 
conservação. A inexistência de uma infra-estru
tura de apoio à família impede a livre opção da 
mulher entre o serviço doméstico e a atividade 
remunerada. 

A presente disposição, reivindicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do Ante
projeto Afonso Arinos e tem, como consequência 
prática, possibilitar a VInculação da dona-de-casa 
ao sistema estatal de seguridade social 

Da Ordem Social 

Art. A ordem social tem por fim realizar a 
justiça social, com base nos seguintes princípios: 

I- função social da maternidade e da paterni
dade como valores sociais fundamentais, deven
do o Estado assegurar os mecanismos de seu 
desembaraço; 

11- igualdade de direitos entre o trabalhador 
urbano e o rural. 

Justificação 

1. A maternidade no Brasil é um ônus pessoal 
da mulher que conta apenas com proteções de 
ordem trabalhista. 
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Em nossa sociedade, cabe a ela tradicional
mente a responsabilidade direta pelo cuidado e 
educação dos filhos. 

Propomos que, a partir do momento do nasci· 
menta dos filhos, ao contrário do que vem ocor
rendo, caiba ao Estado a assistência tanto à ma
ternidade quanto à paternidade. Desta forma, dei
xa a mulher de ser a única responsável pela educa
ção dos filhos, que passa a ser compartilhada 
com seu parceiro na reprodução. O princípio pre
conizado é extensivo aos pais e mães adotantes. 
O reconhecimento da função social da mater
nidade e da paternidade evitará práticas disc.imi
natórias correntes, que acabam por alijar a mulher 
do mercado de trabalho. 

Por outro lado, a asssitência integral aos filhos 
depende de respostas efetivas do Estado e da 
sociedade, no sentido de amparar, não apenas 
no campo trabalhistas, homens, mulheres, e sua 
prole. 

2. Na legislação ordinária são enormes as dis
tinções entre trabalhadores urbanos e rurais A 
estes são negados os direitos previdenciários cor
riqueiros (auxílio-doença, aUXI1Io natalidade, salá
rio maternidade e aposentadoria à mulher, en
quanto que na família, o homem já goza destes 
benefícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a incidência 
da prescrição bienal na vigência do contrato de 
trabalho, sepultando direitos que não podem rei
vindicar judicialmente, sob pena de demissão. A 
adoção de um mesmo conjunto de leis para todos 
os trabalhadores traria benefícios à Administração 
- eliminando órgãos desnecessários e tornando 
inúteis debates quanto à natureza de determina
das atividades, se urbanas ou rurais- e aos traba
lhadores, que teriam um só regime. 

Acresça-se que a extensão de todos os bene
ficios da Previdência Social ao homem e mulher 
do campo seria de grande valia na sua fixação 
à terra e, por conseqúência, na redução das mi
grações para as áreas urbanas. Tais migrações, 
como é sabido, acarretam um extenso elenco de 
problemas sociais que, de forma específica, se 
manifestam em decorrência do desenraizamento 
das mulheres. Sofrem elas de forma agravada 
o impacto das cidades, privadas que ficam de 
seu meio-ambiente e familiar, além de ficarem 
alijadas da infra-estrutura que as cidades ofere
cem de forma restrita. 

Dos Direitos dos Trabalhadores 
e das Trabalhadoras 

Art. As normas que disciplinam as relações 
de trabalho obedecerão aos seguintes preceitos, 
além de outros que visem a melhoria de seus 
benefícios: 
I- proibição de diferença de salário para um 

mesmo trabalho e de critério de admissão, pro
moção e dispensa por motivo de raça, cor, sexo, 
religião, opinião política, orientação sexual, nacio
nalidade, idade, estado civil, origem, deficiência 
física ou condição social; 

11-garantia de manutenção, pelas empresas, 
de creches para os filhos de seus empregados 
até um ano de idade, instaladas no local de traba
lho, nas suas proximidades ou da moradia; 

UI- não incidência na prescrição no curso do 
contrato; 

IV- descanso remuneado da gestante, antes 
e depois do parto, com garantia de estabilidade 
no emprego, desde o início da gravidez até cento 
e oitenta dias após o parto; 

V- inserção na vida e no desenvolvimento da 
empresa com participação nos lucros ou no fatu
ramento, segundo critérios objetivos fixados em 
lei, com representação dos trabalhadores na dire
ção e constituição de comissões internas, me
diante voto livre e secreto, com a assistência do 
respectivo sindicato; 

VI-garantia e segurança no emprego, proibi
das as despedidas sem justo motivo; 

VIl- extensão de direitos trabalhistas aos tra
balhadores domésticos. 

Justificação 

1. A despeito da considerável participação fe
minina na força de trabalho, são por demais co
nhecidas as estatísticas e os estudos nos quais 
se demonstra sua marginalização no que se refere 
aos níveis salariais e ao acesso a cargos de man
do. Ainda é patente a constante prática patronal 
de dispensas em razão do casamento ou da gravi
dez da trabalhadora. 

2. É impossível à mulher e ao homem traba
lhar sem ter onde deixar os filhos. As creches 
deverão estar situadas não só próximas ao estabe
lecimento do empregador como aos locais de 
moradia dos empregados, de modo que lhes pos
sa ser dada a opção mais conveniente. 

Este texto traz uma inovação, na medida em 
que coloca as creches como direito dos trabalha
dores de ambos os sexos, em função da equipa
ração de responsabilidade e ônus de homens e 
mulheres na criação dos filhos. 

3. Dispõe a Consolidação das Leis de Traba
lho que em dois anos prescreve o direito de recla
mar créditos oriundos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empregado que ajuí
za reclamação, vigente o contrato de trabalho, 
é demitido. A certeza de que perderão o emprego 
se buscarem o Poder Judiciário leva os empre
gados a aceitar passivamente todas as violações 
a seus direitos e tornam ineficazes as garantias 
legais. 

O aqui proposto já está previsto em lei ordinária 
(Lei na 5.889n3) que disciplina as relações de 
emprego rural. 

A mulher, com os ônus adicionais da mater
nidade e do serviço doméstico, está sujetia a 
maiores dificuldades de inserção no mercado de 
trabalho. Em decorrência, sua vulnerabilidade 
acentua-se e materializa-se na maior aceitação 
do descumprimento de seus direitos trabalhistas. 
A ela, em especial, interessa a inscrição desta 
garantia no texto constitucional. 

4. Importa referir que este inciso não traduz 
qualquer privilégio para a mulher trabalhadora 
nem contém uma proteção individual à gestante, 
mas decorre do reconhecimento da função social 
da maternidade. 

A parte final do inciso IV se tornará despicienda, 
caso aprovada a garantia de emprego a todos 
os trabalhadores. 

A segurança no emprego não se vincula ao 
pré ou pós parto, mas se constitui em um dos 
requisitos da efetividade do direito ao trabalho, 
fundamental e inerente aos direitos de cidadania. 

A ordem social baseia-se no direito ao trabalho 
e este constitui um dever social. O desempredo 
do trabalhador, decorrente da dispensa por sim
ples manifestação de vontade de seu empregador, 
não embasada em motivo relevante, configura 
negação daquele direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida e no desenvol
vimento da emrpesa frustra-se quando concedido 
ao empregador, o poder absoluto de deliberar 
sobre a continuidade do contrato de trabalho. 

No que diz respeito à promoção social da mu
lher e a conseqúente conquista da igualdade, sua 
independência vincula-se, de modo geral, à sua 
fonte de renda, isto é, a seu emprego. É sabido 
que as mulheres são as primeiras escolhidas nas 
dispensas coletivas e as que, em período de reces
são, mas dificuldades têm para conseguir novas 
colocações. 

A extensão dos direitos trabalhistas ao empe
gado doméstico, obrigatoriamente abrangeria os 
benefícios previdenciários e supriria a injustiça 
marcante a uma classe de trabalhadores que vem 
sendo, durante toda nossa história, discriminada. 

Da Seguridade Social 

Art Todos têm direito à seguridade social. 
Art. É dever do Estado organizar, coordenar 

e manter um sistema de previdência e assistência 
social destinado a assegurar: 

I- direitos e garantias à maternidade e às ges
tantes; 

11 -a aposentadoria às donas-de-casa. 

Art. Os trabalhadores e as trabalhadoras ru-
rais e domésticos terão assegurados todos os di
reito previdenciários. 

Art. É assegurada a assistência médica e 
psicológica à mulher vitima de violências sexuais, 
cabendo à rede hospitalar pública a responsa
bilidade por tais serviços. 

Justificação 

1. Na promoção do bem-estar e na elevação 
da qualidade de vida, é fundamental a existência 
de um programa de seguridade social que traduza 
a efetivação dos direitos econômicos e sociais, 
eliminando desigualdades graves. 

QuaiJtO mais aperfeiçoados os equipamentos 
de seguridade social, mas eficazmente atuará o 
Estado na absorção de impactos de origem eco
nômica. 

2. Se ao Estado e ao cidadão importa a exis
tência de uma adequada seguridade social, à mu
lher é imprescindível, no que tange à sua saúde 
pessoal na gestação, no parto, no aleitamento 
e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de-casa dos be
nefícios da Previdência Social, limitando-se aos 
trabalhos que exercem atividades economica
mente mensuráveis. 

3. É indubitável a contribuição do trabalho 
doméstico na geração de renda familiar, embora 
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constitua uma economia invisível, ignorada pelas 
estatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhadores rurais 
e domésticos, o atual regime preVIdenciário é m
justo e discriminatório sob vários aspectos 

Aos primeiros, por exemplo, é negado o direito 
à aposentadona, enquanto que os segundos dei
xam de gozar de benefícios concedidos aos de
mais assegurados. 

4. Os crimes sexuais previstos na legislação 
penal têm efeitos distintos em relação à mulher, 
ensejando situações que requerem proVIdências 
imediatas, a fim de evitar consequências msa
náveis. 

Além das sequelas de ordem psicológica e so
cial uma das consequências práticas diz respeito 
ao não cumprimento da lei penal que estabelece 
a legalidade do abordo em gravidez resultante 
do estupro. 

A mulher dos segmentos menos favorecidos 
da sociedade tem sido impedida pela burocracia 
legal de valer-se de atendimento por parte da rede 
hospitalar pública. Esta é mais uma penalização 
imposta à vítima pobre, que deve ser evitada pela 
Lei Magna. 

Da Família 

Art. A família, instituída civil ou naturalmen-
te, tem direito à proteção do Estado e à efetivação 
de condições que permitam a realização pessoal 
dos seus membros 

Parágrafo úmco. O Estado assegurará assis
tência à família e criará mecamsmos para coibir 
a violência na constância das relações familiares. 

Art. O homem e a mulher têm plena igual-
dade de direitos e de deveres no que diz respeito 
à sociedade conjugal, ao pátrio poder, ao registro 
de filhos, à fiXação do domicílio da família e à 
titularidade e administração dos bens do casal. 

§ 1 o Os filhos nascidos dentro ou fora do ca
samento terão iguais direitos e qualificações. 

§ 2o O homem e a mulher têm o direito de 
declarar a paternidade e a maternidade de seus 
filhos, assegurado a ambos o direito a contes
tação. 

§ 3" A lei regulará a investigação de paterni
dade de menores, mediante ação ciVIl privada ou 
pública, condicionada à representação. 

Justificação 

I. Diante das reais transformações ocorridas 
no âmbito da sociedade brasielira, propomos in
corporar à nova Carta Magna conceito mais am
plo de família, de forma a equiparar a que se 
constitui naturalmente àquela formada pelo casa
mento. 

Sabemos que um número considerável de fa
mílias são constituídas sem o pressuposto legal 
do casamento. Tal situação tem acarretado enor
mes injustiças, sobretudo às mulheres, que vêm 
sonegando seus direitos, notadamente quanto 
aos possíveis bens amealhados durante a união 
livre, à posse dos filho e aos direitos preVIden
ciános. Assim, a ampliação do conceito de família 

ora proposto ajusta a norma jurídica à realidade 
SOCial 

Ademais, há necessidades de que a nova Cons
tituição preveja a criação de mecanismos especí
ficos de prevenção à violência na constância das 
relações familiares. A legislação penal vigente, 
desde a sua criação, não logrou assegurar uma 
assistência digna à mulher e à criança, vítimas 
permanentes de violência doméstica. 

2. No Brasil, a mulher casada não possui os 
mesmos direitos do homem casado. Pelo artigo 
233 do Código Civil Brasileiro, é estabelecida prio
ritariamente a chefia masculina da sociedade con
jugal, competindo ao marido a representação le
gal da famíha, a administração dos bens do casal 
e a determinação, do domicílio. Dentre vános ou
tros dispositivos legais discriminatórios, destaca
se o artigo 380 do referido Código, que confere 
a ambos os pais o pátrio poder, mas ao pai o 
seu exercício. Estipula, ainda, que em casos de 
divergência, prevalece a vontade do marido, ca
bendo á mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitucional da Iso
nomia impõe que a nova Carta Constitucional 
contenha disposição expressa sobre a igualdade 
entre mulheres e homens no âmbito da família. 

Ressalte-se que o artigo em questão consagra 
dispositivo da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, de 1979 (DOU de 21-3-84). 

Como corolário do princípio da igualdade entre 
mulheres e homens no casamento, na famíha e 
na vida em geral, cabe à Constituinte reformular 
o direito vigente quanto à declaração, para fins 
de registro civil, da paternidade e da maternidade 

São inúmeros os casos de registros ciVIs, nos 
quais são omitidos os nomes de mães ou pais 
Tal situação é insustentável, tendo em vista que 
exclui a realidade biológica: os seres humanos 
nascem da conjunção entre uma mulher e um 
homem e, portanto, têm necessariamente pai e 
mãe. Na verdade, o sistema jurídico em vigor, 
criando limitações e proibições ao registro civil 
dos filhos, visa à proteção de outros institutos 
como o casamento e a sucessão. Não garante 
o direito dos filhos à maternidade e a paternidade, 
nem os dos pais à sua prole. 

É necessário uma mudança radical nesse siste
ma jurídico. Para tanto, é fundamental a inserção 
desse novo direito na Magna Carta a ser promul
gada. A premissa acolhida pelo artigo é de que 
a declaração quanto à maternidade e à paterni
dade, independentemente do estado civil do de
clarante, é verdadeira. Garante-se, entretanto, o 
direito à contestação da matermdade ou da pater
nidade. 

Por outro lado, elimina-se a odiosa discrimi
nação entre os filhos quanto à legitimidade, repa
rando-se injustiça arraigada na sociedade. 

O direito ao nome é inerente ao cidadão. Para 
não sujeitá-lo aos elevados custos da ação de 
investigação de paternidade, faz-se necessário 
que paralelamente à sua sobrevivência como 
ação privada, caiba também ao Estado a respon
sabilidade de promovê-la, condicionada à repre
sentação. 

Convém esclarecer que as medidas aqui pro
postas representam antigas reivindicações de vá
rios movimentos sociais. 

Da Saúde 

Art. É assegurado a todos o direito à saúde, 
cabendo ao Estado garantir condições básicas 
de saneamento, habitação e meio ambiente. 

Art. Compete ao Estado· 
1-prestar assistência integral e gratuita à saú

de da mulher, nas diferentes fases de sua vida; 
11 - Garantir a homens e mulheres o direito 

de determinar livremente o número de filhos, sen
do vedada a adoção de qualquer prática coercitiva 
pelo poder público e por entidades privadas; 

111- assegurar o acesso à educação, à informa
ção e aos métodos adequados à regulação da 
fertilidade, respeitadas opções mdividuais; 

IV- regulamentar, fiscalizar e controlar as pes
qUisas e expenmentações desenvolvidas no ser 
humano 

Justificação 

O capítulo constitucional relativo à saúde há 
de prever a obngação primordial do Estado de 
assegurar e garantir o saneamento básico, a habi
tação e a execução de toda a política de meio-am
biente. Para tanto, deve o Estado estabelecer uma 
política nacional de saúde, oferecendo assistência 
médica integrada, sem prejuízo dos serviços da 
iniciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado condições 
satisfatónas à nutrição, desenvolvendo as dire
trizes e estratégias que assegurem a disponibi
lidade mterna de alimentos, o incentivo à produ
ção, a regulamentação de armazenagem e forma
ção de estoques de produtos básicos essenciais. 
Vincula-se ao aqui proposto a redefinição dos cri
térios de fiXação do saláno mínimo à luz dos hábi
tos alimentares e necessidades fundamentais. 

1 O atendimento à mulher pelo sistema de 
saúde tem-se limitado, quase que exclusivamente, 
ao período gravídico-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente. Ao lado de exemplos, sobeja
mente conhecidos, como a assistência preventiva 
e de diagnóstico precoce de doenças ginecoló
gicas, outros aspectos, como prevenção, detec
ção e terapêutica de doenças de transmissão se
xual, repercussões biopsicossociais da gravidez 
não desejada, abortamento e acesso a métodos 
e técnicas de controle de fertilidade, têm sido rele
gados a plano secundário. Esse quadro assume 
importância ainda maior ao se considerar a cres
cente presença da mulher na força de trabalho, 
além de seu papel fundamental no núcleo familiar. 

2. O planejamento familiar é questão de suma 
importância para o futuro dos brasileiros; con
ceitos dos mais variados e antagõmcos vicejam 
nas diferentes tendências que se expressam atual
mente no País. 

É fundamental que a Constituição defina o con
ceito de planejamento, garantindo o direito de 
opção do indivíduo para determinar o número 
de filhos e o espancamento entre eles. Este direito 
deverá ter como contrapartida o fornecimento pe
lo Estado não só de informações, como dos pró
prios meios e técnicas anticoncepcionais cientifi
camente aprovados. 

Por outro lado, deve-se atentar para o Estado 
e as entidades privadas, nacionais e estrangeiras, 
abstenham-se de exercer qualquer tipo de coação 
ou induzimento sobre as pessoas que necessitam 
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de seus serviços. O planejamento, no caso não 
se confundirá com o controle de natalidade de 
cunho puramente demográfico mas responderá 
às necessidades básicas da população dentro do 
contexto de atendimento à saúde. 

3. A obrigatoriedade prevista neste inciso, pe
la qual o Estado garantirá o acesso à informação 
e aos métodos contraceptivos, afasta a possibi
lidade de que interesses nacionais ou estrangeiros 
e de setores governamentais interfiram na repro
dução da humana. 

Este dispositivo ensejará a criação de condi
ções objetivas e democráticas para que brasileiras 
e brasileiros decidam sobre o planejamento da 
procriação. 

Outrossim, o inciso vem integrar à Constituição 
norma contida na Convenção Sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação Contra 
a Mulher, de 1979, ratificada no Brasil no Decreto 
no 89.460 de 20-3-84. De acordo com a referida 
norma, incumbe ao Estado informar e assessorar 
a família sobre o planejamento da reprodução. 

4. O desenvolvimento das pesquisas cientí
ficas e das experimentações a serem desenvol
vidas no ser humano merece a fiscalização e con
trole do Estado, que deve atentar também para 
a venda, distribuição e comercialização de meios 
químicos e hormonais de contracepção, impe
dindo a colocação no mercado de drogas experi
mentais. 

Em relação à área de reprodução humana, 
mais especificamente à de planejamento familiar, 
jamais se estabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inseri-lo nesta Carta é imperioso por ser 
este um dos grandes problemas vivenciados não 
só diretamente pela mulher como por toda a po
pulação brasileira. 

Da Educação e Cultura 

Art. A educação, direito de todos e dever 
do Estado, visa o pleno desenvolvimento da pes
soa dentro dos ideais de defesa da democracia, 
do aprimoramento dos direitos humanos, da liber
dade e da convivência solidária a serviço de uma 
sociedade justa e livre. 

§ 1 o As creches são consideradas unidades 
de guarda e educação de crianças de O a 6 anos 
de idade. 

Art. A educação obedecerá aos seguintes 
princípios: 

1- igualdade entre homem e a mulher. 
11 - repúdio a qualquer forma de racismo e 

discriminação; 
111 - convivência pacífica entre os povos; 
IV- pluralismo cultural do povo brasileiro. 

Justificação 

1. Os textos propostos repetem, com ligeiras 
modificações o Anteprojeto Afonso Arinos em seu 
art. 384, inciso I do art. 390 e parágrafo único 
do art. 384. 

Apesar de enunciado o princípio da isonomia, 
faz-se necessária a explicitação de igualdade entre 
o homem e a mulher na educação, porquanto 
na realidade brasileira existe uma grande distinção 
dentre meninos e meninas na administração do 
ensino. Caso mais evidente é o que diz respeito 
aos textos dos livros escolares, assim como a 
literatura e infanto-juveml. Neles a imagem da mu
lher é transmitida de forma a reduzir sua função 

na família e na sociedade, vez que aparece ligada 
somente à esfera doméstica, enfatizada sua docili
dade e submissão. Por outro lado, a imagem do 
homem é apresentada sempre ligada ao mundo 
externo, ao trabalho, ao poder de decisão, impm
gindo-se, assim, estereótipos que reforçam a dis
criminação da mulher. 

O princípio da igualqade de tratamento e opor
tunidade também está ausente no planejamento 
e encaminhamento feito pelas escolas na oferta 
de cursos e carreiras, o que tem dificultado e 
limitado o pleno desenvolvimento da mulher na 
sociedade. 

A observância do princípio de igualdade na edu
cação dará, necessariamente, ensejo às mudan
ças nas leis e regulamentos, para permitir a plena 
participação da mulher em todo os níveis, além 
de fiXar a imagem feminina sem os estereótipos 
discriminatórios. 

A escola é um espaço de criação, recriação 
e transmissão de idéias e valores. Deve, portanto, 
o Estado incluir a educação entre seus deveres 
prioritários, uma vez que na escola define-se mui
to da convivência social. 

A educação, necessidade básica do individuo, 
há de ser obrigatoriamente pública e gratuita. 

2. No que diz respeito à questão dos negros, 
a realidade contraria o discurso corrente na socie
dade brasileira, segundo o qual vivemos numa 
democracia racial ou então que a atitude racista 
é esporádica. 

A mera inscrição do princípio da isonomia, tal 
como formulado, no capítulo dos Direitos e Ga
rantias, não se mostrou suficiente, ao longo de 
nossa história, para eliminar a tripla discrimina
ção: mulher, negra e pobre. 

Através de uma política educacional adequada, 
que valorize as diferenças, respeitando a cultura 
própria dos grupos étnicos que compõem a Na
ção brasileira - aqui também compreendidos 
os índios - ilumine-se o caminho para a efetiva
ção da democracia racial. 

Das Tutelas Especiais 

Art. É assegurado a assistência à maternida
de, à infância, à adolescência, aos idosos e aos 
deficientes. 

Art. Incumbe ao Estado promover a criação 
de uma rede nacional de assistência materno
infantil e de uma rede nacional de creches. 

Parágrafo único- As creches de que trata este 
artigo deverão abrigar crianças de O a 6 anos, 
sem prejuízo das obrigações atribuídas aos em
pregadores. 

Art. Os menores, particularmente os órfãos 
e os abandonados, sem prejuízo da responsa
bilidade civil e penal dos pais que os abando
narem, terão direito à proteção do Estado, com 
total amparo, alimentação, educação e saúde. 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no texto cons
titucional seus direitos fundamentais. Todavia, de
terminados grupos e algumas situações especí
ficas requerem do Estado uma tutela especial. 

A assistência à mulher e ao filho desde o nasci
mento, bem como a criação de creches e equipa
mentos sociais de apoio à família são fundame•1-
tais, para que os homens e mulheres realizem-se, 
satisfatoriamente, como pais e como profissio-

nais. É, portanto, indispensável que a nova Consti
tuição firme princípio a respeito. Acrescente-se 
que por "satisfatoriamente" o que se deve dizer 
é que só assim as pessoas terão condições iguais 
de trabalho, tranqüilizando-se em relação a seus 
filhos, que, por sua vez, terão condições de desen
volvimento saudável e digno. 

As creches não podem estar vinculadas apenas 
aos direitos trabalhistas. Não obstante a obrigação 
das empresas de manter creches para os filhos 
de seus empregados, o Estado também deve res
ponder pela necessidade básica de guarda e edu
cação das crianças, dentro de uma linha de aten
dimento a realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a órfãos e aban
donados justifica-se pela obrigação do Estado de 
suprir sua condição de carência absoluta Acres
Ç? -se que o grave quadro que os envolve apre
senta repercussões na área de criminalidade e 
marginalização social, que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes deve seres
tendida a proteção especial, em decorrência das 
limitações biológicas que lhe são inerentes. 

SUGESTÃO N9 10.633 

Tauá- CE, 2 de Abril de 1987. 
Senhores Constituintes. 
Nós abaixo relacionados representantes da CO

MISSÃO PRÓ-PARTICIPAÇÃO POPULAR NA 
CONSTITUINTE, referendada por uma popula
ção de 60 mil habitantes, com objetivo maior de 
manter um elo de ligação entre o povo e o Con
gresso, vimos reivindicar o direito e o respeito 
que este devido povo merece tendo em vista os 
seguintes aspectos: 

1 -Os Senhores foram eleitos por voto direto. 
2 - As mudanças neste País devem ser feitas 

de forma radical e não paliativa. 
3 -O povo brasileiro não pode continuar sen

do escravo de um sistema governamental impor
tado. 

4 - Os senhores têm em mãos as necessi
dades do povo e sabem o que de concreto devem 
fazer para salvar essa Nação que grita por liber
dade econômica e justiça social. 
5-Sabemos que várias propostas com reivin

dicações populares já foram entregues aos Se
nhores por representantes nossos. 

6 - Sabemos também que existem grupos 
de pressão com interesses contrários aos anseios 
do povo. 

Tendo em vista toda esta situação congressual, 
exigimos dos senhores que toda e qualquer deci
são que venham tomar sejam voltadas para os 
interesses da maioria e não de uma minoria domi
nante. 

Será considerável uma Constituição que venha 
trair os interesses de milhões de brasileiros. 
Seguem-se assinaturas) 

SUGESTÃO N9 10.634 
GRUPO CÍRCULOS BÍBUCOS DA 

COMUNIDADE DE COLA TINA VELHA 
ESPÍRITO SANTO 

. Colatina, 9 de abril de 1987 
Exm"' Senhores da Câmara dos Deputados da 

Assembléia Nacional Constituinte 
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Nós moradores da Comunidade de Colatina 
Velha, membros da Igreja Católica Cristã Nossa 
Senhora Auxiliadora, nesta campanha da fraterni
dade cujo lema "quem acolhe o menor a mim 
acolhe", estamos procurando fazer um trabalho 
de assistência ao menor, pedindo-lhes que V. Ex"' 
venha-nos através desta atender aos nossos requi
sitos abaixo e assim ficaremos muito gratos e 
satisfeitos por termos sido correspondido por um 
trabalho que vem sendo realizado por todos nós 
da Igreja Católica, para ver se diminuía um pouco 
a marginalização do menor, porque confiamos 
nas suas capacidades e de todos que compõe 
a Câmara dos Deputados 

Os direitos que a Constituinte deverá garantir 
para os menores: 

-Dar maior assistência ao menor abandona
do; 

-criar um órgão que possa defender os direi
tos do menor abandonado; 

-Procurar garantir e respeitar as leis que afli
gem o menor abandonado; 
-o governo possa garantir e estabelecer em

pregos; 
-reforma agrária já; 
-garantir mais colégios mantidos pelo gover-

no, por falta de recursos financeiros dos menores; 
-criar lei que diminua a violência policial ao 

menor; 
-dar maior condição ao menor da zona urba

na para garantir seus estudos; 
-igualdade salarial do menor de acordo com 

o seu serviço; 
-garantir direitos iguais para todos os me

nores. 
Sendo só para o momento, 
Atenciosamente, - Grupo Círculos Bíblicos 

da Comunidade de Colatina Velha. 

(Seguem-se assinaturas.) 

SUGESTÃO No 10.635 
COMUNIDADE DE JOVENS CRISTÃOS 

DO NORDESTE 

Carta do Nordeste 

O Movimento Comunidade de Jovens Cristãos 
do Nordeste, no seu IX (nono) Encontro Geral, 
realizado no período de 25 à 31 de janeiro de 
1987, na cidade de Maceió- Alagoas com a 
participação dos jovens representantes dos Esta
dos de Alagoas, Bahia, Ceará, Pernambuco, Rio 
Grande do Norte e a presença do orientador geral 
do moVImento Pe Genário Augusto de Melo -
Salesiano, refletiu sobre o tema da Campanha 
da Frat€rnidade deste ano: O Menor Abandonado. 

Por ter conhecimento da gravíssima situação 
em que se encontra o menor abandonado na 
sociedade brasileira, especialmente do Nordeste 
resolveu aprofundar as discussões sobre a reali
dade da situação e decidiu: 

Exigir dos Senhores Constituintes, a elaboração 
de leis que assegurem o direito à saúde, educa
ção, moradia e desenvolvimento do menor aban
donado, às quais garantirão que o mesmo seja 
tratado como ser humano banindo assim, do País 
uma situação cruel e abominável com a qual con
vivemos. 

A partir da elaboração e do cumprimento des
sas leis, começaremos a vivenciar uma situação 
que atenda as necessidades dessa grande parcela 
da população brasileira. 

Acreditamos que nossas exigências sejam na 
íntegra aproveitadas pelos Constituintes na As
sembléia Nacional Constituite. - Pe. Genário 
Augusto de Melo, Salesiano. 

(Seguem-se assinaturas dos Estados: Alagoas, 
Bahia, Ceará, Pernambuco e Rio Grande do Nor
te.) · 

SUGESTÃO No 10.636 
ENCONTRO ESTADUAL DAS 

TRABALHADORASRURNS 

Porto Alegre, 29 de abril de 1987 
Excelentíssimo Senhor 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 
Por determinação da Comissão Executiva da 

Organização das Trabalhadoras Rurais do Rio 
Grande do Sul, vimos encaminhar assinaturas co
lhidas junto às trabalhadoras rurais deste Estado 
no sentido de solicitar que as reivindicações conti
das no documento sejam incluídas na Consti
tuição. 

Salientamos, Senhor Presidente, que as traba
lhadoras rurais gaúchas, reunidas em número de 
trinta mil, no dia 8 de março, demonstraram con
fiança no trabalho dos Constituintes e aguardam 
com grande expectativa a nova Constituição do 
País, pois sua atuação no movimento sindical e 
na sociedade em geral tem aumentado progressi
vamente nos últimos anos. 

Confiantes no elevado espírito público, peculiar 
a V. Ex", aguardamos as devidas providências que 
o assunto requer e aproveitamos para reiterar os 
nossos protestos de elevada consideração. 

Atenciosamente, - Comissão Estadual das 
Trabalhadoras Rurais. 

Abaixo-assinado 

Excelentíssimo Senhor Deputado Federal Ulys
ses Gul!Tlarães, 

Sabemos do interesse do Presidente José Sar
ney de impedir a soberania dos Constituintes, a 
quem nós delegamos o poder quando os elege
mos! 

Nós, Trabalhadoras Rurais, neste li Encontro 
Estadual, estamos exigindo a independência da 
Constituinte do Congresso. 

Também queremos reforçar nossa luta, pelo 
reconhecimento da profissão como trabalhadora 
rural. Porto Alegre, RS, 8-3-87. 

(Seguem-se assinaturas.) 

SUGESTÃO No 10.637 

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA NATMDADE 
IJUÍ-RS 

ljuí, 18 de novembro de 1986 
Ao Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente Nacional do PMDB 

Prezado Senhor: 
Nós, representantes da Paróquia Nossa Senho

ra da Natividade de Ijuí, RS, em Assembléia Anual 
Ordinária, vem pelo presente comunicar algumas 
sugestões ou pedidos para a elaboração do texto 
da nova Constituição: 

Primeira sugestão: educação religiosa nas es
colas, o homem está perdendo seus valores mo
rais e humanos, por falta de uma educação religio
sa mais efetiva e adequada nas escolas, por isto, 
a Assembléia sugere que o ensino religioso nas 
escolas seja obrigatório. 

Segunda sugestão: preservação da famflia, está 
se percebendo em todo o país uma desagregação 
da família de uma forma geral, isto deve-se, de 
certa forma, às facilidades de divórcio, a presença 
constante de filmes pornográficos e prmcipal
mente certos filmes, propagandas, novelas e re
portagens imorais apresentadas por alguns meios 
de comunicações. A Assembléia sugere que na 
nova Constituição houvesse um artigo que coibis
se com estas imoralidades para preservar a estabi
lidade da família. 

Terceira sugestão: aborto, nós, como membros 
conscientes e participantes da Igreja estamos a 
favor da vida, por isso, não concordamos com 
a legalização e prática do aborto. 

Pelas sugestões expostas acima, esperamos 
pelos ilustres Constituintes a valorização da família 
cristã brasileira. 

Esperando que as nossas sugestões sejam es
tudadas, valorizadas e acatadas, aproveitamos a 
oportunidade para enviar nossos projetos de esti
ma e respeito. 

Atenciosamente, Anexo a lista dos presentes 
na Assembléia. 

Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO No 10.638 

AGÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA DO ENSINO RELIGIOSO 

Três Lagoas - MS, 4 de fevereiro de 1987 
Prezado Sr. Constituinte Ulysses Guimarães 
Através desta estou lhe enviando abaixo-assi

nado, onde grande número de pessoas de nossa 
comunidade escolar solicitam dos Senhores 
Constituintes uma valorização do ensino religioso 
escolar, fazendo-o permanecer na nova Consti
tuição com o seguinte texto: "A educação reliosa 
será garantida pelo Estado em todas as escolas, 
como parte integrante do sistema de ensino, res
peitando a pluralidade religiosa do povo brasi
leiro". 

São eleitores vossos que humildemente vos fa
zem este pedido, para tanto, gostaríamos de poder 
contar com vossa prestigiosa atenção no que diz 
respeito à matéria em questão uma vez que tam
bém nossa parte espiritual precisa ser educada, 
pms sem Deus nada somos e nem seremos. 

Aguardando uma manifestação sua desde já 
os meus sinceros agradecimentos. - Laura La
cerda Ferreira da Silva, Coordenadora do Ensi
no Religioso Agência Regional de Educação Três 
Lagoas -Mato Grosso do Sul. 

Nós, abaixo-assinados, considerando a grande 
importância do ensino religioso escolar na forma
ção integral do homem, solicitamos que seja in
cluído na Nova Constituição o texto: 

"A educação religiosa será garantida pelos esta
dos em todas as escolas, como parte integrante 
do sistema de ensino, respeitando a pluralidade 
religiosa do povo brasileiro." 

Seguem-se assinaturas. 
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SUGESTÃO N" 10.639 

SINDICATOS DOS ENGENHEIROS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DELEGACIA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Exm0 Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Ref.: com amplo apoio desta casa de leis foi 
aprovado por unanimidade o Requerimento NR 
516, de autoria do Vereador João Bosco (PC do 
B). 

Encaminhamos pois, a V. Ex', o inteiro teor 
do documento elaborado pela Delegacia Regional 
de São José dos Campos do Sindicato dos Enge
nheiros no Estado de São Paulo. Para apreciação 
na respectiva subcomissão. 

Proposta da Cff na Constituinte; 
Ciência e tecnologia desempenham hoje papel 

estratégico no desenvolvimento econômico social 
e na preservação da soberama das nações mo
dernas. 

Ao mesmo tempo os impactos deste vertigi
noso avanço do conhecimento humano provo
cam conseqúências de grande envergadura em 
todas as sociedades modernas, tornando inadiá
vel não só a sua promoção sistemática como 
também a busca de mecanismos para o controle 
social da tecnologia. 

São José dos Campos e um dos maiores pólos 
tecnológicos do País, concentrando vários centros 
de pesquisas e indústrias nos setores bélico e 
aeroespacial. 

Como tal, abriga milhares de profissionais volta
dos cotidianamente para a geração e aproveita
mento econômico-social de tecnologia de ponta. 
Convivência esta que os torna particularmente 
preparados para contribuir no grande debate na
cional sobre ciência e tecnologia e constituinte. 
Assim, a Delegacia Regional do Sindicato dos En
genheiros no Estado de São Paulo em São José 
dos Campos, dentro do espírito de mstrumen
talizar, em todos os seus segmentos, a partici
pação da sociedade civil no processo constituinte, 
procurou promover o debate sobre o assunto, 
buscando elaborar princípios a serem incluídos 
na próxima carta constitucional. 

Como fruto deste resultou o conjunto abaixo 
de princípios: 

1) o Estado promoverá a ciência e a tecnologia 
no país. 

A) o Estado deve tomar medidas para que 
anualmente: 

I - os investimentos públicos e privados em 
crr não sejam inferiores a 2 (dois por cento) 
do PIB. 

11- não menos do que 5 (cinco por cento) 
do orçamento fiscal da União serão destinados 
a ciência e tecnologia. 

111-nãomenosque 1 (umporcento)dofatura
mento das empresas lucrativas em que a União 
detém o controle de capital sejam aplicados em 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico. 

B) o Estado promoverá a plena capacitação 
industrial, científica e tecnológica em áreas estra
tégicas a vida social e a independência do País. 

2) o mercado e parte do patrimônio da Nação 
e sua ocupação obedecerá aos interesses nacio
nais, conforme definição em Lei. 

A) o Estado deve priortzar na contrati1ção de 
produtos e serviços aqueles cuja tecnologia resul
tou de esforço nacional de desenvolvirr,ento 

3) o Estado será o principal agente promotor 
do ensino superior e da pesquisa básica, respei
tando, no entanto, o princípio de autonomia uni
versitána. 

4) o Congresso Nacional estabelecerá Legis
lação que assegure Mecanismo para o controle 
social da tecnologia. 

A) a Legislação de que se fala acima assegurará 
ao trabalhador o direito de participar das decisões 
relativas a introdução de novas tecnologias nos 
processos produtivos de bens e serviços. 

São José dos Campos, 16-4-1987.- Verea
dor Jairo Pinto, Presidente da Câmara Muni
cipal de São José dos Campos - SP. 

SUGESTÃO N" 10.640 

COMISSÃO REGIONAL DE BARRAGENS 
RIO GRANDE DO SUL 

O que pensamos sobre Política Ener
gética. 

• até agora, as decisões do setor energético 
foram tomadas pelo Governo Central (orientadas 
pelos interesses da 'Trilateral") sendo ouvidas as 
empreiteiras, os fabricantes multinacionais, os 
grandes bancos, etc., sem consulta aos governos 
municipais e estaduais, ao Legislativo, em sem 
considerar os reclamos da população atingiàa; 

eos planos de construção de grandes projetos 
devem ser submetidos pelo Executivo ao Con
gresso Nacional anteriormente a qualquer con
trato das empresas públicas e após consulta po
pular. Esta medida possibilita a democratização 
do poder de decisão e leva a oportunidade ao 
povo de cobrar das autoridades os compromissos 
assumidos. 
• há necessidade de descentralizar, de tirar dos 

grandes centros o poder de decidir tudo, fortale
cendo os Estados e Mumcípios. À União, ao Esta
do, cabe a decisão sobre assuntos de interesses 
de soberania nacional. O restante fica a cargo 
de legislação complementar; 

• plebiscito nacional (votação por "Sim" ou 
"Não") para grandes projetos energéticos; 

•plebiscito regional popular, após amplo deba
te, para definir a necessidade ou não da constru
ção de barragens na região; 

• a questão social deve ser resolvida antes da 
implantação de qualquer projeto energético. A no
va Constituição deve incluir a seguinte idéia: "To
dos os grandes projetos energéticos têm que ava
liar e resolver com antecedência a questão social 
decorrente da implantação do projeto"; 

ea Constituinte deve criar um órgão de caráter 
consultivo e com representação dos trabalhado
res, que discuta os princípios básicos, tanto da 
política energética ambiental, como da fundiária 
(distribuição de terras) e as demais; 

• participação dos Estados e Municípios nos 
lucros gerados na produção e utilização de ener
gia; 

• nenhuma obra seja iniciada sem que exista 
a garantia de que todos os aspectos dos projetos 
sejam conhecidos, debatidos e aprovados pela 
sociedade de forma a garantir, entre outros, o 

encaminhamento adequado às questões sociais, 
ambientais, econômicas, etc., em todos os seus 
aspectos; 

e a Democratização da Política Energética Na
cional é uma preparação concreta à Constituinte. 
Essa política, se VIer a acontecer promoverá as 
forças vivas da sociedade e a responsabilidade 
da população por seus destinos; 

e não se pode admitir que uma barragem seja 
feita sem a compensação adequada às popula
ções por ela afetadas direta ou indiretamente. En
tretanto, é necessário uma melhor definição do 
que seja uma compensação adequada Não é 
suficiente uma indenização justa dos bens mate
riais, pois há danos sociais, culturais e de saúde 
que não podem ser pagos. Não há preço para 
a perda da amiZade, do vizinho, o trabalho inves
tido na propriedade, a angústia pelo desconhe
cimento do futuro, a dificuldade de recomeça~ 
nova vida, princapalmente para os idosos, etc.; 

Propostas dos atingidos 

Baseadas nas discussões feitas sobre este posi
cionamento, os atingidos definiram al,gumas pro
postas para a Assembléia Nacional Constituinte, 
na reunião da Executiva do Movimento, em Ere
xim, nos dias 16 e 17 de julho de 1985; é impor
tante que essas propostas sejam discutidas com 
outros setores da sociedade, sejam divulgadas 
e exigidas de todos os políticos que se apresen
tarem diante de nós para pedirem o nosso voto. 
A nossa participação nas decisões só será garan
tida pela nossa organização. 

1 -suspensão do projeto de construção das 
25 (vinte e cinco) barragens na Bacia do rio Uru
guai; 
2-prOibição do subsídio de energia às indús

trias; 
3 -proibir a criação de novas empresas bina

cionais (Ex.: ltatpu); 
4- punição dos responsáveis pelos danos so

ciais, ambientais, ecológicos, decorrentes da 
construção das grandes obras; 

5 -participação popular na nova Constituição; 
6- fim do acordo nuclear Brasil x Alemanha; 
7- fechar ou rediricionar as empresas estatais 

nacionais do setor de energia (Eietrosul, Eletro
norte, Eletrobrás, etc.); 
8-não pagamento da dívida externa, princi

palmente a feita pelo setor energético; 
9-rediscutir a necessidade de construção de 

usmas hidrelétricas; estudar a questão energética 
e directoná-la em beneficio do povo; 

1 O-divulgação pelo Governo de todos os da
dos e estatísticas (mformações de todos os níveis), 
referentes à problemática do setor de energia, 
geração e distribuição com acesso dos trabalha
dores às mesmas; 

11 -estudos bioecológicos a respeito da gera
ção de energia, principalmente referente à cons
trução de barragens; 

12-reforma agrária ampla, radical e imediata 
antes de desalojar novas famílias do meio rural; 

13-nacionalização das empresas que atuam 
no setor energético; 

14-utilização das alternativas energéticas já 
conhecidas e proporcionar o desenvolvimento de 
um plano de pesquisa sobre novas fontes alterna
tivas de energia; 
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15-proibir a indenização ctas terras atingidas 
por barragens; que somente seja efetuado o reas
sentamento das famílias atingidas. 

SUGESTÃO No 10.641 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS RSCAIS 
DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Rio de Janeiro- RJ, 24 de abnl de 1g87 
Excelentíssimo Senhor: 
Senador Affonso Arinos 
Senado Federal 
CEP. 70160- Brasflia- Df. 

Senhor Congressista, 
Encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, 

um livreto contendo as propostas e sugestões 
dos fiscais estaduais e federais de todo o Brasil, 
formuladas durante a realização do 1 o Simpósio 
Nacional de Fiscais e T nbutos, que tratou dos 
temas Receitas Públicas, Fisco e Constituinte. 

Referido documento, que obteve a aprovação 
unânime das entidades participantes, relaciona os 
princípios que julgamos importantes na elabo
ração do novo Sistema Tributário Nacional, bem 
como alinha algumas propostas para integrar a 
futura Carta Magna, todas elas de relevante inte
resse do servidor público e da própria Nação bra
sileira 

É fundado nisso que esperamos contar com 
o valioso apoio de Vossa Excelência às propostas 
constantes do exemplar em anexo, certos, tam
bém, de que elas correspondem aos mais legíti
mos interesses do povo brasúeiro. 

Cordiais Saudações, Conselho Executivo, Asso
ciação Nacional dos fiscais de Constribuições 
Previdenciárias. 

1 o Simpósio Nacional de Fiscais 
de Tributos 

Receita Pública FISCO 
Constituinte 

Brasflia- DF, de 6 a 10 de abril de 1987 
Participação: 
eANRP 

Associação Nacional dos Fiscais de Contribui
ções PreVIdenciárias 

e FARTE 
Federação das Associações de Fiscais de Tri

butos Estaduais 
•AAFIT 
Associação dos Auditores Fiscais do Tesouro 

do DF. 

Aos Constituintes, 

Os Auditores Fiscais do Tesouro Nacional e 
do Tesouro do Distrito Federal, bem como os 
Fiscais de Tributos Estaduais e de Contribuições 
Previdenciárias, neste momento crucial de nossa 
história, unidos em tomo de suas entidades de 
classe e tendo presente sua experiência e especia
lização profissionais na área tributária, sentem-se 
no legítimo direito e dever de se manifestarem 
a respeito do que julgam ser, em consenso, o 
conjunto de princípios basilares que devem infor
mar a construção de um novo Sistema Tributário 
consentãneo com as mais legítimas aspirações 
da Nação brasileira. 

1. Observância estrita do princípio de reserva 
legal da norma material tributária e correspon
dente indelegabilidade da competência legislativa. 

2. Consagração dos princípios de anualidade 
e anterioridade, como pressupostos de vigência 
e eficácia da norrna material tributária. 

3. Que a tributação seja, preferencialmente, 
pessoal e direta, incidindo de forma efetivamente 
progressiva, uniforme em todo o Território Nacio
nal e sem distinção ou preferência em relação 
a qualquer categoria ou atividade profissional. 

4. A par de realizar as Receitas Públicas, o 
Sistema Tributário deve ser instrumento da redis
tnbuição da riqueza nacional. 

5. Que a inddência da Tributação do Imposto 
de Renda prevaleça sobre os rendimentos e ga
nhos de capital atenuando-se a pressão tributária 
sobre os rendimentos do trabalho. 

6 Deve ser implantado um efetivo federalis
mo fiscal, viabilizando a que Estados e Municípios 
cumpram os encargos de sua competência. 

7. O Decreto-lei, por sua natureza, representa 
ato próprio do poder discricionário que conflita 
com a realidade democrática e, portanto, também 
em matéria tributária, deve ser proscrito. 

8. Sejam consignadas, na normatização do 
Sistema Tributário, expressas garantias assecu
ratórias da eficácia na aplicação da Lei Tributária. 

9. Todos os rendimentos sujeitos à incidência 
do Imposto de Renda das pessoas físicas devem 
ser levados, obrigatoriamente, à tabela progres
siva na declaração anual de rendimentos. 

1 O. Na incidência dos Impostos Diretos sobre 
Rendimentos das Pessoas Físicas, deve ser respei
tada a intributabilidade da parcela dos rendimen
tos necessários à manutenção das condições mí
nimas de sobrevivência condigna do contribuinte 
e seus familiares. 

11. As anistias e remissões são matérias de 
estrita reserva legal e, desta forma, somente pode
rão ser instituídas nos casos de efetiva legitJmi
dade e correspondente ganho social. Os pressu
postos legais consignados nos arts. 172 e 180 
do atual CfN, atendem, ao nosso ver, as cautelas 
necessárias à concessão desses benefícios. 

12. Deve ser atribuída à União competência 
para instituir imposto sobre heranças e doações 
como legítimo instrumento de redistribuição da 
Renda Nacional. 

13 As obras públicas que beneficiem imóveis 
devem ter ses custos recuperados, através de tri
butação pelo poder público competente. 

14. Os incentivos fiscais, isenções e reduções 
só poderão ser instituídos e concedidos quando 
efetivamente demonstrado o correspondente ga
nho social. 

15. Que seja efetivo o acompanhamento fis
cal dos incentivos concedidos. 

16. O orçamento deve ser transparente de for
ma a identJficar e quantificar os mcentivos fiscais, 
isenções e reduções tributárias. 

17. São ilegítimas as modalidades de títulos, 
valores e aplicações ao portador, cuja identifica
ção constitui pressuposto inarredável de uma jus
ta incidência tributária. 

18. O sigilo fiscal não deve abranger os casos 
de sonegação, fraude, conluio ou simulação, res
paldando o anonimato de pessoas físicas e jurídi
cas que lesam o fisco e a sociedade. 

19. Para a devida execução da legislação tri
butána é imprescindível que se estruture adequa
damente a carreira a qual compete a função fiscal, 
bem como se estabeleçam garantias ao pleno 
exercício das atribuições inerentes aos seus inte
grantes. 

20. No atual estágio de nossa realidade, toma
se indispensável a instituição de certo grau de 
autogerência da administração tributária, confe
rindo à sociedade garantias de soluções técnicas 
e não políticas, perenes e não ocasionais, legais 
e não arbitrárias. 

Esta carta de princípios será a base de um 
documento que em breve envmremos a cada 
constitumte. 

Nossas entidades de classe, abaixo relaciona
das, sentir-se-ão honradas em poder debater esta 
Carta de Princípios com V. Ex• 
UNARSCO - União Nacional dos Auditores Fis

cais do Tesouro Nacional 
Fones: (061) 226-6292e 226-6382 

F AFITE- Federação das Associações de Fiscais 
de Tributos Estaduais 

Fones: (031) 226-9899 e 227-4621 

AAFIT - Associação dos Auditores Fiscais do 
Tesouro do DF 

Fones: (061) 224-8067 e 223-2661 

ANFIP - Associação Nacional dos Fiscais de 
Contribuições Previdenciárias 

Fone: (021) 224-8771 

ASSUNTO 

Dos Funcionários Públicos 

Obrigatoriedade de concurso público 
para ingresso no serviço público 

O ingresso no serviço público deve ser facul
tado a todos os brasileiros que preencham os 
pré-requisitos estabelecidos em lei, através de pré
via aprovação em concurso público de provas 
ou de provas e títulos, excetuados os cargos em 
comissão ou funções de confiança, que em virtu
de de lei, sejam declarados de hvre nomeação 
e exoneração pela autoridade competente. 

Art Os cargos públicos serão acessíveis a 
todos os brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei. 

§ 1 o A admissão no serviço público, sob qual
quer regime, dependerá sempre de aprovação 
prévia, em concurso público de provas ou de pro
vas e títulos, assegurando o acesso funcional na 
carreira. 

§ 2° Prescindirá de concurso a nomeação pa
ra cargos em comissão ou em função de confian
ça, declarados, em lei, de livre nomeação e exone
ração, ressalvado o disposto no art. (obs.: ver o 
item Estruturação do Serviço Público Federal em 
Carreiras). 

Justificação 

A experiência recente nos ensinou que, embora 
a Constituição em vigor exija, em tese, a prévia 
realização de concurso público para ingresso no 
serviço público, o seu texto é por demais flexível, 
pois exclui da obrigatoriedade de prévio concurso 
público os casos indicados em lei. 

Essa faculdade concedida à lei ordinária de re
gulamentar o dispositivo imperativo da Consti
tuição, reduziu, por demais, seus efeitos, de modo 
que na sua égide, campearam aos milhares as 
nomeações de servidores sem prévio concurso 
público. 
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HoJe há Estados e Municípios em que 95% 
dos nomeados - quando não a totalidade -
o foram sem prévio concurso público, causando 
mchação da máquma estatal e pressionando, 
enormemente, o déficit público. 

O respeito mtegral a esse comando Constitu
Cional, terá como conseqúências benéficas: 

a) maior grau de profissionalização na gestão 
da coisa pública; 

b) estabilidade do corpo funcional e adequa
ção do quadro de servidores às reais necessidades 
do órgão público, 

c) reversão do quadro deficitário de boa parte 
das instituições públicas; 

d) consolidação definitiva do instituto do mé
rito pessoal, base de toda estrutura eficiente e 
atnbuto de justiça. 

Vinculação salarial para os 
servidores públicos 

Eliminação da vedação constitucional à vmcu
lação, contida no parágrafo único do art. 98 da 
Constituição vigente. 

Justificação 

Não faz qualquer sentido a eXIstência dessa ve
dação porque a vinculação salarial não fere ne
nhum princípio jurídico, nem tampouco lesa o 
interesse público. 

Trata-se, em verdade, de dispositivo discrimi
natório em relação ao servidor público, que não 
encontra paralelo em nenhuma outra atiVIdade 
pr~fissional. 

E de ser lembrado aqui, que o soldo dos milita
res (Forças Armadas) está vinculado ao soldo do 
Almirante de Esquadra 

A vinculação também é adotada como critério 
de fiXação da remuneração dos membros da Ma
gistratura, conforme sua lei orgânica. 

Igualdade salarial absoluta entre 
servidores ativos e inativos 

A nova Constituição deve conferir aos inativos 
os mesmos direitos aos servidores em atividade 
integrantes da categoria funcional à qual pertencia 
o aposentado, inclusive em relação à totalidade 
das gratificações e demais vantagens atribuídas 
à respectiva categoria funcional, bem como as 
decorrentes da transferência ou reclassificação do 
cargo, mesmo que os benefícios venham a ser 
concedidos posteriormente à aposentadoria do 
servidor. 

Os proventos da inatividade serão iguais à re
muneração de igual cargo e referência na ativi
dade e deverão ser revistos sempre que, por mo
tivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, 
se modificarem os vencimentos dos servidores 
em atividade, a partir da mesma data e na mesma 
proporção, bem como sempre que for transfor
mado ou, na forma da lei, reclassificado o cargo 
ou função em que se deu a aposentadoria. Esten
der-se-ão aos inativos quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidas aos servi
dores em atividade, desde que, pela sua natureza, 
sejam incorporáveis à aposentadoria. 

Justificação 

É inadimissível a discriminação sofrida pelos 
servidores, que após dedicarem quase toda sua 

vida à causa pública, passam a perceber, na inati
VIdade, remuneração significativamente inferior 
aos seus pares que permanecem em atividade. 

A aposentadoria, que deveria ser um prêmio, 
um descanso merecido, passa a ser um suplício. 

Essa realidade provoca uma séria distorção: 
muitos servidores ao completarem seu tempo de 
serviço não requerem a aposentadoria, por teme
rem perder uma parcela significativa da remune
ração, impedindo que milhares de jovens ingres
sem todo ano no mercado de trabalho. 

Pensões por falecimento 
Paridade entre Civis e Militares 

Art. Aos beneficiários de pensão por faleci-
mento, inclusive ao cônjuge sobrevivente, assegu
ra-se a manutenção da totalidade dos vencimen
tos ou soldos, gratificações e vantagens pessoais 
a que fazia jus o servidor falecido, desde que incor
poráveis à aposentadoria. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá critérios 
iguais para a fiXação do valor das pensões devidas 
em razão do falecimento de servidores civis e 
militares. 

Justificação 

A fixação do valor das pensões devidas por 
morte do servidor, deve guarda restreita relação 
com os encargos familiares do cônjuge sobrevi
vente. Os dependentes de sercifoes civis faleciso 
estão, hoje, condenados a uma situação de penú
ria social, dado que o valor das pensões é mutas 
vezes irrisório, quando comparado à remunera
ção a que fazia jus o servidor falecido. Sob esse 
aspecto, çnão se pode admitir cálculos diferen
ciados para civis e militares, devendo a lei, em 
ambos os casos, fiXar critérios iguais para o esta
belecimento do valor da pensão. 

A pensão deve ser fiXada em função da morte 
do funcionário e não em decorrência da sua natu
reza. 

Em nossa sociedade atual a interdependência 
econômica entre os cônjuges deve ser reconhe
cida também em matéria de pensionamento. 

Estruturar o Serviço Público 
Federal em carreiras 

O serviço público federal será estruturado em 
carreiras, segundo o princípio da competência 
por mtéria e tendo como limite superior de cada 
carreira, o cargo imediatrnaente inferior ao de Mi
nistro de etado, Presidente de Autarquias ou Fun
dação de Direito Público. 

§ 1" Os cargos em comissão ou funções de 
cnfiança serão privativos dos integrantes das res
pectivas carreiras técnicas 

§ 2" A lei disciplinará a estrutura das carreiras, 
tratará do regime de remuneração, da progressão 
funcinal e fiXará critérios para a ocupação de car
gos em comissão ou funções de confiança. 

Justificação 

A fixação do valor das pensões devidas por 
morte do servidor, deve guardar estreita relação 
com os encargos familiares do cônjuge sobrevi
vente. Os dependentes de servidores civis faleci
dos estão, hoje, condenados a uma situação de 
penúna social, dado que o valor das pensões é 
muitas vezes irrisório, quando comparado á remu
neração a que fazia jus o servidor falecido. Sob 

esse aspecto, não se pode admitir cálculos dife
renciados para civis e militares, devendo a lei, 
em ambos os casos, fiXar critérios iguais para 
o estabelecimento do valor da pensão. 

A pensão deve ser fiXada em função da morte 
do funcionaria e não em decorrência da sua natu
reza. 

Em nossa sociedade atual a interdependência 
econômica entre os cônjuges deve ser reconhe
cida também em matéria de pensionamento. 

Estruturar o Serviço Público 
Federal em Carreiras 

O Serviço público federal será estruturado em 
carreiras, segundo o princípio da competência 
por matéria e tendo como limite superior de cada 
carreira, o cargo imediatamente inferior ao de Mi
nistro de Estado, Presidente de Autarquia ou fun
dação de Direito Público. 

§ 1" Os cargos em comissão ou funções de 
confiança serão privativos dos integrantes das res
pectivas carreiras técnicas. 

§ 2" A lei disciplinará a estrutura das carreiras, 
tratará do regime de remuneração, da progressão 
funcional e fixará critérios para a ocupação de 
cargos em comissão ou funções de confiança. 

Justificação 

É Imprescindível a existência de uma burocra
cia estatal com estruturação orgânica, estável e 
competente, capaz de administrar a máquina pú
blica com eficiência e eficácia. 

Direito à Sindicalização e à Greve 
para todos os Servidores Públicos 

Que seja dada a seguinte redação ao artigo 
da Nova Constituição, que versará sobre o as
sunto: 

Art. É assegurado a todos os trabalhadores 
o direito de sindicalização e de greve, inclusive 
aos servidores públicos, sem que qualquer regula
mentação possa diminuir, restringir ou impedir 
o exercício deste direito. 

Parágrafo único. Aos sindicatos é reconheci
do o direito de livre mamfestação e organização, 
vedada qualquer interferência ou intervenção do 
Estado. 

Justificação 

O que estamos pedmdo é tão somente respeito 
ao princípio jurídico basilar de qualquer Consti
tuição democrática. a isonomia. 

Os direitos à greve e à sindicalizçaão são ineren
tes à própria condição de trabalhador. Inaliená
veis, portanto, aos servidores públicos, que tam
bém são trabalhdroes. Na mais democrático, port
nato, que lhes assegure o sagrado direito à !vire 
organização, para que possam defender aquilo 
que julgam ser justo para sua categoria profis
sional. 

A greve é um legítimo instrumento de defesa 
dos direitos e interesses da classe trabalhadora, 
não se justificando, portanto, qualquér vedação 
constitucional que impeça seu livre exercício por 
parte dos servidores públicos, como está expresso 
no artigo 162 da Constituição Federal de 1967. 



Agosto de 1987 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Quinta-feira 6 537 

Valorização de funções 
típicás do Estado 

Art. As atividades típicas do Estado, através 
das quais este manifesta o seu poder soberano, 
assim compreendidas as de Fiscalização de Tri
butos e ContribUições, Magistraturas, Ministério 
Púbhco, Diplomacia e Polícia, serão regidos por 
Estatuto próprio estabelecido através de leis orgâ
nicas 

Parágrafo único. O Estatuto da carreira asse
gurará garnatias funcionais ao exercício do cargo. 

Justificação 

É imperioso que as atividades através das quais 
o Estado manifesta o seu poder soberano, mere
çam tratamento destacado no texto constitucio
nal. É necessário assegurar-se que o exercício 
de tais atividades, especiais e indelegáveis - as 
quais não encontram similitude em qualquer ra
mo da atividade pública ou privada - seja priva
tivo dos mtegrantes das respecivas categorias fun
cionais, sob a garantia de um Estatuto próprio, 
estabelecido através de lei orgânica. 

Estímulos à atividade de arrecadação 
de Tributos e Contribuições 

Eliminar a vedação constitucional à vinculação 
contida no art. 196 da atual Constituição e inserir 
na nova Constituição o segumte dispositivo: 

Art. A lei disporá sobre o regime de incen-
tivos apropriados para assegurar a eficácia das 
funções de fiscalização e arrecadação de tributos 
e contribuições 

Justificação 

Tal vedação é um dispositivo mcabível a nível 
de uma Carta Magna, pois compete à Lei Ordi
nária estabelecer os padrões do vencimento dos 
servidores públicos. 

Nunca é demais relembrar que este dispositivo 
vedatório foi introduzido na Constituição de 1967, 
através da Emenda Constitucional no 01/69, ou
torgada à reveha do Congresso Nacional, cujas 
atividades se encontravam suspensas por atos de 
força. 

A referida vedação impediu que as admmis
trações fazendárias do País, em 
todos os níveis, criassem estímulos apropriados 
ao exercício das atividades de fiscalização e arre
cadação e cobrança de tributos e contribuições. 

A partir da vigência dessa vedação constitu
cional, passamos a conviver com índices crescen
tes de sonegação tributária e contributiva. A admi
nistração pública federal, impotente diante da re
dução das receitas públicas, ao invés de utilizar 
o mstrumento justo e democrático - a máquina 
fiscal - passou a se valer, reiteradamente, do 
recurso fácil do decreto-lei, o que gerou, em con
sequência, a subversão dos princípios basilares 
de progressividade da carga tributária e de justiça 
social. 

A realidade que hoje vivenciamos, espelha, so
bejamente, como um mecanismo casuístico, po
de gerar consequência tão danosas a toda a socie
dade brasileira, altamente descrente do Sistema 
Tributário e Contributivo Nacional, nele reconhe
cendo apenas os ingredientes da regressividade, 
injustiça e perversidade. 

Assunto 

Do Processo Legislativo 

Eliminação da Figura Juridica do 
Decreto-Lei de nosso 

Sistema Constitucional 

Justificação 

O instituto do decreto-lei foi introduzido em 
nosso sistema constitucional sob o argumento 
de se dotar o Executivo de um instrumento de 
pronta ação ou intervenção do governo nas esfe
ras econômica e social, em face da alegada moro
sidade do processo legislativo 

No curso desses vinte anos de VIgência do msti
tuto, foram editados, em média, dez decretos-leis 
por mês, gerando, em conseqüência, imprevisão, 
inquietação social, balbúrdia econômica, subver
são de princípios jurídicos estabelecidos, mjus
tiças e descrença nas instituições públicas. 

A históna se- repete. Criado com a condição 
de ser acionado apenas em situações extremas, 
passou-se, rapidamente, do uso ao abuso indiscri
minado e injustificado. O furor legiferante do Exe
cutivo toldou o Poder Legislativo, que acabou en
golfado, manietado e compelido a condição de 
mero coadjuvante, naquilo que constitui a sua 
própria essência em total subversão aos princípios 
fundamentais que sustentam a democracia. 

A extinção da figura jurídica do decreto-lei, mar
cará, definitivamente, o ocaso da era dos déspatas 
esclarecidos, dos iluminados e ensejará o ressur
gimento fulgurante da legítima representação po
pular, nascedouro de todos os princípios mais 
perenes do Estado Democrático. 

lndelegabilidade da Competência 
Material Tributária 

É competência exclusiva do Congresso Nacio
nal: 

Editar norma material tributána. 

Justificação 

A competência para instituir ou majorar tributos 
e contribuições, ou desonerar contribuintes quan
to a essas incidências, deve ser privativa do Poder 
Legislativo, portanto, mdelegável. 

A matéria tributaria e contributiva deve ter ma
triz estável e representar amplamente os anseios 
da sociedade. Somente o processo de elaboração 
legislativa permite a ampla consulta a todos os 
segmentos da opinião púbhca, escoimando da 
lei os casuísmos, interesses menos nobres e as 
contribuições dos tecnocratas de plantão, geradas 
na solidaão dos gabinetes impenetráveis. 

o fim, pois, do-cipoal normativo que hoje prive
legia o econonomicamente poderoso e esmaga 
a classe assalariada com o pesado fardo da mal 
distribuída carga tributária. 

Cite-se, como exemplo, contundente, as discri
cionárias manipulações das tabelas de incidência 
do imposto de renda, que tão nefastas conse
qüências tem gerado à ordem econômica e social. 

Assunto 
Do Sistema Tributário 

Umitação da Competência para 
a Concessão de Anistias 

Fiscais e Remissões 

Proposta: 
É competência exclusiva do Congresso Nacio

nal: 

-Conceder anistias ou remissões nos casos 
de efetiva legitimidade e correspondente ganho 
SOCial. 

Justificação 

A Constituição Federal deve fazer reserva legal 
quanto às remissões e anistias e somente admi
ti-las nas condições previstas no CTN, Lei no 
5.172/66, art. 172 e 180, respectivamente. Assim, 
estando expressa na Constituição Federal a reser
va legal, haveria garantia de apenas se conceder 
exonerações tributánas nos casos de efetiva legiti
midade e correspondente ganho social, o que 
não tem sido observado pelo Poder Executivo. 

SUGESTÃO No 10.642 

ABADI 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Afonso Arinos 
Brasília!DF 

Senhor Senador, 
É um hábito salutar nas democracias consoli

dadas, participar a sociedade ativamente junto ao 
Poder Legislativo quando da tramitação dos proje
tos de leis que, uma vez sancionados, ela se obriga 
a cumprir. 

Tendo em vista tal preocupação, e conside
rando-se a divulgação do anteprojeto de lei visan
do novamente disciplinar o relacionamento loca
dor/locatário, a diretoria da ABADI -Associação 
Brasileira das Administradoras de Imóveis - en
tende cumprir o isento e patriótico dever de sub
meter à consideração de Vossa Excelência, as 
colocações anexas, que julga eliminar incon
gruências do citado anteprojeto, caso venha ele 
a ser submetido, como redigido está, à apreciação 
do Congresso Nacional, cujo objetivo é oferecer 
mais moradias e não administrar a escassez em 
que vivemos. 

Coloca-se, ainda, a ABADI à disposição de Vos
sa Excelência para quaisquer esclarecimento que 
venham a ser julgados necessários, ressaltando 
que a longa vivência de seus associados pode 
ser útil ao aperfeiçoamento da legislação preten
dida. 

Anteciosamente,- Georges de Moraes Mas
set, Presidente. 

Comentários ao anteprojeto 
de alteração da lei do inquilinato 

O Anteprojeto de lei publicado nos jornais me
rece severa crítica pelos muitos pontos negativos, 
nocivos e desnecessários e precisa ser enrique
cido com muitas outras sugestões. 
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Vejamos todos os artigos: 
Art. 1 o A estipulação inicial do aluguel é livre, 

qualquer que seja o tipo de locação. 
Comentários da ABADI- Este artigo se refere 

às locações em geral, já que não ressalvou a que 
tipo de locação se refere. E, por isso, é desne
cessário porque repete o art. 15 da Lei no 6.649/79 
que se aplica às locações prediais urbanas. 

Parágrafo único. O reajustamento do valor ini
cialmente convencionado observará o disposto 
na lei. 

Comentários da ABADI - Os aumentos são 
os que a lei determinar. É também desnecessário 
porque está dito de forma mais clara no § 2• 
do art. 15 da Lei no 6.649n9. 

Art. 2° As locações não residenciais, subme
tidas ou não ao regime de renovação compul
sória, de que trata o Decreto no 24.150, de 20 
de abril de 1934, terão o aluguel definido na forma 
que o contrato fiXar, sem prejuízo do disposto 
no art. 31 daquele Decreto, quando aplicável. 

Comentários da ABADI - Este artigo parece 
ampliar o direito à revisão tnenal de que trata 
o art. 31 do Decreto no 24.150/34, às locações 
não residenciais em geral e não somente às que 
estão protegidas pelo Decreto no 24.150/34. A 
não ser que tenha vindo para ampliar tal direito 
de revisão a todas as locações não residenciais, 
seria desnecessário porque já fora dito no § 3o 
ao art. 15, da Lei no 6.649n9. 

Art. 3° Qualquer que seja o regime locatício, 
o índice para reajustes, quando adotados pelas 
partes, o sistema de indexação será o da variação 
nominal da Obrigação do Tesouro Nacional
OTN. 

Comentários da ABADl - lndexa o aumento 
dos aluguéis aos índices das OTN. Está dito de 
forma mais clara no § 2° do art. 15 da Lei no 
6.649n9. 

§ 1 o Quando se tratar de imóvel residencial 
destinado a locatário de média ou baixa renda, 
o índice de reajuste será indicado pelo Poder Exe
cutivo, que levará em conta o sistema de reajuste 
salarial dos locatários. 

Comentários da ABADI- Como definir o que 
é imóvel destinado a locatário de média ou baixa 
renda? O que caracteriza a média ou baixa renda, 
é o imóvel, tipo de construção, localização, enfim, 
haverá algum critério, legal ou subjetivo? A renda 
a ser considerada será só a do locatório ou do 
grupo familiar? . 

§ 2° O Poder Executivo editará regulamento 
definindo os critérios para a caracterização dos 
imóveis referidos no parágrafo anterior, qualifi
cando-os de acordo com os seguintes critérios: 

a)· região geoeconômica em que se situem; 
b) dimensão, estado e demais características 

físicas; 
c) valor inicial do aluguel; 
d) proporcionalidade ao Imposto Predial e Ter

ritorial Urbano - IPTU; 
e) outros fatores considerados relevantes. 

Comentários da ABADI - Parece indicar que 
não é o locatário, mas o imóvel é que determina 
se é média ou baixa renda, (não o locatário). A 
lei deve fiXar critérios claros e definidos e deixar 
o resto por conta do Poder Judiciáno, caso a 
caso. O Poder Executivo é influenciável e muda 
ao sabor político de cada um. 

§ 3• O criténo definidor da situação financei
ra, para os fins a que alude o § 1 o, será estabelecido 
em ato do Poder Executivo. 

Comentários da ABADI -Praticamente repete 
o § 1°. As particularidades não podem depender 
de ato do Poder ExecutivoO 

Art. 4o No silêncio do contrato, os aluguéis 
das locações residenciais e daqueles destinadas 
ao uso comercial ou industrial de microempresas 
(art. 5°) serão reajustados semestralmente, vetada, 
sob pena de nulidade, cláusula de reajuste com 
periodicidade mferior a seis meses. 

Comentários da ABADI - A regra deveria ser 
o reajuste semestral, em caso de prorrogação 
compulsória da locação e não somente em caso 
de "silêncio do contrato". A lei, antes, consagrava 
a denúncia vazia para as locações não residen
ciais. Se esta regra muda, a alternativa deveria 
ser o aumento compulsório, a cada seis meses. 

Art. 5o Nas locações para fns comerciais ou 
industriais, em que figure, como locatária, mi
croempresa, assim como definida na forma do 
artigo 2° da Lei Complementar no 48, de 1 O de 
dezembro de 1984, somente caberá ação de des
pejo: 

1-Se o locatário não pagar o aluguel no prazo 
convencionado ou, na 
falta de contrato escrito, até o décimo dia últil 
subseqüente ao mês vencido; 

11-se o locatário infringir obrigação legal ou 
contratual; 

111- se o propritário, promitente comprador ou 
promitente cessionário, em caráter irrevogável e 
imitido na posse, com título registrado, que hoja 
quitado o preço da promessa ou que, não o tendo 
feito, seja autorizado pelo proprietário, pedir o pré
dio para demolição e edificação licenciada, ou 
reforma de que venha resultar aumento mínimo 
de 50% (cinquenta por cento) da área útil; 

N -se o proprietário, promitente comprador 
ou promitente cessionário, nas condições do inci
so anterior, pedir o prédio para reparações urgen
tes determinadas pela autoridade pública compe
tente, que não possam ser normalmente execu
tadas com a permanência do locatário no imóvel 
ou, podendo, o locatário se recusar a nelas con
sentir; 

V- se o proprietário, promitente comprador 
ou promitente cessionáno, nas condições do inci
so IJI, pedir o prédio para uso próprio, diverso 
do que tem o por ele alugado. 

Comentários da ABADI - Este artigo amplia 
o privilégio da Lei no 6.239n5 às microempresas 
e aos profissionais liberais. A microempresa já 
possui a proteção da renovação do contrato pelo 
Decreto n" 24.150 se para fins comerciais e indus
triais, como diz o projeto. Quem conhece locação 
sabe que a proteção da renovação do contrato 
pelo Decreto no 24.150/34 já constitui uma verda
deira co-propriedade. O detentor do fundo de co
mércio dificilmente será desalojado do imóvel. 
O Decreto n• 24.150/34 é uma lei que deu certo. 
A prova disto é que ela permanece, protegendo 
as locações comerciais e industriais. Portanto, não 
se justifica a ampliação das garantias para as mi
croempresas. A Lei no 6 239n5 é uma demasia, 
um absurdo. Ela deveria ser revogada, não am
pliada Se for aprovado este dispositivo, ninguém 
mais vai alugar imóvel para microempresa e mui
to menos para profissionais liberais. É um dispo
sitivo demagógico, nocivo e odioso. 

§ 1 o A ação de despejo será precedida de 
notificação, com o prazo de 90 (noventa) dias, 
para os casos 'Cios incisos 11 e IV deste artigo, 
e de 120 (cento e vinte) dias, para o de seu inciso 
V. Nas demais hipóteses, a ação de despejo será 
ajuizável imediatamente. 

Comentários da ABADJ - Notificação prévia 
para quê? Para complicar mais o Judiciário? Para 
encarecer mais os custos? Para demorar o pro
cesso? Não seria a hipótese de reduzir-se o prazo, 
de acelerar o processo? Não, ao invés disto, inven
ta o legislador mais uma notificação ultrapassada 
e de 90 a 120 dias. 

§ 2o Equiparam-se às microempresas, para 
efeito desta lei, os escritórios de trabalho dos pro
fissionais liberais. 

Comentários da ABADl - O privilégio de o 
protlssional liberal se manter "para sempre" no 
imóvel deveria ter em contrapartida, o direito de 
o locador poder atualizar o aluguel, a qualquer 
ternpo, ao preço de mercado. 

O resultado deste privilégio será a falta de imó
veis para os profissionais liberais e para as mi
croempresas 

§ 3° Aplicam-se às ações de despejo, a que 
se refere este artigo, as disposições da Lei no 
6.239, de 19 de setembro de 1975, no que couber. 

Comentários da ABADI - A Lei no 6.239n5 
é uma lei de exceção dentro da lei de exceção 
que já é a Lei do Inquilinato no 6.649n9. Antes, 
esta lei só protegia hospitais, unidades sanitárias 
oficiais, estabelecimentos de saúde e ensino. Se 
aprovado este projeto e este artigo, a exceção 
se ampliará a microempresas e, pasmem, a profis
sionais liberais 

Art 6° As locações residenciais, em que figu
re pessoa jurídica como locatária, serão regidas 
pelas mesmas normas aplicáveis à locação de 
imóveis para fins não-residenciais. 

Comentários da ABADI- Está correto. Se uma 
pessoa jurídica aluga um imóvel para nele morar 
ou instalar algum representante seu, diretor ou 
empregado, não se justifica que esta pessoa jurí
dica tenha o tratamento de uma pessoa física. 
O tratamento deve ser aquele dispensado às loca
ções não residênciais, permitida a denúncia vazia 
e os aumentos de aluguel aitorizados na legis
lação. 

Art. 7o A revisão judicial do aluguel, não tendo 
havido acordo, poderá ser requerida pelo locador, 
após quatro anos de vigência do contrato. 

Comentários da ABADI - Reduz o prazo da 
revisão judicial do aluguel de 5 para 4 anos. Mas, 
como veremos, é pior do que está A nossa pro
posta era no sentido de passar a ser feita a revisão 
a cada 3 anos, contados do início do contrato 
(locação) ou do último acordo que elevou o alu
guel ao preço de mercado, alterando-se apenas 
o § 5° do art. 49 da Lei no 6.649n9. 

§ 1 o O novo valor do aluguel será arbitrado 
pelo Juiz, que deverá considerar, sem prejuízo 
de outros elementos, o preço de mercado e a 
capacidade econômico-financeira do locatário. 

Comentários da ABADI-Como apurar a capa
cidade econômico-financeira do locatário? E se 
ele for casado, se tiver dependentes com renda 
familiar elevada, não levará em conta o Juiz a 
renda do grupo familiar? Também, o imposto de 
renda deve ser consultado para informar os dados 
do inquilino e seu grupo familiar, renda declarada, 
etc. E se o locatário sonegar as informações ou 
mentir? Será crime? 
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§ 2o Aplica-se à revisão judicial do aluguel, 
no que não contrariar esta lei, o disposto no art 
49 da Lei no 6.649, de 16 de maio de 1979. 

Comentários da ABADI-A hipótese é da apli
cação do art. 49, com as alterações da presente 
lei 

Art ao A Lei no 6.649n9, de 16 de maio de 
1979, passa a vigorar com as seguintes altera
ções: 

Comentários da ABADI -Altera vários artigos 
da Lei no 6.649n9. 

J-"Art.4° ................................................................ . 
§ 3° Não se aplicam às operações de leasing 

imobiliário, no que se refere à retomada do imóvel 
objeto do contrato, as regras desta lei, inclusive 
no que conceme à emenda da mora, desde que 
prevista, neste caso, cláusula resolutória expressa 
no mstrumento contratual. 

§ 4° A ação pocessória constitui, nos casos 
de retomada do imóvel objeto das operações de 
leasing, a via processual adequada. 

§ 5o As regras do Decreto no 24.150, de 20 
de abril de 1934, não incidem sobre as locações 
que resultem de operações de leasing imobi
liário." 

Comentários da ABADJ - O art. 4o §§ 3", 4° 
e 5o se refere a leasing e não à locação normal, 
comum de que trata a lei do inquilinato. Nada 
a opor. 

D- "Art. 39. Ficará o retomante sujeito a pa
gar ao locatário multa arbitrada pelo juiz, que va
riará entre 12 a 48 meses de aluguel, e mais 
vinte por cento de honarários de advogado, se, 
salvo motivo de força maior, nos casos dos incisos 
III a V e VII a X do art. 52, não usar o prédio 
para o fim declarado, dentro de sessenta dias, 
ou nele não permanecer durante um ano. 

Comentários da ABADI- Eleva a multa contra 
o retomante insincero de 12 a 48 meses de alu
guel, 20% de honorários. 

§ 1 o A multa será arbitrada pelo juiz, quando 
for o caso, com base no valor do novo aluguel, 
desde que superior ao que vinha sendo pago pelo 
locatário despejado, se o retomante vier, em des
conformidade com o seu pedido, e nos prazos 
assinalados neste artigo, a alugar o imóvel a ter
ceiro. 

Comentários da ABADI - A multa será com 
base no novo aluguel se supenor ao que vinha 
sendo pago. 

§ 2o A cobrança da multa e honorários far
se-á nos próprios autos de ação de despejo pelo 
processo de execução. 

Comentários da ABADI -A cobrança se dará 
nos mesmos autos do despejo, como já era. 

§ 3° Inocorrente o mobvo alegado, é devida 
a multa, a que se refere este artigo, mesmo que 
a desocupação do imóvel, por provocação do lo
cador, não tenha resultado de ação de despejo." 

Comentário da ABADI-A multa será aplicada 
ainda que o locatário não tenha sido provocado 
por despejo. É um dispositivo absurdo. O locatário 
só é obrigado a entregar o imóvel em virtude 
de ação e não por mera provocação do locador. 
Para se admitir a mera provocação, ela teria que 
restar provada, comprovada, pelo menos por noti
ficação extrajudicial. Caso contrário, pode haver 
muita disputa entre locatário de má vontade com 
locador inocente e vice-versa. 

UI-"Art42 .............................................................. . 
§ 1 o A apelação interposta de sentença que 

julgou ação de despejo por mais de um funda-

mento deve ser recebida em ambos os efeitos, 
desde que o reclame um deles. 

Comentários da Abadi - É um dispositivo in
coerente porque admite o duplo efeito ao recurso 
contra sentença que julgar despejo por mais de 
um fundamento, desde que reclame um deles. 

Primeiro, não se justifica que o inquilmo que 
não paga alugl:~l e seja despejado e cometa outra 
infração seja beneficiado com recurso em duplo 
efeito. A falta é mais grave e a pena é diminuída. 
Se o inquilino cometer uma infração o recurso 
tem apenas um efeito, se cometer mais de uma, 
será beneficiado. Não dá para entender este dis
positivo. Segundo, só quem tem interesse em re
clamar o duplo efeito, em princípio, é o locatário. 
Ao locador, só excepcionalmente. Até parece que 
a lei visa que o locador, mesmo tendo vários moti
vos para despejar o seu inquilino, promova a ação 
por um só fundamento ou obriga o locador a 
promover várias ações, congestionando a justiça. 

§ 2o A execução provisória da sentença de 
despejo, nos casos previstos no § 2° do art. 18, 
e nos incisos II e V, do art 19, observará as seguin
tes regras· 

Comentários da Abadi - Este dispositivo con
traria o art. 15, que o revoga expressamente ou 
será que o legislador não se deu conta dele? 

Além disto, a lei está criando um obstáculo 
à execução do despejo contra o locatário que 
não paga o imposto predial e as taxas municipais 
que ele usa (art 18, § 2°), não paga o aluguel 
no prazo (art. 19, 11) e não paga as despesas de 
condomínio (art. 19, V). 
I- corre por conta e responsabilidade do loca

dor, que prestará caução, obrigando-se a reparar 
os danos causados ao locatário; 

Comentários da Aba di-Exigir caução do loca
dor para despejar o inquilino que não paga é 
uma demasia contra o locador e um prêmio ao 
faltoso. A situação deveria ser inversa. O locatário 
pode usar o recurso com efeito suspensivo, desde 
que, deposite os aluguéis e ofereça caução. O 
fiador, quando existir, pagará os prejuízos que o 
locador causar, obrigando-se o locador a promo
ver ação e a gastar com advogado, etc. quando 
será mais prático, lógico e jurídico exigir que o 
locatário ofereça caução? 

11 - não impede a efetivação do despejo, mas 
obsta, até o julgamento definitivo do recurso inter
posto, a celebração de novo contrato de locação 
com terceiros ou a ocupação regular do imóvel 
por pessoas estranhas à relação ex-Jocato; 

Comentános da Abadi - Manter-se o imóvel 
vazio até o julgamento definitivo do recurso é ou
tro absurdo. Se o locatário perder o recurso, ele 
irá pagar os aluguéis? Se não tiver como pagar 
nem tiver fiador? 

111 -toma-se meficaz, sobrevindo decisão que 
modifique ou anule a que foi objeto da execução, 
restituindo-se as partes ao estado imediatamente 
anterior." 

Comentários da Aba di- Não interessa ao loca
tário ser despejado e voltar ao imóvel. Depois 
de se mudar, ter despesas, estar instalado, ele 
não voltará. 

A lei deve permanecer como é, não deve ser 
alterada. Em caso de alteração, para que o recurso 
tenha duplo efeito, o locatário é quem deverá ofe
recer caução ao locador. 

N - "Art. 45 - Constitui crime punível com 
detenção, de seis meses a dois anos, e multa 

entre o valor de dez a vinte alugueres vigentes 
à época da infração: 
I-exigir, por motivo de locação ou sublocação 

quantia ou valor além do aluguel e dos encargos 
permitidos; 

II - recusar-se a fornecer recibo de aluguel 
ou de encargos; 

111- cobrar o aluguel antecipadamente, salvo 
nos casos dos incisos I e II do art. 54; 

N - deixar o retomante, dentro de cento e 
oitenta dias após a entrega do prédio, nos casos 
dos incisos III, V e X do art. 52, de usá-lo para 
o fim declarado; 

V- não iniciar o proprietáno, promitente com
prador ou promitente cessionário, nos casos dos 
incisos VIII e IX do art. 52, a demolição ou a repara
ção do prédio, dentro de sessenta dias contados 
da entrega do imóvel, salvo motivo de força maior; 

VI - não permanecer no imóvel, salvo motivo 
de força maior, durante um ano, nos casos dos 
incisos 111 a V e X do art. 52; 

VII- estipular, por motivo de locação ou sublo
cação, cláusula de reajuste do aluguel, em desa
cordo com o que esta lei determina; 

VIII - receber do locatório ou sublocatário a 
título de aluguel, qualquer valor que resulte de 
cláusula vetada por esta lei. 

Comentários da Abadi - O que era conside
rado contravenção penal e constituía um absurdo, 
uma demasia, passa a ser taxado de crime. Além 
dos casos já previstos na Lei n" 6.649/79, outros 
crimes foram inventados. Por que crimes? Se as 
faltas não são graves do ponto de vista social, 
se o locador não põe em risco a vida do inquilino 
nem a sua segurança por que se falar em crime? 
Estes dispositivos da lei do inquilinato nunca de
ram certo, nunca funcionaram, podem e devem 
ser excluídos da lei mesmo porque se referem 
a pormenores sem qualquer relevância. Falar-se 
em crime, neste País, onde existem milhares de 
assaltantes condenados, soltos porque não há on
de prendê-los, porque não existem prisões. É tudo 
hipocrisia e demagogia. Se alguém tem mteresse 
em eliminar estes pequenos problemas, a punição 
correta será sempre a multa, a critério do juiz, 
maior ou menor e sempre a favor do inquilino 
prejudicado. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas 
aquele que exige, cobra ou recebe, abusivamente, 
do locatário ou da pessoa que pretende alugar 
o imóvel, valores não autorizados por esta lei, mes
mo que para atender a despesas de intermedia
ção, de administração, de elaboração de contrato 
ou de realização de pesquisa e outras diligências 
associadas à celebração do contrato de locação." 

Comentário da Aba di- O dispositivo está mal 
redigido. Como está prejudica as administradoras 
que não podem arcar com as despesas de infor
mação cadastral e de contrato, advogados que 
fazem serviços semelhantes, locadores que terão 
de pagar para averiguar a vida dos candidatos 
e os próprios candidatos que, ao contrário do 
que podem pretender os autores do projeto, cria
rão mais dificuldades para eles. Assim, cada can
didato deverá apresentar a sua ficha cadastral feita 
por órgão especializado, em cada região e, não 
temos dúvidas, terão mais dificuldades e mais 
despesas. 

A não ser que, como pensamos, a lei entenda 
que abusivamente é cobrar além do que deter
mina a entidade de classe, como no Rio de Janei
ro, a Abadi e o Sindicato das Empresas Adminis-
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tradoras-Secovi, etc. e de acordo com o costume 
local, em cada cidade ou região. 

De qualquer forma, este dispositivo é lesivo às 
empresas que têm custos elevados de aluguéis, 
encargos, empregados, salários, impostos e, fatal
mente, sofrerão as conseqúências das restrições 
impostas por este dispositivo legal. Muitos não 
terão condições de se manter. 

V- "Art. 52 O despejo será concedido: 

XI - se não mais convier ao locador continuar 
a locação de imóvel construído após a vigência 
deste dispositivo, desde que indemze o locatário, 
na forma do § 7', do artigo 53," 

Comentários da Abadi - Cria a denúncia vazia 
para os imóveis novos, construídos após a vigên
cia desta lei, mas, condiciona o despejo à Indeni
zação do locatário na forma do artigo 53 § 7'. 

VI-"Art 53 ..................................................... . 
§ 7' na hipótese do inciso XI, do art. 52, prole

tada a sentença de despejo, o locatário deverá 
desocupar o imóvel no prazo de 90 (noventa) 
dias e terá direito a prévia indenização, cujo valor 
será arbitrado pelo Juiz, que considerará os se
guintes elementos: 

I - duração do contrato; 
11 - valor do aluguel; 
DI-situação econômico-financeira do locador, 
IV- despesas que onerem o locatário em con-

seqüência dos encargos da mudança; e 
V - acessões e benfeitorias feitas no imóvel 

pelo locatáno desde que nele introduzidas com 
consentimento, por escrito, do locador." 

Comentários da Abadi- Em caso de denúncia 
vazia (art. 52, XI) o locatário terá o prazo de 90 
dias para desocupar o imóvel, com direito a inde
nização prévia, arbitrada pela juiz, considerando 
os itens I a V, duração do contrato, valor do alu
guel, situação econômica-financeira do locador, 
despesas de mudança e acessões e benfeitorias 
autorizadas por escrito. 

Além de só permitir a denúncia vazia para os 
novos imóveis, com habite-se depois da presente 
lei, ainda depende de indenização prévia. Melhor 
seria não haver a denúncia vazia. Se ela tem por 
objetivo estimular novas construções, certamente, 
não atingirá o seu intento. Melhor seria garantir 
o aluguel atualizado, permitindo a atualiZação, por 
arbitramento judicial, a cada três anos. O efeito 
em favor do locador será melhor e não ameaçará 
o inquilino de despejo. Da forma como está colo
cada a denúncia vazia, apenas para os imóveis 
novos, eles já nascerão com a marca da dema
gogia. 

Ãrt. 9<> As ações de despejos de qualquer na
tureza e as ações revisionais de aluguel não terão 
curso durante as férias forenses e suspender-se
ão pela superveniência delas, ressalvado o dispos
to no art. 173, do Código de Processo Civil. 

Comentários da AcJabi - Este artigo é mais 
um ato de demogagia, sem qualquer finalidade 
prática. O art. 173, já diz que durante as férias 
e nos feriados não se praticarão atos processuais. 
Alterar a lei processual só para conceder mais 
um privilégio em detrimento do locador, é excesso 
de demagogia. 

Por que não acrescentou o autor do anteprojeto 
que este artigo se refere apenas às locação resi
denciais? Assim evitaria o parágrafo único. 

Parágrafo único. As ações renovatórias e revi
sional, de que trata o Decreto n' 24.150, de 20 

de abril de 1934, poderão ser ajuizadas e não 
se suspenderão durante as fénas forenses. 

Comentário da Abadi - Diz que nas locações 
comerciais, as ações renovatórias e de revisão 
de aluguel não se suspenderão. 

Art. 1 O. Qundo se tratar de venda de imóveis 
locados ao próprio locatário, não serão compu
tados, para efeito de apuração do lucro do locador 
alienante, os resultados, correção monetária e ju
ros auferidos na operação, desde que a locação 
tenha mais de dois anos. 

Comentários da Abadi-É talvez o único artigo 
que realmente interessa direto aos locadores. 
Eles, com leis deste tipo, terão muita vontade 
de vender os seus imóveis. Não havendo lucro 
imobiliário, a venda será facilitada e nem mesmo 
os juros serão computados. Basta que a locação 
tenha mais de dois anos. Os motivos são óbvios 
para se exigir dois anos, pelo menos, de locação. 

Art. 11. A atualização dos aluguéis das loca
ções residenciais, contratadas antes de 28 de feve
reiro de 1986, será feita por arbitramento JUdicial 
ou por acordo entre as partes 

Comentários da Abadi - Este artigo se refere 
à revisão de aluguel nas locações anteriores a 
28 de fevereiro de 1986 e prevê duas maneiras 
de atualização, por arbitramento judicial ou acor
do: 

§ 1' Fundando-se a ação revisional de alu
guéis na recomposição do valor inicial do contrato 
de locação, desde que o locatário, no prazo de 
15 dias úteis, declarar nos autos que concorda 
com o pedido, o juiz homologará o acordo por 
sentença, arbitrando o novo valor e exonerando 
o réu do pagamento dos honorários advocatícios 
e das custas processuais 

Comentários da Abadi - Se o locador preten
der apenas a recomposição do aluguel inicial e 
o inquilmo concordar em 15 dias, o juiz homolo
gará, sem custas nem honorários. 

§ 2' Se o locador, no entanto, pretender que 
a revisão dos aluguéis se ajuste ao preço de mer
cado, aplicar-se-ão as seguintes regras: 

Comentários da Abadi - Se o locador quiser 
ao preço de mercado. 

1-será observado o procedimento comum or
dinário; 

Comentários da Abadi - O procedimento é 
comum, ordinário. 

11-o novo valor arbitrado pelo juiz tornar-se-á 
exigível a partir do trânsito em julgado da sen
tença; 

Comentários da Abadi - O novo aluguel só 
será exigível depois do trânsito em julgado da 
sentença. Este dispositivo não é só incoerente, 
mas, contraditório. Admitir a fixação do aluguel 
ao preço de mercado para vigorar após o trânsito 
em julgado com a inflação em que vivemos é 
monstruoso. O locatário é estimulado a usar de 
todos os artifícios morais e imorais para evitar 
o trânsito em julgado da sentença em detrimento 
do poder judiciário, com acúmulo de mais proces
sos e mais recursos. A este soma-se aquele dispo
sitivo do art. 9' de suspensão dos processos du
rante as férias e feriados. 

E, indaga-se:- a) de que forma o perito poderá 
arbitrar o aluguel, antes de audiência, para vigorar 
apenas após o trânsito em julgado? - b) se é 
para vigorar depois do trânsito em julgado, o alu
guel será arbitrado pelo perito e corrigido mo neta-

riamente pelos índices das OTN até a data do 
trânsito em julgado? 

Entendemos. que o aluguel deve vigorar mes-"
mo da citação, tal como determina a lei em vigor. 
O que pode e deve haver é um procedimento 
mais rápido na ação de revisão, audiência de con
ciliação, preliminar, para que se tente o acordo 
das partes, na presença do Juiz e a perícia, só 
será feita depois de esgotada a fase de conci
liação. 

lll- condenação do réu sobre o valor da dife
rença entre o preço pretendido pelo autor e aquele 
arbitrado pelo juiz; 

Comentários da Abadi - Este dispositivo está 
errado O Autor não sabe o valor de mercado, 
não é obrigado a dizer tal valor e, portanto, não 
há diferença a considerar A não ser que se altere 
a forma processual como sugenmos acima, com 
audiência prévia. 

Da forma como está, não pode ser aprovada. 
A condenação pode ser tanto do Réu quanto do 
Autor porque qualquer dos dois pode ser vencido. 
A lei processual já define as regras para a fiXélção 
de honorários, por que alterar a lei processual? 

IV- a sentença que condenar o réu ficará su
jeita ao duplo grau de jurisdição, desde que o 
válor arbitrado seja superior àquele oferecido pelo 
réu; 

comentários da Abadi - O Réu, também, não 
é obrigado a oferecer o valor do aluguel, a não 
que se altere a forma processual em vigor. Este 
dispositivo cria a recurso de ofício, já abolido de 
nossa legislação até nas causas do direito de fa
mília. 

A este dispositivo demagógico, devem ser so
mados os outros do art. 9' e art 11. § 2' item 
11 para serem melhor entendidos os objetivos do 
autor do anteprojeto. 

Se aprovado este dispositivo, o locatário irá 
sempre propor um aluguel bem mais baixo do 
que o preço de mercado porque: 

a) ele ganha, de imediato, o recurso de ofÍCio 
para a segunda instância. 

b) assegurar, com isto, que o aluguel só entra
rá em vigor depois de transitar em julgado a sen
tença (art. 11. § 2' iítem 11). 

c) ainda ganha os prazos do art. 9'. 
A lei processual dá às partes o direito de recor

rer, se quiserem. Por que recurso de ofício? 
V-o recurso de apelação interposto pelo réu 

será recebido em ambos os efeitos. 
Comentários da Abadi - O recurso de que 

dispõem Autor e Réu, é o de apelação, com duplo 
efeito. Para que alterar? Apenas para somar este 
dispositivo aos anteriores e ver que se trata de 
acúmulo de privilégios dados ao locatário em de
trimento do locador. 

§ 3' A ação a que refere este artigo poderá 
ser ajuizada até 6 (seis) meses, contados da vigên
cia desta lei, sob pena de decadência. 

Comentários da Aba di-Este dispositivo deter
mina que, os que estão em condições de propor 
ações de revisão de aluguel (locações contratadas 
antes de 28-2-86) na data da lei, devem fazê-lo 
nos próximos 6 meses, sob pena de perderem 
o direito. O objetivo é demagógico, visa fazer com 
que muitos percam o direito de revisão, se não 
propuserem a ação no prazo. 

Mas, em verdade, este dispositivo será um grito 
de guerra dos locadores contra os locatários, um 
incentivo e estímulo para que todos os locadores 
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promovam muitas ações, miihares de revisionais 
e aí, os demagogos VIrão dizer que os locadores 
são gananciosos. 

Por que aprovar-se ou mesmo sugerir-se um 
dispositJvo legal que pode levar as partes a um 
confronto? Ele é absolutamente desnecessário, 
pernicioso, fruto de má fé ou de ignorância. 

Art. 12. Observadas as condições e os limi
tres estipulados pelo Conselho Monetário Nacio
nal os agentes do Sistema Fmanceiro de Habita
ção destinarão, até 31 de dezembro de 1990, um 
percentual, penodicamente fiXado por aquele ór
gão, que incidirá sobre o total de suas aplicações 
no setor habitacional, com o objetivo de viabilizar 
a concessão de empréstimos a locatários para 
aquisição do imóvel em que residam, qualquer 
que seja a data da concessão do "habite-se", des
de que nele estejam morando, comprovadamen
te, há mais de dois (2) anos. 

Comentários da Abadi-Este tipo de promessa 
já fOI feito antes a inquilinos e nunca funcionou. 
Quem quiser espere para ver e quem viver verá 
que é mera demogagia que se soma àquela do 
artigo 1 O E, se for aprovado algum percentual, 
serão poucos os privilegiados com os financia
mentos. Isto nunca funcionou, vai funcionar ago
ra? 

Art. 13. As normas desta lei não se aplicam 
à locação dos prédios urbanos, de propnedade 
da União, que continua regida pela legislação es
pecial que lhe é própria. 

Comentários da ABADl- Se o Governo e seus 
prepostos entendem que estes dispositivos do an
teprojeto são bons para o povo, bons para os 
inquilinos e proprietários, para a iniciativa privada, 
em geral por que não aplicar os mesmos dispo
sitivos aos imóveis da União, Estados e Municí
pios? O Poder Público tem obrigação de oferecer 
moradia até de graça, o particular não tem. Logo, 
as normas devem ser estendidas aos imóveis da 
União, Estados e Municípios. 

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Comentários da ABADI - Vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em con
trário, e em especial o disposto no § 2• do art. 
18, da Lei n• 6.649, de 16 de maio de 1979. 

Comentários da ABADI - Revoga de forma 
especial o § 2• do art. 18 do Lei 6 649/79 que 
permite ao locador contratar a cobrança de IPTU 
e taxas municipais do locatário. Até os inquilinos 
reconhecem que os aluguéis que pagam é peque
no, vem o autor do anteprojeto e propõe reduzir 
mais ainda, transferindo ao locador a obrigação 
de pagar até pelos serviços municipais que o loca
tário usa, lixo, limpeza, luz, etc. Jamais, em qual
quer tempo, tivemos uma legislação semelhante 
a esta agora proposta. As taxas são devidas em 
razão dos serviços prestados ou postos à dispo
sição do contribuinte. O serviço é prestado direta
mente ao locatário, não ao locador. Logo, é a 
ele que cabe pagar. O Imposto Predial é que recai 
diretamente sobre o imóvel e a lei permite seja 
repassado ao locatário, se contratados. Mas, trans
ferir para o locador <>,gagamento de taxas de 
serviços municipais prestàdQs ao locatário é um 
absurdo, é querer liquidar de Vez.,as locações de 
todo o tJpo. 

Além disto, como entender-se a revogação do 
§ 2• do art. 18 da Lei n• 6.649n9 se este mesmo 

qispositivo legal está citado no art. 42, § 2• que 
tri'/ta do despejo com fundamento nele? 

Estes os nossos comentários ao Anteprojeto. 

Sugestões 

AABADI mandou para as Autoridades Federais 
e Poder Legislativo, sugestões para o aprimora
mento da Lei ,do inquilinato, objetivando a reto
mada da construção civil de novas residências, 
aumento da oferta de empregos para a mão de 
obra não qualificada, geração de impostos, etc 

Agora que us jornais anunciam a existência de 
um Anteprojeto de Lei, alterando a atual legislação 
do inquilinato, é oportuno relembrar alguns pon
tos que podem ser inseridos no Anteprojeto. 

Desde Jogo, convém deixar claro que o Ante
projeto apresentado, contrariando o anunciado, 
ao invés de favorecer a construção de novos imó
veis, certamente afugentará definitivamente o in
vestidor de imóveis para locação. 

Reduzir mais e mais a ínfima renda atual dos 
locadores, proibindo a cobrança ao inquilino do 
imposto predial, taxas de lixo, de limpeza e ilumi
nação públicas, sendo estas nos últimos de uso 
direto do locatário, são a pá de cal que o Governo 
coloca na cambaleante construção de imóveis 
para moradia. 

Por outro lado, ampliar a proteção da Lei n• 
6.239n5 à microempresas e a escritórios de pro
fissionais liberais é uma forma de expropriação, 
em detrimento do proprietário e em benefício des
necessário de empresas já protegidas pelo Decre
to n• 24.150/34 e de profissionais liberais que 
têm seus serviços livremente pactuados e aumen
tados 

Assim, o Anteprojeto é prejudicial, não deve 
ser aprovado. E, se algumas alterações podem 
e devem ser feitas na atual lei do inquilinato, pro
pomos as segumtes: 

1. De incentivos e estímulos aos locadores 
e compradores de imóveis destJnados à locação, 
tais como a redução do imposto de renda, poden
do ser exclusivamente na fonte, percentual de 
10% sobre o montante recebido ou na Cédula 
E. 

2. Arbitramento do aluguel a cada dois anos 
do início da locação ou do acordo ou da data 
da citação na ação de revisão de aluguel, (com 
vigência do novo aluguel a partir da citação), (art. 
49, §§ 4• e 5•). 

3. Auxílio moradia para aposentados, pensio
nistas do INPS, viúvas, inativos da União, Estados 
e Mumcípios. 

4. Redução do Imposto de Transmissão para 
1%. 

5. Extinção do lucro imobúiário. 
6. As locações, em que figurem como loca-_ 

tária pessoa jurídica, serão reguladas pelas mes
mas normas aplicáveis às locações não residen
ciais 

7. O locatário que for propnetário de imóvel 
na mesma Cidade, terá o seu aluguel arbitrado 
livremente, a qualquer tempo, amigável ou judi
cialmente, de forma a manter o preço de mercado 
(art. 49 §§ 4• e 5• da Lei n• 6.649/79). 

8. Revogação da Lei n• 6 239/75 (ação de des
pejo de hospitais, etc.) porque, a proteção ao fun
do de comércio e indústria deve ser regulado ex
clusivamente pelo Decreto n• 24.150/34, sendo 
a exceção da lei prejudicial ao locador e uma 
autêntica expropriação do imóvel. 

9. Os imóveis de VIÚVas, aposentadas, pensio
nistas, órfãos, entidades beneficentes e de utilida
de pública, poderão rever imediatamente ou a 
qualquer tempo após a vigência da nova lei o 
aluguel dos imóveis locados por tempo indeter
minado mediante acordo ou por arbitramento ju
dicial, (art. 49, §§ 4• e 5• da Lei n• 6.649/79). 

10. O depósito, dado em garantia da locação 
é livre entre locador e locatário, garantidos em 
favor do locatário os rendimentos das cadernetas 
de poupança. Se o locatário tem o direito aos 
rendimentos por que motivo limitar a três meses? 
Além disso, hoje, ninguém quer ser fiador, dificul
tando a VIda do candidato à locação e três meses 
de garantia não é suficiente, (art. 31, I, da Lei 
n• 6.649/79) 

11. A multa deve ser aplicada de modo a de
sestimular as retomadas insinceras, etc., e ao in
vés de se falar em contravenção ou crime, a lei 
deve estabelecer apenas multas pecuniárias sem
pre em favor do inquilino, (art. 45• da Lei 
n•6.649/79). 

12. Não incidência da Lei do Inquilinato e suas 
modificações posteriores às locações dos imó
veis, que venham a se vagar, ou cujo habite-se 
venha a ser concedido após a publicação da nova 
lei, sendo livre a convenção entre as partes e admi
tida a correção monetária dos aluguéis pelos índi
ces determinados em contratos. Aplicação a essas 
locações do estatuído do CódÍgo Civil. 

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1987.-Georges 
de Moraes Masset, Presidente - Rômulo Ca
valcante Mota, Diretor Jurídico. 

SUGESTÃO No 10.643 

APPEM 
ASSpCIAÇÃO DOS PROFES$0RES 

PUBUCOS DO ENSINO MEDlO 

Niterói - Estado do Rio de Janeiro 

Niterói, 21 de maio de 1987 
Exm• Sr. Constituinte Aummense, 
Esta Associação apresentam a Vossa Exece

lência o pleito dos educadores seus representan
tes com relação à futura Constituição do Brasil, 
conforme os textos anexos. 

Na expectativa de atendimento por Vossa Exe
celência, antecipamos os nossos melhores agra
decimentos pela emenda propondo o atendimen
to a este nosso pedido, que Vossa Execelencia 
apresenta. 

Atenciosamente, Professor José de Cusatis, 
Presidente. 

Duas questões graves envolvem o magistério: 
uma, o magistério particular; outra, o magistério 
público. E ambas, prejudiciais aos professores em 
suas aposentadorias. 

1-No INPS, a aposentadoria dos professores, 
independentemente de sexo, porque uma lei ordi
nária declarava a atividade como de trabalho pe
noso era integral aos 25 anos de serviço. Com 
o advento da Emenda Constitucional no 18, que 
teve a finalidade de reduzir o tempo de serviço 
para a aposentadoria dos professores públicos, 
ocorreu que essa Emenda foi feita no Título da 
Ordem Econômica e Social e na Seção dos Servi
dores Públicos. Por não ter sido feita somente 
na Seção dos Servidores Públicos, ao reduzir o 
tempo eXIgido para a aposentadoria no Serviço 
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Púbiico, revogou, tacitamente, a legislação que 
no lNPS dave aos professores a aposentadoria 
integral por trabalho aos 25 anos de serviço. Des
taque-se que para as demais categorias de serviço 
considerados penosos a legislação respectiva 
continua vigorando, prejudicado unicamente o 
magistério particular. 

11-A chamada paridade dos proventos dos 
inativos com os vencimentos dos respectivos car
gos paradigmas na atividade, de fato e de direito 
ainda não existe. Vem se chamando "paridade" 
a extensão do Plano de Classificação de Cargos 
aos inativos. E Isso como especial concessão do 
poder público, não como direito dos aposentados. 
Logo, futuros planos de cargos, reclassificações 
de cargos e funções ou transformações que forem 
adotados e não explicitamente estendidos aos ina
tivos, a esses não aproveitarão, tendo em vista 
a não-obrigatoriedade da paridade. O que, sendo 
legal, é profundamente injusto. E a questão atinge 
a todos os inativos da União, Estados e Municípios 
brasileiros. 

Nota Especial: como em Educação, hoje, não 
trabalham somente professores, mas Especialis
tas, Orientadores Educacionais, Supervisores e 
Administradores Escolares, para beneficiar todo 
o grupo de atuantes em Educação, a Constituição, 
sempre, use o designativo: Magistério, em geral, 
e não mais simplesmente professores. 

Propostas de solução 

Para a questão 1: 

Artigo, onde couber, restabelecendo para o Ma
gistério (todos os professores, públicos e particu
lares, de ambos os sexos) direito a aposentadoria 
integral, aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, 
prestados, exclusivamente, no próprio Magistério 

Para a questão 11: 

Na Seção dos Sevidores Públicos, onde trata 
da aposentadoria e seus proventos, artigo estabe
lecendo que os inativos terão todos os valores 
dos proventos de suas aposentadorias sempre 
automaticamente revistos e igualados aos dos 
respectivos cargos correspondentes na atividade, 
toda vez que aos servidores de suas antigas e 
correspondentes atividades funcionais ou equipa
radas, for cometido qualquer aumento de venci
mentos, adicionais e gratificações, alterações ou 
transformações de nomeclaturas funcionais, car
gos ou séries de cargos, carreiras, classes ou fun
ções e todas e quaisquer outras modificações ou 
melhorias havidas para os funcionários em ativi
dade. 

E esse artigo seja acompanhado de um pará
grafo declarando que o instituído e determinado 
no artigo é o que se denomina como princípio 
da paridade absoluta entre os proventos dos inati
vos e a remuneração dos servidores em cargos, 
seus correspondentes, na atividade. 

Ou a proposta de articulado seguinte: 
Para a questão 1: 

Art. Os membros do magistério, sob qualquer 
regime juridico, terão direito a aposentadoria com 
proventos integrais, aos 25 (vinte e cinco) anos 
de serviço, prestados exlusivamente à educação. 

Para a questão 11: 

Art. Os proventos da inatividade serão revistos 
sempre que, por qualquer motivo ou por alteração 
do poder aquisitivo da moeda, se modificarem 

os vencimentos dos servidores em atividade, a 
partir da mesma data e na mesma proporção, 
bem como for transformado, ou na forma da lei, 
reclassificado o cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria. 

§ 1 o Estender-se-ão aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens postenormente conce
didas aos servidores em atividade. 

§ 2° Os proventos de inatividades anteriores 
a esta Constituição serão revistos, atendido o dis
posto neste artigo. 

SUGESTÃO No 10.644 

NUCLEBRÁS 

Rio de Janeiro, maio de 1987 

Exrno Sr. 
Senador Afonso Arinos 
Presidente da Comissão de Sistematização 
Senado Federal 
Brasília-DF 

Senhor Constituinte, 
Dirigimo-nos a V Ex' para expressar a nossa 

confiança de que na elaboração da nova Consti
tuição, que ora se inicia, as discussões a respeito 
dos problemas energéticos brasileiros e do papel 
da energia nuclear neles inserido merecerão o 
debate mais elucidativo possível e serão condu
zidas com os objetivos de atender aos anseios 
de progresso, liberdade e soberania da nossa pá
tria. 

Esta carta tem o propósito de transmitir infor
mações e argumentos-que são defendidos pela 
Nuclebrás - para conhecimento de V. Ex' sobre 
a energia nuclear em nosso País, em subsídio 
à sua atuação como arquiteto da nova Consti
tuição 

A principal conquista que faz um pais ultra
passar a fronteira do subsdesenvolvimento é o 
domínio da tecnologia de sua época. Está com
provado que não é abundância de matérias-pri
mas, alimentos ou combustíveis o fator prepon
derante para transpor aquela fronteira. Podemos 
citar os países árabes, pcos em petróleo, ou os 
da América Latina e a Africa, ricos em matérias
pnmas, alimentos e mesmo combustíveis, como 
exe,plos de países subdesenvolvidos. Em contra
partida, o Japão, país que não tem em seu territó
rio nenhuma fonte energética (carvão, petróleo 
ou urâmo), nenhuma matéria-prima significativa 
e que tem pequena produção agrícola, situa-se 
como o segundo país desenvolvido no quadro 
das economias de mercado, simplesmente por 
causa do único insumo econômico que possui: 
a tecnologia. Vários países desenvolvidos depen
dem do trigo, do ferro ou ílo petróleo alheio, mas 
não existe nenhum país desenvolvido que depen
da da inteligência alheia. 

Nos diferentes estágios da evolução tecnoló
gica há empreendimentos cujo especto multidis
ciplinar e cuja complexidade consolidam em si 
toda a tecnologia de sua época. Exemplos: domi
nar a indústria automobilística (tecnologia mecâ
nica e siderúrgica) nos anos 20-30 significava do
minar a tecnologia de sua época; dominar a indús
tria petrolífera na década de 30-40 representava 
a atualização tecnológica requerida naquela oca
sião. 

O Brasil vem atingindo o domínio destes em
preendimentos marcantes com defasagens de 30 
a 40 anos em relação aos países desenvolvidos. 
Mesmo assim, a "demarragem" destas tecnolo
gias em nosso meio tem sido afetada por polêmi
cas e explorações demagógicas, as quais, não 
raro, atrasaram e, em consequência, oneraram 
os empreendimentos, retardando indevidamente 
a absorção das novas tecnologias. No entanto, 
apesar de estes empreendimentos apresentarem 
de per si prejuízo inicial, quando analisados seus 
efeitos abrangentes os saldos sempre foram mui
to positivos. Exemplos: a polêmica construção 
da Companhia Siderúrgica Nacional, nos anos 
40, que ficou deficitária por mais de duas décadas, 
resultou na implantação de um parque industrial 
metalúrgico que tomou viável o estabelecimento 
das indústrias automobilística e naval no Brasil, 
nos fins dos anos 50; e a criação da Petrobrás, 
protelada pela exploração política em excesso, 
na década de 50, teve um extraordinário efeito 
multiplicador, 20 anos depois, na indústria petro
química e derivados como termoplástica, farma
cêutica, tecidos, sintéticos etc. 

Empreendimentos desta magnitude marcam 
a sua época e colhem seus maiores frutos de 
forma indireta através do fomento que provocam 
em todo um parque industrial. Assim, a CSN é 
considerada o marco da revolução industrial no 
Brasil; e a Petrobrás representa o início da revolu
ção tecnológica em nosso País. 

Nos anos 60, a consolidação da tecnologia da 
época era caracterizada pelo domínio da tecno
logia nuclear, isto é, construção de centrais nu
cleares e o domínio do ciclo do seu combustível. 
Com a intenção de diminuir a defasagem em 
relação aos países desenvolvidos, o Brasil iniciou 
a década de 70 um programa nesta área com 
a finalidade de consolidar esta tecnologia já nos 
anos 80. 

Este programa, no entanto, foi concebido na 
época do chamado "milagre brasileiro", quando 
as projeções de consumo de energia até o fmal 
do século eram bastante otimistas e havia um 
desconhecimento da totalidade do potencial hi
drelétrico do País, principalmente na região Norte. 
Por estas razões foi o programa a cargo da Nucle
brás superdimensionado. 

Com o segundo "choque do petróleo", na se
gunda metade dos anos 70, e a crise e recessão 
econômica decorrentes, o Programa Nuclear foi 
bastante prejudicado e sofreu inúmeros atrasos, 
motivados principalmente por cortes orçamen
tários. Como consequência, a consolidação da 
transferência de tecnologia ficou comprometida 
e postergada para a segunda metade dos anos 
90. 

Para ree,;;truturar e dar novos rumos ao Progra
ma, em vista da nova situação econômica, o go
verno da nova República criou em 1985 uma Co
missão de Avaliação do Programa Nuclear, forma
do por cientistas, professores, técnicos, empre
sários, representantes de classe e dos Ministérios 
envolvidos, os quais durante 210 dias analisaram 
toda a documentação relevante a respeito e pro
puseram alterações e ajustes adequados á nova 
situação energética, econômica e estratégica do 
País. 

Energia elétrica é um insumo econômico que 
goza da peculiaridade de não ser passível de im
portação, em casos de emergência, como a maio
ria dos outros insumos. Adicionalmente, as obras 
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de geração e transmissão desta forma de energia 
são empreendimentos de longo tempo de matu
ração e construção. Portanto, não se pode impro
visar neste campo e há necessidade de se planejar 
a longo prazo, de forma a que com o esgotamento 
de um recurso energético ele seja substituído por 
outro sem solução de continuidade para o siste
ma. O nosso País possui grande potencial em 
reservas de urânio, o que o mclui entre os energé
ticos mais promissores após esgotado o potencial 
hidrelétrico economicamente aproveitável. Estas 
razões levaram aquela Comissão de Avaliação a 
recomendar um programa mínimo de construção 
de centrais nucleares que cumpriria a finalidade 
de transferir tecnologia, motivando a implantação 
gradativa de um parque industrial para arcar com 
papel preponderante no sistema gerador de ener
gia na ocasião planejada. Por analogia, este pro
grama desempenha o papel do atleta na cornda 
de revezamento. Em vez de aguardar a passagem 
do bastão, parado em cima da linha, o atleta se 
antecipa e espera seu companheiro antes da linha 
de troca, começando a correr com antecedência 
para que a passagem do bastão se dê sem solu
ção de continuidade. 

Porém, à semelhança da hidreletricidade, a 
energia nuclear possui aspectos econômicos que 
devem ser salientados. Um deles é que a aparte 
preponderante do custo está no investimento ini
cial, uma vez que seu custo de operação é relativa
mente baixo. Por isso os atrasos na sua Implemen
tação podem comprometer profundamente os 
custos da energia elétrica a serem gerados por 
aquela unidade. Logo, há necessidade de se man
ter este ritmo mínimo necessário para que a trans
ferência de tecologia seja econômica e efetiva, 
o que exige um cronograma de obras ajustado 
a este ritmo e um correspondente programa plu
rianual de recursos 

Ao contrário da impessão que tem sido trans
mitida pela imprensa e pelos ecologistas, a ener
gia nuclear tem ap~esentado índices de seg~ran~a 
e proteção ao meio ambiente raramente Iguala
veis por outra forma de geração de energia. Tra?a
lhos científicos e técnicos apresentados no Sim
pósio Internacional sobre Riscos e Benefícios de 
Sistemas de Energia, realizado em Viena, em 
1984, e na Conferência Mundial sobre Riscos de 
Diferentes Fontes de Energia, realizada em Paris, 
em 1980, apontam a fonte de energia nuclear 
como aquela que, estatística e estimativamente, 
tanto na área ocupacional como pública, apre
senta as menores conseqüências e o menor im
pacto ao meio ambiente. Consultando os resulta
dos destes trabalhos técnicos, que estão à dispo
sição de V. Ex", pode-se venficar que vánas fontes 
energéticas comumentes apontadas como mais 
seguras apresentaram número de fatalidades por 
unidade de energia gerada (GW-ano) dezenas e 
até centenas de vezes superior à nuclear, mesmo 
se for considerado o recente acidente de Chemo
byl. Estas estatísticas referem-se às 396 usmas 
nucleares em operação no mundo, as quais, se 
somados seus tempos operativos, ultrapassam 3 
mil anos de operação. 

Colocamos a Administração desta Empresa e 
seu corpo técnico-administrativo à disposição pa
ra todos os esclarecimentos que V. Ex" julgar ne
cessários ao desempenho, com plenitude e brilho, 
do mandato que lhe outorgou o povo brasileiro. 

Atenciosamente, - Ucínio Marcelo Seabra, 
Presidente. 

Composição da 
Comissão de Avaliação do Programa 

Nuclear Brasileiro 

JVI,.rnbros 

1. Físico José Israel Vargas (Presidente) 
o Assessor para Assuntos de Energia Nuclear 

do Ministério das Minas e Energia 
o Presidente da Comissão de Tecnologia da 

OrganiZação Internacional do Trabalho (OIT) 
2. Físico Oscar Sala (VIce-Presidente) 
o Professor catedrático da Universidade de 

São Paulo (USP) 
o Chefe do Departamento de Física Nuclear 

no Instituto de Física da USP 
3. Dr. Alberto Pereira de Castro 
o Ex-Diretor do Insbtuto de Pesquisas Tecno-

lógicas (IPT) 
o Consultor Técnico da Engesa 
4. Engenheiro Caspar Ench Stemmer 
o Ex-Reitor da Universidade Federal de Santa 

Catarina (UFSC) 
o Chefe do Departamento de Engenharia Me

cânica da UFSC 
5. Geólogo Eduardo Penna Franca 
o Professor titular de Biofísica da Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ) 
o Chefe do Departamento de Radiobiologia 

do Instituto de Biofísica da UFRJ 
6 Físico Fernando Cláudio Zawislak 
o Professor titular de Física da Universidade 

Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS) 
7. Advogado e empresário José Ephin Mindlin 
o Presidente da Metal Leve SA 
8. Engenheiro José Guilherme Lameira Bit

tencourt 
o Presidente do Instituto Brasileiro de Quali

dade Nuclear (IBQN) 
9. Físico José Leite Lopes 
o Diretor do Centro Brasileiro de Pesquisas 

Físicas (CBPF) 
1 O. Economista José Pelúcia Ferreira 
o Professor da Pontificia Universidade Cató

lica do Rio de Janeiro (PU C) 
o Ex-Presidente da Financiadora de Estudos 

e Projetos (FINEP) 
o Diretor da Agroceres SA 
11. Engenheiro Nuclear José Walderley Coe

lho Dias 
e Presidente da Associação dos Empregados 

da Nuclebrás à época dos trabalhos da Comissão 
de Avaliação do Programa Nuclear Brasileiro 

12. Diplomata Luiz Augusto de Castro Neves 
o Titular da Segunda Subchefia de Assuntos 

Econômcios e Energéticos da Secretaria Geral 
do Conselho de Segurança Nacional 

13. Médico e Biofísica Luiz Renato Caldas 
o Professor de Biofísica do Instituto de Biofí-

sica da UFRJ 
o Ex-Reitor da UFRJ 
14. Físico Marcelo Damy de Souza Santos 
o Professor da Pontifícia Universidade Cató

lica de São Paulo (PUC/SP) 
o Fundador do Instituto de Energia Atômica 

daUSP 
o Ex-Presidente da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear (CNEN) 
15. Engenheiro e empresário Paulo Francini 
o Presidente da Coldez F rigor SA 
o Vice-Presidente da Federação das Indústrias 

do Estado de São Paulo (FIESP) 

16. Físico Ramayana Gazzinelli 
o Presidente da Sociedade Brasileira de Física 
o Professor titular de Física da Universidade 

Federal de Minas Gerais (UFMG) 
17. Advogado e diplomata Roberto Rodrigues 

Krause 
e Chefe da Divisão de Energia e Recursos Mi

nerais do Ministério das Relações Exteriores à 
época dos trabalhos da Comissão de Avaliação 

o Conselheiro do Ministério das Relações Ex
teriores, exercendo atualmente a função de Coor
denador Executivo do Gabinete do Ministro do 
MRE. 

Secretário técnico da CAPNB 

1. Engenheiro civil e eletricista Afrânio Carva
lho Aguiar 

o Fundação de Tecnologia e Industrial 
o Ex-Diretor do Conselho Nacional de Desen

volviemto Científico e Tecnológico (CNPq) 
2. Físico Carlos Augusto F eu Alvim da Silva 
o Subsecretário de Planejamento da Secre

taria de Tecnologia Industrial do Ministério da In
dústria e do Comércio 

3. Engenheiro civil Carlos Wertj Urban 
o Chefe do Escritório de Belo Horizonte da 

Fundação de Tecnologia Industrial (FTI) 
4. Engenheiro civil Hugo Túlio Rodrigues 
o Coordenador de Planejamento do Instituto 

Nacional de Metrologia (lnmetro) 
5. Engenheiro civil e nuclear João Batista da 

Rocha e Silva 
e Consultor da Usimec- Usiminas Mecânica 

SA 
6. Geólogo e engenheiro nuclear José Mauro 

Esteves dos Santos 
o Comissão Nacional de Energia Nuclear 

(CNEN) 
7. Engenheiro civil e nuclear Ornar Campos 

Ferreira 
o Chefe do Departamento de Engenharia Nu
clear da Escola de Engenharia da (UFMG) 

8 Engenheiro mecânico Péricles Figueiredo 
o Da Eletrobrás 
o Ex-Secretrário de Tecnologia do Ministério 

das Minas e Energia. 

Conclusões Gerais 

Tendo presente a análise da ampla gama de 
mformações colhidas ao longo dos trabalhos des
ta Comissão, pode-se concluir que: 

1. As aplicações pacíficas da Energia Nuclear 
assumem importante e crescente papel no desen
volvimento social e econômico dos povos e vêm 
promovendo profundas alterações na distribuição 
de poder entre as nações. Entre as aplicações 
do domínio do núcleo atômico, avulta pela escala 
de produção, complexidade e volume de recursos 
envolvidos em seu desenvolvimento a implemen
tação da geração núcleo-elétrica que, a nível mun
dial, já apresenta 18% da geração de eletricidade. 

2. A tecnologia nuclear faz apelo aos mais 
diversos setores industrais de ponta, elágindo ní
veis de qualidade e segurança tais que o seu domí
nio propicia grande benefícios à sociedade como 
um todo Ela não só participa cada vez mais da 
geração de energia elétrica como promove a me
lhoria da qualidade de vida do homem através 
de suas múltiplas aplicações à medicina agricul
tura e indústria. 
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3. O domínio amplo da tecnologia nuclear 
pode no entanto levar à produção de artefatos 
bélicos. O crescimento assustador da produção 
e estocagem das armas nucleares teria como con
sequência, em caso de conflito internacional, a 
extinção da própria espécie humana A América 
Latina tem felizmente se mantido fora da corrida 
armamentista nuclear. 

4. A autonomia nacional na produção de 
combustíveis nucleares e na construção de reato
res nucleares para a pesquisa científica e tecnoló
gica e para a produção de energia, constituem 
objetivos maiores de qualquer programa nuclear. 
O Brasil vem com variado sucesso perseguindo 
estes objetivos, desde 1945, tendo acumulado até 
hoje considerável gama de realização neste cam
po. 

5. O Brasil deverá atender suas necessidades 
energéticas futuras pelo uso cada vez mais intenso 
de fontes térmicas notadamente do carvão e da 
energia nuclear, face ao esgotamento previsível 
de seu potencial hidrelétrico. Adotando-se proje
ções de demanda de energia elétrica mais conser
vadoras e os custos de geração eletronuclear mais 
elevados, o potencial hidrelétrico estará esgotado 
no anos 2.016 necessitando-se a partir desta data 
de um mínimo de 3 000 MW /ano de origem térmi
ca para o atendimento do mercado. 

6. Considerando os inconvenientes de supn
mento desta demanda futura, por via de equipa
mentos geradores importados, e com vistas a 
adiar o esgotamento do potencial hidrelétrico, no 
entretempo: 
a) a demanda de energia poderá ser reduzida 

pela adoção de um intenso programa de pou
pança de energia (conservação), o que poderá 
atingir até o ano 2000, a 9.800 MW de energia 
firme; 

b) a indóstria nacional de fabricação de equipa
mentos, hoje voltada essencialmente para o setor 
hidrelétrico, poderia voltar-se paulatinamente pa
ra o setor térmico, alimentada a carvão e/ou a 
urânio, de modo a preparar-se para o atendimento 
da demanda já antes da data referida. 

7. O Brasil dispõe de reservas geológicas de 
urânio que alcançam 301.000 toneladas de U30B> 
dos quais 120.000 são efetivamente recuperáveis. 
As duas principais jazidas de ltataia e Lagoa Real, 
representando 78% do total, correspondem a um 
potencial energético de cerca de 400 GW ano. 
Este potencial total é suficiente para operar 14 
centrais do tipo PWR ao longo de 30 anos, com 
um fator de capacidade de 80%. 

8. A garantia efetiva de fornecimento nacional 
de urânio, tendo em VISta que tanto as reservas 
quanto a capacidade de produção do complexo 
industrial de Poços de Caldas não são suficientes 
para a alimentação de Angra I, 11 e lll, toma dese
jável a implantação de outro complexo de produ
ção de concentrado uranífero. 

9. Para atingir-se os fins colimados, torna-se 
indispensável o estabelecimento de instrumentos 
institucionais que permitam o planejamento, a 
coordenação e o controle do sistema energético 
em sua integralidade, fazendo-se uso apropriado 
das dispombilidades em recursos materiais e hu
manos, acumulados no País ao longo dos anos. 

1 O. O planejamento e execução dos progra
mas energéticos deve considerar explicitamente 
não só os condicionantes econômicos imediatos 
do uso da energia, mas também os fatores sócio-

culturais e ambientais mediatos. Decisões sobre 
a forma e a intensidade no uso da energia poderão 
influir fortemente tanto na ocupação do espaço 
geográfico, na distribuição de renda entre os cida
dãos etc., quanto no uso de recursos naturais, 
com impactos ambientais variados, todos capazes 
de influir no futuro estilo de vida do País. 

11. Os impactos ambientais do uso de cada 
forma de energia podem ser positivos ou nega
tivos, de acordo com as características inerentes 
a cada aproveitamento e da intensidade com que 
cada recurso natural é utilizado. A combustão do 
carvão contendo elevados teores de enxofre como 
o nosso, gera a produção de emissões ácidas, 
provemente dessa impureza e de óxidos de nitro
gêmo formados pela queima do combustível. A 
injeção maciça de anidrido carbônico na atmos
fera contribui, de sua parte, em escala global, para 
o aquecimento do planeta. No que concerne a 
hidreletricidade, o uso pleno do potencial econo
micamente explorável restante levará à inundação 
de extensas áreas do território nacional, totalizan
do 140.000 knl. Deve-se notar que não há exem
plo, a nível mundial, de uso pleno do potencial 
hídrico disponível. Os riscos e impactos ambien
tais do uso da energia nuclear, devem igualmente 
ser objeto do mais acurado exame e de medidas 
institucionais apropriadas, adiante sugeridas. 

12. A auto-suficiência nacional no setor ener
gético e o uso eficiente de formas pioneiras de 
geração de energia hoje em desenvolvimento, se
rão alcançados mediante a implantação de inten
so e coordenado programa de pesquisas cientí
ficas e tecnológicas, com a participação das co
munidades cientificas e técnicas, de pesquisas 
aplicadas e das empresas A natureza multidis
ciplinar e o caráter universal do uso da energia 
exigem a mais forte interação de setores, que 
transcende o campo energético, tal como ordina
riamente compreendido. No caso da energia nu
clear, este esforço deve ser dirigido não só para 
a apropriação, adaptação e nacionalização da tec
nologia disponível através dos programas estabe
lecidos de cooperação internacional, mas tam
bém para aquelas vias de desenvolvimento que 
se revelam promissoras para levar o Pais, no mais 
breve período, à independência tecnológica no 
setor. 

13. A implementação do Acordo entre o Brasil 
e a República Federal da Alemanha (4) sobre a 
cooperação no campo dos usos pacíficos da ener
gia nuclear, embora se constitua em importante 
contribuição ao desenvolvimento nacional, está 
na prática afetada pelas múltiplas alterações nos 
cronogramas de implantação originalmente acor
dados entre as partes. Estas alterações, somadas 
à estrutura organizacional extremamente fechada 
no setor da qual esteve ausente a sociedade, bem 
como à mexistência de um planejamento energé
tico responsável, tiveram graves consequências 
econômicas, financeiras e políticas para o País. 
14. O sucesso do programa do porte do que 
se estima necessário para o setor energético em 
geral, depende da maneira VItal do elemento hu
mano adequadamente preparado e motivado a 
exercer atividades não-triviais O exame dos resul
tados dos prbgramas de formação e treinamento 
de pessoal indica não terem sido atingidas as 
metas globais estabelecidas, constatando-se a 
distorção do perfil de especialidades, o pequeno 
nómero de doutores formados, a formação insufi-

ciente de parte do pessoal enviado para treina
mento no exterior e a elevada evasão de técnicos, 
que atinge hoje 30% dos que receberam treina
mento avançado. A política salarial vigente no se
tor nuclear apresenta-se defasada em relação a 
outras entidades estatais congêneres, fato que 
combmou com as incertezas do Programa Nu
clear para se constituir em mais um fator de de
sestimulo para o pessoal. 

15. A retomada do Programa Nuclear a um 
nível de atividades compatível com a complexi
dade técnico-científica, industrial e de segurança 
própna do setor nuclear demanda um esquema 
financeiro capaz de dar-lhe sustentação por perío
dos de tempo suficientemente longos para asse
gurar o seu êxito. 

16 O exame dos aspectos financeiros do Pro
grama Nuclear Brasileiro indica que para o térmi
no das atividades em andamento, amda são ne
cessários investimentos da ordem deUS$ 2.780 
milhões ou deUS$ 3.780 milhões, caso seja in
cluída a construção da usina de enriquecimento 
isotópico, em escala de demonstração. Esse valor 
deverá somar-se aos US$ 4.248 milhões, já dis
pendidos no Programa (em ambos os casos fo
ram excluídos os custos financeiros.) 

As recomendações apresentadas a Vossa Exce
lência, ao longo deste documento, além de asse
gurar a continuidade das atividades nucleares ne
cessárias para garantir o suprimento de nócleo-e
letricidade, permitirão uma economia direta de 
despesas da ordem deUS$ 1.700 milhões, seja 
pela interrupção definitiva de certas atividades an
teriormente programadas, seja pelo deferimento 
da implantação de empreendimentos industriais 
cujo funcionamento se estima dispensável a curto 
e médio prazos. 

17. A manutenção da indispensável continui
dade do processo de aquisição, desenvolvimento 
e fiXação de construção e operação de centrais 
nucleares já iniciado, bem como o atendimento 
da demanda energética a partir dos meados da 
próxima década, recomendam tomada de deci
são sobre a implantação de mais uma central 
nuclear. 

18. O estabelecimento de uma política de 
poupança e de racionalização do uso da energia 
deveria merecer a mais alta prioridade da Admi
nistração Federal em face aos grandes beneficios 
que ela poderá proporcionar à economia do País. 

Recomendações 

A Comissão de Avaliação do Programa Nuclear 
submete à superior consideração de Vossa Exce
lência as seguintes recomendações: 

1. Manter o Programa Nuclear Brasileiro em 
face da importância estratégica que o domínio 
pleno e autônomo da tecnologia nuclear deverá 
desempenhar no atendimento da demanda de 
energia elétrica e na ampliação de beneficios múl
tiplos à medicina, à agricultura e à indóstria nacio
nais. 

2 O ritmo de desenvolvimento do Programa 
deverá basear-se em um equilíbrio cuidadoso en
tre as necessidades de suprimento energético, os 
custos comparativos da energia proveniente das 
várias fontes alternativas e o domínio imperativo 
da tecnologia nuclear, indispensável ao forneci
mento da energia de que necesitará o País a mé
dio e longo prazos. 

3 Manter as relações de cooperação sobre 
os usos pacíficos da energia nuclear com a Repó-
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blica Federal da Alemanhã, inclusive quanto às 
suas implicações financeiras, levando em conta 
as modificações decorrentes do novo ritmo de 
Implementação e da estrutura que venha a se 
adotar para o Pragrama Nuclear Brasileiro. 

4. A vista do adiantado estágio de avanço dos 
programas nacionais de aplicações pacíficas da 
energia nuclear do Brasil e da Argentina, que são 
largamente equivalentes, buscar intensificar a 
cooperação nuclear bilateral visando, "inter alia", 
a promoção de empreendimentos conjuntos no 
campo dos usos pacíficos da energia nuclear, 
bem como o estabelecimento gradual de um me
canismo de inspeção mútua, de tais atividades, 
nos dois países. 

5. Apoiar os esforços de pesquisa e desenvol
vimento ora realizados no âmbito da Cnem e da 
Nuclebrás, com a participação das empresas bra
sileiras de enganharia, consultoria, projeto e cons
trução visando a nacionalizção crescente do Pro
grama Nuclear. 

6. À vista da revisão por que passa o "Plano 
de Suprimento aos Requisitos de Energia Elétrica 
até o ano 2 000" ( 16) da Eletrobrás, das incertezas 
sobre a conjuntura econômico-financeira do País 
e diante da impossibilidade de previsão firme da 
demanda de energia para além de 1995, poster
gar a decisão sobre a construção de uma nova 
central nuclear até 1989. Em qualquer hipótese 
a responsabilidade técnica total na área de enge
nharia, deverá ser assumida pelas entidades na
cionais a cargo do setor a partir da terceira usina 
preVIsta no Acordo com a República Federal da 
Alemanha. Para que sejam eVItados atrasos nos 
cronogramas de implantação das obras, como 
aqueles ocorridos no passado, a Nuclebrás, em 
articulação com a Eletrobrás, deveria iniciar de 
pronto os trabalhos de seleção do local da próxi
ma usina nuclear. 

7. Quanto ao programa de construção de 
centrais, de equipamentos pesados e a implan
tação do ciclo do combustível nuclear· 

a) Continuar os trablahos de construção das 
usinas de Angra 11 e Agnra III, obedecidos os cro
nogramas preVIstos para os seus términos (1992 
e 1995), de modo a garantir o suprimento de 
demanda prevista tanto no Balanço Energético 
Nacional (11) como no Plano de Recuperação 
do Setor de Energia Elétrica/84 (15). 

b) Manter as atividades de fabricação de com
ponentes pesados em um ritmo compatível com 
as necessidades das centrais em construção. Pa
ralelamente, mediante um acordo com o setor 
privado e a revisão do protocolo Nuclebrás/AB
DIB. devem ser buscados mercados complemen
tares para os componentes referidos, tanto no 
País como no exterior. 

c) Prosseguir a implantação do ciclo de com
bustível nuclear adequando-o à demanda prová
vel da geração núcleo-elétrica e promovendo sua 
nacionalização progressiva. 

Para tanto: 
-Aportar recursos ao Complexo Industrial de 

Poços de Caldas de modo a adequar sua produ
ção às necessidades das centrais nucleares. 

-Dar prosseguimento aos estudos de VIabili
dade técnica e econômica das jazidas de Itataia 
e de Lagoa Real de maneira a possibilitar a tomada 
de decisão, quanto a Implantação dos futuros 
complexos mineiros. A implementação destes 
projetos poderia ser feita com a participação de 
e_mpresa pública ou privada, ressarcindo-se os 

i~vestimentos através da comercialização do urâ
mo no mercado internacional, obedecida a legisla
ção em vigor. 

- Reativar o setor de prospecção de minerais 
nucleares, hoje limitado ao exame de cerca de 
somente 30% do terntório nacional. Esta provi
dê~cia poderia propiciar a descoberta e a explo
raçao de novas jazidas que, à VIsta do mercado 
n~ternacional que se anuncia promissor, podenam 
VIr a gerar recursos para a sustentação, amda que 
parcial, do própno Programa Nuclear. 

-Reexaminar o contrato entre a Nuclebrás e 
a "~ranium Pechiney-Kuhlmann", para a implan
taçao da usina de conversão do óxido de urânio 
à luz dos trabalhos em escala semi-industrial reali~ 
zados no IPEN de São Paulo. Estes trabalhos de
veria_m_ ser avaliados por consultores de enge
nhana mdependentes, de maneira a fundamentar 
uma decisão sobre a eventual suspensão do con
trato com a firma francesa. 

-Concluir a construção da cascata expen
mental de enriquecimento isotópico pela técnica 
do jato centrifugo para permitir uma avaliação 
mais segura do projeto. 

-Postergar pelo menos por 3 anos a constru
ção da usma de demonstração de ennquecimento 
isotópico pelo processo do Jato centrífugo, a qual 
requereria investimentos da ordem deUS$ 1 000 
milhões, até que sejam avaliadas as opções tecno
lógicas correntemente em desenvolvimento no 
país e o desempenho da primeira cascata de enn
quecimento, ora em Implantação no Complexo 
Industrial de Resende. 

-Apmar o desenvolvimento das pesqUisas de 
outros métodos de enriquecimento, já em anda
mento, sob o patrocínio da CNEN. 

-Proceder, no prazo de 3 anos, a avaliação 
dos ~i~erentes processos de enriqueCimento para 
subsidiar uma decisão sobre os eventuais investi
mentos mdustrais promissor. 

-Concluir a construção da fábrica de elemen
tos de separação para a qual estão realizados 81% 
dos mvestimentos previstos, mantendo a sua pro
dução limitada estritamente às necessidades da 
cascata experimental. 

-Implantar a 2' e 3' etapas da Fábrica de Ele
mentos Combustíveis (FEC com funcionamento 
previsto para, respectivamente, 1990 e 1991, após 
uma avaliação da possibilidade do uso das tecno
logias de reconversão (do hexafluoreto de urânio 
em óxido de urânio) e de fabricação de pastilhas 
combustíveis desenvolVIdas no IPEN e no CDTN. 

-Postergar a implantação do projeto de repro
cessamento do combustível irradiado tal como 
concebido originalmente, em face de seus altos 
custos e à sua dispensabilidade a médio prazo. 

-Implantar um programa nacional integrado 
de :ontrole e disposição de rejeitas radioativos, 
parti~ularmente no que concerne a seleção dos 
locais de disposição. Tal programa deveria ser 
implementado pela Comissão Nacional de Prote
ção Radiológica e Segurança Nuclear, cuja cria
ção é objeto de proposição desta Comissão. 

8. Quanto aos recursos humanos, fator pri
mordial no programa de desenvolvimento ou 
transferência de tecnologia: 

a) Corrigir o atual perfil de especialidades para 
adequá-lo às necessidades do Programa Nuclear 

b) Promover maior participação da Universida
de e dos Centros de Pesquisa nos programas 
de pesquisa e desenvolvimento. 

c) Abrir a discussão das questões científicas e 
técmcas inerentes à transferência e desenvolvi
mento de tecnologia, de maneira a envolver um 
maior número de pesquisadores e promover a 
expansão da base científica e técnica necessária 
à sustentação das atividades industriais. 

d) Apoiar materialmente a Universidade e os 
Centros de Pesquisa no reequipamento dos labo
ratórios e na sustentação dos trabalhos de pes
quisa e desenvolvimento. 
e) Estabelecer política salarial capaz de fixar o 

pessoal treinado. 
f) Incentivar a formação de técmcos nos níveis 

de mestrado e doutorado, restabelecendo os valo
res das bolsas de estudo. 

9. Quanto aos aspectos mstitucionais: 
a) Criar, no âmbito da Presidência da República, 

a Comissão Nacional de Radioproteção e Segu
rança Nuclear, que se encarregaria das funções 
normativas, licenciadoras e fiscalizadoras atual
mente exercidas pela CNEN, SIPRON e COPRON, 
CUJO Presidente sena nomeado pelo Presidente 
da República, com aprovação do Senado Federal 
e com mandato não comcidente com os dos diri
gentes do Poder Executivo 

b) Criar, junto a referida Comissão, um Conse
lho Deliberativo paritário constituído de represen
tantes do Governo e da sociedade, também no
meados pelo Presidente da República. 
c) Manter o Instituto Brasileiro da Qualidade Nu

clear como órgão de supefVIsão técnica mdepen
dente, atuando como delegado da Comissão Na
cional de Radioproteção e Segurança Nuclear, 
no exercício de atividades de mspeção em todas 
as fases do projeto, construção e operação das 
instalações nucleares. 

d) Ampliar a capacidade nacional para realiza
ção de testes e experimentos, em particular na 
área de garantia de qualidade nuclear, para o for
talecimento da infra estrutura de tecnologia indus
trial básica. 

e) Criar a Comissão Nacional de Pesquisa e 
DesenvolVImento Nuclear, sob a forma de funda
ção subordinada ao Ministério das Minas e Ener
gia, que assumina as atividades de pesquisa e 
desenvolviento atualmente de responsabilidade 
daCNEN. 

f) Criar, junto à Comissão acima referida, um 
conselho deliberativo composto de representan
tes do Ministério da Ciência e Tecnologia, Eletro
brás, Nuclebrás, e de personalidades do meio téc
nico-científico, nomeados pelo Presidente da Re
pública, mediante proposta do Ministro de Estado 
das Minas e Energia. 

g) Atribuir a coordenação das atiVIdades de 
pesquisa nuclear básica ao Ministério da Ciência 
e Tecnologia. 

h) Incentivar as atividades de pesquisa básica, 
principalmente nas áreas de física e química nu
clear e radiobiologia, lembrando que tais ativida
des foram consideravelmente desaceleradas nos 
últimos anos. 

i) Promover a pesquisa e o desenvolVImento 
de combustíveis misto de tóno e urânio e de pro
dução de água pesada para a utilização futura 
em um reator de testes de materiais a urânio 
natural ou levemente enriquecido, a ser construí
do por técmcos brasileiros. 

j) Criar uma subsidária da Eletrobrás para tra
tar da construção e operação de centrais nuclea
res. 
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k) Transferir a Nuclen para o Sistema Eletro
brás como uma empresa subsidiária ou como 
parte integrante da empresa a ser criada para 
a construção e operação de reatores, ou, alternati
vamente, manter a Nuclen no Sistema Nuclebrás 
com a participação acionária da Eletrobrás. 

I) Transformar a Nuclebrás em empresa espe
cializada nas atividades do ciclo de combustível 
e na fabricação parcial de equipamentos destina
dos a reatores de potência, atuando ainda na área 
de desenvolvimento tecnológico em articulação 
com a Comissão Nacional de Pesquisa e Desen
volvimento Nuclear, se deslocada a NUCLEN para 
o âmbito da Eletrobrás. 

m) Extinguir as subsidiárias Nuclep, Nuclei e 
Nuclam, transferindo suas atividades para a Nu
clebrás. 

n) Privatizar a Nuclemon; resguardando-se o 
disposto na Lei no 4.118, de 27 de agosto de 
1962 (08). 

o) Criar, junto à Nuclebrás, um Conselho de 
Admimstração, composto do Presidnete da Em
presa, do Presidente da Eletrobrás e de represen
tantes do Ministério da Indústria e do Comércio, 
da Secretaria do Planejamento e da Comissão 
Nacional de Radioproteção e Segurança Nuclear. 

p) Incluir o Presidente da Nuclebrás no Conse
lho de Administração da Eletrobrás 

q) Cnar o Conselho Nacional de Energia Nu
clear, de caráter interministerial, a ser presidido 
pelo Mimstro das Minas e Energia para exercer 
a mais ampla supervisão da política nuclear, cujas 
diretrizes seriam estabelecidas pela Comissão Na
cional de Energia e pelo Conselho de Segurança 
Nacional. 

r) Criar de pronto um grupo de trabalho para 
o estudo das consequências legais e adminis
trativas das modificações institucionais sugeridas. 

s) Rever os acordos de acionistas e os contra
tos de transferência de tecnologia, à luz das reco
mendações anteriores. 

t) Criar dispositivos legais para que em quais
quer negociações de contratos de transferEncia 
de tecnologia (assinatura ou renegociação) sejam 
seguidos os procedimentos regulares do Instituto 
Nacional de Propriedade Industrial (INPI), com a 
participação dos órgãos normativos responsáveis 
e dos centros e institutos técnicos envolvidos com 
o setor. 

u) Revogar o Decreto-lei n" 1.982, de 28-12-82 
(07). 

v) Promover, no âmbito da Administração Fe
deral, o mais amplo programa de poupança de 
energia (conservação) que se estima ser capaz 
de ensejar, em 15 anos, economia de energia 
equivalente àquela que seria gerada por 1 O cen
trais nucleares do porte de Angra ll. 

x) Assegurar, em face das características pró
prias de programa estratégico de longa matura
ção, a observância de cronograma plurianual con
fiável de recursos para a sustentação ri" Drr)Qrama 
Nuclear Brasileiro. 

Relato Histórico da Política 
Nuclear do Brasll 

Capítulos do relatório da CPI do Senado, 
de 1983 

Este folheto conta a história da política nuclear 
brasileira desde seus primórdios, em 1945, até 
fins da década de 70, quando já estava em execu-

ção o Programa Nuclear Brasileiro, com suas atiVI- O Brasil, em 1942, tinha entrado na Segunda 
dades principais a cargo da Nuclebrás. O texto Grande Guerra, ao lado dos exércitos aliados. A 
é a transcnção literal de capítulos do relatório campanha da Itália foi a participação mais signifi
final da Comissão Parlamentar de Inquérito do cativa das armas brasileiras. Entretanto, desde o 
Senado Federal sobre o Acordo Nuclear Brasil início do conflito, bem antes da nossa força expe
- República Federal da Alemanha, cujo relator dicionária pisar o solo italiano, a colaboração se 
foi o então Senador Milton Cabral. O relatório, concretizara pelo fornecimento de materiais estra
elaborado em 1983, f01 editado pelo Senado sob tégicos e autorização de uso de algumas bases 
o título "A questão nuclear", e os capítulos trans- aéreas, consideradas vitais para o abastecimento 
critos constam do volume lll da pubhcação. dos combatentes aliados no norte da África. 

A história do aproveitamento da energia nuclear Com o desenrolar da guerra, o Brasil havia for-
do Brasil começa no Governo Vargas, em 1945, talecido os laços de interesses com os Estados 
época em que foi assinado um acordo entre o Unidos As relações de amizade com o povo norte
ltamarati e a Embaixada dos Estados Unidos, re- americano eram então enaltecidas com freqúên
gularizando a exportação de monazita - "mate- cia. 
ria! estratégico que, antes, era remetido ao exterior A luta, em 1945, estava se aproximando do 
sob rótulo de outras mercadorias", ou seja, de fim. Os japoneses recuando ilha após ilha. Uma 
forma clandestina", diz o relatório. O primeiro es- outra batalha, porém, se desenrolava secretamen
boço de política nuclear surgiu no Governo Dutra, te nos bastidores da guerra. Os Estados Unidos, 
resultando na Lei n" 1.31 O, promulgada já no se- numa corrida contra o tempo, desenvolviam com 
gundo Governo Vargas, em 1951: a lei regulava sucesso a fabricação de uma Bomba Atômica. 
a prospecção e exploração de minerais radica- O monumental esforço, que exigiu a combi
tivos e criava o Conselho Nacional de Pesquisas nação da pesquisa científica e tecnológica, com 
(CNPq), que tinha entre suas atribuições a adoção programação de métodos de produção e alta 
de medidas para desenvolver a pesquisa e a indus- competência em gerenciamento, culminou com 
tnalização da energia nuclear. Já em 1953 Vargas uma operaçã~ mihtar. Cn;mos ser in!er~ssante 
procurou consolidar a polítlca nuclear brasileira • reproduzir aqui a cronologia dos pnncipais even
ao aprovar o Relatório n" 771, do Conselho de tos: 
Segurança Nacional, que destacava, como justifi- 1939- Dia 11 de outubro. O Presidente Roa
cativa principal, esta sugestão do Almirante Álvaro sevelt toma conhecimento da possibilidade de 
Alberto: "o Brasil, para o desenvolvimento de sua construção de uma Bomba Atômica. A proVIdên
política de energia atômica, procurará a colabo- cia inicial é a aquisição de urânio, inicialmente 
ração da ciência e da técnica dos países amigos, da Europa. 
sem restrições, guiado apenas pelo que lhe for 1942-Dia 13 de agosto O Corpo de Enge
mais conveniente, visando a um progresso mais nheiros do Exército dos Estados Unidos passa 
rápido". a ter atlva participação. É constituída uma unidade 

Em 1956, em sua primeira Mensagem ao Con- especial para realizar o Projeto, denominado "Ma
gresso Nacional, dizia o Presidente Juscelino Ku- nhattan". 
bitschek: "Aproxima-se a era das usinas atômicas, Setembro/outubro. São selecionados os locais 
para cuja utilização o País se deve preparar desde para construção das instalações principais: 
já incluindo no programa de expansão da indús- -Oak Ridge (Tennesse), onde seria a usina 
tria de eletricidade algumas usinas atômicas". Es- de enriquecimento de urânio; 
ta intenção foi reafirmada pelo Presidente Jânio -LosAlamos(NovoMéXJco),paraodesenvoi-
Quadros, que, em sua pnmeira Mensagem ao vimento do artefato; 
Congresso Nacional, inclum o aproveitamento da - Tichlande (Washington), a usina de produ-
energia nuclear como um dos objetivos do seu ção de plutônio. 
governo. E pelo Presidente João Goulart, cuja Dia 12 de dezembro. É iniciada a primeira rea
Mensagem ao Congresso dizia que o exame do ção nuclear sob controle, na Universidade de Chi
panorama energético "Mostra a necessidade de cago. 
novas fontes de energia, baseadas nas aplicações 1945 _Dia 16 de julho. A realização da pri-
da Física Nuclear". meira explosão. O teste chamado Trinity, em Ala-

Depois de 1964, os governos militares manti- mo Gordo (Los Alamos- Novo México), cujos 
veram e implementaram a decisão política, con- resultados são entregues ao Presidente Truman 
cebida nos governos anteriores, de implantar um durante 0 encontro de Potsdam. Dez dias depois, 
programa de construção de centrais nucleares. é enVIado um ultimatum ao Japão. 
E disto resultou a construção de Angra I e, em Na manhã de 6 de agosto, um bombardeiro 
1975, a criação da Nuclebrás e a assinatura do B.29 parte da ilha de Trinian, no arquipélago das 
acordo Brasil- RFA de transferência de tecno- Marianas, dirige-se para o Japão e lança o artefato 
logia nuclear. Um acordo com essa amplitude nuclear sobre a cidade de Hiroshima. 
era, como se verá na leitura deste esboço histó- A bomba dos norte-americanos inaugurava, 
rico, uma reivindicação de todos os Governos da com teor a era atômica. Dezesseis horas depois, 
República desde a década de 40. o Presidente Truman explicava ao mundo a natu

Governo Getúlio Vargas 
(1945) 

Para melhor compreendemos o que está acon
tecendo no presente, é por demais importante 
recordarmos um pouco o passado. A história do 
aproveitamento da energia de fonte nuclear no 
Brasil tem suas origens no Governo do Presidente 
Getúlio Vargas, em 1945. 

reza da explosão, superior a 20.000 toneladas de 
TNT. Morreram no ato cerca de 80.000 pessoas 
das 245.000 que ali habitavam. Outros tantos mi
lhares tomaram-se mutrlados graves pela conta
minação radiológica. 

1945-Dia 9 de agosto. A segunda bomba 
é jogada sobre Nagasaki três dias depois. Mais 
de 40.000 mortos e tantos outros milhares vitima
dos pela irradiação mortal. Cinco dias depoi~ o 
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governo japonês aceita incondicionalmente a paz 
imposta pelos aliados 

Foi assim que os Estados Unidos mostraram 
ao mundo o uso militar da energia de fonte nu
clear. Assim é que esta ficou marcada pelo signo 
do medo. 

No Brasil, por muito tempo, foi aceita como 
natural a exportação de mmerais radioativos, com 
propriedades que até então não despertavam 
maior interesse, e cujo vruor pouco se sabia, em 
especial os que continham óxidos de tório. Até 
então, o tório servia à fabricação de pedras de 
isqueiros e camisas incandescentes das lâmpadas 
a querosene Depois, a partir de 1945, renasceu 
o interesse pela possibilidade de ser usado como 
fonte de energia nuclear. 

A monazita é o principal mineral do tório, embo
ra nele seja um elemento acessório. A monazita 
das praias do Rio de Janeiro, Espírito Santo e 
Bahia contém de 5 a 6% de Th02• Este recurso 
mineral foi, na 11 Guerra Mundial, classificado co
mo material estratégico. Em verdade, é oportuno 
esclarecer que o interesse na monazita não era 
pela aplicação Imediata na produção de combus
tível nuclear, que, naqueles primeiros anos, utiliza
va o isótopo urânio 235, obtido do urânio natural. 
A monazita, como se sabe, é pobre em urânio 
O tóno despertava interesse face sua utilização 
nos reatores em desenvolvimento. 

Por Ofício secreto de 2-2-1945, o Sr. Valentm 
Bouças (I) informou ao Embaixador Pedro Leão 
Veloso, então Ministro das Relações Exteriores, 
que realizara conversações com o Sr. Edward Ste
tinius Jr., Secretário do departamento de Estado, 
sobre um Acordo de Exportação de monazita. 
A 10 de julho de 1945, foi esse Acordo forma
lizado por troca de notas entre o Jtamarati e a 
Embaixada dos Estados Unidos, no Rio de Janei
ro. Era prevista a venda anual de três mil toneladas 
durante três anos, com prorrogação por dez triê
nios consecutivos. 

Estava deste modo regularizada a exportação 
desse material estratégico que, antes, era reme
tido ao exterior sob rótulo de "outras mercado
rias", ou seja, de forma clandestina. Foi assim 
que surgiu o primeiro Acordo da era nuclear no 
Brasil. 

Cabe lembrar que este entendimento concreti
zou-se num ambiente interno adverso. As discus
sões políticas alcançavam intensidade quando, 
naquele mesmo mês de julho (da assinatura do 
referido Acordo), o Partido Social Democrático 
- PSD -lançava a candidatura do General Euri
co Gaspar Dutra à sucessão de Vargas. Cuida
va-se, também, do Substituto do Mimstro da Guer
ra, cuja escolha recaiu no General Goés Monteiro, 
empossado no começo de agosto. 

A eleição, anunciada para 2 de dezembro, mo
bilizava o interesse geral. Entretanto, a tentativa 
de Vargas de continuar no poder, ao estimular 
os movimentos "Queremos Getúlio" e "Consti
tuinte com Vargas", fez precipitar a crise levando 
o Exército a depô-lo em 29 de outubro de 1945. 

Assim, as primeiras negociações entre o Brasil 
e os Estados Unidos, para o fornecimento de ma
teriais radioativos, ocorreram num ano contur
bado, não despertando maior atenção do grande 
público, e muito menos das autoridades, mais 
preocupadas com as questões político-partidá-

(1) CP\ de Energ1a Atômica -1956 -Câmara dos Deputados, 
Cap. 11 do Reiatóno 

rias. Com a deposição do Presidente que desde 
1930 vinha governando o País, e por não existir 
dispositivo constitucional que regulasse a suces
são, as Forças Armadas entregaram a Chefia do 
Executivo ao Presidente do Supremo Tribunal Fe
deral, o Mimstro José Unhares. 

As eleições se realizaram conforme o calen
dário estabelecido, saindo vitorioso o General Eu
rico Gaspar Dutra. A posse do eleito foi em janeiro 
de 1946. Assumiu o Ministério das Relações Exte
riores o Sr. Raul Fernandes. 

Governo Eurico Gaspar Dutra 
(1946 -1950) 

O General Eurico Gaspar Dutra assumiu a Pre
sidência em 1 946 para governar o País até 1 950. 
Nas posições que exerciam influência direta na 
questão dos minerais radiOativos, situavam-se o 
Ministério das Relações Exteriores, tendo à frente 
o Embaixador Raul Fernandes (com represen
tação em Washington sob a Chefia do Embai
xador Oswaldo Aranha), a Chefia do Gabmete Mili
tar e a Secretaria Geral do Conselho de Segurança 
Nacional, com o General Álcio Soutoe). 

Nos bastidores das áreas de segurança, uma 
questão começava a fervilhar: o Acordo de 1945, 
"O cunho escandalosamente prejudicial ao nosso 
patnmônio ( ... )não passou despercebido do Con
selho de Segurança Nacional que, em memo
rando secreto ao Presidente Dutra, em 27 de 
agosto de 1 946, sugeriu a conveniência de sua 
denúncia. (3)" 

Em conseqüência desta preocupação, em ja
neiro de 1947, foi criada a Comissão de Estudos 
e Fiscalização dos Minérios Estratégicos, vincu
lada à Secretaria Geral do Conselho de Segurança 
Nacional. 

Um fato importante, que vinha se desenrolando 
há algum tempo, deve ser aqui resgistrado No 
curso de 1947, surgiu a tentativa de controle das 
reservas minerais radioativas, proposta pela dele
gação dos Estados Unidos, na Comissão de Ener
gia Atômica das Nações Unidas - o chamado 
Plano Baruch (de Bernard M. Baruch, chefe da 
representação norte-americana) O objetivo era 
estabelcer uma supervisão internacional em todos 
os países produtores de minerais atômicos e so
bre o uso de energia atômica, em nome da Segu
rança Mundial. 

A delegação brasileira na ONU, dirigida pelo 
Embaixador João Carlos Muniz, tinha na pessoa 
do Almirante Álvaro Alberto a defesa dos mteres
ses do Brasil na citada Comissão de Energia Atô
mica. 

A nossa representação levantara a questão das 
compensações: preço remumerador, cotas prefe
renciais de energia, instalação em territóno nacio
nal de reatores primários de combustíveis (urânio 
233 e plutônio) e reatores secundários para pro
duzir eletricidade. 

As relações do Brasil com os Estados Unidos 
estavam passando por um reajustamento de inte
resses Ainda em 1947, o Presidente Hany Tru
rnan veio ao Brasil. Dirigindo-se aos Deputados 
e Senadores, na sessão conjunta do Congresso 
Nacional reunido em sua homenagem no dia 5 

(2) O General Álc1o Souto f01 substrtuido em 1949 pelo General 
João Valdetaro de Amonm e Mello 

(3) Deputado Dagoberto Salles - Relatório CP! - Cãmara 
dos deputados - I 956 - Capitulo ll 

de setembro, o Presidente norte-americano decla
rou que "ao longo dos anos, temos aprendido 
que, por causa do bom entendimento entre nós, 
fundamentado nos princípios de justiça e equida
de, podemos enfrentar nossos problemas co
muns com a segurança de meios e modo de 
solvê-los" 

"A recente Guerra" - continuou o Presidente 
norte-americano - "proporcionou mais uma 
convincente prova da nossa amizade( ... ) A mútua 
confiança que existe entre nós manifestou-se por 
si mesma, em época recente, na imediata respos
ta de seu governo às nossas necessidades de 
bases aéreas e de supnmento de materiais estraté
gicos." 

Ao aproximar-se a data de expiração do 1" triê
nio da vigência do Acordo de 1945, o Governo 
americano mformou, por Nota de 21-10-1947. 
que pretendia exercer a opção de prorrogá-lo. 
O então Mimstro das Relações Exteriores. Embai
xador Raul Fernandes, ponderou que "o Execu
tivo estava sem meios para garantir a exclusi
vidade de exportação outorgada pelo Acordo aos 
Estados Unidos, mesmo porque as garantias 
constitucionais supervementes haviam tornado 
impossível a manutenção da exclusividade ~m 
apreço" (4 ). Estava assim liquidado •.• pnmeiro 
compromisso brasileiro de exportação de mme
rais estratégicos. 

As divergências se acentuavam entre as ações 
brasileiras e o pensamento de Washmgton. Quan
do o programa de ajuda militar externa para o 
pós-guerra estava sendo formulado, o Departa
mento de Estado não incluiu o BrasiL Ainda em 
outubro de 1947, o Itamaraty, agindo conforme 
as instruções do Presidente Dutra, indagou ao 
Departamento de Estado: "onde fica o Brasil nos 
planos dos Estados Unidos?" 

O debate na ONU sobre o Plano Baruch esten
deu-se a 1948. O Almirante Álvaro Alberto rece
beu expressas instruções pelo telegrama no 72, 
de 18 de julho, através da nossa embaixada, ms
truindo-o para apoiar firmemente o Plano ameri
cano(5) e prestigiá-lo de todas as maneiras. 

Entretanto, através do Despacho no 94, o Em
baixador Oswaldo Aranha mandou a represen
tação brasileira "introduzir dispositivos ( ... ) que 
nos assegurassem, como aos demats produtores 
de matérias-primas, o direito de prioridade para 
seu aproveitamento" (6). Dessa forma, estava sen
do revigorado o pnncípio das compensações Era 
uma reviravolta da posição assumida anterior-
mente. ' . 

Os trabalhos da Comissão prosseguiam sem 
qualquer avanço, com a União Soviética acusan
do os Estados Unidos de desejarem o "monopólio 
atômico". Ao final do ano de 1948, a Comissão 
confessava oficialmente ter chegado a um impas
se. O Plano Baruch foi sepultado diante da reação 
dos países liderados pela União Soviética, que 
vislumbravam nele um sistema de controle sob 
o domínio dos Estados Unidos. 

Em maio de 1949, o Presidente Dutra, que acei
tou convite do Presidente Hany T ruman para VIsi
tar os Estados Unidos, foi autorizado pelo Con-

(4) Stanley Hilton -Estudo Espec1al, pag 8 de O Estado 
de S. Paulo de 1'-7·1979. 

(5) Almirante Álvaro Alberto- Dep01mentona CP!- Câmara 
dos Deputados- 1956 

(6) Relatório da CP! -Câmara dos Deputados- 1956. 



548 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

gresso Nacional a se ausentar do País "por breve 
prazo"(1). Esta seria a primeira viagem que um 
Chefe de Estado do Brasil, sob regime republi
cano, faria ao grande país da América do Norte, 
viagem que se revestia de excepcional importân
cia, dada a "identidade de propósitos e harmonia 
de interesses". O Presidente Dutra embarcou no 
dia 1" daquele mesmo mês, retomando ao Rio 
de Janeiro 1 O dias depois. 

Nesta visita surgiu a idéia de formalizar a cnação 
da Comissão Mista Brasú -Estados Unidos para 
o Desenvolvimento Econômico, com a finalidade 
de promover maior cooperação entre os dois paí
ses. Veio ao Brasil a Missão Abbink, e aqui encon
trou o grupo nacional chefiado por Otávio Gouvêa 
de Bulhões. Os trabalhos entregues em junho 
de 1949, tomaram-se conhecidos como o "Rela
tório Abbmk". Este documento dava ênfase a sé
rias deficiências nos setores de transporte e ener
gia, áreas de estrangulamento e carentes de vigo
rosa ação estatal 

Por outro lado, a exportação de minérios radioa
tivos para os Estados Umdos estava prosseguindo 
normalmente, como vinha acontecendo desde 
1945, a despeito da decisão do Governo brasileiro 
em não manter a exclusividade para o mercado 
norte-americano. 

Mas eram visíveis, no Governo Dutra, as posi
ções antagônicas entre o Conselho de Segurança 
Nacional e o ltamaraty. O primeiro queria impor 
condicionamentos à exportação de minérios, para 
obter em troca compensações que viabdizassem 
a execução de um programa nuclear E o segundo 
buscava, em Washington, outras vantagens de 
natureza político-econômica. 

O Presidente da Repúbhca compreendeu que 
era chegado o momento para a definição de uma 
Política Nuclear. O Almirante Álvaro Alberto foi 
convocado para estudar e propor medidas. O seu 
trabalho, depois de alguns meses, consistiu na 
apresentação de anteprojeto de lei, logo subme
tido ao exame do Conselho de Segurança Nacio
nal. Com pequenas alterações, o anteprojeto obte
ve aprovação do Presidnete Dutra, que o remeteu 
em mensagem ao Congresso Nacional. 

FOI assim que surgiu a Lei n" 1.31 O, aprovada 
no fim da legislatura de 1950 e somente promul
gada em 15 de janeiro de 1951, quando Dutra 
não era mais o Presidente. O Governo estava mais 
uma vez nas mãos de Getúlio Vargas. Antes do 
Governo do Presidente Dutra atingir a metade 
do seu período, já se especulava quem seria o 
seu sussessor. Getúlio Vargas voltara a mobilizar 
a opinião púbhca para tornar-se vitorioso nas elei
ções de 1950. 

A verdade é que a pnmeira definição de política 
nuclear no Brasil surgiu com a iniciativa do Gover
no do Presidente Dutra, ao propor ao Congresso 
Nacional a Mensagem que resultou na Lei n" 
1.310. Esta caracteriza-se fundamentalmente pe
lo monopólio estatal na exploração de minérios 
radioativos, apesar de a Constituição não reco
nhecê-lo. Em segundo lugar, destaca-se pela cria
ção do Conselho Nacional de Pesquisas, que mais 
tarde desempenharia Importante papel na política 
nuclear. 

(7) Decreto Leg1stlabvo n' 10, de 6-5-1949 
(7) Cnado pela Le1 n' 1310, de 15 deJimeiro de 1951. 

O Artigo 3", que trata da competência do CNPq, 
contém o seguinte: 

"§ 3" O Conselho incentivará, em coopera
ção com órgãos técnicos oficiais, a pesquisa e 
a prospecção das reservas existentes no País de 
materiais apropriados ao aproveitamento da ener
gia atômica. 

§ 4" Para efeito da Lei, serão considerados 
materiais apropriados ( .. ) os minerais de urânio, 
tório, cadmio, lítio, berilo e boro( ... ) e grafita." 

O Artigo 4" estabelece o monopólio estatal da 
exportação, que "só poderá ser feita mediante 
autorização expressa do Presidente da Repúbhca 
e após audiêm:ia dos órgãos especialziados com
petentes". 

O Artigo 5" defme os órgãos de formulação 
e controle da Política Nuclear: "Ficarão sob con
trole do Estado, por intermédio do Conselho de 
Pesquisa ou, quando necessário, do Estado-Maior 
das Forças Armadas, ou de outro órgão que for 
designado pelo Presidente da República, todas 
as atividades referentes ao aproveitamento da 
energia atômica, sem prejuízo da liberdade de 
pesquisa científica e tecnológica " 

O parágrafo primeiro deste Artigo estabelece 
priVativamente ao Presidente da República "orien
tar a política geral de energia atômica em todas 
as suas fases e aspectos". O parágrafo seguinte 
dá competência ao CNPq para adoção das medi
das que se fizerem necessárias à investigação e 
industrialização da energia atômica, bem como 
suas aplicações. 

E, finalmente, o parágrafo terceito diz que o 
Poder Executivo "adotará as providências( .. ) para 
promover( ... ) a instalação no país das indústrias 
destinadas ao tratamento dos minérios referidos 
( ... ) em particular à produção de urânio e tório 
e seus compostos( ... ) bem como quaisquer ou
tros materiais apropriados ao aproveitamento da 
energia atômica " 

Governo Getúlio Vargas 
(1951 -1954) 

Ao tomar posse, em janeiro de 1951, Getúlio 
Vargas se encontrava diante de um país diferente 
daquele que tinha dirigido até 1945. Eram eviden
tes o avanço da industrialização, o expressivo de
senvolvimento urbano, a formação de uma forte 
classe média e o fortalecimento dos trabalhadores 
- agora organizados em sindicatos mais ativos. 

O sentimento predominante no seio do Gover
no era nacionalista. Os tecnocratas e intelectuais 
defendiam a industrialização a todo custo. Alguns 
mais próximos do Presidente defendiam a linha 
radical do nacionalismo. 

Nos primeiros anos, a inflação, que vmha regis
trando uma taxa média de 6% no Governo Dutra, 
passou para 11% em 1951 e21% em 1952.A 
exportação estava desestimulada pela manuten
ção da taxa desfavorável de conversão do cruzeiro 

O relacionamento com os Estados Umdos não 
tinha melhorado suficientemente. Entre 1946 e 
1950, os empréstimos ao Brasil, feitos pelo Banco 
de Exportação e Importação, somaram apenas 
US$ 127 milhões. Em um só ano, em 1950, 
a Argentina, que não tinha tido os comprometi
mentos semelhantes aos assumidos pelo Brasil 
nos episódios da Guerra, recebeu um empréstimo 
deUS$ 150 milhões, o que provocou natural es
tranheza aos brasileiros. Entretanto, através de vá
rias missões de técnicos e especialistas entre os 

dois países, ainda na administração do Presidente 
Truman, foi formalizada a Comissão Mista Brasil
Estados Unidos para o DesenvoMmento Econô
mico, acertada ao tempo da admimstração do 
Presidente Dutra. 

A tomada de posição, com a promulgação da 
Lei n• 1 31 O, possibilitou ao Governo dar outros 
passos para agilizar os entendimentos com os 
Estados Unidos. Primeiramente foi o funciona
mento da referida Comissão Mista, mstalada em 
julho de 1951. E, em seguida, a implantação do 
Conselho Nacional de Pesquisa- CNPq(1), com 
a nomeação do Almirante Álvaro Alberto para 
ocupar sua presidência. 

Neste ambiente de preparação e lançamento 
de novos planos, é que fOI reaceso o interesse 
pelos negócios com minérios radioativos. Já em 
21 de fevereiro de 1952, pelo Decreto n" 30.583, 
o Poder Executivo criava, no Ministéno das Rela
ções Extenores, a Comissão de Exportação de 
Materiais Estratégicos, com base no artigo 4" da 
Lei n" 1.31 O O artigo 2" do citado Decreto tratava 
da competência da Comissão: "a) efetuar as ven
das de urânio e tório ( .. ); b) aprovar e modificar 
os planos de exportação de quaisquer materiais 
estratégicos ( ... ); c) dar o seu visto às faturas de 
exportação ( .. )". 

Como resultado das dificuldades nas relações 
do Brasil com os Estados Unidos, as vendas de 
minérios caíram de 2 265 toneladas em 1949 para 
1.000 toneladas em 1951. Para negociar um novo 
acordo, o nosso Governo eXIgia compensações 
específicas, conforme Resolução do recém-cria
do CNPq: 

1. garantia de sobrevivência e desenvolvimen
to das indústrias nacionais especializadas no trata
mento químico da monazita ( .. ); 

2. auxilio técmco para projeto e aquisição de 
equipamentos e materiais para reatores nucleares 
dos tipos mais modernos( ... ) em uso nos Estados 
Unidos; 

Este aUXIlio compreendia: 

-planos completos e detalhados para a cons
trução de reatores; 

-fornecimento de materiais necessários à sua 
construção e operação; 

-envio de técnicos e consultores ao Brasil 
para orientar a construção 

Portanto, há cerca de 28 anos, já as pretensões 
brasileiras abrangiam não só a exportação dos 
minérios nucleares, com seu tratamento integral 
em território nacional, como também o recebi
mento de projeto de reatores e a formação de 
recursos humanos necessános à construção e 
operação de usinas nucleares. 

Essas pretensões não foram à época, bem acei
tas nos Estados Unidos. Em consequência, as 
negociações ficaram paralisadas até quando, em 
novembro de 1951, veio ao Brasil o Sr. Gordon 
Dean, Presidente da aAtomíc Energy Comíssíon, 
que, em nosso detnmento, teve sua missão coroa
da de êxito (8). Conseguiu ele que o Brasil assi
nasse um novo acordo de exportação de monazita 
e óxido de tório, sem as compensações estabe
lecidas pelo CNPq. Este ato passou a ser conhe
cido como Acordo de 1952 (de 22-2-52). 

(8) Relatóno da CPI de Energia Atôrmca, em 1958 - 1tem IV 
- Câmara dos Deputados 
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A interferência do Ministério das Relações Exte
riores, sob a direção de João Neves da Fontoura, 
foi no sentido de favorecer o novo Acordo "por 
motivo de ordem superior". E nesse ponto o 
CNPq terminou cedendo 

De fato, o coronel Dubois Ferreira, presidente 
em exercício do CNPq, foi convidado pelo Ministro 
João Neves "a fim de conhecer as dificuldades 
que vmham encontrando nossos negociadores 
em ter de logo satisfeitas as compensações pre
tendidas pelo CNPq, em face da lei americana 
em vigor" f). Posteriormente, o Coronel Dubois 
Ferreira, pelo Ofício Secreto no 1, de 17-1-1952, 
dirigido ao Ministro das Relações Exteriores, aca
tou "as razões de ordem superior." E disse mais: 
"Não pode o CNPq ignorar os problemas que 
o Governo tem que enfrentar na esfera interna
cional e que requerem o mais hábil emprego de 
elementos ao seu dispor, de modo a proteger 
o conjunto de interesses da Nação". 

Anteriormente, em estreita colaboração com 
o Conselho de Segurança Nacional e ouvido o 
EMFA, tinha o CNPq conseguido formular uma 
nova política, com base em dois princípios como 
parâmetros da ação governamental: 

1. Compensações Específicas: 
Reconhecido o mteresse pelos minérios atômi

cos, reinante no campo internacional e, em parti
cular, nos Estados Unidos, pretendia-se usar o 
maior poder de barganha para superar as resistên
cias opostas ao fornecimento de informações téc
nicas e equipamento especializado. 

2. Liberdade de relações com outros povos: 
O Brasil não mais limitaria aos Estados Unidos 

o âmbito de suas relações quanto à exportação 
de minerais atômicos. 

Uma das conseqüências práticas do Acordo 
de fevereiro de 1952, foi o trabalho de investi
gação para localização de depósitos radioativos 
no Brasil, levado a efeito pelo Serviço Geológico 
dos Estados Umdos, iniciado em agosto de 1952 
e que Iria terminar em dezembro de 1960. Traba
lho este sob o patrocínio da Comissão de Energia 
Atômica dos Estados c.!n•dos, em convênio com 
o CNPq até 1956, e da, em diante com a CNEN. 

Na ocasião, o Governo enfrentava séria crise 
no comércio exterior. A inflação também havia 
alcançado um ponto crítico. O Acordo de 1952 
obrigava o Brasil a exportar até 2.500 toneladas/ 
ano de areia monazitica beneficiada. E os Estados 
Unidos se comprometiam a receber os subpro
dutos resultantes desse beneficiamento pelo pra
zo de três anos seguidos. 

Antes do término do primeiro ano de vigência 
do Acordo, em novembro, o Governo norte-ame
ricano manifestou o desejo de adquirir, de uma 
só vez, a quota de tório que estava prevista para 
três anos. E assim foi atendido. Entregue o miné
rio nas quantidades e formas desejadas, os ameri
canos simplesmente desinteressaram-se pelo 
cumprimento do restante, isto é, a compra dos 
subprodutos a que se obrigaram como úmca 
compensação. Era o fracasso do acordo. 

O ltamarati entrou em ação sem obter resulta
dos, pois o Governo dos Estados Unidos julga
va-se liberado de compromissos da aquisição an
tecipada do principal. Posteriormente, o Departa-

I 

(9) A!om1c Energy Act- pág. 153- Lei dos Estados Umdos 

mento de Estado procurou abrir conversações 
para contornar o impasse 

O Conselho de Segurança Nacional estava de 
forma certa sem forças para impor suas idéias, 
desde quando, em 23 de março, havia sido insti
tuída a Comissão de Exportação de Materiais Es
tratégicos, no âmbito do Ministério das Relações 
Exteriores. Segundo o Ministro João Neves (1°), 
a Comissão era uma espécie "de chave de segu
rança" para garantir ao Brasil os financiamentos 
e evitar que se impedissem as exportações. O 
abandono das compensações específicas tinha 
sido exposto ao Presidente Vargas, que o apro
vara 

Sentindo-se margmalizado no poder de decisão 
relativo ao setor energético, pelo funcionamento 
da referida Comissão de Exportação, o Conselho 
de Segurança Nacional elaborou e dirigiu ao Pre
sidente Getúlio Vargas a Exposição de Motivos 
no 772, encaminhando o Relatório no 771, ambos 
de 25 de novembro de 1953 (11 ). Este Relatório 
fora assinado pelo Secretário-Geral, o General 
Caiado de Castro, como reação ao fracasso do 
Acordo de 1952, de reafirmação dos princípios 
estabelecidos em 1950, e do fiel cumprimento 
da Lei no 1.310, de janeiro de 1951. 

De fato, a referida Exposição de Motivos ponde
rava ao Presidente Getúlio Vargas que "os países 
mais interessados no desenvolvimento da energia 
atômica são aqueles que dispõem de maior po
tencial energético sob a forma de carvão e petró
leo( ... ) o Brasil será um dos grandes beneficiános 
da era atômica ao conseguir o progresso científico 
e técnico capaz de produzir a energia nuclear". 

A política governamental proposta e longamen
te justificada no Relatório no 771 mereceu a apro
vação do Presidente Getúlio Vargas e pode ser 
assim resumida: 

a. "a exportação dos minérios de urânio 
e tório só deve ser realizada pela execução 
de acordos negociados de governo a gover
no, e mediante compensação visando ao de
senvolvimento do programa brasileiro de 
energia atômica; 

b. o preço remunerador( ... ) o amparo à 
Indústria nacional ou os auxílios econômicos 
em outros setores ( ... ) não são consideradas 
compensações suficientes ( ... ) devem seres
pecíficas ao campo do progresso atômico 
( ... ) visando à produção dessa energia para 
fins pacíficos; 

c. para a negociação desses acordos( .. ) 
devem ser ouvidos o CNPq, o CSN e, em 
certos casos, a indispensável audiência do 
EMF A e, em outors, o DNPM e do Conselho 
de Minas e Metalurgia; 

d o programa brasileiro para produção 
da energia atômica deve-se socorrer da expe
riência da ciência e da tecnologia de todos 
os países amigos". 

O Relatório destaca com clareza que, no Acordo 
com os Estados Unidos - de 21 de fevereiro 
de 1952, não foram consideradas as compen
sações julgadas pelo Conselho Nacional de Pes
quisas, - e "pela primeira vez no Governo de 
V. Ex', há quebra da política defendida pelo CNPq 

(10) Joáo Neves de Fontoura, em depOimento na CPI de 1956, 
da Câmara dos Deputados ( 

e pelo CSN no tocante à exportação dos mmerais 
atômicos". 

O documento histeria as dificuldades nas nego
ciações dos contratos do Acordo de 1952 e o 
posterior desinteresse do Governo norte-ameri
cano pela renovação dos contratos "porque a 
aquisição do tório tinha se realiZado por anteci
pação e não se desejava mais receber os sais 
de terras raras, já obtidos de outros fornecedores". 

Interessante é a abordagem do documento em 
tela sobre a participação do Almirante Álvaro Al
berto, presidente do CNPq. De partida para nova 
missão aos Estados Unidos, solicitou orientação 
do Ministério das Relações Exteriores, que, por 
sua vez, tinha recebido o ponto de vista do Conse
lho de Segurança Nacional, reforçando a indis
pensável manutenção, em qualquer hipótese, das 
compensações necessárias, como condiciona
mento de qualquer entendimento. 

Segundo o Relatório, a Secretaria Geral do CSN 
apreciara, por determinação do Presidente Var
gas, as Exposições de Motivos n"" 29 e 32, respec
tivamente de 5 e 12 de outubro de 1953, apresen
tadas pelo CNPq. A Exposição de Motivos no 29 
é um relato da referida missão do Almirante Álvaro 
Alberto aos Estados Umdos, a convite do Sr. Gor
don Dean, ainda presidente da Comissão de Ener
gia Atômica daquele país. 

Nesta altura, cabe ressaltar que, na reunião com 
as autoridades do setor e na presença do Embai
xador Walter Moreira Saiies, mostrou o Almirante 
ser Vital para o Brasil o desenvolvimento do seu 
programa atômico, usando dados do Relatório 
Abbmk. Desde logo, ficou evidente o interesse 
do Sr. Dean pela aquisição de minérios de urânio 
e o desinteresse quanto às compensações especí
ficas, em que pesasse sua próxima saída do im
portante posto, substituído que estava pelo Almi
rante Lewis Strauss Sugeriu o Sr. Dean que o 
Governo brasileiro apresentasse um "memoran
dum" definmdo sua política nuclear. E assim foi 
feito em agosto de 1953, assinado pelo Embai
xador Walter Moreira Salles e endereçado ao Almi
rante Strauss, que já havia assumido a presidência 
da Comissão de Energia Nuclear. 

Com aquela tentatJva, o Brasil buscava a realiza
ção de um avançado programa, marcado pelos 
seguintes pontos: (12 ) 

1- intensificação da pesquisa, prospecção, mi
neração e concentração de minérios de urânio 
e tório; 

H-obtenção de sais de urânio( ... ) puro, com 
usina já projetada; 

lll- obtenção do urânio e tório utilizáveis-nos 
reatores ( .. ) com usma já projetada; 

N- instalação de reatores experimentais desti
nados a treinamento de pessoal; 

V- instalação de reatores industriais; 
E salientava o "memorandum": 

"A realização do programa requeria longo 
prazo e por etapas, dentro das possibilidades 
do País. Em troca, o Governo estaria disposto 
a ceder parte dos estoques que viesse a acu
mular, de minérios concentrados de urânio 
e tório metálicos e de plutônio." 

A resposta americana ao citado "memoran
dum" produziu expectativa favorável, porque con-

(1 1) EM n' 772, e R. n' 771, de 25-11-1953 (12) Relatóno da CPI-Câmara dos Deputados -1956. 
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vidada técnicos do CNPq para tomar contato com 
elementos da Comissão de Energia Atômica, a 
fim de analisarem conjuntamente as contribui
ções que poderiam ser concretizadas. 

Admitindo a esperança de novo acordo com 
os Estados Umdos, o Relatório n' 771 destaca 
a sugestão do Almirante Álvaro Alberto: 

"O Brasil, para o Desenvolvimento de sua 
política de energia atômica, procurará a cola
boração da ciência e da técnica dos países 
amigos, sem restrições, guiado apenas pelo 
que lhe for mais conveniente, visando a um 
progresso mais rápido " 

Cabe, neste popto, lembrar parte do depoimen
to do Almirante Alvaro Alberto na CP! da Câmara 
dos Deputados, em 1956: 

"Desde que iniciamos nossas conversações 
com a Comissão de Energia Atômica dos Esta
dos Unidos, foi-nos mvariavelmente afirmada 
a impossibilidade de qualquer forma interes
sante de cooperação no terreno da tecnologia 
de reatores, a não ser o que já fora desclas
sificado. ( ... )Essa barreira intransponível decor
ria da lei de energia atômica americana ( ... ) 
Não nos seria possível esperar pela revogação 
de tais dispositivos legais, e o único caminho 
que nos restava era subdividir o trabalho, distri
buindo as tarefas por várias nações amigas." 

Em seguida, o Relatório n' 771 passa a comen-
tar o texto da Exposição de Motivos n' 32, de 
12-11-53, que o CNPq havia submetido ao Presi
dente da República, ao relatar os entendimentos 
entre seu Presidente, o Almirante Álvaro Alberto, 
e cientistas alemães - os Professores Paul Har
teck e Wilhelm Groth, ambos residentes nos Esta
dos Unidos. As conversações versaram sobre a 
produção de urânio enriquecido para queimar em 
reatores, utilizando água comum como mode
rador em vez de água pesada, grafite ou berilo. 
O método de enriquecimento aconselhado pelos 
referidos cientistas era o da ultracentrifugação, 
aperfeiçoado por Groth e Beverle (13 ). 

Esses contatos permitiram ao Almirante ele
mentos de convicção para estabelecer as linhas 
mestras de uma nova política nuclear, assunto 
que ele inseriu na sua EM n' 32, citada no Relatório 
n' 771. 

Desta forma, o Relatório n' 771 apresenta a 
proposta do Almirante Álvaro Alberto de uma Polí
tica Nacional de Energia Nuclear baseada em seis 
pontos: 

I- completo ciclo de mineração, com recurso 
à tecnologia norte-americana ou francesa; 

11- tratamento químico dos minérios nuclea
res, com tecnologia francesa; 

UI- metalurgia de urânio nuclearmente puro, 
com tecnologia e indústria francesas; 
N- produção de urânio ennquecido, com tec

nologia e indústna alemãs; 
V- reatores atômicos para fins de pesquisa, 

bem como produção de energia, com recurso 
à tecnologia americana e alemã; 

VI- ampliação das equipes de cientistas e tec
nologistas, considerado problema fundamental e 
cuja prioridade sobreleva os demais, com apoio 
dos meios científicos e tecnológicos dos Estados 
Unidos, França, Itália, Inglaterra, f\lemanha, Suíça, 
Escandinávia, Holanda, Canadá, lndia e Japão 

(13) Exposição de Mo!Jvos n' 32, de 12-IJ-53. 

De acordo com o Relatório n' 771, o Presidente 
do CNPq também propõe ao Presidente Vargas 
outras treze medidas práticas assim resumidas· 

1- intensificação das proVIdências necessárias 
e ampliar a formação de pessoal especializado; 

11- mtensificação das medidas conducentes à 
descoberta de novas matérias-primas; 

III- considerar como objetivos fundamentais 
de nossos esforços ( .) as diretrizes ( .. ) sugeridas 
pelos ProfessoresJ R. Oppenheimer, Paul Harteck 
e Wdhelm Groth, a seguir pela ordem: 

a) reator de simples efeito, destinado à produ
ção de energia, utilizando como combustível o 
urânio nuclearmente puro e como moderador o 
grafite; 

b) reator utilizando urânio levemente enrique
cido como combustível e água comum como 
moderador. 
N- contrato de cientistas e tecnologistas ame

ricanos ( .. ) de real conhecimento sobre a tecno
logia dos reatores ( ... ) tendo em vista a formação 
de nossos tecnologistas e a construção de reato
res de simples efeito - sugestão Oppenheimer; 

V-aquisição imediata, na Alemanha, de ultra
centrífugas do modelo mais recente, para produ
ção de urâmo enriquecido ( ... ) aperfeiçoamento 
por Groth, Beyerle e outros; 

VI- contrato com tecnologistas alemães para 
colaborarem ( ... ) no Brasil ( ... ) na obtenção do 
urânio ennquecido ( .. ) bem como os assistentes 
técnicos e os aUXIliares (. ) necessários à monta
gem da primeira instalação-piloto; 

VII- autorização ao CNPq para constrUir o pri
meiro reator, proposto pelo Professor W. Groth; 

VIII- construção do primeiro laboratório do 
Instituto Fluminense de Tecnologia ( .. ) devendo 
ser equipado para a produção de urânio enn
quecido; 

IX- autorização ao CNPq para estudar e cons
truir pequeno reator transportável ( .. ) alimentado 
por urânio enriquecido; 
X- caso mdique a experiência, poderá este 

(item IX) ter prioridade sobre o que se refere a 
alínea "a" do Item III; 

XI- prosseguimento dos ensaios destinados 
à obtenção do hexafluoreto de urânio - UF6 
( ... ); 

XII- prover( ... ) a mstalação de reatores experi
mentais para pesquisa e treinamento de pessoal 
( ... ); 

XIII- estimular a instalação de indústrias desti
nadas ao tratamento dos minérios utiliZáveis( ... ). 

Em suma, este é o extrato da Exposição de 
Motivos n' 32, comentada no Relatório n' 771 
e que muita influência teve na formulação da Polí· 
tica Nuclear do Presidente Getúlio Vargas. O Rela
tório n' 771 (de 23-11-53), aprovado pelo Presi
dente da República, teve o conhecimento do 
CNPq, do Estado-Maior das Forças Armadas, dos 
Mimstérios da Fazenda e da Agricultura - este, 
naquela época, responsável pela exploração mi
neral. 

Em março de 1954, o Governo realizou com 
os Estados Unidos um Tratado de Pesquisas Mi
nerais, conforme havia sido proposto na EM n' 
772, encaminhada pelo CNPq ao Ministro das 
Relações Exteriores, com prévia aprovação do 
CSN. 

Enquanto isso acontecia no Brasil, em dezem
bro de 1953, o Presid~nte Eisenhower lançava 
na ONU a proposta "Atamos para a Paz", cujo 
conteúdo basicamente era o seguinte: que os go-

vemos envolvidos com a energia nuclear emtre
gassem seus estogues de urânio e materias físseis 
para a guarda e proteção de uma Agência Interna
Cional que cuidaria da sua aplicação para fins 
exclusivamente pacíficos. 

Somente em agosto de 1954, este "Átomos 
para a Paz" foi aprovado pelo Congresso Norte-a
mericano e, em dezembro, pela Assembléia Geral 
da ONU (14). Mas, no Brasil, a situação interna 
modificou-se radicalmente com o agravamento 
do processo político. As negociações com os Es
tados Unidos voltaram ao ponto de partida. 

O Brasil, em 1954, pela perseverança dos diri
gentes do CNPq e do Conselho de Segurança 
Nacional, definiu uma política energética com a 
esperança de iniciar o aproveitamento da fonte 
nuclear, situando-se o principal esforço na im
plantação do ciclo do combustível e, como vere
mos adiante, com a possibilidade de passar à 
utilização do tório Era, sem dúvida, um bom co
meço, embora tenhamos de reconhecer, pelo que 
sabemos hoje, que a incipiente estrutura industrial 
daquela época não permitiria maiores avanços 
na construção de reatores. Havia, certamente, 
uma forte dose de romantismo no empenho de 
transformar o Brasil de vinte e cinco anos atrás 
em potência nuclear. 

Os acontecimentos políticos de 1954 tomaram, 
porém, rumos inesperados. Marcaram a História. 
No dia 5 de agosto, morreu assassinado o Major 
AVIador Rubem Vaz, no mesmo atentado contra 
o Deputado Carlos Lacerda. 

O envolvimento da guarda pessoal do Presi
dente, confirmado pelo depoimento do próprio 
assassino, levou os militares a pressionarem o 
Ministro da Guerra, General Zenóbio da Costa, 
para que este pedisse a renúncia de Getúlio Var
gas. A posição do Presidente se agravara com 
a divulgação dos resultados das investigações fei
tas pela Polícia Civil e elementos da Aeronáutica, 
e pelas noticias de corrupção praticada por fun
cionários do Palácio 

O manifesto lançado no dia 22 de agosto por 
Eduardo Gomes e assinado por vários generais, 
exigindo a renúncia de Getúlio Vargas, foi seguido, 
no dia 23, de um outro manifesto no mesmo 
sentido, assinado por vários generais, comandan
tes de tropas. Era um verdadeiro ultimatum das 
Foraças Armadas Na manhã de 24 de agosto, 
o Presidente Getúlio Vargas sacrificava-se com 
um tiro no coração. 

A famosa carta-testamento de Vargas denun
ciava a campanha subterrânea de descrédito arti
culada por grupos internacionais aliados a nacio
nais. O emocionante apelo nacionalista envolto 
no dramático sacrifício do Presidente passou a 
exercer profunda influência nas relações do Go
verno com o capital e a cooperação estrangeira. 

A ação do Governo Vargas resultou em impor
tantes avanços na proteção dos interesses brasi
leiros no que conceme à política energética: a 
promulgação da Lei n' 1.31 O (imaginada e apro
vada no Governo Dutra); a criação (no Ministério 
das Relações Exteriores) de uma Comissão Espe
cial para controlar a exportação de materiais estra
tégicos; e, afinal, a aprovação do Relatório n' 771. 

(14) Os Estatutos da ONU foram elaborados por uma Com1ssáo 
de 8 nações, entre as quats o Brasil, documento que foi aprovado 
em outubro de 1956 por representantes de 70 governos 
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Houve, portanto, no Governo Vargas, a primeira 
definição de uma Política Nuclear, que objetivou 
o resguardo das reservas nacionais dos minerais 
atômicos, com a determmação de prosseguir na 
conquista de uma autonomm tecnológica no se
tor. 

Governo Café Filho 
(29-8-54 -11-11-55) 

Após a morte de Vargas, assumiu o poder o 
Vice-Presidente da República, Sr. João Café Filho. 
O General Juarez Távora foi conVIdado para ocu
par a Chefia do Gabinete Militar e a Secretaria
Geral do Conselho de Segurança Nacional, car
gos que exerceu durante sete meses e 20 dias 
(de 24-8-54 a 15-4-55). 

No início de sua gestão, o General identificou 
"certa divergência" entre o Conselho Nacional de 
Pesquisa e a DiVIsão de Assuntos Econômicos 
do ltamarati, ao apreciarem o interesse do Gover
no Norte-amencano em cooperar com o desen
volvimento de nosso programa de energia atômi
ca, e ao conduzirem as negociações de governo 
a governo (lasrs 5). 

Em novembro de 1954, cerca de dois meses 
e 10 dias depois de sua posse, o General Távora 
acionou a Secretaria-Geral do Conselho de Segu
rança Nacional, pedindo um projeto de diretrizes 
para o Governo, tendo como subsídio a Exposição 
de Motivos no772 e o Relatório no 771, de 3-12-53, 
bem como os documentos com nota de "secre
tos", de números 1, 2, 3 e 4, que ele fazia anexar. 
O General queria aproveitar as facilidades conce
didas pelo Governo Norte-americano através de 
sua nova Política de "Átomos para a Paz" (1 6), 

lançada por Eisenhower. 
Disse o Chefe do Gabinete Militar a respeito 

desses quatro documentos, na época classifica
dos como "secretos": "os dois primeiros tinham 
caráter oficial, pois representavam sugestão da 
Embaixada Americana ao ltamarati para a cele
bração dos acordos nele mencionados ( ... ), os 
dois últimos tinham caráter estritamente pessoal". 

Por que e como foi obtida essa documentação 
de caráter pessoal? Respondeu Juarez Távora na 
Comissão Parlamentar de lnquénto da Câmara 
dos Deputados, em 1956: "manifestando a pes
soa conhecedora do assunto (e naturalmente de 
minha confiança) as dificuldades em que me en
contrava para esclarecer imparcialmente a razão 
do impasse que se criara no tocante à prometida 
colaboração americana ( ... ) pude obter, por seu 
intermédio e em confiança, a documentação em 
original (inglês), que enviei à apreciação da Secre
taria-Geral do Conselho de Segurança Nacional 
(17)". 

Vários anos depois, ao escrever suas Memórias, 
o General Távora esclareceu "aproveitando ( ... ) 
as relações de parente meu versado no assunto 
-o Pro f Elisário Távora Filho- com elementos 
da Embaixada dos Estados Unidos no Brasil, pedi
lhe que indagasse confidencialmente desses ele
mentos se podiam esclarecer os motivos por que 
não havíamos logrado, até então, uma colabo-

(15) General Juarez Távora- "Atemos para o Bras1l"- Item 
4. p 24 
(16) General Juarez T avara- "Memónas" -p 23, Ed1ção Blbilo
teca do Exérc1to- 1977 

ração mais efetiva de seu Governo para o nosso 
desenvolvimento no tocante à energia nuclear 
(18)". 

Acrescentou o General Távora que, pela Expo
sição de Motivos no 1.017. de25-11-54, tinha rece
bido da Secretaria-Geral do CSN, esclarecimentos 
sobre os tais documentos secretos, assim resumi
dos: e9

) 

O Documento no 1 é uma minuta de Acordo 
a ser assmado entre o Brasil e os Estados Unidos, 
para o desenvolvimento de um programa con
junto de pesquisas de minerais atômicos, válido 
por três anos, datado de 9-3-54. Tudo seria sigilo
so, "qualquer informação atinente à identificação, 
localização, distribuição, valor dos mmerais de 
urânio descobertos, pesquisados ou estudados 
( .. ) somente poderá ser divulgada com a aprova
ção prévia de ambos os Governos". 

O Documento n< 2, datado de 22-3-54. é uma 
nota expositiva destinada, "ao que nos parece, 
a confirmar entendimentos verbais havidos entre 
um representante brasileiro e outro norte-ame
ricano, ambos não identificados no texto do docu
mento (supõe a Nota que este representante bra
sileiro era o Almirante Álvaro Alberto)". 

O Documento no 3, sem data, é uma síntese 
retrospectiva dos entendimentos havidos entre o 
Brasil e os Estados Unidos, feita por um elemento 
não identificado. Nesse documento fazem-se críti
cas acerbas à atuação do Almirante Álvaro Alber
to, e procura-se pôr em destaque as dificuldades 
que o Brasil encontraria caso desejasse empreen
der, por si só, um programa de energia atômica. 

O Documento secreto n• 4, sem data, anexo 
ao Documento no 3, é uma cópia de carta em 
que não consta nem o destinatário nem o signa
tário, mas na qual, após considerações mwto de
sairosas aos entendimentos havidos entre o Sr. 
Almirante Álvaro Alberto e sábios de entidades 
européias, passa a insinuar represálias contra o 
Brasil· "Os Estados Unidos simplesmente recor
rerão ao processo, tal como estão fazendo agora, 
de estabelecerem negociações com outras na
ções, e destinarão suas atenções a financiamen
tos a essas nações, que cooperam( ... ). O processo 
para extração de urânio físsil por meio de ( ... ) 
um país europeu ( .. ) que está proibido por lei 
de obter esse metal (refena-se à Alemanha) pode 
ser considerado como uma ameaça potencial à 
segurança dos Estados Umdos e do hemisfério 
Ocidental" (2°). 

Continuando suas apreciações, diz o documen
to: "o processo pelo qual entidades alemãs se 
propõem a fornecer urânio metálico físsil ao Brasil 
(referiam-se à ultracentrifugação) é um processo 
particular para a produção de quantidade )imitada 
desse metal a custo unitário fantástico. E de pe
queno rendimento e alto custo, além do que ainda 
não está completamente aperfeiçoado, pelo que 
deve ser considerado, para todos os efeitos práti
cos, como sendo ainda um processo de labora
tório (21 )". 

(17) DepOimento de Juarez Távora - CPI de 1956. Câmara 
dos Deputados 
(18) Juarez Távora- "Memórms"- p 23 - Ed1çóes B1b!Joteca 
do Exército - I 977 

(19) Juarez Távora- "Átomos para o Bras1l" sub-ítem 43, p 
27 - Ed José Olymp1o- 1958 
(20) Juarez Tavora -"Átomos para o BraSJI" -Sub-item 4 4 
- p 28 Liv José Olymp1o- 1958 

Mais tarde, Juarez Távora reforçou sua opinião 
de que o processo, além de não comprovar sua 
eficiência em escala industrial, apresentava sérias 
dificuldades para o desenvolvimento da energia 
nuclear, devido às restrições impostas à Alema
nha pelo Tratado de Paz de 1945. 

Aqui cabe mserir uma observação: curioso é 
constatar o descrédito lançado sobre um proces
so de enriquecimento de urânio -o da ultracen
trifugação - que anos maiS tarde viria a ser um 
dos mais eficientes, precisamente utilizado pelas 
nações nuclearizadas. 

O General Távora negava que estes documen
tos tivessem mfluído na redação das diretrizes 
constantes do Ofício no 1.017, de 25-11-54, no 
tocante ao tratamento preferencial ai reconhecido 
aos Estados Unidos. E assim justificava: "Tal fato 
não deveria causar estranheza, pois, acreditando 
eu, com bases, que refletiam aqueles documentos 
- embora de forma não oficial nem completa 
- o pensamento de um Governo amigo, cuja 
cooperação pleiteávamos, era natural que procu
rássemos conciliar o que fosse conciliável, para 
obter aquela necessária cooperação, sem quebra 
de pnncípios, nem prejuízo para os interesses do 
Brasil" (22). 

O desentendimento entre o CNPq'e a Secreta
na-Geral do Conselho de Segurança Nacional se 
acerbava. Enquanto este elaborava as novas dire
trizes, "verificou a Secretaria que o CNPq havia 
contratado com empresa canadense - a PROS
PEC - o levantamento aerocintilométrico de vá
rias áreas em diferentes regiões do País, cuja exe
cução simultânea excedia a capacidade de fiscali
zação efetJva que sobre tais levantamentos devia 
exercer o Serviço Geográfico do Exército. E deter
minou, em conseqúência, a suspensão de novos 
contratos com a referida empresa ( .. ) (23)". 

Ora, a grande resistência oferecida à iniciativa 
do CNPq, em contratar na França e na Alemanha 
as usinas de tratamento e enriquecimento de urâ
nio, se fundamentava na escassez de conheci
mento no Brasil do verdadeiro potencial minera
lógico. "A usma de tratamento de urânio, orçada 
naquela época em quatrocentos milhões de cru
zeiros, pressupunha, por sua capacidade, a exis
tência de uma reserva de urânio muito superior 
àquela já conhecida no Brasil e, nomeadamente, 
no Planalto de Poços de Caldas Seria assim uma 
imprudência comprá-la e começar a montagem 
ali antes de determinar-se, aproximadamente, a 
possança de nossas jazidas daquele mineral". 

Vê-se que o pensamento dominante era, em 
primeiro lugar, o conhecimento do potencial de 
minérios radioativos, para depois enveredar-se 
pelo seu aproveitamento e utilização. O CNPq, 
com a orient?ção adotada pelo seu Presidente, 
o Almirante Alvaro Alberto, entendia de realizar 
simultaneamente o aparelhamento industrial e as 
pesquisas de minerais. "Provavelmente, o Almi
rante sabia de algo mais, o que lhe dava a convic
ção desta linha de conduta, portanto, as primeiras 
investigações na área de mineração iniciaram-se 
desde agosto de 1952, em virtude do Acordo in
formal entre o Ministério das Relações Exteriores 

(21) Juarez Távora, idem, idem 
(22) Juarez Távora- "Memórias"- p 23 - E01tora B1b!Joteca 
do Exérc1to - 1977 

(23) General Juarez Távora - "Atamos para o Brasil' -Sub
ítem 53 p 33 - Ed. José Olympio. 
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do Brasil e o Departamento de Estado dos Esta
dos Unidos (24

)". 

O País passou a ter, com acertos ou erros, uma 
Política e um Programa Nuclear, sob o comando 
do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da 
República. 

A parte conclusiva da Exposição de Motivos 
no 1.017, segundo Juarez Távora, definia as dire
trizes (25) do Governo do Presidente Café Filho 
para um Programa Nacional de Energia Atômica: 

1 -o órgão executante do Programa seria o 
CNPq, devidamente assessorado pelos demais ór
gãos governamentais; 

2-o CNPq submeteria à aprovação do Presi
dente da República um plano para execução nas 
seguintes bases· 

-procura, localização e determinação quanti· 
tativa de jazidas de minérios radioativos em todo 
o território nacional; 

-montagem e operação de usinas nucleares 
geradoras de energia elétrica à base de combus
tíveis nucleares, em locais determinados pelo Pre
sidente da República; 

3-eventualmente, o Brasil admitiria o con
curso de organismos estrangeiros ou internacio
nais na execução do Programa, respeitadas as 
seguintes considerações: 

-esse concurso seria negociado através do 
Ministério das Relações Exteriores, mediante de
terminação expressa do Sr. Presidente da Repú
blica e consoante solicitação do CNPq; 

-os acordos internacionais que fossem nego
ciados a este respeito conteriam obrigatonamente 
a cessão de parte dos excedentes de minénos 
radioativos existentes no Brasil, em troca de equi
pamentos especializados e auxHio técnico, além 
de indenização secundária; 

-na negociação de tais acordos, deveria ser 
concedido tratamento preferencial aos Estados 
Unidos da América. 

Entretanto, este posicionamento evoluiu com 
o próprio General Távora à frente para d!Jr maior 
objetividade à política governamental. E signifi
cativa a carta (26) que o mesmo endereça ao então 
Ministro das Relações Exteriores, o Sr. Raul Fer
nandes, em 24-12-54: "A fim de ultimar estudos 
( ... ) para melhor definir a política brasileira no to
cante à mobilização dos nossos recursos em mi
nérios radioativos( ... ) venho pedir-lhe ( ... )acelerar 
os entendimentos (. ) entre o nosso Ministério 
das Relações Exteriores e o Governo dos Estados 
Unidos( ... ) no sentiddo de concretizar esse Gover
no uma proposta global de cooperação ( ... )". 

E prossegue a citada carta. "tal proposta deve 
( ... )definir claramente a ajuda técnica e financeira, 
e bem assim as condições recíprocas em que 
tenham andamento prático e imediato, não só 
a pesquisa ( ... ) e a lavra ( ... ) dos minerais radioa-
tivos( ... ) como o tratamento( ... ) mclusive, se pos-
sível, o seu refino no País ( ... ). As condições de 
seu cornéfClo ( ... ) de preferência de governo a 
governo ( ... ) e, finalmente, a montagem ( ... ) dos 

(24) Silvto Froes de Abreu -""Recursos Mmerms do Brastl"" -
vol 11 p 718 -Edtções do INT -MIC -1973 
(25) General Juarez Távora- "Átomos para o Bras1l"- Subrtem 
? 3, pag 33 - Ed José Olympto 
(26) General Juarez Távora- ""Átomos para o Brasil"" 

primeiros reatores nucleares para a produção de 
energia elétrica". 

Verifica-se, nesta proposição ao Ministro Raul 
Fernandes, a intenção do General de preCipitar 
os entendimentos com os Estados Unidos. Antes, 
ao orientar as Diretrizes de Governo, admitia ape
nas reatores para a produção de energia elétrica 
em caráter eventual, e agora este passava a ser 
um objetivo direto, bem definido. 

A ação governamental desdobrava-se pela cria
ção, a 27 de janeiro de 1955, da Comissão de 
Energia Atômica, integrada na estrutura do Con
selho Nacional de Pesquisas. Esta Comissão pro
gramou seus trabalhos procurando alcançar os 
mesmos objetivos definidos em administrações 
anteriores, ou seja: pesquisa, avaliação e trata
mento dos minerais radioativos; instalação de usi
nas de processamento de sais de urânio e tório, 
e instalação de reatores de pesquisas e industriais 

É interessante registrar que a Comissão de 
Energia Atômica se propunha a dar prossegui
mento às pesquisas para enriquecimento isotó
pico, com a aquisição de uma instalação piloto 
para realizar experiências pelo método da ultra
centrifugação "já estudado e ultimadas as nego
ciações". O CNPq persistia na idéia de promover 
no País o enriqueCimento do urânio. 

Em depoimento na CPI de 1956, da Câmara 
dos Deputados, o Ministro Raul Fernandes escla
receu por que essas ultracentrífugas não foram 
entregues a tempo. Disse o Ministro: "O CNPq, 
por seu Presidente, Almirante Álvaro Alberto, en
comendou, em julho de 1954, à Sertorious Werk 
A G. - em Goesttingen, três separadores centrí
fugos para gases raros. Verificou o Almirante que 
o fornecimento desses aparelhos dependia de li
cença da Comissão de Segurança Militar lntera
liada Essa hcença foi negada ( ... ). Dado o impas
se, a Embaixada do Brasil, em Bonn, perguntou 
ao ltamarati se ( .. ) devia provocar um reexame 
da questão ( ... ). O CNPq optou pela espera da 
expiração do Estatuto de Ocupação ( ... ) (que de
veria dar-se em abril de 1955), por não haver 
urgência na obtenção dos separadores centrífu
gos( .. )." 

O retardamento, segundo versões de muitos, 
deveu-se ao desinteresse do CNPq, dada a facili
dade de arrendamento de urânio enriquecido aos 
Estados Unidos. 

Os informes diziam que os três separadores 
ofereciam um rendimento muito baixo, aproxima
damente 4 gramas em um ano. Os 725 gramas 
de U-235 necessários à carga do reator projetado 
pelo Prof. Groth, a serem produzidas nesta escala, 
precisariam de 180 anos ( 1 00 kg de urânio enn
quecido a 1,2% de U-235 como combustível, e 
mais 150 kg de urânio enriquecido a 0,85% de 
U-235 como refletor) (27). 

Em conseqúência, o CNPq passou a diligenciar 
a transferência das centrífugas para outros inte
ressados, porém a aparelhagem terminou vindo 
para o Brasil, mdo parar nos depósitos do IPT, 
de São Paulo. 

Em verdade, a preparação do combustível no 
Brasil tinha um caráter experimental, como ponto 
de partida de um demorado processo de desen
volvimento; Este era, a rigor, o pensamento do 
Almirante Alvaro Alberto. 

(27) Centro Brastletro de PesqUisas Fístcas- Enbdade Parucular 

Um inesperado incidente, surgido no Conselho 
Nacional de Pesquisas, levou seu presidente a 
pedir demissão. Dessa forma, o Almirante Álvaro 
Alberto afastou-se da cena principal. Explica o 
General Juarez Távora (28

): "Em 20 de setembro 
de 1954, recebi de João Alberto Lins de Barros 
o segumte bilhete: "Se você tem interesse no pro
gresso da energia atômica no Brasil e quiser zelar 
pelo Conselho Nacional de Pesquisa, mande cha
mar César Lates, e converse com ele". Continua 
o General. "entendi-me com o Prof. César Lates, 
Diretor Executivo do Centro de Pesquisas Físicas, 
que me mostrou declaração escrita do Prof. Álvaro 
Defini, seu antecessor no cargo, confessando que 
lançara mão, indevidamente, de verbas que lhe 
haviam sido adiantadas pelo CNPq ( ... ).Levei Jogo 
esses fatos ao conhecimento do Presidente Café 
Filho, sugerindo-lhe a abertura de inquérito admi· 
mstratJvo ( ... )e abrangendo também as atividades 
do CNPq ( .. ). Tomei ainda a iniciativa de sugerir 
ao Presidente do CNPq, o Almirante Álvaro Alberto 
que, estando envolvida sua autoridade adminis
trativa na apuração das responsabilidades do ex
Diretor-Executivo ( .. ) pedisse ele desde logo ( .. ) 
exoneração do cargo que ocupava" e9). E assim 
aconteceu em 2-3-55. O fato, para muitos, foi 
mero pretexto para o afastamento do Almirante. 

No depoimento à mesma CP! de 1956, o Gene
ral Távora negou com vecomência qualquer liga
ção da saída do Almirante Alvaro Alberto do CNPq 
com aquele Documento Secreto no 3, antes men
cionado: "Houve uma série de coincidências" -
disse o General Távora em seu depoimento. 

No referido inquérito, respondeu o Almirante: 
"Em sã consciência e sem ater-me a qualquer 
consideração que não seja a de servir honrada
mente à verdade ( ... ) não poderia deixar de nutrir 
a convicção da existência de fatores oriundos de 
fontes ( ... ) direta ou indiretamente tendentes ao 
meu afastamento ( ... ). E esta convicção só se po
deria confirmar pela leitura que hoje fiz do aludido 
documento secreto no 3". 

Poucos dias depois do afastamento do Almi
rante, em 5-4-55, pelo Oficio n" 99, o General 
Távora propôs ao Conselho de Segurança Nacio
nal alteração nas diretrizes de Governo "A fim 
de deixar bem claro que não se eXIgira forneci
mento de equipamentos em caráter gratuito". Pe
la sua proposição, "sempre que, por força de con
vênios internacionais, o Brasil se obngar a forne
cer materiais atômicos, a compensação a ser exi
gida deverá abranger, além da indenização pecu
niária, a garantia de cessão, por parte do outro 
País contratantes de técnicos de sua nacionali
dade, bem como de facilidades para treinamento 
de técnicos e cientistas brasileiros ( ... ). Paralela
mente, a Nação beneficiária deveria se prontificar 
a fornecer ao Brasil, mediante condições a serem 
acertadas na mesma ocasião, os equipamentos 
técnicos especiais necessários ao prosseguimen
to do programa brasileiro de energia". 

Os críticos do comportamento do General Jua
rez Távora apontam sua poderosa influência na 
política nuclear enquanto esteve à frente do Gabi
nete Militar, ao empenhar-se, de início, com sua 

(28) Juarez Távora - ""Memónas"- vol 3 - p 21 - Edtção 
B1bhoteca do Exército 

(29) Juarez Távora- "Memónas" - vol 3 p 21 - Edtção 
Btbhoteca do Exérctto 
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boa fé, na estreita cooperação entre o Brasil e 
os Estados Unidos. No processo montado, era 
visível o seu total alinhamento à posição norte-a
mericana, notoriamente conhecida, de não faci
litar a transferência de tecnologia. Viu-se, mais 
adiante, como evoluiu o General Távora para se
cundar, ao final, com maior vivência da situação, 
as posições anteriores do CSN e do CNPq, confor
me o teor de seu Ofício n" 99, de 5-4-55. O Gene
ral Juarez Távora renunciou às suas funções mili
tares no mesmo mês de abnl de 1955, ao pedir 
sua passagem para os quadros da reserva. Nessa 
altura, já estava deflagrada a campanha de suces
são do Presidente Café Filho. Juarez Távora e 
Juscelino Kubitschek eram candidatos que domi
navam as preferências dos grandes partidos. 

Em julho de 1955, realizaram-se reuniões entre 
o CNPq, através de sua Comissão de Energia 
Nuclear, e a correspondente Comissão de Energia 
Atômica norte-americana, das quais resultaram 
dois Acordos, assinados em 3 de agosto do mes
mo ano. Um visava ao Programa Conjunto para 
o Reconhecimento dos Recursos de Urâmo no 
Brasil, e outro à Cooperação para Usos Civis da 
Energia Atômica. As críticas sobre o pnmeiro 
desses Acordos apontavam que o mesmo não 
passava de um cópia do Tratado de Pesquisas 
Minerais, assinado em março de 1954. Na realida
de, havia referência a esse Projeto na Exposição 
de Motivos no 772, de 25-11-53, no inciso 7: "O 
CNPq deverá encaminhar, ao Ministério das Rela
ções Exteriores e a esta Secretaria- Geral, o pare
cer sobre a Proposta de um Programa Conjunto 
entre o Brasil e os Estados Unidos, para a investi
gação do urânio no Brasil". 

Em resumo, o chamado Programa ConJunto 
"possibilitava a colaboração de uma eqwpe de 
pesquisadores de minerais radioativos, especial
mente de urânio. Utilizando os equipamentos 
mais modernos ( ) as pesquisas seriam realiza
das por brasileiros e americanos, e comprometía
mo-nos a dar preferência ao Governo norte-ame
ricano para a compra do urânio que fosse desco
berto e excedesse as necessidades de nossa polí
tica nuclear eor. 

O outro Acordo objetivava a cooperação para 
usos civis da Energia Atômica. O chamado "Pro
grama Reator" consistia no fornecimento de uma 
unidade de pesquisa e obtenção de urânio enri· 
quecido do governo americano, comprometen
do-nos a restituir-lhe as cinzas da combustão nu
clear contendo plutônio. 

Na epóca, as críticas a esses dois Acordos fo
ram as seguintes: 

Ao Programa Conjunto: 
1 - insituição do Monopólio de pesquisas pe

los norte-americanos; 

I 

2-exclusividade de conhecimento das nos
sas reservas a governo estrangeiro, 

3 -hipoteca dos recursos em urânio aos Esta
dos Unidos; 
4- criação de órgão misto, subtraindo-se a 

execução do Acordo ao controle dos órgãos na
Cionais já existentes. 

Ao Programa Reator: 
1 -ao invés de reatores de potência, obtive

mos um reator de pesquisa; 

(30) Juarez Távora - .. Memónas .. - vai 3 - p 24 - Editora 
Biblioteca do ExérCito 

2- abastecimento do urânio enriquecido, o 
que forçaria a dependência do fornecedor; e 
3-arrendamento de urânio ennquecido one

rado por restrições, nomeadamente a proibição 
de usá-lo para pesquisas com outras finalidades. 

Conta o General Távora ei) que a constituição 
das equipes mistas (brasileiros e amercianos), em 
1955, fez acabar os contratos do CNPq com em
presas particulares para levantamentos aerocinti
Iométricos, entre as quais a canadense PROSPEC 
Segundo revelação feita pela Imprensa do rio, "es
ses fatos serviram de pretexto, um ano mais tarde, 
para que um Deputado Federal hgado àquela em
presa canadense ( ... ) apresentasse, com a coni
vência de três oficiais - dois do Exército e um 
da Marinha - sabidamente esquerdistas que tra
balhavam na Secretaria Executiva do Conselho 
de Segurança Nacional, uma denúncia escanda
losa de que, durante o Governo do Presidente 
Café Filho, por interferência indébita da Embai
xada Norte- Americana, fora alterada a política 
brasileira de energia atômica, assentada durante 
o Governo do Presidente Vargas, no tocante ao 
princípio das compensações específicas". 

Constituiu-se, em conseqúência, uma Comis
são Parlamentar de lnquénto, na Câmara dos De
putados, para apurar os fatos de11unciados. 

1.4.1 -O Papel do Almirante Alvaro Alberto 

A análise, por demais resumida, dos aconteci
mentos precedentes ao desenvolvimento da polí-
tica energética brasileira no campo nuclear, não 
poderia ser fiel sem considerar a destacada parti
cipação do Almirante Álvaro Alberto, pelo muito 
que fez, e pela coragem que exibiu em enfrentar 
os fatos até se exonerar da presidência do CNPq, 
em 1955. 

Como vimos antes, ele apareceu em cena 
quando designado para chefiar a delegação brasi
leira, em 1948, da Comissão de Energia Atômica, 
criada na ONU com o objetivo de debater e votar 
o famoso Plano Baruch, com o qual o Presidente 
Eisenhower pretendia o virutal monopólio interna
cional dos minérios férteis para combustíveis nu
cleares 

O Almirante, ao regressar, retomou suas atiVI
dades de Professor e Pesquisador, conceituado 
como um dos expoentes da ciência nacional A 
sua ação se estendeu aos círculos governamen
tais, com reflexos nas chefias militares. Foi convo
cado pelo Presidente para estudar medidas que 
dessem ao Brasil uma Política Nuclear. O resul
tado do seu esforço pessoal foi o anteprojeto de 
lei que seviu de base à mensagem presidencial 
ao Congresso Nacional. Dessa formal, surgiu a 
Lei no 1.310 e2). 

A criação do Conselho Nacional de Pesquisas 
- CNPq, em 1951, proposta pelo Almirante Álva
ro Alberto, ensejou ao Presidente Vargas convi
dá-lo para ser o seu dirigente. Era uma velha 
idéia, alimentada desde 1930 pela Academia Bra
sileira de Ciências, que tinha em Álvaro Alberto 
um destacado membro. O Brasil, como diziam 
na época, precisava ingressar urgentemente na 
era da teconologia. 

O Almirante assumiu a presidência do CNPq, 
orientando sua administração para as atividades 

(31) Juarez Távora- .. Memónas"'- voi 3 p 24- Editora 
Biblioteca do Exérc1to 

(32) Lei N' 13!0, de 15-1-1951, comentada no 1tem referente 
ao Governo do Presidente Eunco Gaspar Dutra 

básicas, mobilizando pesquisadores e aparelhan
do o órgão com vistas, principalmente, ao atendi
mento de sua competência legal relativa à Política 
Nuclear 

As promoções do CNPq propiciaram a cnação 
de dOis órgãos pioneiros: a Comissão de Energia 
Atômica - CEA, no Rio de Janeiro, e o Instituto 
de Energia Atômica - IEA, em São Paulo, este, 
fruto de convênio com a Universidade de São 
Paulo. 

Cabe destacar, na primeira fase do CNPq, sob 
a presidência de Álvaro Alberto, a fundação do 
Instituto de Matemática Pura e Aphcada -IMPA, 
em 1952; do Instituto Brasileiro Bibliográfico e 
de Documentação - IBBD, em 1954; e do Insti
tuto Nacional de Pesquisas da Amazônia -INPA, 
este com sede em Manaus. 

Foi muito importante sua participação na ela
boração da Exposição de Motivos n" 32, onde 
sua sugestão do "princípio da liberdade de rela
ções com outros povos", que permitiria ao Brasil 
libertar-se dos laços norte-americanos, recebeu 
aprovação do Conselho de Segurança Nacional 
e do Estado-Maior das Forças Armadas. 

É oportuno relembrar um pequeno mais ex
pressivo trecho do seu depoimento na CP! da 
Câmara dos Deputados, em 1956, ocasião em 
que comentou suas démarches nos Estados Uni
dos e na Alemanha: "desde que miciamos nossas 
conversações com a Comissão de Energia Atô· 
mica dos Estados Umdos, foi-nos invariavelmente 
afirmada a impossibilidade de qualquer forma in
teressante de cooperação no terreno da tecno
logia de reatores, a não ser a que já fora desclassi
ficada". E mais adiante: "Essa barreira intrans
ponívefdecorria da Lei de Energia Atômica ameri
cana. Não nos sena possível esperar pela revoga
ção de tais dispositivos legais, e o único caminho 
que nos restava era subdividir o trabalho, distri
buindo as tarefas por várias nações amigas". 

As visitas do Presidente do CNPq à França e 
à Alemanha Ocidental, em busca de equipamen
tos que os Estados Unidos se recusavam a ceder, 
resultaram para ele numa agradável surpresa. Na 
França, obtivera facilidades para a instalação de 
uma usina de preparação de urânio nuclearmente 
puro. O contrato foi assinado no Rio de Janeiro 
entre o CNPq e os representantes da Sociéte de 
Produits Quimiques des T erres Rares, de Paris, 
responsável que era pela Usina de Le Bouchet, 
uma das maiores do mundo na época. 

A usina brasileira devena ser instalada em Po
ços de Caldas (MG), na região produtora de mmé
rio atômico. 'Tivemos contato nos Estados Uni
dos com um dos maiores físicos, o Sr. Paul Har
teck ( ... ). Foi ele quem teve a idéia de aplicar 
as ultracentrífugas à produção de urânio enrique
cido. Depois, estas foram aperfeiçoadas por um 
antigo assistente seu, Sr. Groth, com quem tive 
múmeras conferências nos Estados Unidos. Na
quele tempo, a Alemanha era um país ocupado, 
e, se descobrissem que· eles estavam cogitando 
de produzir urânio enriquecido, isso acarretaria 
uma crise internacional". 

"Em I 953" - continuou - "dei um pulo à 
Alemanha ( ... ) as potências ocupantes estavam 
a par do que os alemães cogitavam, porque eles 
pediram uma licença para sua construção, e as 
autoridades de ocupação a negaram." 

Nesse meio-tempo, o regime de ocupação foi 
alterado, o que tomou possível a retomada dos 
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entendimentos, a fim de concretizar a encomenda 
das ultracentrífugas, componentes fundamentais 
à usina de enriquecimento de urânio. O Governo 
alemão não criou -dificuldades, embora não con
tasse com a aprovação da Comissão Internacional 
Aliada. 

As máquinas foram pagas e fabricadas. Eram 
apenas três unidades, que ficaram guardadas em 
Goettingen. O Almirante completou sua informa
ção dizendo que não sabia as razões que impe
diram o embarque desse equipamento: "eu estava 
pressentindo que as forças ocultas haviam de se 
mover e não podia lutar contra a maré, nem podia 
comprometer o meu país pela minha obstin~ção ". 

Foi ainda sob a Presidência do Almirante Alvaro 
Alberto que o CNPq colaborou com o Conselho 
de Segurança Nacional na formulação de um es
boço de Política Nuclear. Nesta ocasião, foram 
firmados aqueles dois princípios já comentados: 
das compensações especificas e da liberdade de 
relações com outros povos. 

Em setembro de 1954, como já comentado 
anteriormente, um incidente no CNPq levou o 
Almirante Álvaro Alberto a pedir demissão da Pre
sidência daquele órgão. A questão resultava do 
envolvimento do seu Diretor Executivo em irregu
laridades no contrato de construção de um "ciclo
tron". O Gen. Juarez Távora, na Chefia do Gabi
nete Militar e como titular da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, a quem estava 
subordinado o CNPq, sugeriu sua exoneração, 
o que aconteceu em 2-3-55. 

O próprio Gen. Juarez Távora, mais tarde, em 
seu depoimento na refenda CPI da Câmara dos 
Deputados, disse que "o seu amigo Almirante 
Álvaro Alberto era um grande cientista, um grande 
brasileiro, de caráter, cuja honorabilidade pairava 
acima de qualquer suspeita, e que não encontrou 
nada que pudesse comprometê-lo em relação ao 
processo mstaurado no CNPq". 

01<1tro depoimento valioso sobre o episódio foi 
o do Prof. José Batista Pereira, sucessor do Almi
rante na Presidência do CNPq. Em depoimento 
na mesma CPI, disse que, durante um ano de 
exercício na Presidência do CNPq "nunca desco
bri um fato que depusesse contra a honorabi
lidade do meu antecessor. Houve erros, mas nada 
que, de maneira alguma, depusesse contra a hon
ra dos administradores". 

Cabe por fim registrar que o General Távola 
reconheceu oficialmente nos últimos dias de sua 
passagem pelo Gabinete Militar, que o Programa 
Nuclear não poderia abrir mão das ofertas ale
mães e francesas. Tanto que, pelo Ofício no 98, 
de 5-4-1955, apoiou a continuidade do mesmo, 
conforme delineado no CNPq. Desta forma, as 
posições assumidas pelo Almirante Álvaro Aib:rto 
e pelo órgão sob sua direção foram postenor
mente ratificadas pelo próprio Juarez. A atuação 
do Almirante Álvaro Alberto deixou profundas rai
zes. 

Amda em outubro de 1955, o Brasil firmava 
sua participação e3

) como membro fundador da 
Agência Internacional de Energia Atômica -
AIEA, cujo estatuto foi aprovado em New York 
no dia 26 daquele mês. Essa Agência, como vi
mos, emergiu do fracassado Plano Baruch, em 
1948, da ONU, cujo objetivo era "acelerar e au-

(33). Decreto Leg1slanvo no 24, de 1957 - aprova o Estatuto 
da AIEA 

mentar a contribuição da energia atômica para 
a paz, a saúde e a prosperidade no mundo inteiro", 
e pretendia evitar que a energia nuclear fosse utili
zada de maneira a ampliar o seu uso para fins 
militares. 

Governo Juscelino Kubitschek 

(1955 -1960) 

Em sua primeira Mensagem ao Congresso Na
cional, por ocasião da abertura da sessão legis
lativa de 1956, o Presidente Kubitschek ofereceu 
uma visão otimista sobre a questão energética, 
ao afirmar que o País tinha "não só possibilidades 
excepcionalmente favoráveis para desenvolver 
novo potencial hidrelétrico, mas ainda melhores 
perspectivas para a exploração do petróleo, do 
carvão e dos minerais usados para a produção 
de energia atômica". 

A mensagem em referência dizia textualmente: 
"aproxima-se a era das usinas atômicas, para cuja 
utilização o País se deve preparar desde já, incluin
do no programa de expansão da indústria da ele
tricidade algumas usinas atômicas, embora de 
pequeno porte, a fim de que os nossos enge
nheiros possam se familiarizar com essa nova 
técnica e estejam preparados para os grandes 
projetos que fatalmente surgirão em futuro não 
muito remoto". 

O Governo pretendia a construção, até 1960, 
pelo menos de uma usina experimental de 1.000 
kW. Constatava-se mais uma vez, pela palavra 
do Presidente da república, a necessidade do Bra
sil avançar ao encontro da energia nuclear. O 
domínio e a exploração da nova fonte de energia 
era uma aspiração nacional que se tomara cons
tante em todos os governo. 

A firme determinação do Presidente em realizar 
o desenvolvimento da energia atômica, colocada 
entre as principais metas do planejamento gover
namental, ainda não foi suficiente para tornar rea
lidade a reivindicação que já se aproximava de 
um decênio. 

Vejamos como, de 1956 em diante, os fatos 
marcaram a mesma cadência, com renovados 
objetivos, os mesmos anúncios oficiais das "ne
gocJações já complementadas". Abriam-se novas 
perspectivas, mas sempre surgiam obstáculos 
que impediam qualquer progresso efetivo. 

Neste mesmo ano, precisamente em 
12-4-1956, na Câmara dos Deputados, eram ini
ciados os trabalhos da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, requerida por um grupo de Deputados, 
autodenominados de "nacionalistas". Esta CP! ti
nha por fmalidade investigar os problemas da 
energia atômica no Brasil, as negociações que 
envolviam os minerais radioativos e os Acordos 
celebrados com os Estados Unidos. 

O assunto nuclear despertou grande interesse 
com a divulgação dos depoimentos da CPI. Isto 
levou o Governo a dar especial atenção ao progra
ma energético, adotando providências concretas. 
O primeiro "grande passo" foi lançar, a 30 de 
agosto, as "Diretrizes para a Política de Energia 
Atômica". No dia seguinte, era autorizado o con
vênio entre o CNPq e a Universidade de São Paulo, 
para a mstalação do primeiro reator de pesqUisa 
a ser montado no Brasil, uma velha aspiração 
que vinha desde 1946, do Governo do Presidente 
Dutra. Portanto, há 1 O anos. 

Daí surgiu a fundação do Instituto de Energia 
Atômica IEAe4), criado pelo Decreto no 39.872, 
de 31-8-1956, cuja finalidade era "desenvolver 
pesquisas sobre a energia atômica para fins pacífi
cos, produzir radioisótopos, formar cientistas e 
técnicos, e estabelecer bases e dados construtivos 
para protótipos de reatores". 

Dois meses depois, o Presidente Kubitschek 
criou a Comissão Nacional de Energia Nucleare5 ) 

- CNEN, diretamente subordinada à Presidência 
da República c-omo órgão de Política Atômica em 
todos os seus aspectos. 

Um dos primeiros trabalhos da nova CNEN 
foi estabelecer um Programa Conjunto de Coope
ração pF~ra o Reconhecimento dos Recursos de 
Urânio do Brasil, com a cooperação de técnicos 
norte-americanose5J que vinham colaborando 
com o CNPq desde 1952, sob o patrocínio da 
Comissão de Energia Atômica dos Estados Uni
dos. Este levantamento prosseguiu até 1960. 

Outro empenho da CNEN foi projetar a instala
ção de uma unidade de beneficiamento de urânio, 
visando à produção de uranato de sódio, ponto 
de partida para a obtenção do urâmo metálico. 
Quanto ao projeto do reator de pesquisa, sob 
a responsabilidade do IENUSP, as previsões indi
cavam que seu funcionamento se daria no meio 
do ano de 1977. 

Voltou o Governo, em 1958, a insistir no projeto 
de instalação de usinas nucleoelétricas. Nesse 
sentido, anunciou a construção, em Areal, Estado 
do Rio de Janeiro, pelas Empresas Elétricas Brasi
leiras, de uma usina nuclear com a capacidade 
de 1 0.000 RW e previsão de funcionamento para 
1 Q60 E igualmente anunciou outras medidas, co
mo a construção de usinas para produzir uranato 
de sódio puro em Poços de Caldas. A fábrica 
de conversão sena em São Paulo, tendo nesse 
sentido ajustado, na França, com a "Compagnie 
Industrialle et Agricole de Vente à L'Entreger", 
um financiamento deUS$ 4,8 milhões e, por últi
mo, a conclusão das negociações de urânio, com 
o início da instalação previsto para o mesmo ano. 

Enquanto isso, na Câmara dos Deputados, a 
CPI sobre a Política Nuclear concluía suas ativida
des. Em 20 de novembro de 1958, foi apresen
tado um projeto de resolução contendo um enor
me elenco de proposições, umas de caráter inter
no, para capacitar o Congresso a influir na Política 
Nuclear, e outras de sugestões ao Governo. 

A Mensagem ao Congresso Nacional, em 1959, 
do Presidente Kubitschek ressalta as dificuldades 
para a instalação de uma central nuclear, que 
depende "entre outras coisas, de acordos interna
cionais". 

Objetivando abreviar o projeto do primeiro rea
tor de potência, o Governo, atendendo exposição 
de motivos da CNEN, criou, neste mesmo órgão, 
a Superintendência do Projeto Mambucabae7), 

(34) IEA, atualmente IPEN -lnsntuto de PesqUisas Energelicas 
e Nucleares, nos moldes do convêmo entre o CNPq e a Umver~ 
s1dade de São Paulo 
(35)Decreton°40 1 lO, de 10·10·1956 (Vol 38doArq daCPIAN) 
(36) Geólogos da USGS - United States GeologJcal Survey 
(37) Projeto Macambucaba- Aprovado pelo Decreto n" 45 574, 
de31-12-1959 
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à qual caberia "coordenar e executar todas as 
medidas econômicas e administrativas, legais e 
financeiras, relativas à instalação da central terme
létrica de alta capacidade na bacia do rio Mambu· 
caba, no Estado do Rio de Janeiro". Esta foi a 
primeira manifestação oficial da escolha de um 
local na Baía de Angra dos Reis, com o fim de 
ali ser implantada uma usina nuclear. 

Um detalhe interessante neste Decreto é que 
o mesmo recomendava "promover entendimento 
para a constituição de uma sociedade de econo
mia mista destinada a explorar economicamente 
a central projetada". A idéia era não entregar a 
nenhuma empresa distribuidora de eletricidade 
a propriedade e operação dessa usina, porém 
criar um novo grupo empresarial especializado 
na complexa atividade. Era, sem dúvida, uma vi
são bastante realista a esboçada em 1958. Um 
fato importante a ser registrado é que a linha 
de reatores escolhida, já naquela época, era a 
de água leve pressurizada 

No ano de 1960, terminou a m1ssão dos geólo
gos norte-americanos da usas. em convênio 
com a CNEN. Os reconhecimentos acumularam 
muitos dados, mas não chegaram a identificar 
nenhum grande depósito. 

Em 22 de julho de 1960, o Presidente Juscelino 
Kubitschek, com a Lei no 3.782, cnou o Ministério 
das Minas e Energiae8

) e transferiu à sua jurisdi· 
ção a Comissão Nacional de Energia Nuclear. 

Cabe registrar que, na implementação das me
tas do campo nuclear, estabelecidas em 1956, 
muito pouco foi feito, realizando-se algum pro· 
gresso nos aspectos institucionais, com a cnação 
do Instituto de Energia Atômica e da Comissão 
Nacional de Energia Nuclear (IEA e CNEN), mu
danças de jurisdições e atribuições, bem como 
a participação brasileira na fundação da AIEA -
Agência Internacional de Energia Atômica, sob 
o patrocínio da ONU. 

Governo Jânio Quadros 

(31-1-1961-25-8-1961) 

Assumiu a Presidência da República o ex-Go
vernador de São Paulo. Jânio da Silva Quadros, 
em janeiro de I 961, sucedendo Juscelino Kubits· 
chek. 

Na primeira e única Mensagem ao Congresso 
Nacional, o Presidente repetiu os mesmos argu
mentos sobre a importância da energia nuclear 
e os incluiu no seu Programa de Governo, para 
o setor, assim definido: 

a) construção de um ou dois reatores experi· 
mentais, para a geração de energia elétrica( ... ). 
Esses reatores produzirão energia a preços com
petitivos para o Nordeste (verifica-se que a inten
ção era começar a nuclearização pelo Nordeste); 

b) produção no País de urânio atomicamente 
puro, graças à recente descoberta de nossos cien
tistas, 

c) ênfase ao estudo do desenvolVImento de 
reatores de tório; 

d) amplo apoio à produção e à utilização de 
radioisótopos. 

O "Programa" admitia a capacidade da indús
tria nacional, à época, de construir reatores que 
seriam "quer de urânio natural, quer de urânio 
enriquecido ( ... ) com a utilização de combustível 
atômico nacional e reatores com maior número 

(38) Let n' 3 782, de22-7-1960, regulamentada -pelo Decreto 
n' 50390, de 29-3-1961 

de componentes construídos pela nossa indús
tria". 

Pela variedade de linhas de reatores, bem como 
a amplitude da produção de combustíveis e de 
equipamentos, previstos para realizar-se num pe· 
ríodo de cinco anos, verifica-se que o objetivo 
energético-nuclear do Governo Jânio Quadros 
era simplesmente inexeqúível. Entretanto uma 
verdade continha na sua proposição, quando re· 
conhece que "não dispomos ainda de uma lei 
que regule as atividades relacionadas com a ener
gia atômica, o que deverá ser proVIdenciado". 

No curto período governamental de quase sete 
meses, registramos algumas medidas de interes
se a este Relatório. Referimo-nos ao Decreto no 
50.390, de 20-3-1961, dispondo sobre o fundo· 
namento do recém-criado Ministério das Minas 
e Energia e, logo em seguida, a regulamentação 
do emprego de rendas provenientes da industria
lização de minerais radioativos e de seus subpro· 
dutos, através do Decreto no 50.753, de 9-7-1961, 
inclusive autorizando a CNEN a aplicar esses re
cursos na ampliação do intercâmbio técnico-cien
tífico, na instalação de reatores de potência, na 
formação de técnicos, etc. 

Em 1961, chegou uma missão de geólogos 
franceses, em cumprimento a convênio de coope
ração técnica entre a CNEN e o Comissariat à 
L'Energie Atomique, da França, com a finalidade 
de organizar naquela Comissão o Departamento 
de Exploração Mineral. 

Quarenta e seis dias após aquele Decreto, o 
Sr. Jânio Quadros renunciava aos poderes que 
milhões de brasileiros lhe confiaram, deixando 
no vazio mais uma tentativa de dotar o País de 
uma Política Energética que efetivamente pudes
se realizar a exploração da fonte nuclear. Se consi
derarmos o que foi feito naqueles poucos meses, 
estou certo que o seu Ministro das Minas e Ener
gia, o então Deputado João Agripino, pela sua 
conhecida perseverança, faria ajustar o Programa 
à realidade nacional, e concretJzar os empreendi
mentos até então cogitados nos papéis do plane
jamento governamental. 

O impacto causado pela renúncia do Presidente 
Jânio Quadros, em agosto de 1961, provocou 
enorme convulsão política, que levou as Forças 
Armadas a tomarem decisões para assegurar a 
posse do Vice-Presidente João Goulart, na oca
sião ausente do País. De fato, em 7 de setembro 
de 1961, assumia o Dr. João Goulart a Presidência 
da República. 

Governo João Goulart 

(1961-1964) 

Em mensagem ao Congresso Nacional, o Pre
sidente João Goulart reafirmou o entendimento, 
já consagrado por outros Governantes, de que 
"o exame do panorama energético nacional, den
tro de uma perspectiva ampla, indica que os recur
sos técnicos convencionais de usina hidrelétrica 
e termelétrica, a carvão ou petróleo, deverão ser 
completadas por novas fontes de energia, basea
das nas aplicações de Física Nuclear". 

Desta forma, a procura de soluções para a pro
dução de energia atômica apresentava-se como 
um imperativo nacional. Foi mais um Presidente 
da República que falou à Nação da indispensa
bilidade da energia nuclear. 

Na administração Goulart, foi alterada profun
damente a situação da Comissão Nacional de 

Energia Nuclear e9
), que transformou-se em au

tarquia federal, com autonomia administrativa e 
financeira, diretamente subordinada à Presidência 
da República A orientação da Política Nuclear 
passou a ser pnvativa do Presidente, estudada 
e proposta pela CNEN. Na referida reformulação, 
outros pontos importantes foram atacados, como 
o estabelecimento do monopólio da União sobre 
os minérios radioativos; a cnação do Fundo Na
cional de Energia Nuclear, administrado pela 
CNEN; e a transferência para esta Comissão dos 
direitos e obrigações assumidos pelo Conselho 
Nacional de Pesquisas- CNPq, resultando deste 
ato a revogação do Decreto n• 39.872, de 31 
de agosto de 1956, do Presidente Kubitschek 

Por outro lado, a CNEN passaria a apoiar (como 
órgãos integrantes do Plano Nacional de Energia 
Nuclear) as atividades do Instituto de Energia Atô
mica (IEA) - da Universidade de São Paulo -
e do JnstJtuto de Pesquisas Radioativas (IPR) -
da Universidade Federal de Minas Gerais, bem 
como do Instituto de Engenharia Nuclear (IEN) 
-recém-fundado (a 2 de janeiro de 1962), por 
convênio entre a CNEN e a Universidade do Brasil 
(hoje Universidade Federal do Rio de Janeiro). 

Nesta altura, cabe registrar a decisão do Gover
no do Presidente João Goulart em contratar um 
estudo que indicasse o potencial hidrelétrico bra
sileiro. Para esse fim, em 1962, foi constituído 
o consórcio formado pela Montreal Engineering 
Co. e a G.E. Crippen Associeted Ltd , ambas do 
Canadá, mas a empresa norte-americana Gibbs 
and Hill Inc. As três firmas, organizaram uma quar
ta, chamada CANAMBRA- Engineering Consul
tants Ltd , com o fim de atender este contrato. 

Em 31 de dezembro de 1963, o Governo anun
ciava a decisão de construir a primeira central 
nuclear. Como combustível seria usado o urânio 
natural, prevendo-se a geração do plutônio "ne
cessário ao início de uma grande linha de reatores 
Tório-Plutônio e Tório-Urânio 233". Na ocasião, 
o Presidente João Goulart enfatizou a competên
cia da Comissão Nacional de Energia Nuclear 
no desenvolvimento de tecnologias básicas desti
nadas a capacitar a indústria nacional para proje
tar e construir usinas nucleares. Este era o objetivo 
central. 

Naquele mesmo ano, foi concluída a constru
ção, no IEA - da Universidade de São Paulo, 
do reator de pesquisas tipo Argonauta, com 93% 
de componentes nacionalizados, iniciado no Go
verno Juscelino Kubitschek. 

Embora a crise político-partidária sofresse um 
continuo agravante com a mobilização de forças 
antagônicas que procuravam marchar para o con
fronto, como de fato veio a acontecer em 31 de 
março de 1964, não impediu que, poucos dias 
antes do desfecho, os empresários se entendes
sem com a CNEN para a criação de uma empresa 
mista voltada para o campo nuclear. Assim, o 
Governo Goulart lançou o Decreto no 53.735, de 
18 de março de 1964, autorizando a CNEN a 
organizar e constituir uma sociedade anônima, 
que se denominaria COMANBRA- Companhia 
de Materiais Nucleares do Brasil, da qual a própria 

(39) Let n'4118. de 27 de agosto de 1962. e Decreto n' 51 716. 
de 19 de feveretro de 1 963 (Vol 38 do Arq da CPIAN) 



556 Quinta-feira 6 DIÁRIO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE (Suplemento) Agosto de 1987 

CNEN deteria 51% , para atender às eXIgências, 
do Decreto-lei no 2.627, de setembro de 1940(40). 

A nova sociedade mista teria a finalidade de 
promover "a lavra, beneficiamento, refino, trata
mento químico e o comércio dos minerais nuclea
res, de interesse para a produção de energia nu
clear( ... ) como também a produção e o comércio 
de materiais ligados à utilização de energia nu
clear". 

O Decreto acima referido foi o último ato do 
Presidente João Goulart, deposto a 31 de março, 
com a vitória do Movimento Revolucionário. A 
partir daquele dia, abriu-se nova etapa na vida 
política do País, o chamado "Período da Revolu
ção de 1964". Com esta, vieram profundas modi
ficações na Política Nuclear, objetivando à concre
tização das metas que todos os governantes ante
riores, em vão, haviam tentado realizar. 

Nos dois anos e meses de admmistração de 
João Goulart, houve de fato algum progresso, 
notadamente no aspecto institucional, com a re
formulação da CNEN. 

Outro fato que marcou a vitalização do setor 
foi a aceleração dos trabalhos para terminar e 
pôr em funcionamento o reator de pesqwsa Argo
nauta, aspiração que vinha de 1959. Foram ne
cessários treze anos para qu~ o País atingisse 
uma das metas lançadas por Alvaro Alberto, em 
1950, no Governo Dutra. 

Governo Castello Branco 

(1964-1967) 

A política de energia elétrica do primeiro Gover
no da Revolução de 1964 adotou alguns pontos 
norteadores que, no tocante à energia nuclear, 
significavam uma reversão. Limitava-se a "con
centrar a atividade na formação de técnicos, na 
pesquisa, na prospecção, na produção de isóto
pos e, eventualmente, na instalação de uma usina 
átomo-elétrica pioneira". 

E aduzia o Presidente Castello Branco; "a ener
gia atômica não deve ser considerada, no pre
sente estágio, como fonte geradora de energia 
elétrica em larga escala". A política energética 
foi toda orientada para a maior produtividade dos 
investimentos, partindo da ampliação dos siste
mas geradores com base em usinas convencio
nais. 

A partir de 1965, o Presidente passou a admi
nistrar o País seguindo o Programa de Ação Eco
nômica do Governo - PAEG. Naquela época, 
o Brasil contava apenas com 6,8 milhões de kW 
instalados. O consumo de eletricidade tinha evo
luído nos anos anteriores em menos de 5% ao 
ano. O País precisava elevar a capacidade msta
lada para atender às crescentes necessidades do 
consumo. 

O PAEG, no que concerne ao setor energético, 
manteve-se coerente com as programações dos 
Governos anteriores. Uma das principais ações 
foi abreviar a difícil encampação das concessio
nárias norte-americanas na geração de energia 
elétrica. A Eletrobrás terminou por comprar as 
ações da AMFORP- American e Foreing Power 
Co. Inc. e da BEPCO - Brasília Eletric Power 
Co. Também procurou-se ampliar os sistemas 

I 

(40) Decreto-lei n' 2 627, de 26-9-1940 -sobre as soc1edades 
por ações (Arq da CP!AN- Vol 36) 

geradores com base em usinas convencionais. 
Na energia nuclear, não sendo prioritária como 
fonte geradora de eletricidade em larga escala, 
recomendava-se apenas, como um fato eventual, 
a instalação de uma usina piloto átomo-elétrica. 

No primeiro semestre de 1965, a Presidência 
da República determinou à CNEN reunir um Co
mitê de Estudos (41 ) com a participação dos três 
institutos de pesquisa a ela associados(42), tendo 
a finalidade de realizar uma avaliação, a mais com
pleta possível, da situação e perspectivas da ener
gia nuclear no Brasil, mais especialmente na re 
gião Centro-Sul. Os estudos mostraram que cen
trais nucleares poderiam ser introduzidas, em 
condições econômicas, no sistema elétrico do 
Centro-Sul, a partir de 1970, sendo que o progra
ma nuclear deveria crescer rapidamente. Nesta 
época, as reservas brasile1ras de urânio eram pou
co conhecidas, estimando-se grandes reservas de 
tório. Ao final de 1965, foi criado o Grupo de 
Tório da divisão de Engenharia de Reatores do 
lPR, sendo encarregado de estudar as possibi
lidades técnicas e econômicas da utilização do 
tório num programa nuclear brasileiro a longo 
prazo. 

Quando a Lei no 4.904, de 17 de dezembro 
de 1965, ao dispor sobre a reorganização do MI
nisténo das Minas e Energia, foi submetida à san
ção presidencial, parte do art. 4°, que retirava a 
CNEN da direta subordinação à Presidência da 
República, recebeu o veto do Presidente, sob a 
seguinte justificativa; "A Comissão Nacional de 
Energia Nuclear, por sua complexidade e relevân
cia, que envolve aspectos não só de desenvol
vimento do País como de sua segurança, deve 
ter uma organização que lhe permita maior auto
nomia. Não convém assim subordinar a Comis
são à jurisdição específica de nenhum Ministério, 
e sim deixá-la vinculada à Presidência da Repú
blica". Estes foram os argumentos do Presidente 
Castello Branco 

Mais tarde, entretanto, a edição do Decreto-lei 
n" 200, de 25 de fevere1ro de 1967, a chamada 
"Reforma Administrativa", provocou modifica
ções substanciais e, como consequência, fez su
bordinar a Comissão Nacional de Energia Nuclear 
ao Ministéno das Minas e Energia. Uma reviravolta 
de 180 graus sobre a posição anterior. 

O Governo Castello Branco desenvolveu nego
ciações nos Estados Unidos, para estabelecer um 
Acordo de Cooperação na área nuclear. Nesse 
sentido foi assinado em Washington, a 8-7-1965, 
o Acordo de Cooperação referente aos Usos Civis 
da Energia Atôm1ca, basicamente visando ao pro
jeto, construção e operação de reatores de potên
cia e de pesquisa, troca de informações relativas 
ao desenvolvimento de outras aplicações pacífi
cas da energia atômica (não implicando em infor
mações reservadas), utilização de isótopos radioa
tivos, etc. 

Mantendo a tradição, os Estados Unidos não 
se comprometeram em adiantar conhecimento 
sobre partes sensíveis do ciclo de combustivel, 
especialmente no enriquecimento e reprocessa
mento Tanto que o Governo norte-americano, 

(4 1) CERP- Comitê de Estudos do Relator de Potência 

(42) lnsbtu!D de Energia Atômica- !EA,lnstttu!D de Engenharia 
Nuclear -IEN, lnstttu!D de PesquiSas RadioatiVas - IPR 

pelo Acordo em tela, se propunha atender todas 
as necessidades do Brasil em urânio enriquecido 
no isótopo U-235 e plutônio. 

Até então, o Brasil não tinha descoberto nenhu
ma jazida de urânio de certa importância. Em 
Poços de Caldas foi confirmada a existência de 
urânio em condições econômicas aceitáveis, po
rém ainda desconhecendo-se o custo do trata
mento. Os geólogos franceses encerraram sua 
colaboração com a CNEN em 1966. 

Governo Costa e Silva 

(1967 -1969) 

Eleito para suceder o Marechal Castello Branco, 
assumiu a Presidência da República o General 
Costa e Silva, em 15 de março de 1967, para 
governar o quadriênio seguinte. 

O consumo de eletricidade mostrava-se muito 
alto, com aumentos de 14,3% ao ano. Havia o 
generalizado convencimento de que estes índices, 
a se manterem por mais alguns anos, fatalmente 
levariam o País a ter sérias dificuldades no seu 
abastecimento energético. O Governo sustentava 
as obras encontradas, e não mais havia dúvidas 
de que a meta de 12.000 MW, lançada em 1960 
por Juscelino Kubitschek, seria provavelmente ul
trapassada. Estavam em construção ou em am
pliação trinta e duas hidrelétricas 

Diante do acelerado crescimento do consumo 
de eletricidade, o Governo passou a encarar a 
questão da energia nuclear com outro enfoque. 
Em pronunciamento do Presidente Costa e Silva, 
em Punta dei Este, a 12-4-67, e Jogo depois em 
Uh a Solteira, a 29-6-67, o Governo brasileiro anun
ciou o propósito de levar adiante um programa 
de utilização pacífica da Energia Nuclear, com 
a execução de projeto pioneiro. Começou por 
efetivar a transferência da Comissão Nacional de 
Energia Nuclear - CNEN, para o Ministério das 
Minas e Energia, e atribuir à Eletrobrás a respon
sabilidade da construção e operação de usinas 
nucleares. Ainda naquele ano de 1967, a CNEN 
celebrou acordo com a Eletrobrás para construir 
a primeira unidade nuclear de potência. 

A idéia era elaborar um projeto que possibi
litasse a realização de uma concorrência interna
cional. Estava à frente do Ministério das Minas 
e Energia o então Deputado Costa Cavalcanti, 
hoje Presidente da Eletrobrás e da ltaipu Binacio
nal. No período de abril a junho de 1967, o Gover
no decidiu pela construção da usina nuclear. Para 
incumbir-se dessa tarefa foi constituído Grupo de 
Trabalho Especial no Ministério das Minas e Ener
gia, com engenheiros da CNEN, Eletrobrás e Fur
nas. Uma decisão que viria atender às aspirações 
de todos os governos anteriores, desde 1945. 

A ação do Governo Costa e Süva se orientava 
pelo Programa Estratégico de Desenvolvimento, 
cujo objetivo era a revitalização da economia, o 
combate à inflação e o aumento do poder compe
titivo da indústria brasileira no mercado interna
cional. Dentro desta concepção, foram lançadas, 
em janeiro de 1968, as Diretrizes da Política Nacio
nal de Energia Nuclear. Mais uma vez voltava-se 
ao velho tema da "necessidade de implantação 
da primeira usina nuclear de potência". 

A orientação fixada dava grande importância 
à preparação de recursos humanos, com o "apro
veitamento pleno e racional do pessoal científico 
e técnico em todos os níveis, bem como o even
tual engajamento de cientistas brasileiros de valor 
que se encontravam no exterior". 
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O Governo obteve a colaboração da AIEA para 
enviar ao Brasil missão técnica, a frm de ajudar 
na preparação de um programa de usos pacíficos 
da energia nuclear. De abril a junho de 1968, 
os especialistas da referida Agência juntaram-se 
aos técnicos brasileiros da CNEN, Eletrobrás e 
Fumas, auxiliados pelo pessoal dos institutos de 
pesqursas integrados no Grupo de Trabalho Espe
cial coado no ano anterior. 

O Relatório deste Grupo, concluído em 1968, 
não mdicou o tipo, mas as linhas de reatores mais 
adequados ao Brasil, admitindo apenas, como 
idéia preliminar, a construção de uma unidade 
com 500 MW ou menos, e que, até o ano 2005, 
as necessidades se situariam em torno de 50.000 
MW de origem nuclear. Em seguida, foi delegada 
a Furnas a incumbência da realização do projeto. 
Esta contratou a NUS Corporation (EUA) e a SEL
TEC (Brasil) como empresas consultoras. Assim 
estabelecido, o Ministro Costa Cavalcanti passou 
a desenvolver contatos; em diversos países, que 
resultaram numa viagem de observação aos Esta
dos Unidos, Canadá, Inglaterra, França, Alemanha 
e Áustria, a fim de sentir as rears possibilidades 
de colaboração ao projeto brastleiro de realrzar 
um programa nuclear. 

Esta iniciativa é comentada mais adiante, quan
do da abordagem aos programas no campo nu
clear executados no Brasil. O Relatório do Ministro 
é um documento interessante na compreensão 
da escolha da Alemanha Ocidental, em 197 4, co
mo parceiro da maior empreitada industrial já as
sumrda pelo Brasil. Em verdade, como vimos an
tes, a Alemanha foi o país que abriu melhores 
perspectivas para negociação de um completo 
acordo de cooperação, suficientemente abran
gente, que permitiria ao Brasil conquistar a dese
jada autonomia técnico-científica e industrial no 
setor nuclear. 

O Brasil queria atmgir o mesmo grau de mde
pendência realizado no setor hidrelétrico, cujo de
senvolvimento apresentava avanÇado índice de 
nacionalização, de quase 100%, do projeto e fabri
cação dos equipamentos eletromecânicos ao to
tal domínio de construção civil. 

Quando da visita do Sr. Willy Brandt ao Brasil, 
na qualidade de Ministro das Relações Exteriores 
da República Federal da Alemanha, acompanha
do do Ministro de Ciêncra e Tecnologia, surgiu 
a proposta alemã da realização de amplo progra
ma de cooperação na área tecnológica. Na época, 
era Ministro das Relações Exteriores do Brasil o 
ex-Governador Magalhães Pinto, que conduziu as 
negociações, concluídas com a assinatura (em 
Bonn, no dia 9-6-69) do Programa de Cooperação 
Científica e Tecnológica 

Por esse instrumento, ficaram estabelecidas as 
diretrizes gerais e as áreas prioritárias, sendo con
templadas diversas áreas como a matemática, 
oceanografia, energia nuclear, biologra etc. Foi, 
em conseqüência, criada a Comissão Mista Teu
to-Brasileira de Cooperação Científica e Tecno
lógica que, de modo pragmático, produziu expres
sivo trabalho, do qual resultou a assintura de rm
portantes convênios, que mais à frente iremos 
identrficar. 

Foi, portanto, no Governo do Presidente Costa 
e Silva, que se firmaram as bases sobre as quais 
se constituina todo o entendimento que resultou 
no Acordo Nuclear do Brasil com a República 
Federal da Alemanha. Naquele mesmo ano, a 
Alemanha tinha a experiência da construção de 

três usinas atômicas engajadas no fornecimento 
de eletricidade, localizadas, respectivamente, em 
Gundremmingen (237mW), Lingen (156mW) e 
Obrmgheim (385mW), totahzando 821mW de 
fonte nuclear. 

Menos de três meses depors, em 31-8-68, a 
Nação tomou conhecimento da morte do Presi
dente Costa e Silva e, logo depois, da ascensão 
à Chefia do Poder Executivo de uma Junta Militar, 
com a missão de concluir o período governa
mental previsto para aquele que seria o 2o Presi
dente do período da Revolução de 1964. As dire
trizes da Política Nacional de Energia Nuclear não 
foram alteradas. 

Governo Médici 
(1970 -1974) 

Sucedendo a Junta Militar, foi eleito o General 
Emílio Garrastazu Médici, para governar no qúin
quênio 1970-1974. 

Na sua Mensagem ao Congresso Nacional, o 
Presidente Médicr afirma que "após cuidadosa 
preparação, serão dados, em 1970, os passos 
imciais para a construção da primeira central nu
cleoelétrica de potência, com finalidade comercial 
( ... ) estando sua potência fixada ao nível de 
500.000kW ( ... ) Já se acha determinada a sua 
localização entre o Rio de Janeiro e São Paulo, 
no Municípro de Angra dos Reis" 

Sob a orientação do Mimstério das Minas e 
Energia, a CNEN intensificou os trabalhos de son
dagem de minérios radioativos, a partir de 1970, 
com reforço de verbas vindas da destinação de 
1% do Imposto Único sobre Combustíveis, desta 
forma quadruplicando os recursos para prospec
ção. Deste modo, os resultados passaram a apare
cer mais significativos, como em Campo do Agos
tinho (Poços de Caldas- MG), onde foi definida 
uma reserva de 2.000t de óxido de urânio asso
ciado com molibdênio e vanádio. 

A taxa de incremento do consumo anual de 
eletricidade comportava-se dentro das previsões: 
11,4%, e um acréscimo da capacidade geradora 
instalada no País de 10,2%, elevando-se de 
10.262mW para 11.233mW, portanto, ultrapas
sando as metas estabelecidas para aquele ano. 
O potencral nacional de recursos hídricos passí
veis de aproveitamento econômico (potência su
perior a 5mW, como considerado na época) subiu 
para 79359mW. No ano seguinte (1971), a de
manda da eletricidade elevou-de 11,7%, e a capa
cidade instalada passou para 12.670mW, apre
sentando acréscimo de 12,8%. O aumento da 
capacidade geradora se realizava a taxas maiores 
que as do crescimento do consumo. 

No I PND, do Presidente Médici, destaca-se a 
política energética da construção da primeira cen
tral nuclear, dada a importância crescente da ge
ração de eletricidade de origem nuclear na década 
de 1980, em face da necessidade de adicionar 
3 milhões de kW por ano e do alto grau de utiliza
ção do potencial hidráulico 

Para realizar esta política, o I PND considera 
necessário o ingresso no País do ciclo do combus
tível atômico, com a implantação de complexo 
industrial para produção e reprocessamento. Para 
a lavra de minérios radioativos, tratamento e enri
quecimento do urânio seria constituída a CBTN 
-Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, 
em articulação com a indústria nacional, incorpo
rando nos mesmos objetivos os instrtutos de tec
nologia nuclear e propiciando a preparação de 

equrpes nacionais no domínio das técnicas de 
desenvolvimento, produção e atualização de rea
tores, combustíveis e materiais nucleares. O I PND 
recomenda a incorporação nesses objetivos dos 
institutos vinculados à CNEN, ou seja, o IEA, o 
IENe o!PR. 

Em 1970, foram distribuídas as espeficifações, 
a fabricantes pré-selecionados, de projeto e equi
pamento para usina da chamada Central Nuclear 
de Angra dos Reis O objetivo era obter propostas 
de projeto completo para uma umdade de potên
cia líquida em torno de 600mW. Realizada a licita
ção internacional, saru vencedora a Westinghou
se, associada à EBE - Empresa Brasileira de 
Engenharia, para a montagem, e às firmas Gibbs 
& Hill (EUA) e Promon Engenharia (Brasil) na 
elaboração do projeto. O concentrado de urânio 
natural seria adquirido na África do Sul, a conver
são em hexafluoreto realizada na Inglaterra e o 
enriquecimento nos Estados Unidos. O financia
mento foi montado com a participação do Ex!m
bank (EUA), para moeda estrangeira, e com a 
Eletrobrás para moeda nacional. Era, portanto, 
a aquisição de uma unidade na forma de "pacote 
fechado" (caixa-preta), denunciada pelos oposi
tores a esse tipo de solução como "desinteres
sante para o País". 

Cumprindo as diretrizes do I PND, fm criada 
a Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear 
- CBTN, nos termos da Ler no 5.740, de 1° de 
dezembro de 1971, na forma de empresa de eco
nomia mista, subsidiária da CNEN, esta com 51% 
das ações, com o objetivo de projetar e construir 
reatores e o ciclo do combustível. 

Em 1972, realizou-se a concorrência das obras 
civis, saindo vencedora a Construtora Norberto 
Odebrecht, que apresentou a proposta "que me
lhor atende aos interessas de furnas", segundo 
concluiu o laudo do julgamento da coleta de pre
ços, de 4-9-72. 

De 1966 a 1972, após a conclusão da missão 
de geólogos franceses, sem maiores resultados, 
os brasilerros deram contrnuidade aos serviços 
de prospecção. De 1970 em drante, as sondagens 
tomaram vulto: alcançaram, no período, 
344.000m perfurados, contra apenas 58.380m 
nos 18 anos anteriores. As reservas foram estima
das, naquele ano, em 7.000t 

Ainda em 1972, o Governo tomou duas impor
tantes decisões: a concretização do Acordo de 
Cooperação com os Estados Umdos, referente 
aos Usos Civis da Energia Atômica, celebrado 
em Washington a 17 de julho (reVIsão do Acordo 
anterior firmado na administração Castello Bran
co, em 1965), como também o acerto da emenda 
ao Acordo entre a AIEA, o Governo brasileiro e 
o Governo dos Estados Unidos, para aplicação 
de salvaguardas, assinado em Viena a 27 de julho. 

Este Acordo possibilitava apenas o suprimento 
de equipamentos pelos norte-americanos, sem 
transferir a tecnologia de partes sensíveis, como 
o enriquecimento de urânio. As exigências de sal
vaguardas incluem o permanente exame, em nos
so território, de qualquer parte do projeto de rea
tor, e de outros equipamentos e artefatos. Qual
quer material fértil ou nuclear especial fi<;ará sub
metido a registros de operação e uso. E de fato 
um Acordo bilateral com severas cláusulas de 
salvaguardas, como se não bastassem as que fo
ram acordadas de forma semlhente com a Agên
cia Internacional de Energia Atômica - AIEA. 
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A emenda ao Acordo entre a AIEA e os Estados 
Unidos, para aplicação de salvaguardas, teve co
mo principal objetivo fazer registrar o Acordo bila
teral como capaz de impedir que o Brasil fizesse 
uso militar da referida cooperação no campo nu
clear. 

Governo Geisel 

(1974- 1979) 

O primeiro ano do Governo Geisel, 197 4, coin
cidiu com a primeira fase da crise mundial do 
petróleo, com o abrupto aumento de preços do 
barril, de US$ 3,88 para US$ 12,55, adotado pela 
OPEP. Assim, o Brasil, como grande importador, 
sofreu duramente com este impacto, o que exigiu 
do Presidente Ernesto Geisel reorientar a ação 
governamental visando duplo efeito: reduzir a de
pendência de fontes externas de energia e ampliar 
o aproveitamento das fontes alternativas internas. 
Nesse sentido, o Governo decidiu incrementar as 
atividades no campo da energia nuclear, maxi
mizar o aproveitamento do carvão mineral, indus
trializar a produção de óleo a partir do xisto betu
minoso, como também otimizar a utilização dos 
recursos de origem hidráulica. 

O setor energético foi extraordinariamente di
namizado no período 197411979.Aindaem 1979, 
a Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear 
- CBTN, foi sucedida pela Nuclebrás - Empre
sas Nucleares Brasileiras (43). Desta forma, o Go
verno passou a contar com uma empresa estrutu
rada para "levar adiante os objetivos de criação, 
a curto prazo, de uma indóstria do ciclo do com
bustível, de projeto e fabricação de reatores nu
cleares". 

No dia 3 de junho de 197 4, o Presidente Geisel 
deu o seu "aprovo" na Exposição de Motivos no 
300, do Ministro das Minas e Energia, que solici
tava autorização para construir a segul)da unidade 
geradora da Usina Nuclear Almirante Alvaro Alber
to. As obras seguiam o cronograma estabelecido 

Entretanto, a maior preocupação era expandir 
o aproveitamento do potencial hidráulico, naquele 
ano estimado em 150 milhões de kW, dos quais 
80% era economicamente utilizáveis. A capaci
dade geradora instalada total, em 1974, tinha al
cançado 16.919mW (44

). O Governo apressou a 
conclusão dos estudos da Usina de Tucuruí, com 
potência de 3.000mW, e lançou o programa de 
construção das Usinas de Areia e Salto Santiago 
-no rio Iguaçu e São Félix, no Tocantins, bem 
como a termelétrica a carvão de Candiota. 

A ação do Governo, frente à crise energética 
mundial, foi, naquele primeiro ano, vigorosa e 
pragmática. Entre as muitas medidas, destaca-se 
a criação da Empresa ltaipu Binacional (socie
dade entre o Brasil e o Paraguai) para instalar 
uma hidrelétrica com potência definida em 
12.600mW, requerendo inversões estimadas, na 
data do lançamento do projeto, em US$ 4 bilhões, 
e o custo do mW instalado em US$ 317,00. Ao 
mesmo tempo, foram autorizados os estudos do 
sistema de transmissão em extra-alta-tensão de 
7.500mW, para trazer a energia de ltaipu para 

(•') Nuclebrás- Cnada pela Lei n' 6109, de 16-12-74 (Vai 
39 do Arquivo da CPJAN) 

(") Capacidade geradora instalada segundo dados fornecidos 
pela Eletrobrás - Relatóno do MME Há uma diferença de 
459Mw em relaçâo à Mensagem do Presidente ao Congresso 
Nacional, de 1975, que, na pág 77, aponta a potência total 
instalada de 17 378mW 

as Regiões Sudeste e Sul. Esses estudos foram 
avaliados, na época, em US$ 1 bilhão. 

Cabe registrar que, em 1974, a produção de 
petróleo no País atingia 10,3 milhões de m3

• O 
Brasil importava 40,9 milhões de m3, no valor 
global de US$ 3,22 bilhões, ao preço médio de 
US$ 12,50 o barril. Foram intensificados os traba
lhos de prospecção no litoral do Nordeste. Os 
testes na Bacia de Campos indicavam a existência 
de uma provinda altamente rica em petróleo. 

O Presidente Geisel lançou o 11 PND para o 
período 1975/1979. Suas diretrizes na área ener
gética conferiram atenção especial ao carvão, à 
aceleração da produção de minerais energéticos 
nucleares e ao desenvolvimento da pesquisa de 
fontes não-convencionais. 

O 11 PND (Capitulo VIII) propôs uma política 
energética consubstanciada nos seguintes pon
tos: 
I-Redução da dependência externa através· 

1) aumento da oferta interna de petróleo, com 
a intensificação da prospecção na plataforma e 
em terra, e desenvolvimento da exploração do 
xisto; 2) diversificação das fontes internas para 
substitução do petróleo por outras fontes, com 
a eletrificação de ferrovias, deslocamento pro
gressivo do transporte de massa para os setores 
ferroviário, marítimo e fluvial, programa de trans
porte coletivo nas áreas metropolitanas, produção 
de álcool, ampliação do uso do carvão, medidas 
de poupança de energia etc. 

11-Emprego intensivo de energia de origem 
hidráulica. 

111- Execução de programa ampliado de ener
gia elétrica, para realizar um aumento de 60% 
na capacidade instalada de geração. 

IV- Programa do Carvão. 
V- Desenvolvimento do Programa de Pesqui

sa de Fontes Não-Convencionais de Energia (hi
drogênio e solar). 

VI- Produção de minerais energéticos nuclea
res. 

Em 1975, a conjuntura energética nacional 
apresentava o seguinte quadro: 

-produção interna de petróleo: 1 O milhões 
de m3 , pouco inferior à de 1974, em 2,7%; 

-importação: 42,7 milhões de m3 (40,9 mi
lhões em 1974) no valor FOB deUS$ 3,27 bi
lhões; 

-investimentos no setor petrolífero: com um 
aumento de 116% em relação a 1974; 

-geração elétrica: capacidade instalada de 
19.569 mW (16.919 em 1974). Portanto, mais 
15,7%; 

-consumo de energia elétrica: crescimento 
de 10,2%. 

Foi em 1974, com o Protocolo de Brasília (45), 

que se desenvolveram as negociações com o Go
verno da Repóblica Federal da Alemanha para 
propiciar ao Brasil completos conhecimentos no 
aproveitamento da fonte nuclear. Em conseqüên
cia, o Governo brasileiro assinou com o Governo 
da Alemanha, em 27 de julho de 1975, o Acordo 
de Cooperação no Campo dos Usos Pacíficos 
da Energia Nuclear, ato realizado em Bonn. 

(45) Protocolo de Brasíba, assinado em 3-10-74, resultante de 
demoradas negociações, que nasceram com a execução 
do Programa de Cooperação Científica e lndustnal, de 
!969 

Dos entendimentos com os alemães resulta
ram vários contratos de tecnologia e equipamen
tos, bem como associações com empresas brasi
leiras, criadas especialmente para atenderem aos 
diversos setores do Programa Nucleéjr, organi
zadas como subsidiários da NUCLEBRAS- Em
presas Nucleares Brasileiras S/ A. 

Assim, surgiram: 

- NUCLAM - Nuclebrás de Mineração S/ A 
(prospecção, pesquisa, lavra de urânio). 

- NUCLEN- Nuclebrás Engenharia S/ A (pro
jeto e serviço de engenharia para usina nuclear). 

- NUCLEP- Nuclebrás Equipamentos Pesa
dos S/A (projeto, desenvolvimento, fabricação e 
comercialização de componentes pesados). 

- NUCLEI - Nuclebrás Enriquecimento Iso
tópicoS/A (produção de urânio enriquecido). 

Em julho de 1975, a NUCLEBRAs assinou con
trato com a empresa francesa Technicatome, do 
Comissariat à L'Energie Atomique, para o projeto 
de construção do reator experimental térmico
rápido Cobra. Projeto este que não foi adiante. 

Efetivaram-se as negociações entre a NUCLE
BRÁS e a STEAG, empresa da Alemanha, para 
criação, naquele país, de uma nova organização 
germano-brasileira, com a finalidade de assegurar 
o desenvolvimento do processo de enriquecimen
to de urânio pelo jato centrífugo. Assim, surgiu 
a NUSTEP, com 50% de cada lado. 

Nete mesmo ano, foi autorizada a construção 
de mais uma unidade (46) em ltaorna (Angra dos 
Reis), que seria a terceira da Central Nuclear Almi
rante Alvaro Alberto, com potência semelhante 
à Unidade 11, isto é, de 1.300 mW nominais. 

Ainda em 1975, O Governo autorizou a PETRO
BRÁS a firmar contratos de serviços com cláusu
las de riscos, com empresas mternacionais A de
cisão do Presidente Geisel teve a mais ampla re
percussão, justificada pela perspectiva de aumen
tos crescentes no preço do petróleo, e as cons
tantes ameaças de redução dos fornecimentos. 

Seguindo as diretrizes do 11 PND, a Adminis
tração Geisel partiu firmemente para a redução 
da dependência energética, pondo em prática a 
racionalização na distribuição dos derivados. Pro
curou também ampliar a substituição dos com
bustíveis importados por outras fontes internas 
alternativas, principalmente as de carvão mineral 
e vegetal, e fez lançar a mistura de álcool à gaso
lina. 

Em 1976, prosseguiu o Governo em suas tenta
tivas de reduzir o consumo de petróleo, porém 
sem alcançar maior êxito. A produção interna bai
xoupara9,6milhõesdem3 (10milhõesem 1974, 
só voltando a esse nível ao final do Governo). 
As reservas acumuladas em 1976 eram 139,3 
milhões de m3• As importações de petróleo atingi
ram 47,8 milhões de m3. 

No campo da pesquisa e exploração de petró
leo, as ações foram ativadas consideravelmente, 
registrando-se diversas ocorrências, principal
mente na plataforma continental, no litoral flumi
nense. Os contratos de risco foram lançados à 
concorrência internacional, sobre dez áreas, sen
do nove na plataforma continental. 

(46) Decreto no 7'3 870, de 13-6-7'3 (Vol. 39 do ArqUIVO desta 
CPI) 
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A industrialização do xisto avançou bastante, 
com a operação da unidade-piloto em São Mateus 
do Sul, no Paraná. Os primeiros contratos para 
substituição de óleo combustível por carvão fo
ram assinados com alguns grandes consumido
res da indústria de cimento. O Conselho Nacional 
do Petróleo - CNP - passou a estudar como 
intensificar a produçi\o e o consumo d~ carvão. 
Foi lançado o Programa Nacional do Alcool e, 
na mesma época, deu-se início à mistura de álcool 
anid,ro carburante com gasolina, na base de 1 O 
a15% 

Constituída a Jtaipu Binacional, as obras foram 
contratadas e iniciadas. Como também as obras 
de Tucuruí e de Sobradmho. O consumo de ener
gia elétrica no País havia crescido 12,6%. A capa
cidade geradora instalada evoluiu de 19.569 mW 
em 1975 para 21.060 mW em 1976, aumentando 
7,6%. 

Ainda em 1977 foram assinados os contratos 
de financiamento com os alemães para cobrir 
os mvestimentos da NUCLEBRÁS. Com a KWU 
foi assinado contrato assegurando a transferência 
de tecnologia na fabricação de elementos COI)1-

bustíveis, e outro firmado entre a NUCLEBRAS 
e as firmas alemães KEWA E UHDE, para transfê
rencia de know-how relativo a projeto, constru
ção e operação de usinas de reprocessamento. 
As reservas de urânio no Brasil foram, neste ano, 
estimadas em cerca de 21.000 t, ou seja, um 
aumento de 80% em relação ao início da admims
tração. Em 1976, foi criada a empresa NUCLE
MON - Nuclebrás de Monazita e Associados Lt
da., para fazer a lavra e industrializar minérios pe
sados radioativos, em especial a monazita e a 
zirconita. 

Para completar as medidas relativas ao ciclo 
de combustivel, a Nuclebrás contratou a empresa 
francesa Société Chimie Ugine Kuhlma, para pro
jetar a usina do concentrado de urânio. 

O esforço do Governo Federal, em 1977, cres
ceu na direta proporção das dificuldades internas 
e externas. O preço do barril de petróleo foi con
tido por algum tempo, em tomo de US$ 11.90 
por barril, após a 1' fase da crise de 1973/197 4. 
No setor eletroenergético, foram acrescidos mais 
1.737 mW à capacidade geradora instalada, pas
sando o País a contar com 22.797 mW, ou mais 
8,2%. O consumo de energia cresceu em tomo 
de 11% . O carvão, com a nova política de substi
tuição, teve o seu consumo elevado de 185 mil 
t, em 1975 para 308 mil em 1977. 

A NUCLEBRÁS elevou as reservas medidas de 
minénos de urânio para 32.300 t, em as inferidas 
para 34.500 t, perfazendo o tal de 66.800 t contra 
as 21.000 do ano antenor. Em 1977, foi defindo 
o Programa de Desenvolvimento da Tecnologia 
da Reatores, a cargo da CNEN, NUCLEBRÀS e 
ELETROBRÁS 

Em 1978, as importações de petróleo passa
ram a 49,9 milhões de m3, no valor deUS$ 4,3 
bilhões, contra os 42,7 milhões de m3 de 1973 
(US$ 2.8 bilhões apenas). O consumo elevou-se 
de 45,3 milhões em 1973, para 59,560 milhões 
de m3 em 1978 As reservas acumuladas atingi
ram 181,8 milhões de m3

. 

O crescimento do consumo de energia elétrica 
manteve-se elevado, em torno de 13%. A capaci
dade geradora instalada passou de 22,797 GW 
em 1977 para 25,299 em 1978, em torno de 
11.0%. Naquele ano, o Governo do Presidente 

Geisel tinha grandes projetos no setor hídrico que, 
concluídos, adicionariam 20,5 milhões de KW ao 
parque gerador: 

Uma importante decisão foi a compra, pelo Go
verno Federa, do acervo da Light - Serviços de 
Eletricidade S/A, sob controle da BRASCAN, por 
US$ 380 milhões. As obras de ltaipu seguiram 
com cronograma adiantado. 

No campo nuclear, as obras de construção das 
Unidades I e li tinha as previsões mais uma vez 
alteradas. A primeira, com operação prevista para 
1977, estava bastante atrasada. E a segunda, as 
obras de fundação passavam por sérios proble
mas, não permitindo assegurar o prazo marcado. 
Enquanto isso, ao final de 1978, as reservas de 
urânio davam um salto espetacular, de 32 000 
para 143.300 t. 

A NUCLEBRÁS passou a negociar com a Britsh 
Nuclear Fuel Limited (Inglaterra) e Uraniun Pechi
ney Ughine Kuhalman (França) os serviços de 
ê:onversão do concentrado de urânio ao gás UP. 
Por outro lado, em 1978, passou a vigorar o con
trato de enriquecimento de urânio entre a NUCLE
BRÁS E A URENCO. 

Em 1979, o Presidente Ernesto Geisel concluiu 
seu período de governo atingindo as seguintes 
metas: 

-Carvão 
Registro da marca recorde de 13 milhões de 

t mineradas. As reservas nacionais conhecidas 
alcançaram 22,6 bilhões de toneladas. O progra
ma do Governo seria atingir o ano de 1985 utili
zando 22 milhões de t/ano. 

-Petróleo 
Consumo anual de denvados de 60,0 milhões 

de m3 e importação, para complementar a oferta 
mterna, de 58,2 milhões de m3, no valor FOB 
deUS$ 6 bilhões, ao preço médio deUS$ 16.77 
o barriL A produção nacional foi de 1 O milhões 
de m3 , com as reservas situando-se em 201 mi
lhões de m3 . 

-Xisto 
Prosseguiram os trabalhos de engenharia de 

projeto e detalhamento da Usina Industrial de São 
Mateus (PR), com a capacidade de processar 25 
mil barris de petróleo. 

-Álcool Carburante 
Produção nacional de 2,4 milhões de m3. Pro

grama Nacional do Álcool sendo implantado para 
produzir 1 O milhões de m3 até 1985, com a utiliza
ção de 2,5 milhões de hectares. 

-Hidrelétrica 
Potencial conhecido de 150.000 mW e capaci

dade instalada de 28 500 mW, com um aumento 
de 12,7% sobre o ano anterior. O programa de 
construção deixado pelo Presidente Geisel deverá 
dar ao País mais 32.000 mW, possibilitando elevar 
a potência instalada, no ano de 1985, para perto 
de 60 000 mW. O consumo de energia elétrica 
no País, de 109,5 milhões de mW/h, representou 
em crescimento de 13% sobre 1978. O supri
mento de fonte hídrica alcançou 93%, ficando 
5% para usmas térmicas a óleo, e 2% para usinas 
térmicas a carvão. 

-Energia Nuclear 
Reservas de urânio de 193.800 t. Prossegui

mento das obras civis do Complexo Industrial de 
Poços de Caldas para produzir o concentrado de 
urânio, sendo 550 t sob a forma de diuranato 
de amônio, 275 t de molibidato de cálcio. Quanto 
ao complexo industrial de Resende, será o mesmo 

integrado da usina de conversão de "yellow-cake" 
em gás hexa6uoreto de urânio, usina de enrique
cimento de urânio (escala de demonstração), e 
fábrica de elementos combustíveis. 

Ao final do Governo Geisel, o quadro energético 
estava profundamente modificado. O Brasil pas
sou a contar com outra estrutura energética, apre
sentando um acréscimo fantástico na capacidade 
mstalada, de 16.919 mW em 1974 passou para 
28.500 mW em 1979, portanto, mais 11.581 mW 
em 6 anos, uma performance extraordmária. 

A NUCLEP, em 1979, estava em fase final de 
montagem dos equipamentos. O PRONUCLEAR 
-Programa de Recursos Humanos para o Setor 
Nuclear, concedeu 1.500 bolsas de estudos. Foi 
de mais 12% o índice de aplicações de Radioisó
topos na Agricultura, Indústria e Medicina. A con
clusão do projeto conceitual da usina-piloto de 
processamento e o início da construção civil da 
usina de enriquecimento de urânio foram ainda 
realizações do Governo Geisel no campo nuclear. 

O Governo do Presidente Geisel foi extrema
mente dinâmico no setor energético. As dificul
dades encontradas não têm paralelo com outros 
governos porque os efeitos da crise do petróleo 
começaram a mcidir já no seu primeiro ano da 
admmistração, em 1974. Ao término, em 1979, 
o novo choque constituiu-se numa calamidade 
mundial, com direto e enormes reflexos sobre 
o Brasil. 

Incontestavelmente, a arrancada no setor hidre
létrico (carvão, álcool e nuclear), bem como a 
intensificação de pesquisa de petróleo, alcança
ram os mais elevados níveis de investimentos co
mo em nenhum outro Governo. 

SUGESTÃO N9 10.645 
CÀMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS 

DO PARANÁ 

Ofício Especial 

Ao 
Exm0 Sr. 
Afonso Arinos 
Senado Federal 
Brasília-DF 

Exm0 Sf. 

Três Barras do Paraná, 29. 

É com muita satisfação que nos dirigimos a 
Vossa Excelência, solicitando em nome da Ban
cada do PFL, deste município, que seja defendido, 
junto à Constituinte, a viabilidade de se reduzir 
a idade limite para aposentadoria dos agricultores, 
para cmquenta e cinco anos. 

Justificação 

Sabendo ser o agricultor o alicerce da Nação 
brasileira e grande responsável pelo desenvolvi
mento da economia nacional, o mesmo inicia 
suas atividades produtivas aos cinco anos de ida
de e, conforme legislação vigente, necessita traba
lhar sessenta anos para se aposentar. Isso faz com 
que a redução da Idade limite para aposentadoria, 
se tome necessária, tendo em vista também que, 
outras classes trabalhadoras, com trinta anos de 
trabalho, se aposentam. 

Vossa Excelência é pessoa digna de nossa con
fiança, esperança e, empenhada em defender 
sempre a causa dos trabalhadores de nossa re
gião, por isso, na qualidade de Presidente da Co-
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missão de Sistematização, temos certeza que re
ceberá com carinho nossa sugestão e tudo fará 
para nos atender, defendendo nossa reivindicação 
na Constituinte. 

Sendo o que tínhamos para o momento, apro
veitamos o ensejo para renovar nossos protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. - Ivo Pedrozo - Vereador 
Uderdo PFL 

SUGESTÃO N• 10.646 

ABMO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 

DE MULHERES (JNIVERSITÁRIAS 

"Considerações" gerais da ABMU para os 
temas relativos aos direitos da mulher na fu
tura Constituição " 

I-Quem somos? 
Nós da ABMU (Associação Brasileira de Mulhe

res Universitárias) somos uma Entidade Civil, sem 
fins lucrativos com Sede central no Rio de Janeiro 
e foro nacional, filiada a IFUW (lntemational Fede
ration of University Woman) com sede mundial 
em Genebra. Nossa fundação ocorreu em 1929 
sob orientação da ilustre patricia, DI' Bertha Lutz, 
com um contínuo trabalho em prol da melhoria 
do "status" jurídico da mulher e empunhando 
todas as bandeiras na luta por esse reconheci
mento, começando por um trabalho muito ativo 
em 1930 que culminou na eleição de nossa con
sócia, Carlota Pereira de Queiroz, como deputada 
constituinte em 1934, onde os temas de igualdade 
civil, reconhecimento do trabalho da mulher e 
demais temas atinentes conforme dispõe aquele 
diploma legal, Constituição de 1934, principal
mente em seus Art. 108, 113, 138 letra c, 141 
e 148. Ao longo dos tempos e de forma ininter
rupta temos envidado o melhor de nossos esfor
ços para obter o respeito ao "DIREITO DE DIFE
RENÇA", bem como, ajusta equiparação da mu
lher ao homem em função da cidadania, direitos 
e deveres na sociedade conjugal ou assemelhada. 
Como exemplo, podemos citar o "Estatuto da 
Mulher Casa" e o "Reconhecimento dos Direitos 
da Companheira", lutas que culminaram em vitó
rias da coletividade feminina e tiveram nossa parti
cipação. 

De forma quanto aos nossos princípios não 
acolhemos nenhum tipo de correntes feministas, 
pois entendemos a nós mesmas como um movi
mento feminino, não partilhando de extremismos 
de quaisquer tipo, ao contrário, buscamos sempre 
a forma de entendimento e comprensão, como 
ideal (te convivência humana. O conceito de supe
rioridade deste ou daquele grupo é para nós dis
cuss• estéril e sem consistência quanto a con
teúdo e forma. Entendemos acima de tudo, até 
pela peculiar situação de sermos mães e esposas, 
que a melhor educação é a convivêncta, é sem 
dúvida, a mais elevada forma de educação, só 
se obtém pelo diálogo e justo entendimento. Nos
sa Entidade se pauta por essa norma de conduta 
e congrega um grande número de professoras, 
advogadas, médicas, engenheiras e portadoras 
de outros cursos de nível superior. Cremos firme
mente que respeitado o principio dos direitos es
senciais da mulher o benefício será para a socie
dade como um todo, pois dessa maneira, a famí
lia, célula essencial da sociedade sairá fortalectda. 

11-DireJto da diferença 
Entendemos como tal, a tutela da Lei Positiva 

a dtferenciação existente entre o homem e a mu
lher, consequência da característica biológica de 
cada ser dtstmtamente. Vejamos o caso específico 
da mulher no período da gravidez, tanto na fase 
pré-natal como pós-natal e muito mais ainda na 
tmportante etapa da amamentação, de suma im
portância na vida da mãe, e mais ainda na forma
ção do récem-nato. De que forma poderá a lei 
respeitar e::;ta diferença? 

Fazer incluir no texto constitucional é a forma 
adequada de tutelar este direito, cuja essência 
é de fundamentação biológ1ca e sem sombra de 
dúvida, uma imposição da Mãe Natureza Portan
to, se podemos afirmar que o embasamento do 
presente conceito é de importância transcenden
tal, vamos ter a plena e total justificativa para de
fendermos o requerimento que ora justificamos 
diante de tão importante e seleto grupo de deci
são. Somos participantes daquele grupo que es
posa a idéia que compete a Constituição ser o 
grande porta-voz, ou melhor, o ordenador essen
ctal dos princípios gerais do Direito Positivo, abri
gando portanto em sua redação os conceitos fun
damentais que nortearão a Lei Ordinána. Portan
to, dado um preâmbulo quanto as defmições bási
cas e mtrodutórias, devemos agora alinhar algu
mas considerações de exemplos práticos. 

Como exemplo podemos citar a adoção de ho
rário especial diferenciado para a mulher trabalha
dora, que seja casada ou companheira e cujos 
filhos tenham até quatorze anos de idade. Dessa 
forma se ajustará a relação entre a empresa e 
a mulher trabalhadora permitindo-se, então, o re
tomo social de uma série de vantagens para a 
sociedade como um todo e ajustamento em todo 
contexto. Como ráptdo exemplo, façamos a se
guinte análise. se os turnos de trabalho, conside
rando o peso do trabalho da mulher, fossem dife
rençados, uma melhor e mats racional distribui
ção da ocupação dos transportes de massa. Este 
seria um benefício soc1al de âmbito geral e não 
circunscrito a um dado segmento social e permi
tirá outrossim um benefício social bem mais sadio 
a longo prazo, ou seja, alguém da família estaria 
com o menor com mais constância e dessa for
ma, se mimmrzariam os graves problemas dos 
menores abandonados, que antes de se tomarem 
população errante de rua tiveram uma curta pas
sagem em casa. No rápido exame que ora faze
mos podemos ainda alinhar o fato que ocorre 
com as classes mais altas e não somente com 
as menos privilegiados, qual seja, o abandono 
dos ffihos pelos pais em função da necessidade 
de trabalho ou aperfeiçoamento funcional. O ônus 
contexto social é sem dúvida pesado, o que justi
fica inclusive a manutenção da faixa de aposen
tadoria em tempo mais curto, no caso em tela 
de cinco anos a menos em função da maior carga 
estressante imposta à mulher. 

Outro assunto que podemos igualmente abor
dar é referente ao tópico da Previdência Social, 
onde a mulher que só desempenha tarefas do
mésticas em sua casa, no recesso do lar, merece 
um tratamento que para nós se afigura realmente 
discriminatório posto que a CLT -Consolidação 
do Trabalho já retirou o pesado fardo de uma 
quase escravidão, permitindo o registro na Previ
dência como autônomo, e no caso da mulher 
sem o vínculo, só é participante da Previdência 
como dependente Cremos que seria justo a cria-

ção através da Lei Ordinária, desde que consa
grado o principio que ora defendemos do direito 
da diferança, da figura da "servidora doméstica 
famihar", onde em respeito ao determinado no 
texto constitucional a legislação se fundamentaria 
!?ara fazer de toda mulher que não tem algum 
tipo de trabalho ou ocupação vinculada aos bene
ficios previdenciános, tivesse o mesmo direito que 
hoje se dá a empregada domésnca. Gostaríamos 
de acrescer que estamos sugerindo, a possibi
lidade da mulher, que só trabalha em casa e por
tanto está em termos de previdência num nível 
aquém da empregada doméstica, pois esta pode 
ser titular frente a Previdência e, a chamada pelos 
poetas de "rainha do lar", não. Somente se dá 
a "rainha" o direito de ser dependente. Se adotar
mos as medtdas que aqui são preconizadas va
mos ter uma correção de justiça social e cremos 
um maior e mais justo fator de divisão dos encar
gos e vantagens dado ao núcleo familiar. Ao de
fendermos o princípio que ora justificamos quere
mos igualmente aliar ao nosso texto o enfoque 
do objetivo psicossocial que queremos ressaltar 
A sociedade brasileira é presa de uma grande 
e acentuada mutação, decorrente em boa parte 
da expansão sem ordenação de mecanismos que 
possam fazer, ou melhor, pudessem ter feito, uma 
adequada fixação do homem no meio rural e me
lhoria das condicões da vida urbana, o fluxo cam
po-cidade, inverteu nos dias de hoje uma reali
dade que era existente ao tempo da Segunda 
Guerra Mundial e no contexto de Brasil Consti
tuinte, ou seja, ano de 46, década dos 40, e provo
cou o surgimento de novas realidades que passa
ram a afligir ainda mais a situação da mulher 
Hoje, em recentes estudos efetuados por uma 
equipe da Umverstdade Federal da Bahia, numa 
das áreas mais pobres da capital, a ctdade de 
Salvador, no local conhecido como Alagados, 
constatou-se que cerca de cinquenta e dots por 
cento das famflías ou grupos familiares residentes 
na citada área, eram dirigidos diretamente por 
mulheres, a grande e imensa maioria produto de 
abandono do lar por parte do companheiro ho
mem, quer por falta de condição para prover o 
sustento dos seus, quer por bebida (casos de al
coolismo), ou por simples fastio da vida decor
rentes do arraigado machismo que infelizmente 
se encontra naquele tipo de estamento e que os 
grupos sociais de condição soda-cultural mais 
baixa, infelizmente, são portadores. Dtante do fato 
do abandono do lar pelo companheiro homem, 
a mulher assume o seu lugar e indiretamente 
se torna a "matriarca" da família. 

Em contrapartida temos no Nordeste brasileiro, 
a disseminação, cada ve;z maior das chamadas 
"viúvas da sêca", mulheres cujos companheiros 
vieram para o Sul em busca de trabalho e não 
mais deram notícias. As mulheres, mães de gran
de número de fdhos vão ficando e assumindo 
o papel de "mãe e pai", desenvolvendo trabalho 
doméstico e de sustento do lar. 

Recentemente fatos similares foram notados 
também em Minas Gerais onde significativo nú
mero de chefes de família, não conseguindo o 
bastante para prover o seu sustento em função 
de pequenas propriedades, deixam a mulher e 
os filhos por um período de três a cinco meses 
e vão trabalhar como "boias-frias" em São Paulo 
para cobrir a carência de mão-de-obra do vizinh~ 
estado. 
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Demostra-nos pois a situação do País que te
mos de tomar medidas de âmbito geral que rever
tam a atual conjuntura, por sinal de graves e som
brias perspectivas. 

Dentre estas.medidas, promover legalmente o 
direitos da mulher de substituir ao homem, como 
cabeça do casal na ausência do mesmo e ter 
a plenitude da co-gestão dos negócios familiares, 
quer nos parecer um bom começo 

Afi?~ _témos de admitir que uma das funções 
da le1 e JUStamente embasar medidas de ordem 
sócio-econôm1ca que permitam melhorar a dirP
ção distributiva dos bens de uma sociedade. 

C! exame dos casos citados, pela ordem, na 
penfena urbana de Salvador, retrata via de regra 
a situação encontrada nas grandes capitais dentro 
do contexto de adensamento da miséria urbana 
e cria as condições para o lumpesinato forçado 
Em oposição, temos nas "viúvas da sêca" e nas 
"abandonadas temporárias" de Minas Gerais o 
pré-caminho para as favelas, palafitas e, hoje, mais 
comumente, a chamada população de rua, verda
deiras hordas de seres desumanamente mostra
das à exposição pública, como se fossem animais 
improdutivos e incapazes de algum ou mesmo 
qualquer valor. Reverter essa situação, sabemos 
bem não se fará somente com a adoção de novas 
leis, mas, cremos firmemente que se as Leis Ordi
nárias com fulcro numa base adequada e JUsta, 
como deve ser uma Carta Magna de real e pleno 
valor jurídico-social; hão de ser corretas e capazes 
de conduzir a mecamsmos que possam a médio 
e longo prazo reverter a situação e honrar a melhor 
e mais justa tradição de liberdade cnstã existente 
no País 

Antes de nos adentrarmos na última fase de 
nosso trabalho, no encerramento dessa breve jus
tificativa, onde alinhamos nosso pensar em rela
ção a importância do "Direito da Diferença", gos
tariamos de ressaltar que defendemos plenamen
te o direitO da igualdadE' entre todos os seres, 
mdependentemente de SE'XO, raça, credo, cor ou 
situação financeira social. Partilhamos da máxima 
amplidão do conceito cristão de que todos são 
irmãos e se engrandecem ante o Pai por suas 
obras e pensamentos, sabemos com toda cons
ciência que o Direito Moderno evolui bastante ao 
abeberar na fonte sagrada dos ensinamentos cris
tãos e encontra inclusive ampla justificação para 
predominar o sentido coletivo sobre o individual. 
Portanto é em nome desse sentido, que ardente
mente, advogamos o l_nstituto do Direito da Dife
rença em nossa Constituição de modo que possa 
o mesmo embasar futuras Leis Ordinárias de 
maior e plena intetreza e iustiça social. Para con
cluir passemos agora para final de nossa argt.iição 
aos nobres e dignos mestres do saber JUrídrco. 

Conclusões 

Ao darmos por finda a curta redação que enca
minhamos aos nobres Membros dirigentes da Co
missão de Sistematização da Constituinte, gosta
ríamos de demonstrar aos Senhores que o envio 
diretamente a Nóvel Comissão se deu como for
ma de mais rapidamente comparecermos aos tra
balhos e também por não termos feito Emendas 
que coubessem o envio destas às diversas Comis
sões de Trabalho, em face do cunho genérico 

e mais filosófico de nosso pequeno trabalho, opta
mos, portanto pelo encaminhamento do nosso 
trabalho aos eminentes juristas e ConstJtuintes 
da Comissão de Sistematização. 

Na parte dos princípios gerais, entendemos que 
a futura Carta Constitucional deve abngar os se
guintes tópicos: 

1°) Para que a futura Constituição abarque o 
Prmcípio da Plena Igualdade é fundamental: 

-Que estabeleça o preceito revogatório de to
do e qualquer mecanismo que implique em tutela 
de classificações discriminatórias. 

-Determine o acatamento sem reservas dos 
Tratados e Convenções Internacionais de que so
n:os. sígt;atáríos e que digam respeito a plena 
ehmmaçao de todas as formas de discriminação. 

-Reconheçam e tenham como norma a plena 
aceitação do Direito da Diferença (conforme bus
camos definir no tópico li) 

Na parte específica da FAMÍLIA, que fique esta
belecido. 

a) A plena igualdade dos cônjugues na parte 
referente a administração dos bens do casal, res
ponsabilidade quanto aos filhos, fv<açáo do domi
cilio, ao pátrio poder, dire1to de ambos ao registro 
dos filhos, a plena igualdade entre os filhos indife
rentemente ao vinculo dos pais, a plena proteção 
da família seja ela de constituição civil ou natural, 
acesso da mulher aos bens do casal, inclusive 
a titulandade da terra em planos de Reforma Agrá
ria, qualquer que seja o seu estado civil, finalmente 
disponha que a maternidade e paternidade são 
valores fundamentais da sociedade obrigando o 
Estado a plena asseguração dos meios para ela 

Na parte específica do TRABALHO, que fique 
estabelecido: 

b) Extensão dos direitos trabalhistas e previ
denciários para as empregadas e empregados do
mésticos e rurais bem como disposição que per
mita por meio de Lei Ordinária posterior da "con
tribuinte familiar doméstica", eliminação do limite 
de idade para prestação de concurso público des
de que comprovado a capac1dade físic:a para o 
desempenho da função, ampla assistência social 
aos homens e mulheres que trabalham em forma 
de ambulatórios e creches para o pessoal traba
lhador. 

Na parte especifica de Educação e Cultura, que 
estabeleça: 

c) A manutenção do direito de educação a 
todos, sem qualquer tipo de discriminação com 
ênfase na igualdade e afirmação dos caracteres 
do povo brasileiro, assegurando a mais ampla 
expressão na produção, distribuição e divulgação 
de produtos culturais desde que não tenham cu
nho ou teor discriminatório. 

d) Considerando amda a formação do povo 
brasileiro assegurar-lhe a mais plena liberdade 
religiosa. 

Com todo o maior respeito firmamos a pre
sente. 

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1987.- Dr' 
Lygia Novaes de Lucas -ABMU- Presidente. 

SUGESTÃO N• 10.647 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 
CAPIM 

PODER LEGISLATIVO 

ESTADO DO PARÁ 

São Domingos do Capim, 14 de maio de 1987 

Ofíc:io no 161/87/GP 

Da: Câmara Municipal de são Domingos do Ca
pim 
A: Comissão de Sistematização Constituinte 

Ao 
Ex:moSr. 
Presidente da Comissão de Sistematização Cons
tituinte 

Senhor Presidente, 

Anexo, encaminhamos a Vossa Excelência, có
pia de Requerimento no 024/87, de autoria do 
Senhor Vereador Leandro Cerqueira da Luz, apro
vado por este Plenário em Sessão realizada dia 
13-5-87, no sentido de ser atendido o que o caso 
requer. 

Sem mais assunto para a oportunidade, sirvo
me da mesma para renovar a Vossa Excelência 
os nossos protestos de elevado apreço e consi
deração. 

Respeitosamente, -Lúcio Gomes. 

Requerimento no 24187 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores; 

Considerando que nossa ecologia brasi
leira, c:omo sejam, lagos naturais, pantanais, que 
servem naturalmente para criatório de peixes e 
a fauna, não devem ser propriedade privada e 
sim reservada do Estado; 

Considerando que em nosso Município 
existem múmeros lagos de natureza onde a popu
lação buscava seu sustento junto com sua família; 

Considerando que a partir dos anos ses
senta houve uma invasão nas terras por grúeiros 
e latifundiários e impedem que a população tenha 
o direito de penetrar nos referidos lagos que mar
geam o rio Capim, nada tendo com as terras 
que ficam para dentro. É que faço o seguinte 
requerimento: 

Requeiro na forma regimental, que depois 
de ouvido o Douto e Soberano Plenário desta 
augusta Casa de Leis, seja enviado cópia deste 
junto com ofício à Comissão de Sistematização 
da Constituinte para que seja incluído em artigo 
da nova Constituição o direito do Estado em nos
sas reservas naturais, e que do mesmo seja envia
do cópia ao Deputado Ademir Andrade. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São 
Domingos do Capim, Plenário "Lamberto da Luz 
Ferreira", em 13 de maio de 1987.- Leandro 
Cerqueira da Luz. 
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SUGESTÃO N• 10.648 

SECRETARIA DA EDUCAçÃO E CULTURA 
UNEB 

UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA 
PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇÃo 

Of. Circular no 025/87 

Salvador, 12 de abnl de 1987 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Comissão de Sistematização 

Senhor Presidente, 
A Universidade do Estado da Bahia - UNEB, 

através da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 
realizou, no 2° Semestre de 1986, nos seus vários 
Campi, o 2o Simpósio de Educação, com o tema 
- "Cultura e Constituinte: Representações Baia
nas da Vida Politica Nacional (Aspectos Históricos 
e Antropológicos)", com o objetivo de aprofundar 
a questão da Constituinte a partir das suas redefi
nições sucessivas em nosso meio, destacando 
sempre as especificidades da vida política baiana 
no cenário brasileiro dando relevância às diferen
ças internas, locais e regionais. 

O documento que ora encaminhamos a V. Ex" 
para conhecimento, é o resultado desse trabalho 
Esperamos que ele possa, de alguma forma, sub
sidiar as diversas comissões da Assembléia Na
cional Constituinte. 

Cordialmente, -Antônio Amorim. 

Universidade do Estado da Bahia- ONEB 
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação 

2° SIMPÓSIO DE EDUCAÇÃO 

"Cultura e Constituinte: Representações 
Baianas da Vida Política Nacional (Aspectos 
Históricos e Antropológicos)" 

Relatórios de Atividades 

Professores Antonio F. Guerreiro de Freitas, 
Ubiratan Castro de Araújdo e Roberto Alber
garia de Oliveira. 

Salvador, Fevereiro de 1987 

Universidade do Estado da Bahia. Pró-Reitoria 
de Ensino de Graduação. Cultura e Constituinte: 
representações baianas da vida política nacional. 
(aspectos históricos e antropológicos, 2° simpósio 
de educação. Relatório de atividades. Salvador, 
UNEB, 1986 

1. Educação - Constituinte, L Título 
370.19-CDD 

Reitor da Universidade do Estado da Bahia 
-UNEB 

Prof. José Edelzuito Soares 
Vice-Reitor da Universidade do Estado da 
Bahia-ONEB 

Dr. Antonio Fábio Dantas 
Pró-Reitor de Ensino de Graduação 

Prof. Antonio Amorim 
Chefe de Serviço de Desenvolvimento de En
sino 

Pro .. Nonna Neyde Queiroz de Moraes 
Chefe de Serviço de Organização, Seleção 
e Registro 

Pro .. Maria Nely Araújo Pimenta 

Assessoras: 
Prof" Regina Lúcia Bastos Vieira 
Prof' Rita de Cássia Maskell Rapold 

Introdução 

O Simpósio "Cultura e Constituinte" promovido 
pela Universidade do Estado da Bahia-UNEB, em 
seus vários Campi, durante o 2° semestre de 
1986 representou uma significativa expenência 
de reflexão e mobilização política de caráter não· 
partidário desenvolvida no âmbi!~ da comunid?de 
acadêmica no sentido do exerciCIO pleno da cida
dania (articulada neste caso particularmente em 
tomo da questão central da nova Constituinte). 

Para uma Universidade que atende a diversas 
comunidades interioranas, cujas características 
culturais acentuam a heterogeneidade do seu cor
po discente, a perspectiva que foi aberta, permi
tindo a formulação de um certo número de con· 
sensos e a explicitação de várias propostas especí
ficas, constitui uma experiência política da mai~r 
Importância para todos, desdobrando-se em va
ries níveis (inclusive, seminalmente, ao nível de 
uma possível "educação política"). 

Aliás, todo o trabalho fOI desenvolVIdo em uma 
perspectiva nitidamente pluralista, tendo como 
horizonte não aquela homogeneização ou stan
dardização ideológica caracteristica dos ideais au
toritários mas, antes, a criação de uma linguagem 
comum que permitisse o diálogo entre as várias 
comunidades e segmentos sócio-culturais envol
vidos. 

As metas previstas inicialmente foram plena
mente alcançadas. No mais, o entusiasmo e o 
desejo de participação cívica da nossa juventude 
universitána dos intenores baianos nos surpreen
deram várias vezes. 

Tivemos a oportunidade de confirmar que tra
balhos desta ordem são fundamentais tanto para 
a dinamização da vida acadêmica da UNEB quan
to para o próprio amadurecimento politico do seu 
alunado. 

Apesar das distâncias, das diferenças culturais 
e mesmo das divergências ideológicas, os resulta
dos obtidos neste segundo Simpósio demons
tram claramente que há uma pauta comum de 
reivindicações e mesmo uma espécie de diagnós
tico informal e difuso sobre a realidade do novo 
ensino de 3° grau e sobre os problemas sócio-po
líticos que o cercam. 

A atmosfera gerada no seio da nova conjuntura 
política vigente no período pré-constituinte (asso
ciada a toda a efervescência eleitoral do momen
to) repercutiu sensivelmente nas discussões que 
foram aprofundadas no Simpósio. 

Sem dúvida, no momento em que se pretendeu 
instalar um novo processo político com a convo
cação de uma Assembléia Nacional Constituinte, 
passou a ser no Brasil um dever de cidadania 
o desenvolVImento de uma reflexão séria sobre 
a vida política de cada segmento, categoria ou 
grupo específico (no que diz respeito às normas 
juridicas pratlcadas, às desusadas, às desrespei
tadas e ainda às necessárias à continuidade do 
convívio social). Este dever foi exercido democra
ticamente pela comunidade unebiana, respeita
dos os ethos e os pathos locais, assegurando-se 
a igualdade de participação de todos. 

PRINCIPAIS UNHAS DE DISCUSSÃO 

Quanto ao conteúdo das discussões desenvol
vidas pelos conjuntos dos alunos e professores 
no Simpósio, poderíamos adiantar que, de uma 
forma geral, em todos os Campi emergiram gran
des blocos de questões comuns, destacadamente 
as segumtes. 

1 -o estatuto do cidadão; 
2 -o controle do Estado pela sociedade; 
3 -o ensino público; 
4- a condição do jovem; 
1 o-A sensibilidade dos participantes foi muito 

apurada nas questões relativas ao estatuto da ci
dadania, discutindo-se o tema a partir de um enfo
que bastante abrangente e pluralista Nesta linha 
de considerações, alguns temas básicos, pela 
unanimidade do plenário, não necessitaram ocu
par um maior espaço de discussão Este foi o 
caso das liberdades e garantias individuais, nota
damente a liberdade de pensamento e ação poli
tica e mesmo a problemática da segurança públi
ca (discutida através do enfoque da garantia do 
direito mdividual à vida e à integridade física). 

Mais polêmicas, porém, foram as intervenções 
sobre liberdades e garantias de grupos de cida
dãos diferenciados. Dentre estas destacaram-se 
as questões relativas à condição feminina e à ne
cessidade de se ter no texto constitucional normas 
de proteção imediata à liberdade de vida, de traba
lho e de sexo, bem como normas de caráter corre
bvo e educativo que orientem uma futura legisla
ção ordinária, no senbdo da superação dos pre
conceitos contra o contingente de cidadãos do 
sexo feminino. 

Por outro lado, a questão agrária foi tratada 
não só na sua dimensão sócio-econômica mas 
também na ótica do estatuto de cidadania do 
homem do campo trabalhador rural ou pequeno 
proprietário. Tão importante quanto o acesso à 
terra é o acesso do cidadão do campo ao Estado, 
de modo que lhe seja assegurada a assistência 
técnica, financeira e educacional necessária. 

Insistiu-se ainda muito na expectativa de que 
esta Constituição, em vias de elaboração, lance 
as bases de um ordenamento jurídico duradouro 
que combata efetivamente a discnminação dos 
cidadãos negros. 

2o A transição democrática foi analisada de 
forma serena e aprofundada, dirigindo-se os de
bates na direção da necessidade de elaboração 
de normas eficazes para o controle do aparelho 
de Estado, de modo a se evitar tanto a hipertrofia 
do Executivo quanto ao descontrole do próprio 
Legislativo. A possibilidade de os cidadãos pode
rem, de uma maneira simples e efetiva, fiscaliZar 
o Governo e interferir mais de perto nas suas 
decisões foi um anseio reiterado com muita vee
mência 

3o Sendo em sua grande maioria Faculdades 
de formação de professores, as unidades visitadas 
responderam com entusiasmos ao desafio de 
pensar uma educação pública mais eficaz, melhor 
distribuída social e regionalmente e que tenha 
como centro, além do próprio educando, a figura 
do professor. 

A valorização do professor foi seguramente um 
dos temas mais solicitados pelos participantes, 
tanto nos seus aspectos salariais e materiais, 
quanto nos aspectos institucionais e morais. A 
estruturação da carreira do magistério e sua prote-
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ção efetiva foi talvez a reinvindicação mais enfati
zada no simpósio. 

Muito embora esta não seja uma maténa consti
tucional, espera-se que a norma suprema do País 
cerque de garantias o exercício do magisténo em 
todos os níveis, assegurando algumas condições 
mínimas taiS como pisos salariais, garantia do 
critério do mérito tanto para admissão quanto 
para a progressão funcional etc. Reafirmou-se 
com muita ênfase o dispositivo constitucional vi
gente que prevê o concurso público como forma 
de acesso exclusivo no serviço público, indican
do-se a necessidade de medidas adicionais que 
o tornem eficaz 

Por outro lado, revelou-se também, como subs
trato ideológico "espontâneo'', a crença na escola 
como a única instância de formação (cultural, 
política etc.) do cidadão, em detrimento de outros 
espaços e canais de socialização ou enculturação. 
Assim, algumas vezes transparecia nas discus
sões este nosso entranhado "etnocentrismo cor
porativo" de educadores dificilmente perceptível 
por nós mesmos, e que frequentemente nos im
pede de compreender a realidade para além do 
nosso ponto de vista especializado (desconside
rando, consequentemente, a ótica dos não-edu
cadores e mesmo dos "não educados"). 

A discussão sobre o voto do analfabeto levantou 
um véu que encobria tal delicada questão Se, 
por um lado, os jovens progressistas participantes 
mostravam-se entusiastas pela ampliação da ci
dadama a todos os segmentos da população bra
sileira, por outro lado também demonstravam 
uma certa inquietação quanto ao voto do analfa
beto, por não ter este passado pela escola, o san
tuário da educação (inclusive de uma certa "edu
cação política" formal), alicerce supostamente ex
clusivo da cidadania. 

Esta foi, seguramente, a questão mais polêmica 
do Simpósio, e também uma das mais ricas em 
termos (micro e macro) políticos e culturais. 

4° A revelação da fina sensibilidade política 
do jovem do interior baiano e a explicitação das 
suas principais questões culturais representou pa
ra nós um dos aspectos mais gratificantes do 
Simpósio. 

A definição de uma pauta de reivindicações 
específica ao nível de tal classe etária indica a 
urgência de medidas que determinem, ainda que 
inicialmente em termos doutrinários, uma aten
ção especial para com esse grupo majoritário da 
população brasileira/baiana. Várias propostas fo
ram levantadas neste sentido. Por exemplo, foi 
referido que o acesso à educação, ao trabalho, 
ao lazer e ao esporte por parte da nossa população 
jovem poderia ser facilitado através de normas 
constitucionais que fiXassem um percentual de 
recursos aplicáveis em seu benefício. 

Sistematização das Propostas Apresentadas 

1 - Questões Especificamente Educacio
nais 

1.1. Prioridade para a Educação no Brasil de 
uma forma geral (como definição explícita por 
parte do poder público e como prática conc;reta); 
defesa do ensino público e gratUito, incluindo a 
remvmd1cação de maiores recursos e o não desvio 
dos mesmos; também em várias unidades foi le
vantada a proposta de extensão do ensino público 
ao pré-primário em caráter obrigatório 

1.2. Autonomia do campo da Educação t 

Cultura em face da esfera da política (sobretudo 
partidária, compreendendo reiterados e veemen
tes protestos contra a "influência dos políticos"). 
Associando-se intimamente a este ponto, foram 
levantadas numerosas propostas, mais ou menos 
específicas, referentes à moralização da educa
ção, em especial na Bahia. 

1.3. Descentralização e democratização da 
estrutura educacional em todos os níveis. In
cluem-se neste item diversas propostas de eleição 
direta para todas as funções de direção escolar, 
cogitando-se também em algumas medidas auto
gestionárias, como alternativas capazes de supe
rar determinados impasses observados na atual 
estrutura admimstrativa da escola brasileira. 

1.4. Ampla reformulação da carreira do pro
fessor (vinculando-se em geral a questão do Esta
tuto do Magistério), compreendendo destacada
mente: 

-melhoria salarial (idéia associada várias ve
zes à reinvindicação de um piso salanal úmco 
a nível nacional: "para o desempenho das mes
mas funções, salários iguais"); 

-segurança no emprego. uma reinvindicaçáo 
muito fortemente sublinhada em quase todas as 
unidades, refletindo, sem dúvida, a grande pres
são política de poder local no interior bamno; 

-garantia de smd1cahzação (e sindicatos li
vres); 

-incentivo à qualificação profissional do pro
fessor (incluindo possibilidade de atualização, 
aperfeiçoamento ou reciclagem); 

-concurso obrigatório para o mgresso na car
reira (reinvindicação fortíssima em todas as unida
des); 

1.5. Melhoria geral das condições de trabalho 
do professor incluindo biblioteca, laboratóno, am
pliação do espaço físico: o que quer dizer. quatro 
paredes de alvernaria, com algumas divisões in
ternas, não define uma escola. Aliás ficou claro 
nos depoimentos que a Bahia necessita passar 
por um processo de reconstrução da maior parte 
do espaço físico do ensino (inclusive o do 3° grau), 
envolvendo ainda a modernização dos equipa
mentos disponíveis 

1.6. Reforma e racionalização do currículo es
colar (e participação da comunidade em sua ela
boração), como questão fundamental no desen
volvimento da aprendizagem e especialmente da 
compreensão da culturalmente múltipla realidade 
brasileira. 

1.7. Redefinição da política do livro didático 
(com vistas, sobretudo, à sua melhor adequação 
social e também às especificidades regionais do 
nosso País). Rediscussão da política editorial (in
dustrial) didática posta em prática pelo MEC e 
sua relação com os interesses da sociedade. 

1.8. Desenvolvimento de escolas rurais Essas 
escolas, além de buscarem uma melhor formação 
técnico-profiSSional do aluno, deveriam estar 
atentas para uma maior adequação entre os ca
lendários escolar e agrícola. 

1.9. lnteriorização do ensino de terceiro grau 
e sua maior diversificação em termos profissio
nais-o que constitui também uma reivindicação 
diretamente formulada à direção da UNEB (am
pliação do leque de cursos oferecidos, plenifica
ção das licenciaturas já existentes, etc). 

1.1 O. Garantia de ensino especial aos defi
cientes (incluindo apoio técnico e material de vá
rias ordens). 

1.11. Maior regulamentação e controle das 
atividades das escolas particulares -visando de
finir os campos específicos da sua competência, 
jamais como competidora e/ou sucessora da es
cola pública. 

1.12. Desenvolvimento da educação sexual 
nas escolas de 2° grau - às vezes considerada 
nas discussões como opcional, às vezes como 
obngatória (constituindo-se, aliás, marcadamente 
como uma reivindicação feminina). 

1.13. Implementação da pesquisa científica 
(questão na verdade reiterada, mas pouco apro
fundada nas unidades do interior). 

1.14. Além dos itens precedentes, foram 
mencionados, esporadicamente, diversos tipos de 
questões afins, compreendendo, por exemplo, ali
mentação escolar, creches e ampliação da partici
paçdo estudantil (inclusive nos Conselhos Muni
cipal e Estadual de Educação). E ainda: inclusão 
das disciplinas "educação política" nos currículos 
escolares, desenvolvimento dos estudos artísti
cos, garantia de aposentadoria plena para o pro
fessorado, etc. 

2- Questões Gerais 

2.1. Discussões da ordem política (relativas 
ao funcionamento do aparelho do Estado e sobre
tudo à vida parlamentar brasileira). Os pontos 
mais reiterados foram: democratização do apare
lho do Estado e redefinição da função "represen
tatividade", visando relações mais estreitas entre 
o cidadão e seus mandatários. Com diversas co
notações ideológicas, foram sublinhados, em par
ticular, as seguintes questões: 

2.2 Moralização da "coisa pública" de uma 
forma abrangente (envolvendo crítica obstinada 
da tradição "patrimonialista" do Estado brasilei
ro); tal idéia representa um sentimento genera
lizado na comunidade acadêmica unebiana, sen
do reiterada unânime e insistentemente. 

Foram levantados inúmeros problemas políti
co-admmistrativos que comprometem no Brasil 
e em particular na Bahia uma vigência demo
crática plena -problemas face aos quais o cida
dão comum se mostra indefeso, sem mecanis
mos ágeis ou canais de intervenção. 

Todavia, tal sensibilidade aguda nem sempre 
chegou nas discussões a se articular em propos
tas políticas concretas e sistemáticas, registran
do-se, sobretudo, vários traços ou indicações pon
tuais sugestivos de uma "nova" ordem. (Isto con
trastando sob certos aspectos com a manifesta 
convicção das idéias defendidas por vários partici
pantes mais engajados politicamente, que ten
diam em geral a desenvolver avaliações mais glo
balizantes e otimistas - e também mais confian
tes no papel das mediações propriamente partidá
rias como canal de ligação entre o cidadão e 
o poder). Como quer que seja (e seguindo a nossa 
"escuta", que, bem entendido, nem sempre pode 
evitar uma certa seletividade), para a maioria dos 
presentes a consciência crua e desassossegada 
deste estado de coisas estava vinculada direta
mente à busca de formas complementares ou 
alternativas de participação e intervenção na vida 
política nacional (v. infra, 2.3). 

2.3 Maior controle sobre o Estado por parte 
da sociedade civil brasileira, ou melhor, por parte 
dos seus segmentos populares (com relação ao 
desempenho do Executivo e em especial do Le-
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gislativo). Como mencionamos acima, através 
das propostas e dos debates pudemos observar 
uma sensível vontade de participação cívica no 
seio da juventude acadêmica da UNEB-vontade 
esta que, entretanto, tendia em muito a ultrapassar 
os limites do "dever" do voto, e mesmo a eferves
cência eleitoral do período em que coinciden
temente ocorreu o simpósio. Sem dúvida- con
trariando o lugar comum do suposto desinteresse 
ou "alienação política" da nossa juventude- pu
demos constatar uma significativa dose de entu
siasmo cívico e de esperança projetada sobre a 
reabilitação deste espaço central da nossa vida 
em comunidade. O que não exclui, muito pelo 
contrário, uma certa inquietação n e um certo 
"realismo" quanto à cena do poder no Brasil de 
hoje. Justamente, a questão fundamental que se 
colocou neste sentido - e isto muitas vezes de 
uma forma dramática - foi a das modalidades 
que poderia/deveria tomar esta participação (ou 
ainda: a questão era de saber que dispositivos 
legais ou políticos, latu senso, poderiam ser des
dobrados a este nível, que alternativas poderiam 
ser repensadas, etc.). apesar de toda a vwacidade 
das intervenções, este ponto crucial ficou um tan
to quanto difuso nos debates (sobretudo ao nível 
da maioria "não-militante" dos participantes), as
sumindo algumas vezes um certo tom moralista 
e mesmo corporativista. 

Não obstante, numerosas propostas, mais ou 
menos praticáveis, foram explicitadas nesta per
pectiva, compreendendo a criação de conselhos 
extra-parlamentares, a participação de especia
listas de diversas áreas (como, por ex., educa
dores) na própria Constituinte, a difusão social 
do recurso aos "processos populares" (que pode
riam, aliás, segundo uma sugestão apresentada, 
resultar até na destituição de parlamentares omis
sos ou infiéis aos seus mandatos}, incluindo-se 
também aí a realização de plebiscitos periódicos, 
etc 

Em todo caso, reproduzindo esta linha central 
dos debates, encontramos reiteradas vezes a te
mática mais ampla da "organização popular", isto 
no sentido de uma atuação mais efetiva do cida
dão no espaço público (o que para muitos, como 
dissemos acima, refletia um certo grau de descon
fiança com relação aos nossos representantes ou 
à "classe política" em geral). 

Essa questão era assim traduzida frequente
mente pela busca de novas formas de mobilização 
ou organização sócio-políticas mais específicas 
e inovadoras em vários níveis (embora nem sem
pre referidas à estrutura ideológica diversificada 
dos chamados "movimentos sociais" hoje). 

(*)-Diga-se de passagem que tal inquietação, 
ou mesmo insatisfação, hoje quase que genera
lizada em nossa sociedade (patente, por ex., no 
que se refere à ética do 'Jogo eleitoral"), reflete 
este fenômeno político tão preocupante atual
mente que é o sentimento de distância" vivido 
pelo cidadão em face do Estado (ou aos "Donos 
do Poder") e, mais agudamente, em face da vida 
parlamentar brasileira, que tende aqui e acolá a 
escapar aos imperativos da representação políti
ca. Aliás isto acaba de ser confirmado pela alta 
taxa de votos em branco das últimas eleições. 
Outras propostas relevantes na área política fo
ram. 

2.4 A abolição da prática dos decretos-lei 
2.5 Saneamento das finanças públicas (in

cluindo a busca de mecanismos de fiscalização 
dos destinos das verbas públicas. 

2.6 Democratização e desburocratização 
do nosso aparelho judiciário; vale lembrar que 
uma atenção especial foi dada à questão da atuali
dade e justeza das leis (e sobretudo das normas 
propriamente constitucionais), e à eficácia do seu 
cumprimento em geral - relevando-se assim in
satisfatório um processo que se limite pura e sim
plesmente à elaboração de "boas" leis; transpa
receu também neste ponto um certo desalento 
dos participantes com relação ao funcionamento 
das instituições judiciárias brasileiras e, sobretudo, 
baianas. A propósito, constatamos uma preocu
pação muito grande quanto ao efetivo cumpri
mento da futura Constituição brasileira. 

2.7 Redefinição das funções dos Tribunais 
de Contas e dos Conselhos de Contas dos Mumcí
pios, visando uma fiscalização mais completa dos 
~astos públicos. 

2 8 O voto como um direito de todos os 
cidadãos inclusive dos cabos e soldados. 

2.9 Redefinição do papel do capital estran-
geiro no desenvolvimento econômico do Brasil 
Nesse item a questão mais candente foi a da 
dívida externa, onde a solução moratória unila
teral fm defendida e apoiada amplamente (e justi
ficada até por uma questão de soberania nacio
nal). 

2.1 O Descentralização dos meios de comu
nicação de massa, objetivando o acesso aos mes
mos dos diferentes segmentos sociais e culturais 
brasileiros. Foi muito salientado o problema da 
publicidade (inclusive, a oficial), defendendo-se 
a adoção de princípios e critérios para disciplinar 
a mesma. 

2.11 Reforma ampla do sistema peniten
ciáno brasileiro, como instrumento capaz de com
bater a violência com maior eficiência. Entre as 
propostas: fazendas modelo, oficinas de artesa
nato, umdades fabns especializadas, etc. 

3. Questões Sociais 

3.1 Idéias de ordem geral: numerosas pro
postas de caráter estrutural e conjuntural foram 
desenvolvidas no sentido da busca de uma maior 
Igualdade ou democracia sócio-econômica em 
nosso País. Isto se configurou em um amplo leque 
de demandas, abrangendo desde a mudança ra
dical do sistema sócio-político-econômico como 
um todo, até diversas reformas setoriais e pon
tuais, compreendendo destacadamente: 

a -Intervenção direta do Estado visando orga
nizar a produção voltada para o atendimento das 
necessidades básicas da população. 
b- salário mínimo digno, garantia do empre

go (incluindo jornada de 6 horas) e do nível de 
renda de classe trabalhadora; 

c -liberdade sindical; 
d- direito de greve; 
e- aposentadona plena; 
f- direito à habitação; 
g)- di!eito à segurança individual; 

3.2 Itens Específicos (incluindo demandas 
relativas às chamadas "minorias" sócios-cultu
rais). 
a - Reforma agrária: entendida como uma pro
posta ampla, envolvendo desapropriação, legali
zação da posse, apoio aos novos donos - em 
geral pequenos proprietários-através da adoção 

de uma política agrícola (crédito, assistência técni
ca, preços, armazenagem, etc.) que consolide 
uma nova realidade no campo; 

b - Saúde: direito à assistência médica, odon
tológica e psicológica a todo cidadão trabalhador 
de baixa renda e toda criança desde o pré-natal, 
até a conclusão do 1 o gau Nesse item apareceu 
com frequência a importância da boa alimentação 
(um dever do Estado) como forma de corrigir 
as deficiências sobservadas. Por outro lado, reco
mendou-se uma reforma em todos os serviços 
previdenciários (incluindo uma nova política para 
os idosos) e de assistência médica em geral. 

c - Cultura: responsabilidade governamental 
na criação de instrumentos que permitem a mais 
ampla e livre manifestação cultural, especialmen
te pela regionalização e utilização democrática 
dos meios de comunicação de massa (ver supra, 
item 2.10). 

Ainda neste particular foi destacada a neces
sidade de uma política séria e sistemática de pre
servação da nossa memória coletiva em suas di
versas formas e áreas de abrangência, compreen
dida de uma forma plural - levando-se aí em 
consideração não só a nossa memória propria
mente nacional, mas também neste domínio a 
riquíssima diversidade sócio-cultural, regional, 
etc., do nosso povo (relevando assim, igualmente, 
as vertentes indigena, afro-baiana, sertaneja, etc., 
da história brasileira/baiana). 

Vale aqui observar entre parêntese que a "Cul
tura" foi trabalhada no Simpósio enquanto um 
conceito técnico-antropológico preciso, tendo 
portanto uma significação social bastante ampla 
e profunda- não se confundindo, portanto, com 
a acepção restritiva comumente atribuída a este 
termo (p. ex., cultura enquanto atividade especia
lizada ou mesmo de caráter profissional, frequen
temente associada à chamada "cultura artística"). 

d - Esporte e Lazer: Uma bandeira da juven
tude frequentemente reivindicada no Simpósio, 
buscando-se uma maior democratização dos es
paços destinados ao esporte e ao lazer (inclusive 
pela oferta pl.blica de equipamentos destinados 
a essa finalidade); 

e - Meio Ambiente: Por uma política de pre
servação e controle ecológico das reservas natu
rais (incluindo fauna e flora) do país, como patri
mônio inalienável de todos. 
f- Mulher: Direitos iguais aos do homem em 

todos os níveis, tratamento especial à materni
dade, creches, aposentadoria aos 25 anos, instru
mentos de defesa contra todas as formas de dis
criminação (compreendendo ainda o combate as 
outras discriminações paralelas de ordem sexual 
e também racial, cultural, etc.) 
g- Índios· Preservação da sua cultura (envol

vendo o direito ao uso da língua nativa), demar
cação das terras indígenas e garantia do seu usu
fruto, além de acesso à plena cidadania. 
h- Negro: Também a questão do negro foi 

bastante discutida, em especial no que diz respeito 
aos dispositivos legais que poderiam ser definidos 
no sentido do combate a insidiosa e dissimulada 
discnminação racial existente hoje no Brasil em 
vários planos- e também no sentido da amplia
ção das oportunidades (tanto especificamente 
educacionais quanto sociais de uma forma geral 
oferecidas às minorias étnicas em nossa socie
dade); 

Igualmente nesta perspectiva, foi evidenciada 
várias vezes a necessidade de uma profunda redis-
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cussão da História do Brasú (com ampla reper
cussão ao nível do material didático utilizado nas 
escolas), compreendendo o resgate do papel do 
negro e demais minorias discriminadas na socie
dade e cultura brasileira - isto talvez como um 
pressuposto de um trabalho educacional básico 
contra as formas de etnocentnsmo vigentes no 
Brasil (o que envolve a reprodução de preconceito 
não só raciais mas também de "colorações" diver
sas, p ex , sócio-econômica, política, cultural, re
gional, etária, etc.); 

i -Menor abandonado: Implementação de 
uma política específica, tendo como propostas 
concretas a criação de fazendas-modelo, escolas 
profissionalizantes, cooperativas, etc ; 

Notas e Sugestões Finais 

- Cópias do presente relatório deveriam ser 
encaminhadas à presidência da nossa Assembléia 
Nacional Constituinte, assim como a dtversas das 
suas subcomissões específicas; 

-To das os constituintes baianos deveriam 
igualmente receber cópias deste documento, para 
tomarem conhectmento do seu conteúdo e tam
bém para que fosse articulado o compromisso 
de participação dos mesmos nos possívets desdo
bramentos do Simpósio no corrente ano; 

-Igualmente, todas as unidades da UNEB de
veriam receber o relatório para uma primeira ava
liação (que poderia ainda ser complementado ou 
corrigido), podendo este ser eventualmente toma
do em seguida como ponto de partida para o 
acompanhamento e discussão dos trabalhos da 
própria Assembléia Constituinte de 1987; 

-O material escrito reunido durante o Simpó
sio, que compõe um alentado dossiê (compreen
dendo as diversas propostas apresentadas, as nu
merosas questões colocadas por escrito aos pa
lestrantes e os documentos diversos entregues 
aos mesmos), deveria ser arquivado na Pró-rei
toria de Ensino de Graduçaão da UNEB, ficando 
aberto à consulta da comunidade universitária. 
Vale lembrar que o presente relatório etá estrutu
rado em sua maior parte sobre esta base docu
mental escrita. 

SUGESTÃO No 10.649 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS VETERANOS 
DAFEB 

Ofício no 213/87-01 
Rio de Janeiro, RJ, 21 de abril de 1987 

ExmoSr. 
Senador Afonso Arinos 

Senhor Senador: 
Na qualidade de Presidente da Associação Na

cional dos Veteranos da Força Expedicionária 
Brasileira (ANVFEB) entidade que congrega 
aqueles que lutaram em campos da Itália inte
grando a FEB e o 1 o Grupo da Caça da F AB, 
atualmente com 11.619 associados filiados à Di
reção Central, no Rio de Janeiro e em suas 42 
Seções Regionais, localizadas em diversos pontos 
do Território Nacional, venho apresentar a V. Ex', 
a sugestão de artigo anexo, remetido ao Exm' 
Sr. Deputado Ulysses Guimarães, mui digno Presi
dente da Constituinte, em OfíciO n" 211/87-01, 
de 15 de abril do corrente ano. 

A aludida proposta resultou de um estudo feito 
pelo Colendo Conselho Deliberativo desta Asso
ciação sobre direitos advindos àqueles que vierem 
a tomar parte em futuras guerras e dire1tos já 

adquiridos pelos que participaram da última guer
ra mundtal 

Esperando merecer de V. Ex" a indispensável 
atenção para o assunto, formulo votos para o 
melhor êxito na inestimável tarefa que a Nação 
lhes confiou. 

Nesta oportumdade queira aceitar nossos pro
testos de distingutda consideração e elevado apre
ço.- Cel. Adhemar Rivermar de Almeida Pre
sidente. 

Seção -das Forças Armadas 

Art Em caso de guerra, interna ou externa, 
será assegurado aos que estiverem tomando par
te em operações bélicas o sustento de seus de
pendentes durante a sua ausência e, com a des
mobilização, serão concedidos a estes ex-com
batentes os seguintes direitos: 

a) estabilidade, se funcionário público civil ou 
múitar; 

b) aproveitamento no serviço público, sem 
exigência de concurso, mas mediante prova da 
habilitação; 

c) transferência para a matividade com pro
ventos integrais aos vinte e cmco anos de serviço 
efetivo ou aos sessenta anos de tdade, se funcio
nário público da administração dtreta ou indireta 
ou contribuinte da Previdência Social; e 

d) assistência méd1ca hospitalar, funerária e 
educacional gratuita, às expensas do Poder Públi
co, em organizações próprias ou convemadas. 

Parágrafo único. Além da assistência prevista 
na alínea a do presente artigo, serão mantidos 
os direitos e vantagens assegurados aos ex-com
batentes da Segunda Guerra Mundtal que tenham 
participado efetivamente em operações béhcas 
da Força Expedicionária Brasileira, da Marinha 
de Guerra, da Força Aérea Brasileira, da Mannha 
Mercante do Brasil ou de Força do Exército e 
aos seus beneficiános. 

Justificação 

Considerando que a mobilização em caso de 
guerra, transforma a vida do País trazendo proble
mas para todos, a situação daqueles que estive
rem incorporados em operações béhcas é mais 
grave porque são obngados a deixar seus depen
dentes abandonados à própria sorte, uma vez que, 
ausentes, não podem lhes prestar nenhum auxilio, 
justificando, assim, que a Umão supra esta neces
sidade, assegurando, ao menos, o sustento des
ses dependentes enquanto durar a ausência 

Durante a campanha, com o sustento de seus 
dependentes assegurado, eles serão amparados 
pela legislação militar. 

Após a campanha, na desmobilização, os que 
tenham tomado parte efetivamente em operações 
bélicas encontram-se, normalmente, desadapta
dos para o remgresso imediato em uma Vida nor
mal, quer por falta de condições pessoais devido 
às situações VIvidas em campanha, como pelas 
novas condições em que encontrarão a socie
dade. Assim, é justo que sejam amparados em 
suas readaptações, assegurando-se-lhes, no míni
mo, o emprego que necessitam para reintegra
rem-se em uma vida normal. Isto seria feito conce
dendo a estabilidade, se funcionários púbhcos e 
o aproveitamento no serviço (público, ciVIl ou mili
tar) nos demais casos, sem necessidade de con
curso, mas de acordo com suas habilitações com
provadas em prova de habilitação e uma assis
tência educacional, a fim de possibilitar uma for-

mação profissional ou a atualização da que pos
suírem. 

Sendo deveras desgastante a natureza do servi
ço prestado em campanha, é justo que seja con
cedida uma passagem para a inatividade um pou
co mats cedo do que aos demais, reduzindo-se 
cinco anos no tempo de serviço ou na idade exigi
dos para a passagem para a inatividade como 
uma justa compensação. 

Infelizmente nem todos são desmobilizados em 
condições físicas de assumirem alguma atividade 
e outros, embora imediatamente aptos, posterior
mente podem perder esta condição. Assim, é de 
justiça que se assegure, gratuitamente, àqueles 
que necessitarem, a assistência médica e hospi
talar indispensáveis à sua recuperação. Aos que 
falecerem, como uma última homenagem, é justo 
que se assegure um funeral condigno com os 
relevantes serviços prestados. 

Fmalmente, considerando-se a existênc1a de 
leis especiais, em vigor, amparando os ex-com
batentes da Segunda Guerra Mundial, e sendo 
poucos os que ainda não foram por elas benefi
ciados, simplesmente por estarem vivos e com 
relativa saúde, seria uma grande injustiça se essas 
leis fossem revogadas ou modificadas para res
tnngtr algum direito ou benefício por elas assegu
rados. 

SUGESTÃO No 10.650 

CÁMARA DE VEREADORES 
SANTA MARIA- RS 

Santa Maria, 15 de maio de 1987 
Ofício no 479/87- GP- WD 
Excelentíssimo Senhor Deputado 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Excelentíssimo Senhor 
A Câmara de Vereadores do Município de Santa 

Maria, Estado do Rio Grande do Sul, acolhendo 
indicação do nobre Vereador Arnaldo Francisco 
Rosado de Souza, aprovada pela unanimtdade do 
Plenário, manifesta-se perante Vossa Excelência, 
sugerindo que seja consignada na nova Carta, 
a data de 15 de novembro de 1988 para eleição 
direta para Presidente da República. 

Esta iniciativa está respaldada no § 11 do art. 
13 da Resolução no 2 de 24 de março de 1987 
que dispõe sobre o Regimento Interno da Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Sendo o que nos cabia indtcar, aproveitamos 
o ensejo para renovar nosso testemunho de alta 
consideração e dintinguido apreço. 

Atenciosamente- Dr. João Nascimento da 
Silva 

SUGESTÃO No 10.651 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALIFÓRNIA 

ESTADO DO PARANÁ 

Projeto de Lei n• 
Súmula: Aposentadoria aos deficientes físicos. 

A Assembléia Nacional Constituinte apro
vou e eu Presidente da Assembléia sanciono 
a seguinte 

Let: 
Art. 1" Todo deficiente fístco, cego, paralégt

co, ou débil mental ao completar 18 anos tem 
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direito a perceber da Previdência uma aposen
tadoria mínima. 

Art. 2• Revogam-se as disposições em con
trário entrando a presente lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília 
Subscritores-Cirlneu Dias-Pref. Mumcipal 

Califórnia - PR. - Zulmira Dias - Vereadora 
Califórnia - PR. - Ciro Dias - Vereador Foz 
do Iguaçu - PR. 

SUGESTÃO No 10.652 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUFÓRNIA 

ESTADO DO PARANÁ 
Projeto de Lei n• 
Súmula: eleição das Cooperativas 
Lei: 

Art. 1• Toda Cooperativa está obrigada a ele
ger sua diretoria a cada biênio, por voto direto 
e secreto, com uma urna em cada entreposto, 
sendo a abertura às 8:00 h. e fechamento às 17h 

Art. 2• Revogam-se as disposições em con
trário, entrando a presente lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 
Subscritores 
Cirineu Dias - Pref. MuniCipal/Califórnia -

PR. 
Zulmira Dias - Vereadora de Califórnia -

PR. 
Ciro Dias -Vereador Foz do Iguaçu- PR. 

SUGESTÃO No 10.653 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUFÓRNIA 

ESTADO DO PARANÁ 
Projeto de Lei o• 
Súmula: do subsídio dos vereadores 
Lei: 
Art. 1 • Do subsídio dos vereadores, somadas 

todas as vantagens, não poderão perceber mais 
do que o seguinte quadro: 

Cidades até 20.000 hab. - um salário mínimo 
De 20.001 a 50.000 hab.- 2 salários mínimos 
De 50.001 a 100.000 hab.- 4 salários míni-

mos 
De 100.001 a 300.000 hab. - 7 salários míni

mos 
De 300.001 hab. para cima- 1 O salários míni

mos 
Art 2• Revogam-se as disposições em con

trário, entrando a presente lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasma, 
Subscritores 
Cirineu Dias - Pref. Muncipal de Califórnia 

-PR. 
Zulmira Dias- Vereadora Califómi- PR. 

SUGESTÃO No 10.654 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUFÓRNIA 

ESTADO DO PARANÁ 
Projeto de Lei n• 

Súmula: reeleição para prefeitos, 
Lei: 
Art. 1• Os membros do poder Executivo po

derão reeleger-se consecutivamente por uma úni
ca vez. 

Obrigam-se os mesmos a desencompabitiza
rem-se 6 meses antes das respectivas eleições. 

Art. 2• Revogam-se as disposições em con
trário, entrando a presente lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Brasília, 
Subscritores 
Cirineu Dias - Pref. Municipal de Califórnia 

- PR. - Zulmira Dias - Vereadora Califórnia 
-PR 

Ciro Dias - Vereador F:oz do Iguaçu. -
PR. 

SUGESTÃO N~ 10.655 

DOCUMENTO DE ENTIDADES REPRESENTA
TIVAS DOS TRABALHADORES (ARTISTAS E 
TÉCNICOS) E DOS PRODUTORES EM ESPE-

TÁCULOS DE DIVERSÕES 

Aos 
Senhores Constituintes, 
Entidades representativas da categoria de pro· 

fissionais em Artes Cênicas, encammham a Vos
sas Excelências o presente documento (emba
sado no documento assinado pelo Sindicato dos 
Artistas e Técmcos do Rio de Janeiro), no qual 
constam propostas à Carta Magna que ora está 
sendo escrita, propostas estas fundamentadas 
nos legítimos interesses e necessidades dos traba
lhadores (artistas e técnicos) e dos produtores, 
os quais atuam em teatro, dança, circo e ópera. 

As categorias profissionais acima nominadas 
anseiam por garantias para que possam desen
volver seu trabalho com dignidade. 

Importante ressaltar que os 6 (seis) Sindicatos 
e as 4 (quatro) Associações de Artistas e Técnicos 
em Espetáculos de Diversões, bem como as 7 
(sete) Associações de Produtores eXIstentes no 
País, estão no momento voltadas à Constituinte. 

Dessa forma as entidades de classe ao frrn rela
cionadas, depositam sua crença na sensibilidade 
e na acolhida de Vossas Excelências para a inclu
são, na nova Carta, de dispositivos expressos que 
atendam as justas reivindicações, as quais aqUI 
vão alinhadas 

1- Uberdade de expressão e criação 
O novo texto constitucional deverá garantir: 
- liberdade de expressão; 
-liberdade de criação; 
-acesso aos bens culturais, como direito in di· 

vidual, o qual não pode sofrer qualquer limitação 
por parte do Estado. 

li-Censura 
Considerando que o cerceamento da liberdade 

do homem impede o pleno desenvolvimento só
cio-cultural da comumdade e, considerando ainda 
que do princípio de liberdade e democracia de
corre o exercício da cidadania, imperativo se faz 
a extinção da censura. 

111- Comunicação social 
1 -Inclusão na Constituição dos princípios do 

direito à informação e à comunicação, no mesmo 
nível dos direitos universalmente reconhecidos, 
saúde, educação e trabalho, princípios estes que 
consistem em garantir: 

- o direito de acesso dos profissionais de co
municação às fontes de informações, sem restri
ções de qualquer espécie; 

- o direito de acesso de todo o indivíduo e 
grupo social às informações e mensagens que 
circulam no meio social; 

- o direito de participação da sociedade, atra
vés de suas instituições representativas, na defini
ção das políticas de comunicação. 
2-Criação de um sistema público de comuni

cação, entendendo-se como tal aquele que, sendo 
financiado com verbas estatais e/ou privadas, es
teja sob controle de segmentos organizados da 
sociedade civil e opere sem fins lucrativos. 
3-Criação do Conselho Nacional de Comuni

cação, composto por membros representativos 
de diversos setores da sociedade, das entidades 
representativas de trabalhadores e empresários 
das áreas de comunicação e cultura, e do Gover
no, com atribuições de: 

-elaborar a política nacional de comunicação 
social a ser submetida à aprovação do Congresso 
Nacional; 

-acompanhar e avaliar o cumpnmento dessa 
política; 

- emitir parecer conclusivo sobre concessão 
de canais de rádio e televisão e sua respectiva 
renovação, para deliberação do Congresso Na
Cional; 

-fiXar a política tarifária e definir as prioridades 
para alocação de recursos públicos de investi
mentos; 

-autorizar o funcionamento de bancos de da
dos públicos e/ou privados. 
4-As concessões de canais de televisão de

vem estender-se por um período de 1 O (dez) anos 
e as de rádio por um período de 5 (cinco) anos, 
depois de aprovadas pelo Conselho Nacional de 
Comunicação em primeira instância e, 
pelo Congresso Nacional em instância definitiva. 
As concessões deverão ser em caráter precário, 
dentro do entendimento de que a radiodifusão 
é um serviço púbhco. 

IV- Cultura e organização profissional 
sindical 

1 -O apoio e o fomento à produção, circula
ção e preservação de bens culturais deverá ser 
inserido na nova Constituição como dever do Es
tado e direito de todos os brasileiros, e definido 
de modo mais específico e concreto do que ne 
Carta em vigor; as ações culturais, a preservação 
e a construção de espaços cênicos deverão rece
ber o mesmo tratamento dispensado à preser
vação do patrimônio histórico e artístico-cultural; 
a Carta Magna deverá conceituar a noção de cul
tura em toda a sua complexidade, diversidade 
e pluralidade. 

A Constituição deverá ainda considerar a ques
tão da cultura como prioridade ao nível de outros 
direitos universalmente reconhecidos, como direi
to à saúde, à educação e ao trabalho. 
2-O apoio e o fomento à cultura devem ser 

garantidos, também, pela destinação de recursos 
financeiros nunca inferiores a 5% dos Orçamen
tos Gerais da União, dos Estados e dos Muni
cípios. 
3-Deverá ser garantida a imediata constru

ção de novos espaços cênicos ou cinematográ
ficos em caso de demolição ou utilização para 
outras finalidades, de prédios ou espaços já exis
tentes. 
4-O poder decisório da estrutura estatal no 

campo da cultura, deverá ser o mais descentra
lizado possível, assegurando-se a participação 
eietiva e paritária de todas as categorias. 
5-Deverá ser introduzido na nova Constitui

ção, um dispostivo garantindo a reserva de mer-
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cado e estímulos fiscais e legais para a produção 
e circulação de bens culturais brasileiros. 
6-Não deverá ser aceito nenhum dispositivo 

constitucional que modifique a situação atual no 
que diz respeito ao exercício das profissões regu
lamentadas. 

7 -A nova Constituição deverá consagrar os 
princípios de autonomia e umcidade sindical, den
tro de uma base territorial, assim como de liber
dade de organização intersmdical. 

Brasília, 5 de maio de 1987. 
Sindicatos dos artistas e Técmcos de São Paulo, 

Paraná, Minas Gerais e Brasília. , 
Associação Nacional de Produtores em Artes 

Cênicas. 

SUGESTÃO No 10.656 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ANlROPOLO
GIA 

O MoVImento pelo fim da Censura, através da 
Comissão aqui presente, reitera junto aos parla
mentares comprometidos com a democracia e 
a liberdade de expressão, na Constituinte, a exi
gência de que não haja, na futura Constituição, 
qualquer espaço para a censura. 

O MoVImento - de que participaram a classe 
teatral, artistas, jornalistas, escritores, publicitários, 
professores, intelectuais em geral, além de entida
des e sindicatos ligados à produção e à difusão 
da cultura - representa, na verdade, os anseios 
mais profundos de toda a sociedade civil, na defe
sa de um dos direitos mais essenciais em qual
quer sociedade democrática: a liberdade de ex
pressão. 

O Movimento não admite que o Estado possa 
tutelar a população brasileira, decidmdo em seu 
nome o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que, somente desta maneira, os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 
-Pro f. Antonio Augusto Arantes Neto p/ Ma
ria Manuela Carneiro aa ..=unha Presidente 

SUGESTÃO No 10.657 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SECÇÃO DE SÃO PAULO 

São Paulo, 12 de maio de 1987 

Excelentissimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente do Congresso Constitumte 
Em mãos 

Senhor Presidente 
O Movimento pelo Fim da Censura apoiado 

pela OAB/SP reitera junto aos constituintes com
prometidos com a Democracia e a Liberdade de 
Expressão neste País, a exigência de que não haja 
na futura Constituição qualquer espaço para a 
Censura 

O Movimento pelo Fim da Censura- integrado 
por artistas, jornalistas, escntores, publicitários, 
professores, advogados e intelectuais em geral, 
além de entidades e sindicatos ligados á produção 
e à difusão da Cultura - representa os anseios 
mais profundos de toda sociedade ciVIl na defesa 
de um dos direitos essenciais em qualquer socie
dade democrática: Liberdade de Expressão 

O Movimento não admite que o Estado tutele 
a população brasileira decidindo em seu nome 
o que ela pode ver, ler e ouvir. Exige ainda que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que somente desta maneira os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 

Valho-me do ensejo para apresentar a Vossa 
Excelência os meus protestos de elevada estima 
e consideração. - Antonio Claudio Mariz de 
Oliveira, Presidente 

SUGESTÃO No 10.658 

COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO 

São Paulo, 12 de maio de 1987 

O "Movimento pelo Fim da Censura", através 
da Comissão aqui, presente, reitera junto aos par
lamentares comprometidos com a Democracia 
e a Liberdade de Expressão, na Assembléia Nacio
nal Constituinte, a exigência de que não haja, na 
futura Constituição, qualquer espaço para a cen
sura. 

O Movimento de que participa a classe teatral, 
artistas, jornalistas, escritores, publicitários, pro
fessores, intelectuais em geral, além, de entidades 
e smdicatos hgados à produção e à difusão da 
Cultura representa, na verdade, os anseios mais 
profundos de toda a Sociedade CiVIl, na defesa 
de um dos direitos essenciais em qualquer socie
dade democrática: a liberdade de expressão. 

O Movimento não admite que o Estado possa 
tutelar a população brasileira, decidindo em seu 
nome o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que, somente desta maneira, os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 
- Evaristo Silva Bueno de Oliveira, Presi
dente 

SUGESTÃO No 10.659 

UBE 

UNIÃO BRASILEIRA DE ESCRITORES 

Ao Exmo. Sr. 
Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 
Deputado Ulysses Guimarães 

Brasília-DF 

O Movimento pelo Fim da Censura, atráves da 
Comissão aqui presente, reitera, junto aos parla
mentares comprometidos com a democracia e 
a liberdade de expressão, na Constituinte, a exi
gência de que não haja, na futura Constituição, 
qualquer espaço para a censura. 

O MoVImento - de que participam a classe 
teatral, artistas, jornalistas, escritores, publicitários, 
professores, intelectuais em geral, além de entida
des e sindicatos ligados à produção e à difusão 
da cultura - representa, na verdade, os anseios 
mais profundos de toda a socieadade ciVIl, na 
defesa de um dos direitos mais essenciais em 
qualquer sociedade democrática: a liberdade de 
expressão. 

O Movimento não admite que o Estado tutele 
a população brasileira, decidindo em seu nome 
o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que os 
governantes respeitem sua maioridade, conven-

cido de que somente desta maneira os brasileiros 
poderão exercer plenamente sua cidadania. 

Endosso o doéumento de Comissão. - União 
Brasileira de Escritores Ricardo Ramos, Presi
dente 

SUGESTÃO N9 10.660 

CENTRO DE ESTUDOS PAULO EMÍLIO SALLES 
GOMES 

São Paulo, 12 de maio de 1987. 

O Movimento pelo Fim da Censura, atráves des
ta Entidade, reitera junto aos parlamentares com
prometidos com a democracia e a liberdade de 
expressão, na Constituinte, a exigência de que 
não haja, na futura constituição, qualquer espaço 
para a censura. 

O Movimento - do qual participam a classe 
teatral, artistas, jornalistas, escritores, publicitários, 
professores, intelectuais em geral, além de entida
des e sindicatos ligados a produção e à difusão 
da cultura, representa, na verdade, os anseios 
mais profundos, de toda sociedade civil, na defesa 
de um dos direitos mais essenciais em qualquer 
sociedade democrática. a liberdade de expressão. 

O Movimento não admite que q Estado possa 
tutelar a população brasileira, decidindo em seu 
nome o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que somente desta maneira, os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 
- Eduardo Henrique Diniz - Presidente. 

SUGESTÃO No 10.661 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE CINECLUBES 

Ao 
Ilustríssimo 

S. Paulo, 12 de maio de 1987 

Doutor Deputado Ulysses Guimarães 
Presidente do Congresso Constituinte 

Prezado Senhor: 
O Movimento pelo Fim da Censura, através da 

Comissão aqui presente, reitera junto aos parla
mentares comprometidos com a democracia e 
a liberdade de expressão, na Constitumte, a exi
gência de que não haja, na futura Constituição, 
qualquer espaço para a censura. 

O Movimento - de que participam a classe 
teatral, artistas, jornalistas, escritores, publicitários, 
professores, intelectuais em geral, além de entida
des e sindicatos ligados à produção e à difusão 
da cultura - representa, na verdade, os anseios 
mais profundos de toda a sociedade ciVIl, na defe
sa de um dos direitos mais essenciais em qual
quer sociedade democrática: a liberdade de ex
pressão 

O Movimento não admite que o Estado possa 
tutelar a população brasileira, decidindo em seu 
nome o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que, somente desta maneira, os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 

Saudações Cineclubistas - Serge Alex Roiz
man. 
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SUGESTÃO No 10.662 

SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS 
EM ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES 
NO ESTADO DE SÃO PAULO 

lv:Js: 
Senhores Constituintes 
O Movimento pelo Fim da Censura, através da 

Comissão aqui presente, reitera junto aos parla
mentares comprometidos com a democracia e 
a liberdade de expressão, na Constituinte, a exi
gência de que não haja, na futura Constituição, 
qualquer espaço para a censura. 

O Movimento - de que participam a classe 
teatral, artistas, jornalistas, escritores, publicitários, 
professores, intelectuais em geral, além de entida
des e sindicatos ligados à produção e à difusão 
da cultura - representa, na verdade, os anseios 
mais profundos de toda a sociedade civil, na defe
sa de um dos direitos mais essenciais em qual
quer sociedade democrática: a liberdade de ex
pressão. 

O Movimento não admite que o Estado possa 
tutelar a população brasileira, decidindo em seu 
nome o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que, somente desta maneira, os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 
- Ugia de Paula Souza, Presidente- SATED 
-SP 

Aos: 
Senhores Constituintes 
O Movimento pelo Fim da Censura, através da 

Comissão aqui presente, reitera junto aos parla
mentares comprometidos com a democracia e 
a liberdade de expressão, na Constituinte, a exi
gência de que não haja, na futura Constituição, 
qualquer espaço para a censura. 

O Movimento - de que participam a classe 
teatral, artistas, jornalistas, escritores, publicitários, 
professores, intelectuais em geral, além de entida
des e sindicatos ligados à produção e à difusão 
da cultura - representa, na verdade, os anseios 
mais profundos de toda a sociedade civil, na defe
sa de um dos direitos mais essenciais em qual
quer sociedade democrática: a liberdade de ex
pressão. 

O Movimento não admite que o Estado possa 
tutelar a população brasileira, decidindo em seu 
nome o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que, somente desta maneira, os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 
- Ruthinéa de Morais, Pres. da Comissão de 
Avaliação do SATED- SP. 

SUGESTÃO No 10.663 

SINDICATO DOS ARTISTAS E TÉCNICOS 
EM ESPETÁCULOS DE DIVERSÕES NO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Aos: 
Senhores Constituintes 
O Movimento pelo Fim da Censura, através da 

Comissão aqui presente, reitera junto aos paria-

mentares comprometidos com a democracia e 
a liberdade de expressão, na Constituinte, a exi
gência de que não haja, na futura Constituição, 
qualquer espaço para a censura. 

O Movimento - de que participam a classe 
teatral, artistas, jornalistas, escritores, publicitários, 
professores, intelectuais em geral, além de entida
des e sindicatos ligados à produção e à difusão 
da cultura - representa, na verdade, os anseios 
mais profundos de toda a sociedade civil, na defe
sa de um dos direitos mais essenciais em qual
quer sociedade democrática: a liberdade de ex
pressão. 

O Movimento não admite que o Estado possa 
tutelar a população brasileira, decidindo em seu 
nome o que ela pode ver, ler ou ouvir. Exige que 
os governantes respeitem sua maioridade, con
vencido de que, somente desta maneira, os brasi
leiros poderão exercer plenamente sua cidadania. 

- Udia de Paula Souza - Evaristo de Oli
veira- Marco Antonio Piva- Rodolfo Kon
der - Serge Alex Roizman - Ruthinéa de 
Moraes -MariaAngela Berloffa -Cacá Pos
ser- Robson Camargo. 

SUGESTÃO No 10.664 

Exm0 Sr. 
Dr. Ulisses Guimarães 
MO. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Prezado Senhor: 
Ref: "A Nova Constituição do Brasil". 
Através do Suplemento do Diário Oficial de 

6 de setembro de 1986, tivemos conhecimento 
do texto completo do Anteprojeto da Nova Consti
tuição Brasileira. 

Como a nossa Associação congrega profissio
nais do ramo com larga experiência, quais sejam: 
doutores, professores, autores de obras sobre os 
Direitos da Propriedade Industrial, Artistica e Ute
rária, gostaríamos de apresentar, a titulo de cola
boração, as seguintes considerações. 

Dispõe o texto em causa que: 

"Art. 23. É garantida a expressão da ati
vidade intelectual, artistica, científica e a de 
organização de sistemas econômicos e ad
ministrativos. 

§ 1 o Aos autores pertence o direito ex
clusivo a publicação de suas obras, transmis
síveis aos herdeiros, pelo tempo que a lei 
determinar. 

§ 2° Assegura-se ao inventor o privilégio 
temporário para a utilização do invento, pro
tegendo-se igualmente a propriedade das 
marcas de indústria e comércio e a exclusi
vidade do nome comercial, nos termos da 
lei. 

§ 3o As patentes de interesse nacional 
serão objeto de consideração prioritária para 
o desenvolvimento científico e .tecnológico 
do País. 

§ 4° O registro de patentes ou marcas 
estrangeiras fica sujeito ao seu uso efetivo, 
sob pena de caducidade, no prazo que a lei 
determinar." 

A nossa primeira observação seria no tocante 
ao caput, que poderia ser: 

"Art 23. É garantida a expressão de to
da e qualquer atividade intelectual." 

Assim pensamos porque, logicamente, não se
ria feita nenhuma restrição ao resultado da pes
quisa, a qual poderia consistir numa obra intelec
tual de qualquer natureza; num privilégio de inven
ção, aperfeiçoamento, melhoramento ou outro; 
num sistema que Implicaria no melhor desenvol
vimento e/ou aproveitamento científico, industrial, 
comercial, etc. 

A segunda observação conceme ao parágrafo 
primeiro, que poderia assim ser redigido: 

§ 1" Aos autores pertence o direito exclusivo 
de suas obras, transmissíveis aos herdeiros pelo 
tempo que a lei determinar. 

Retiramos do texto original a palavra "publica
ção", porque grande parte das obras não são pu
blicadas, como por exemplo as de "arte, de escul
tura, de arquitetura, etc.". Ao assim proceder, pro
curamos deixar claro que ao "autor pertence o 
direito exclusivo de suas obras" cuja paternidade 
poderá ser atestada por qualquer prova em direito 
admitida 

A terceira observação diz respeito ao parágrafo 
segundo, com o seguinte acrescentamento. 

§ 2" Assegura-se ao inventor o privilégio tem
porário para a utilização do invento, protegen
do-se igualmente a propriedade das marcas de 
indústria e comércio e de serviço e a exclusi
vidade do nome comercial, nos termos da lei. 

A proteção da "marca de serviço", encon
tra-se amparada pelo art. 61, item no 3, do Código 
da Propriedade Industrial, Lei no 5.772 de 
21-12-1971. 

A quarta e última observação objetiva a elimina
ção completa do § 4°, porque a "patente não 
se registra, mas sim, quando for o caso, "confe
re-se-lhe o privilégio de invenção" Por via de 
conseql.iência, há impropriedade no uso do termo 
"registro de patente". 

Quanto ao "uso efetivo das patentes e mar
cas de indústrias e comércio e de serviço", 
é prudente lembrar que não só a Constituição 
vigente como também o Código de Propnedade 
Industrial, "não distingue os nacionais dos es
trangeiros", visto que para os efeitos do referido 
Código os direitos são exatamente iguais. 

Por outro lado, não se pode olvidar que o men
cionado Código de Propriedade Industrial em 
seus Capítulos XVI e IX, detém a regulamentação 
completa que conceme ao "uso efetivo dos privi
légios de invenção e das marcas de indústria e 
comércio e de seiVlço", sob pena de caduci
dade. 

Não vemos motivos plausíveis para se formular 
um preceito Constitucional sobre o que, determi
nado expressamente em Lei Federal (no 
5.772ni),já está 

Esperando que estas considerações sejam de 
grande valia para V. Ex•, permanecemos a sua 
inteira disposição para outros esclarecimentos e/ 
ou justificativas sobre a espécie, firmando-nos 

Cordialmente-José Carlos Tinoco Soares. 
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SUGESTÃO No 10.665 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
DA EMPRESA BRASILEIRA 

DOS TRANSPORTES URBANOS 

Carta no 07/87 - ASEBTU 
Brasília, 28 de abnl de 1987. 

Exm 0 Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Senhor Presidente 
Encaminhamos, em anexo, proposta formula

da pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 
como sinal do nosso total apoio às idéias contidas 
no documento, uma vez que ele vem a atender 
aos anseios desta grande parcela da população, 
visando sempre uma sociedade ma1s justa. A dife
rença não é desigualdade. 

Sem mais para o momento e certos de contar 
com o vosso apoio subscrevemos-nos - Jac
ques Delorme. 

Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 

Proposta à Assembléia Nacional Constituinte 
Inclua-se, para integrar o Projeto de Constitui-

ção, os seguintes dispositivos: 

Dos Direitos e Garantias 

Art. Homens e mulheres têm iguais direitos 
ao pleno exercício da cidadania nos termos desta 
Constituição, cabendo ao Estado garantir sua efi
cácia, formal e matenalmente. 

Parágrafo único. Ficam liminarmente revoga
dos todos aqueles dispositivos legais que conte
nham qualquer discriminação relativa a sexo ou 
a estado civil. 

Art. Todos são iguais perante a lei que punirá 
como crime inafiançável qualquer discriminação 
atentatória aos direitos humanos. 

§ 1 o Ninguém será prejudicado ou privilegia
do em razão de nascimento, raça, cor, sexo, esta
do civil, trabalho rural ou urbano, religião, orienta
ção sexual, convicções políticas ou filosóficas, de
ficiência física ou mental e qualquer particula
ridade ou condição. 

§ 2° O poder público, mediante programas 
específicos, promoverá a igualdade social, políti
ca, econômica e educacional. 

Art. Os presos têm direito à dignidade e inte
gridade física e mental, à assistência espintual 
e jurídica, à sociabilidade, à comunicabilidade e 
ao trabalho produtivo e remunerado, na forma 
da lei. 

§ 1 o Serão iguais os benefícios concedidos 
aos presos dos sexos masculino e feminino. 

§ 2o É dever do Estado manter condições 
apropriadas nos estabelecimentos penais, para 
que as presidiárias permaneçam com seus filhos, 
pelo menos durante o período de amamentação. 

Justificação 

1. A declaração do princípio de igualdade en
tre os sexos, no que concerne ao exercício da 
cidadama,eonstou apenas das Constituições de 
1934 e 1967. O texto ora proposto repete dispo-

sição do artigo 8° do Anteprojeto Afonso Arinos, 
substituindo-se, propositadamente, a expressão 
"todos" por "homens e mulheres". A melhor expli
citação teve o objetivo de inserir no texto constitu
cional, de forma explícita, o propósito de eliminar 
discriminações e cerceamentos incompatíveis 
com a plena garantia dos direitos indiVIduais. 

No Brasil, historicamente, às mulheres foi atri
buída uma cidadania "menor", circunscrita ao 
umverso doméstico, cerceadas até no direito de 
ir e vir, as mulheres brasileiras não gozam da 
plenitude da cidadania, quer na família, quer no 
trabalho. 

O Estado deve incumbir-se de garantir a eficá
Cia deste dispositivo constitucional, através da for· 
mulação de noramas e de mecanismos adequa
dos. 

2. Neste artigo reafirma-se o prmcípio da inso
nomia, definindo-se o conceito de que as diferen
ças entre os cidadãos não devem determinar desi
gualdades 

A igualdade, como um direito fundamental da 
pessoa humana, é indispensável ao pleno exer
cício da cidadania, sendo para todos um bem 
indispensável. Merece, portanto, a tutela do Es
tado. 

A violação desse direito tem sido prática cons
tante na sociedade brasileira. No que concerne 
aos problemas de raça, cor, sexo e estado civil, 
a chamada Lei Afonso Arinos (Lei no 1.390/59), 
acrescida pela recente Lei no 7.437/85, na medida 
em que define práticas discriminatórias apenas 
como contravenção penal, não surte os efeitos 
desejados. Assim, a melhor forma de garantir a 
observância do princípio da isonomia pressupõe 
a definição de suas violações como cnmes ina
fiançáveis. Esta particularidade distingue o texto 
ora proposto do art. 11 do Anteprojeto da Comis· 
são Afonso Arinos, do qual é, no restante, repro
dução fiel. 

No parágrafo primeiro inova-se, ampliando as 
hipóteses que dão ensejo a tratamento injustifica
damente diferenciado. Visa-se, ainda, garantir a 
igualdade entre trabalhadores rurais e urbanos 
-o que sequer foi alcançado no plano da legisla
ção ordmária - bem como às chamadas mino
rias desvalorizadas, tais como idosos, deficientes 
físicos e mentais. Sob a referência "qualquer parti
cularidade ou condição" entenda-se, vitimas reco
nhecidas de outras formas de preconceitos. 

No que se refere ao mercado de trabalho, a 
mulher deverá poder concorrer em igualdade de 
condições com os homens. Em decorrência, o 
texto constitucional não deverá conter proibições 
que, sob o manto do protecionismo, implique, 
em verdade, em limitações ou restrições ao aces
so da mulher ao emprego. Deste modo, é funda
mental que sejam abolidas as antigas restrições 
quanto ao trabalho noturno, insalubre ou perigo
so, bem como ao exercício de determinadas ativi
dades. Nestes casos, o trabalho nocivo o é para 
ambos os sexos, devendo sua supressão ou ate· 
nuação constituir-se em luta unificada de todos 
os trabalhadores. 

Conforme previsto no parágrafo segundo, a re
pressão criminal, por si só, não é suficiente para 
coibir a violação do direito à igualdade. Cabe ao 
Estado institur programas específicos que possi
bilitem práticas educativas ressocializadoras. 

3. O Caput repete, com ligeira modificações 
de redação, o art 41 do Anteprojeto Afonso Ari
nos. 

Os parágrafos 1 o e 2° contêm matéria que apa
rentemente pode parecer pertinente à legislação 
ordinária; no entanto cabe figurar no capítulo dos 
Direitos e Garantias individuais, pois refere-se ao 
respeito aos direitos humanos. 

O parágrafo 1 o diz respeito à isonomia constitu
cional e o parágrafo 2o à condição biológica espe
cífica da mulher. 

Justifica-se a inclusão na Constituição dos te
mas aqui tratados, por atenderem indubita
velmente ao princípio da isonomia. 

Da Ordem Econômica 

Art. Considera-se atividade econômica 
aquela realizada no recesso do lar. 

Justificação 

O reconhecimento do valor econômico do tra
balho doméstico e das várias atividades realizadas 
no recesso da casa é de suma importância para 
a mulher que, em sua grande maioria, trabalha 
nas lides domésticas sem receber qualquer com
pensação. 

Se fosse considerado pelas estatísticas oficiais, 
o trabalho doméstico ocupana faixa sigmficativa 
do Produto Interno Bruto (PIB). Na verdade, o 
valor econômico do trabalho doméstico se evi
dencia quando confrontado com o da atividade 
empresarial organizada, realizada em creches, 
restaurantes, lavanderias, serviços de asseio e 
conservação. A inexistência de uma mfra-estru
tura de apoio à famma impede a livre opção da 
mulher entre o serviço doméstico e a atividade 
remunerada 

A presente disposição, reivindicação de alguns 
segmentos do movimento de mulheres, repete 
o previsto no parágrafo único do art. 318 do Ante
projeto Afonso Arinos e tem, como conseqüência 
prática, possibilitar a vinculação da dona-de-casa 
ao sistema estatal de seguridade social. 

Da Ordem Social 

Art. A ordem social tem por fim realizar a justi
ça social, com base nos seguintes princípios: 

1- função social da maternidade e da paterni
dade como valores sociais fundamentais, deven
do o Estado assegurar os mecanismos de seu 
desembaraço; 

11- igualdade de direitos entre o trabalhador 
urbano e o rural. 

Justificação 

1. A maternidade no Brasil é um ônus pessoal 
da mulher que conta apenas com proteções de 
ordem trabalhista. 

Em nossa sociedade, cabe a ela tradicional
mente a responsabilidade direta pelo cuidado e 
educação dos filhos 

Propomos que, a partir do momento do nasci
mento dos filhos, ao contrário do que vem ocor
rendo, caiba ao Estado a assistência tanto à ma
ternidade quanto à paternidade. Desta forma, dei
xa a mulher de ser a única responsável pela educa
ção dos filhos, que passa a ser compartilhada 
com seu parceiro na reprodução. O principio pre
conizado é extensivo aos pais e mães adotantes. 
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O reconhecimento da função social da mater
nidade e da paternidade evitará práticas discrimi
natórias correntes, que acabam por alijar a mulher 
do mercado de trabalho. 

Por outro lado, a assistência integral aos filhos 
depende de respostas efetivas do Estado e da 
sociedade, no sentido de amparar, não apenas 
no campo trabalhista, homens, mulheres, e sua 
prole. 

2. Na legislação ordinária são enormes as dis
tinções entre trabalhadores urbanos e rurais. A 
estes são negados os direitos previdenciários cor
riqueiros (aUXI1io-doença, auxílio-natalidade, salá
rio-maternidade e aposentadoria à mulher, en
quanto que na familia, o homem já goza destes 
benefícios). 

Os trabalhadores urbanos sofrem a incidência 
da prescrição bienal na vigência do contrato de 
trabalho, sepultando direitos que não podem rei
vindicar judicialmente, sob pena de demissão. A 
adoção de um mesmo conjunto de leis para todos 
os trabalhadores traria benefícios à Administração 
- eliminando órgãos desnecessários e tornando 
inúteis debates quanto à natureza de determina
das atividades, se urbanas ou rurais- e aos traba
lhadores, que teriam um só regime. 

Acresça-se que a extensão de todos os bene
fícios da Previdência Social ao homem e à mulher 
do campo seria de grdnde valia na sua fixação 
a terra e, por consequência, na redução das mi
grações para as áreas urbanas. Tais migrações, 
como é sabido, acarretam um extenso elenco de 
problemas sociais que, de forma específica, se 
manifestam em decorrência do desenraizamento 
das mulheres. Sofrem elas de forma agravada 
o impacto das cidades, privadas que ficam de 
seu meio ambiente e familiar, além de ficarem 
alijadas da infra-estrutura que as cidades ofere
cem de forma restrita. 

Dos Direitos dos Trabalhadores 
e das Trabalhadoras 

Art. As normas que disciplinam as relações 
de trabalho obedecerão aos seguintes preceitos, 
além de outros que visem à melhona de seus 
benefícios: 

1-proibição de diferença de salário para um 
mesmo trabalho e de critério de admissão, pro
moção e dispensa por motivo de raça, cor, sexo, 
religião, opinião política, orientação sexual, nacio
nalidade, idade, estado civil, origem, deficiência 
física ou condição social; 

!1-garantia de manutenção, pelas empresas, 
de creches para os filhos de seus empregados 
até um ano de idade, instaladas no local de traba
lho, nas suas proximidades ou da moradia; 

Ill- não incidência da prescrição no curso do 
contrato; 

IV- descanso remunerado da gestante, antes 
e depois do parto, com garantia de estabilidade 
no emprego, desde o inicio da gravidez até cento 
e oitenta dias após o parto; 

V- inserção na vida e no desenvolvimento da 
empresa com participação nos lucros ou no fatu
ramento, segundo critérios objetivos fixados em 
lei, com representação dos trabalhadores na dire
ção e constituição de comissões internas, me
diante voto livre e secreto, com a assistência do 
respectivo sindicato; 

VI- garantia e segurança no emprego, proibi
das as despedidas sem justo motivo; 

Vll- extensão de direitos trabalhistas aos tra
balhadores domésticos 

Justificação 

1. A despeito da considerável participação fe
minina na força de trabalho, são por demais co
nhecidas as estatísticas e os estudos nos quais 
se demonstra sua marginalização no que se refere 
aos níveis salariais e ao acesso a cargos de man
do. Ainda é patente a constante prática patronal 
de dispensas em razão do casamento ou da gravi
dez da trabalhadora. 

2 É impossível à mulher e ao homem traba
lhar sem ter onde deixar os filhos. As creches 
deverão estar situadas não só próximas ao estabe
lecimento do empregador como aos locais de 
moradia dos empregados, de modo que lhes pos
sa ser dada a opção mais conveniente. 

Este texto traz uma inovação, na medida em 
que coloca as creches como direito dos trabalha
dores de ambos os sexos, em função da equipa
ração de responsabilidades e ônus de homens 
e mulheres na criação dos filhos. 

3. Dispõe a Consolidação das Leis de Traba
lho que em dois anos prescreve o direito de recla
mar créditos oriundos da relação do emprego. 

Na prática cotidiana, todo empregado que ajuí
za reclamação, vigente o contrato de trabalho, 
é demitido. A certeza de que perderão o emprego 
se buscarem o Poder Judiciário leva os empre
gados a aceitar passivamente todas as violações 
a seus direitos e tomam ineficazes as garantias 
legais. 

O aqui proposto já está previsto em lei ordinária 
(Lei no 5.889n3) que disciplma as relações de 
emprego rural. 

A mulher, com os ônus adicionais da mater
nidade e do serviço doméstico, está sujeita a 
maiores dificuldades de inserção no mercado de 
trabalho. Em decorrência, sua vulnerabilidade 
acentua-se e materializa-se na maior aceitação 
do descumprimento de seus direitos trabalhistas. 
A ela, em especial, mteressa a inscrição desta 
garantia no texto constitucional. 

4. Importa referir que este inciso não traduz 
qualquer privilégio para a mulher trabalhadora 
nem contém uma proteção individual à gestante, 
mas decorre do reconhecimento da função social 
da maternidade. 

A parte final do inciso IV se tomará despicienda, 
caso aprovada a garantia de emprego a todos 
os trabalhadores. 

A segurança no emprego não se vincula ao 
pré ou pós-parto, mas se constitui em um dos 
requisitos da efetividade do direito ao trabalho, 
fundamental e inerente aos direitos de cidadania. 

5/6. A ordem social baseia-se no direito ao 
trabalho e este constitui um dever social. O de
semprego do trabalhador, decorrente da dispensa 
por simples mamfestação de vontade de seu em
pregador, não embasada em motivo relevante, 
configura negação daquele direito fundamental. 

Acresce que a integração na vida e no desenvol
vimento da empresa frustra-se quando concedido 
ao empregador, o poder absoluto de deliberar 
sobre a continuidade do contrato de trabalho. 

No que diz respeito à promoção social da mu
lher e a conseqüente conquista da igualdade, sua 
independência vincula-se, de modo ger~. à sua 

fonte de renda, isto é, a seu emprego. E sabido 
que as mulheres são as primeiras escolhidas nas 
dispensas coletivas e as que, em período de reces
são, mais dificuldades têm para conseguir novas 
colocações. 

A extensão dos direitos trabalhistas ao empre
gado doméstico, obrigatoriamente abrangeria os 
benefícios previdenciários e supriria a injustiça 
marcante a uma classe de trabalhadores que vem 
sendo, durante toda nossa história, discriminada. 

Da Saúde 

Art É assegurado a todos o direito à saúde, 
cabendo ao Estado garantir condições básicas 
de saneamento, habitação e meio ambiente. 

Art. Compete ao Estado: 
1-prestar assistência integral e gratuita à saú

de da mulher, nas diferentes fases de sua vida; 
11- garantir a homens e mulheres o direito de 

determinar livremente o número de filhos, sendo 
vedada a adoção de qualquer prática coercitiva 
pelo poder público e por entidades privadas; 

Ill- assegurar o acesso à educação, à informa
ção e aos métodos adequados à regulação da 
fertilidade, respeitadas as opções individuais; 

IV- regulamentar, fiscalizar e controlar as pes
quisas e experimentações desenvolvidas no ser 
humano. 

Justificação 

O capítulo constitucional relativo à saúde há 
de prever a obrigação primordial do Estado de 
assegurar e garantir o saneamento básico, a habi
tação e a execução de toda a política de meio 
ambiente. Para tanto, deve o Estado estabelecer 
uma política nacional de saúde, oferecendo assis
tência médica integrada, sem prejuízo dos servi
ços da miciativa privada. 

Da mesma forma, cabe ao Estado assegurar 
condições satisfatórias à nutrição, desenvolvendo 
as diretriZes e estratégias que assegurem a dispo
nibilidade interna de alimentos, o incentivo à pro
dução, a regulamentação de armazenagem e for
mação de estoques de produtos básicos essen
ciais. Vincula-se ao aqui proposto a redefinição 
dos critérios de fiXação do salário mínimo à luz 
dos hábitos alimentares e necessidades funda
mentais. 

1. O atendimento à mulher pelo sistema de 
saúde tem-se limitado, quase que exclusivamente, 
ao penado gravídico-puerperal e, mesmo assim, 
de forma deficiente. Ao lado de exemplos sobeja
mente conhecidos. como a assistência preventiva 
e de diagnóstico precoce de doenças ginecoló
gicas, outros aspectos, como prevenção, detec
ção e terapêutica de doenças de transmissão se
xual, repercussões biopsicossociais da gravidez 
não desejada, abortamento e acesso a métodos 
e técnicas de controle de fertilidade, têm sido rele
gados a plano secundário. Esse quadro assume 
importância amda maior ao se considerar a cres
cente presença da mulher na força de trabalho, 
além de seu papel fundamental no núcleo familiar. 

2. O plajenamento familiar é questão de suma 
importância para o futuro dos brasileiros; con
ceitos dos mais variados e antagônicos vicejam 
nas diferentes tendências que se expressam atual
mente no País. 
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E fundamental que a Constituição defina o con
ceito de planeJamento, garantindo o direito de 
opção do indivíduo para determmar o número 
de filhos e o espaçamento entre eles. Este direito 
deverá ter como contrapartida o fornecimento pe
lo Estado não só de informações, como dos pró
prios meios e técnicas anticoncepcionais cientifi
camente aprovados. 

Por outro lado, deve-se atentar para que o Esta
do e as entidades privadas, nacionais e estran
geiras, abstenham-se de exercer qualquer tipo de 
coação ou induzimento sobre as pessoas que ne
cessitam de seus serviços. O planejamento, no 
caso, não se confundirá com o controle de natali
dade de cunho puramente demográfico, mas res
ponderá às necessidades básicas da população 
dentro do contexto de atendimento à saúde. 

3. A obrigatoriedade prevista neste inciso, pe
la qual o Estado garantirá o acesso à informação 
e aos métodos contraceptivos, afasta a possibi
lidade de que interesses nacionais ou estrangeiros 
de setores governamentais interfiram na repro
dução humana. 

Este dispositivo ensejará a criação de condi
ções objetivas e democráticas para que brasileiras 
e brasileiros decidam sobre o planejamento da 
procriação. 

Outrossim, o inciso vem mtegrar à Constituição 
norma contida na Convenção sobre Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher, de 1979, ratificada no Brasil pelo Decreto 
n" 89.460, de 20-3-84. De acordo com a referida 
norma, incumbe ao Estado informar e assessorar 
a família sobre o planejamento da reprodução. 

4. O desenvolVImento das pesquisas cientí
ficas e das experimentações a serem desenvol
vidas no ser humano merece a fiscalização e con
trole do Estado, que deve atentar também para 
a venda, distribuição e comercialização de meios 
químicos e hormonais de contracepção, impe
dindo a colocação no mercado de drogas experi
mentais. 

Em relação à área de reprodução humana, 
mais especificamente à de planejamento familiar, 
jamais se estabeleceu qualquer preceito constitu
cional. Inseri-lo nesta Carta é imperioso por ser 
este um dos grandes problemas vivenciados não 
só diretamente pela mulher como por toda a po
pulação brasileira. 

Da Seguridade Social 

Art. 1odos têm direito à segundade soc1al. 
Art. E dever do Estado organizar, coordenar 

e manter um sistema de previdência e assistência 
social destinado a assegurar: 

I- direitos e garantias à maternidade e às ges
tantes; 

Il- a aposentadona às donas-de-casa. 

Art. Os trabalhadores e as trabalhadoras ru
rais e domésticos terão assegurados todos os di
reitos previdenciários. 

Art. É assegurada a assistência médica e psi
cológica à mulher vítima de violências sexuais, 
cabendo à rede hospitalar pública a responsa
bilidade por tais serviços. 

Justificação 

1. Na promoção do bem-estar e na elevação 
da quahdade de vida, é fundamental a existência 
de um programa de seguridade social que traduza 
a efetivação dos direitos econômicos e sociais, 
eliminando desigualdades graves 

Quanto ma1s aperfeiçoados os equipamentos 
de seguridade social, mais eficazmente atuará o 
Estado na absorção de impactos de origem eco
nômica. 

2. Se ao Estado e ao cidadão importa a exis
tência de uma adequada seguridade social, à mu
lher é imprescindível, no que tange à sua saúde 
pessoal na gestação, no parto, no aleitamento 
e nos cuidados com a prole. 

A lei ordinária exclui as donas-de-casa dos be
nefícios da PreVIdência Social, limitando-se aos 
trabalhos que exercem atividades economica
mente mensuráveis. 

3. É mdubitável a contnbuição do trabalho 
doméstico na geração de renda familiar, embora 
constitua uma economia invisível, ignorada pelas 
estatísticas oficiais. 

No que diz respeito aos trabalhadores rurais 
e domésticos, o atual regime previdenciário é in
justo e discnminatório sob vários aspectos. 

Aos primeiros, por exemplo, é negado o direito 
à aposentadoria, enquanto que os segundos dei
xam de gozar de benefícios concedidos aos de
mais assegurados. 

4 Os crimes sexuais previstos na legislação 
penal têm efeitos distintos em relação à mulher, 
ensejando situações que requerem providências 
imediatas, a fim de evitar consequências msa
náveis. 

Além das seqüelas de ordem psicológica e so
cial uma das conseqúências práticas diz respeito 
ao não cumprimento da lei penal que estabelece 
a legalidade do aborto em gravidez resultante do 
estupro. 

A mulher dos segmentos menos favorecidos 
da sociedade tem sido impedida pela burocracia 
legal de valer-se de atendimento por parte da rede 
hospitalar púbhca. Esta é mais uma penalização 
imposta ~ vítima pobre, que deve ser evitada pela 
Lei Magna. 

Da Educação e Cultura 

Art. A educação, direito de todos e dever 
do Estado, visa o pleno desenvolvimento da pes
soa dentro dos ideais de defesa da democracia, 
do aprimoramento dos direitos humanos, da liber
dade e da convivência solidária a serviço de uma 
sociedade justa e livre. 

§ 1" É responsabilidade do Estado assegurar 
a educação universal, pública e gratuita em todos 
os níveis. 

§ 2" As creches são consideradas unidades 
de guarda e educação de crianças de O a 6 anos 
de idade. 

Art A educação obedecerá aos seguintes 
princípios: 
1-igualdade entre o homem e a mulher; 
11- repúdio a qualquer forma de racismo e 

discriminação; 

III- convivência pacífica entre os povos; 
IV- plurali~mo cultural do povo brasileiro. 

Justificação 

Os textos propostos repetem, com ligeiras 
modificações o Anteprojeto Afonso Arinos em seu 
art. 384, inciso I do art. 390 e parágrafo único 
do art. 384. 

Apesar de enunciado o princípio da isonomia, 
faz-se necessária a explicitação de igualdade entre 
o homem e a mulher na educação, porquanto 
na realidade brasileira existe uma grande distinção 
dentre meninos e meninas na administração do 
ensino. Caso mais evidente é o que diz respeito 
aos textos dos livros escolares, assim como a 
literatura infantil e infanto-juvenil. Neles a imagem 
da mulher é transmitida de forma a reduzir sua 
função na família e na sociedade, vz que aparece 
ligada somente à esfera doméstica, enfatizadas 
sua docilidade e submissão. Por outro lado, a 
imagem do homem é apresentada sempre ligada 
ao mundo externo, ao trabalho, ao poder de deci
são, 1mpingindo-se, assim, estereótipos que refor
çam a discriminação da mulher. 

O princípio da igualdade de tratamento e opor
tunidade também está ausente no planejamento 
e encaminhamento feitos pelas escolas na oferta 
de cursos e carreiras, o que tem dificultado e 
limitado o pleno desenvolvimento da mulher na 
sociedade. 

A observância do princípio de Igualdade na edu
cação dará, necessariamente, ensejo às mudan
ças nas leis e regulamentos, para permitir a plena 
participação da mulher em todos os níveis, além 
de fiXar a imagem feminina sem os estereótipos 
discriminatórios. 

A escola é um espaço de criação, recriação 
e transmissão de idéias e valores. Deve, portanto, 
o Estado incluir a educação entre seus deveres 
prioritários, uma vez que na escola define-se mui
to da convivência social. 

A educação, necessidade básica do indivíduo, 
há de ser obrigatoriamente pública e gratuita. 

2. No que diz respeito à questão dos negros, 
a realidade contraria o discurso corrente na socie
dade brasileira, segundo o qual vivemos numa 
democracia racial ou então que a atitude racista 
é esporádica. 

A mera inscrição do princípio de isonomia, tal 
como formulado no capítulo dos Direitos e Garan
tias, não se mostrou suficiente, ao longo de nossa 
história, para ehminar a tripla discriminação: mu
lher, negra e pobre. 

Através de uma política educacional adequada, 
que valonze as diferenças, respeitando a cultura 
própria dos grupos étnicos que compõem a Na
ção brasileira - aqui também compreendidos 
os índios - ilumine-se o caminho para a efetiva
ção da democracia racial 

Da Família 

Art. A família, instituída civil ou naturalmen-
te, tem direito à proteção do Estado e à efetivação 
de condições que permitam a realização pessoal 
dos seus membros. 
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Parágrafo único. O Estado assegurará assis
tência à família e criará mecanismos para coibir 
a violência na constância das relações familiares. 

Art. O homem e a mulher têm plena igual-
dade de direitos e de deveres no que diz respeito 
à sociedade conjugal, ao pátrio poder, ao registro 
de filhos, à fiXação do domicílio da família e à 
titularidade e admimstração dos bens do casal. 

§ 1 o Os filhos nascidos dentro ou fora do ca
samento terão iguais direitos e qualificações 

§ 2° O homem e a mulher têm direito de 
declarar a paternidade e a maternidade de seus 
filhos, assegurado a ambos o direito a contes
tação. 

§ 3o A lei regulará a investigação de paterni
dade de menores, mediante ação civil privada ou 
pública, condicionada à representação. 

Justificação 

1. Diante das reais transformações ocorndas 
no âmbito da sociedade brasileira, propomos in
corporar à nova Carta Magna conceito mais am
plo de família, de forma a equiparar a que se 
constitui naturalmente àquela formada pelo casa
mento. 

Sabemos que um número considerável de fa
mílias são constituídas sem o pressuposto legal 
do casamento. Tal situação tem acarretado enor
mes injustiças, sobretudo às mulheres, que vêem 
sonegados seus direitos, notadamente quanto aos 
possíveis bens amealhados durante a união livre, 
à posse dos filhos e aos direitos previdenciários. 
Assim, a ampliação do conceito de família ora 
proposto ajusta a norma jurídica à realidade so
cial. 

Ademais, há necessidade de que a nova Consti
tuição preveja a criação de mecanismos especí
ficos de prevenção à violência na constância das 
relações familiares. A legislação penal vigente, 
desde a sua criação, não logrou assegurar uma 
assistência digna à mulher e à criança, vítimas 
permanentes de violência doméstica 

2. No Brasil, a mulher casada não possui os 
mesmos direitos do homem casado. Pelo artigo 
233 do Código Civil Brasileiro é estabelecida prio
ritariamente a chefia masculina da sociedade con
jugal, competindo ao marido a representação le
gal da família, a administração dos bens do casal 
e a determinação do domicilio. Dentre vános ou
tros dispositivos legais discriminatórios, destaca
se o artigo 380 do referido Código, que confere 
a ambos os pais o pátrio poder, mas ao pai o 
seu exercício. Estipula, ainda, que em casos de 
divergência, prevalece a vontade do marido, ca
bendo à mulher recorrer ao Poder Judiciário, 
quando a ela se oponha. 

Tal violação ao princípio constitucional da iso
nomia impõe que a nova Carta constituciOnal con
tenha disposição expressa sobre a igualdade entre 
mulheres e homens no âmbito da família. 

Ressalte-se que o artigo em questão consagra 
dispositivo da Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra 
a Mulher, de 1979 (DOU de 21.03.84). 

Como corolário do princípio da igualdade entre 
mulheres e homens no casamento, na família e 

na vida em geral, cabe à Constituinte reformular 
o direito vigente quanto à declaração, para fins 
de registro Civil, da paternidade e da maternidade. 

São inúmeros os casos de registros ciVIs, nos 
quais são omitidos os nomes de mães ou pais. 
Tal situação é insustentável, tendo em vista que 
exclui a realidade biológica: os seres humanos 
nascem da conjunção entre uma mulher e um 
homem e, portanto, têm necessariamente pai e 
mãe. Na verdade, o sistema jurídico em vigor, 
criando limitações e proibições ao registro civil 
dos filhos, visa à proteção de outros institutos 
como o casamento e a sucessão. Não garante 
o direito dos filhos à maternidade e a paternidade, 
nerp os dos pais à sua prole. 

E necessária uma mudança radical nesse siste
ma jurídico. Para tanto, é fundamental a inserção 
desse novo direito na Magna Carta a ser promul
gada. A premissa acolhida pelo artigo é de que 
a declaração quanto à maternidade e à paterni
dade, independentemente do estado civil do de
clarante, é verdadeira. Garante-se, entretanto, o 
direito à contestação da maternidade ou da pater
nidade. 

Por outro lado, elimina-se a odiosa discrimi
nação entre os filhos quanto à legitimidade, repa
rando-se injustiça arraigada na sociedade. 

O direito ao nome é inerente ao cidadão. Para 
não sujeitá-lo aos elevados custos da ação de 
investigação de paternidade, faz-se necessáno 
que paralelamente à sua sobrevivência como 
ação privada, caiba também ao Estado a' respon
sabilidade de promovê-la, condicionada à repre
sentação. 

Convém esclarecer que as medidas aqui pro
postas representam antigas reivindicações de vá
rios movimentos sociais. 

Das Tutelas Especiais 

Art. É assegurada a assistência à materni-
dade, à infância, à adolescência, aos idosos e aos 
deficientes. 

Art. - Incumbe ao Estado promover a criação 
de uma rede nacional de assistência materno
mfantil e de uma rede nacional de creches. 

Parágrafo único. As creches de que trata este 
artigo deverão abrigar crianças de O a 6 anos, 
sem prejuízo das obngações atribuídas aos em
pregadores 

Art Os menores, particularmente os órfãos 
e os abandonados, sem prejuízo da responsa
bilidade civil e penal dos pais que os abando
narem, terão direito à proteção do Estado, com 
total amparo, alimentação, educação e saúde. 

Justificação 

Todo cidadão deve ter garantido no texto cons
titucional seus direitos fundamentais. T odavía, de
terminados grupos e algumas situações especí
ficas requerem do Estado uma tutela especial. 

A assistência à mulher e ao filho desde o nasci
mento, bem como a criação de creches e equipa
mentos sociais de apOio à família são fundamen
tais para que os homens e as mulheres reali-

zem-se satisfatoriamente, como pais e como pro
fissionais. É, portanto, indispensável que a nova 
Constituição firme princípio a respeito. Acrescen
te-se que por "satisfatoriamente" o que se quer 
dizer é que só assim as pessoas terão condições 
iguais de trabalho, tranqüilizando-se em relação 
a seus filhos, que, por sua vez, terão condições 
de desenvolvimento saudável e digno. 

As creches não podem estar vinculadas apenas 
aos direitos trabalhistas. Não obstante a obrigação 
das empresas de manter creches para os filhos 
de seus empregados, o Estado também deve res
ponder pela necessidade básica de guarda e edu
cação das crianças, dentro de uma linha de aten
dimento à realidade social brasileira. 

A ênfase dada ao atendimento a órfaõs e aban
donados justifica-se pela obrigação do Estado de 
suprir sua condição de carência absoluta. Acres
ça-se que o grave quadro que os envolve apre
senta repercussões na área de criminalidade e 
marginalização social, que cabe ao Estado evitar. 

Também aos idosos e deficientes deve seres
tendida a proteção especial, em decorrência das 
limitações biológicas que lhe são inerentes. 

SUGESTÃO N 9 10.666 

ASSOCIAÇÃO DOS 
FUMICULTORES DO BRASIL 

Santa Cruz do Sul, 12 de maio de 1987. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Câmara Federal 
Brasflia-DF 

Senhor Deputado, 
Através do presente documento pretendemos 

levar ao conhecimento de Vossa Excelência a real 
importância da cultura do fumo e, por extensão, 
de toda a atividade fumageira, para a economia 
do Pais. 

Julgamos importante oferecer estas informa
ções para que possam servir de subsídio aos de
bates e parâmetros para a eventual elaboração 
e votação de legislação sobre o assunto, alertando 
que o movimento anti-tabagista e anti-fumo não 
pode seguir o impulso de posições emotivas e 
radicais, em desconsideração à realidade econô
mica e social que esta cultura sustenta. 

Confiando na sensatez e tirocínio de Vossa Ex
celência, bem como de todos os integrantes desta 
Casa, reiteramos protestos de estima e elevada 
consideração. 

Cordialmente, - Associação dos Fumicul
tores do Brasil - AFUBRA, Hainsi Gralow, 
Presidente - Patrick F. Fairon, Presidente do 
Conselho Deliberativo Intemational Flue-Cu
red Tobacco Grower's Association- IFFGA 
- Larry B. Wooten, Presidente Hugo Macedo, 
Vice-Presidente. 

A importância da Fumicultura 
para o País 

Reflexos Econômicos e Sociais 

Um universo de 2,5 milhões de brasileiros de
pende, atualmente, da atividade no setor fuma
geiro, desde o cultivo à comercialização final do 
produto Só nos três Estados do Sul-Rio Grnade 
do Sul, Santa Catarina e Paraná - a lavoura de 
fumo é a sustentação básica para aproximadamn
te 740.000 pessoas, sem contar as milhares de 
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famílias que sobrevivem do seu trabalho nas in
dústrias fumageiras. No Nordeste o fumo absorve 
outras 160.000 pessoas no setor primário e 
40.000 nas indústrias. O Município de Arapiraca, 
que regionaliza 1 O municípios cuja economia está 
baseada 80% na cultura do fumo, bem representa 
a importância desta atiVIdade, pela sua expressão 
de desenvolvimento em relação às demais re
giões. 

A par das instalações e estruturas fumageiras 
do Nordeste, registram-se nos Estados do Sul 
investimentos da ordem de Cz$ 5 bilhões que 
foram aplicados na construção de 92.085 estufas 
para cura e secagem dos fumos Virgínia e Amare
linho, além de outros Cz$ 3 bilhões imobilizados 
em galpões específicos para cura de tabaco de 
secagem natural. 

Toda uma estrutura foi organizada para assistir 
tecnicamente os produtores, através de visitas pe
riódicas junto às lavouras, aplicação de técnicas 
culturais, acompanhamento das lavouras, colhei
ta e secagem, por agrônomos e técnicos; perma
nentemente atualizados sobre as mais modernas 
tecnologias em uso no mundo. Disso resulta que 
o fum1cultor, além de ser um expert na produção 
de fumo, também se coloca na vanguarda no 
que diz respe1to à conservação do solo e à prática 
de reflorestamento. No Rio Grande do Sul, por 
exemplo, os fumicultores têm 23,7% de suas ter
ras florestadas e reflorestadas, enquanto a média 
do Estado não chega a 6% de cobertura florestal 
Situação semelhante também se verifica nos de
mais Estados produtores, contestante veemen
temente as inverdades divulgadas pelo Comitê 
Executivo da Organização Mundial da Saúde so
bre as práticas agrícolas do setor fumageiro no 
Sul do País 

Tudo isso é preciso acrescer o fato de que, 
ao contráno de outras culturas, a fumicultura se 
organiZou por conta própria. O produto não se 
inclui na política de preços mínimos do Governo, 
não recebe qualquer tipo de subsídio, e é a única 
cultura no Brasil que possui seu próprio seguro 
agrícola, criado e mant•,io pela Associação dos 
Fumicultores do Brasi,. 

A partir desta organização e estrutura, o Brasil 
se coloca como 3° maior produtor de fumo do 
mundo, o segundo maior exportador. Hoje, ape
nas a metade da prdoução braslleíra é exportada, 
cujas divisas ultrapassam os US$ 400 milhões 
por ano. A outra metade é utilizada para a fabrica
ção de cigarros, cujas vendas recolhem tributos 
que correspondem a mais de 11% da receita da 
União e constituem em tomo de 30% de todo 
o IPI arrecadado no País. 

No entanto, Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, à revelia de sua inquestionável im
portância econômica e social, o fumo está sendo 
ameaçado de erradicação por uma campanha 
anti-fumo promovida pela Orgamzação Mundial 
da Saúde (OMS) que, fundamentada em falsos 
conceitos, traduz uma ação tendenciosa, em pre
juízo de todo o setor. A par da atividade desta 
organização mundial, também no Brasil existem 
linhas radica1s de combate ao fumo decididamen
te emprenhadas em desestabilizar o setor e ampa
radas exclusivamente em conceitos anti-tabajis
tas, completamente divorciados do contexto eco
nômiCO e social em que se insere a produção 
e industrialização do fumo Extrapolando os limi
tes da ação subjetiva, a campanha anti-tabagista 
e anti-fumo já não se disfarça, mas recrudesce 

emotiva e ameaçadoramente em todos os níveis 
e setores, inclusive do Congresso Nacional e nos 
próprios orgãos governamentais. 

Na condição de representante da classe produ
tora, nos sentimos na obrigação de alertar para 
as consequências que a campanha anti-fumo de
verá decretar Devemos lembrar que o cultivo do 
fumo é desenvolvido, em sua quase totalidade, 
por minifundiários, que não teriam outra alterna
tiva de sobrevivência. 

Sem opções de obter uma renda satisfatória 
pela supressão de sua atiVIdade básica e pela es
trutura econôm1ca em que se encontram inseri
dos, os fumicultores terão que migrar para as 
zonas urbanas. Como não possuem qualificação 
profissional para o desempenho de outras ativida
des, acabarão margmalizados de forma impre
visível dentro da coletividade brasileira.??or outro 
lado, é preciso acentuar que uma política de erra
dicação do fumo também Implicaria numa frus
tração de objetivos por parte do Governo. 

Esta erradicação do fumo diminuiria drastica
mente a arrecadação governamental que, atual
mente, já é msuficiente para atender as necessi
dades de recursos. Não fica difícil Imaginar o caos 
que se implantana a partir do corte desta arreca
dação provemente do fumo. 

Para que este quadro não venha, amanhã ou 
depois, a se tornar uma lamentável realidade, com 
prejuízos a toda a Nação brasileira, vimos, respei
tosamente, solicitar que o assunto seja tratado 
com serenidade, sem emotividade prejudicial e 
com o necessário cuidado que a questão requer. 
Ao mesmo tempo em que se reforçam posições 
vazadas em conceitos apaixonadamente anti-ta
bagistas e unilaterais, precisamos lembrar a posi
ção da Ciência que em momento algum se pro
nunciou em termos conclusivos sobre os supos
tos prejuízos que se diz, decorreriam do hábito 
de fumar. 

Brasília, 12 de maio de 1987 - Assocmção 
dos Fumicultores do Brasil-AFUBRA- Hainsi 
Gralow, Pres1dente - Patrick F. Fairon, Pres. 
Conselho Deliberativo -lntemational Flue-Cured 
Tobacco Grower's Association -IFTGA- Larry 
B. Wooten, Presidente Hugo Macedo, Vice-Pre
Sidente. 

SUGESTÃO No 10.667 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA 
PARA CONSTRUÇÃO E DE OLARIA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Exmo Sr. Deputado Ulysses Guimarães 

Vimos solicitar de V. Ex' sejam tomadas provi
dências VIsando manter a representação dos juí
zes classistas que atuam no âmbito da Justiça 
do Trabalho, considerando que reina entre os 
mesmos uma grande harmonia, visando a solu
ção dos problemas que ali são anal1sados sem 
distinções. 

Atenciosamente, 
Sind. lnds. Cerâmica 
P/ Construção de Olana 
Est. RJ 

SUGESTÃO No 10.668 

SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE BORRACHA DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO 

Sérgio Ferreira Leitão 
Presidente 
Exmo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 

Prezado Senhor, 
Confirmamos em V. Ex' no sentido de ser susta

da a elimmação dos juizes que, indicados pelas 
entidades de classe, prestam à Justiça do Traba
lho sua colaboração visando solucionar os proble
mas nos tribunais através de um trabalho sério 
e sem distinções. 

Atenciosamente, 
Sind. lnds Artefatos Borracha 
Estado Rio de Janeiro 
José Mário de Oliveira Ramos 
Presidente 

SUGESTÃO No 10.669 

SINDICATO DAS INDÚSTRIA DE MATERIA1S 
e EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

E FERROVIÁRIOS 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Exmo. Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 

Prezado Senhor: 
Considerando os valiosos trabalhos realizados 

pelos representantes das entidades de classe em 
prol da Justiça do Trabalho, solicitamos a V Ex' 
opos1ção ao Projeto da Subcomissão do Poder 
Jud1ciáno e do Ministério Públtco que VISa abolir 
a representação dos juízes classistas que atuam 
na justiça trabalhista, através da realização de um 
trabalho sério e sem distinções, salientando ainda 
a grande harmonia entre estes representantes. 

Atenciosamente, 
Sindicato das Indústrias Materiais e 
Equipamentos Rodoviários e Ferroviários 
Est. Rio de Janeiro 
Luiz Cesario Amaro da Silveira 
Presidente 

SUGESTÃO No 10.670 

SINDJCA TO DAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO ARMADO, LADRILHOS, 

HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Alberto Coutinho Sobral 
Presidente 
Exmo Sr. 
Deputado Ulysses Guimarães 

Face importante colaboração prestada pelos 
juízes classistas à Justiça do Trabalho, pedimos 
V. Ex' seja estudada forma de sua manutenção 
em benefício de toda a comunidade. 

O término do sistema de representação previsto 
no Projeto de Lei a ser votado brevemente prejudi
cará grandemente o andamento de processos na
quele órgão. 
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Apelamos a V. Ex< seja a mesma mantida em 
benefício de todos 

Atenciosamente, 
Sind. lnds. Artef. Cimento Armado, Ladnlhos 

Hidráulicos e Prods. de Cimento Est. RJ 

SUGESTÃO No 10.671 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
48' SUBSEÇÃO - RUA SÃO PAULO, 277 -

FONE (037) 22I-5532 
DMNÓPOLIS- MINAS GERAIS 

Divinópolis, de I987 

Prezado(a) Senhor(a), 
A Quadragésima Oitava Subseção da Ordem 

dos Advogados de Minas Gerais, sediada em Divi
nópolis - MG, que lhe oferece a Constituinte, 
no sentido amplo de participação popular na ela
boração da Lei Magna, vem pedir a sua colabo
ração e ajuda na sua campanha. 

Pede-se, de cada um, simplesmente, o exame 
e o apoio para as propostas de cunho eminente
mente social, bem como de natureza profissional 
de interesse direto da classe. 

Afinal, a construção de um novo Brasil, não 
pode prescindir de cada brasileiro. 

E o que se deseja é oferecer uma pedra, por 
pequena que seja, ao levantamento do edifício 
de novo País, mais justo, mais humano e mais 
democrático. 

Sem mais, nos subscrevemos. - Geraldo 
Eustáquio Rodrigues, Presidente da 48• Subse
ção de Divinópolis - Roldano Braga, Vice-Pre
sidente da 48' Subseção de Divinópolis - Cláu
dio Manoel Pereira Salomé, Tesoureiro da 48• 
Subseção de Divinópolis - Tarclso PichitteiH, 
Secretário da 48• Subseção de Divinópohs-Wil
son Santos de Medeiros, Advogado, OAB: 
28.675- Helena de Fátima Sousa, Advogada, 
OAB: 47.762. 

Comissão de Organização 
Dos Poderes e Sistemas de Governo 

Subcomissão do Poder Judiciário e Minis
tério Público. 

O advogado, em sua militância, junto aos pretó
rios, consegue visionar, com mais acuidade, os 
seus males. Na verdade, a estrutura do Judiciário 
apresenta anomalias profundas e que exigem mu
danças urgentes, pena de absoluta estrangula
mento. 

Embora o advogado tenha sido relegado a se
gundo plano em sua contribuição para a melhoria 
das instituições judiciárias, quer-se sugerir algu
mas providências possíveis para aperfeiçoá-lo, 
mercê da abertura apresentada pela Constituinte. 

Neste bloco de sugestões quer-se, tão-somen
te, liberar o Poder Judiciário das amarras do Exe
cutivo, viciado em práticas administrativas eleito
reiras, dando-lhe possibilidade de vida autônoma, 
bem como incluir a classe dos advogados nas 
deliberações acerca do organismo judicante. 

Assim, ficam as seguintes sugestões: 
1 -Dar-se ao Poder Judiciário mecanismo in

dependente de caráter financeiro e administrativo, 
que o façam autônomo com relação aos demais; 
2-Os prazos para despachos e sentença, ou 

acórdão de Juízes ou membros de Tribunais Su-

periores, devem ser peremptórios, pena de preclu
são, como soi ocorrer com os fiXados para o advo
gado; 
3-A promoção dos Juízes a instâncias supe

riores ou tribunais deve ser feita mediante pro
cesso seletivo, evitando as nefandas listas, que 
ensejam o aulicismo ao Executivo; 
4- Nos projetos de elaboração dos Regimen

tos de Custas e das Leis de Organização Judiciá
ria, fica obrigatória a audiência da classe dos advo
gados, que deve participar das comissões para 
este fim organizadas. 

Comissão da Ordem Social 
Subcomissão de Direitos dos Trabalhado

res e Servidores Públicos. 
As propostas a serem oferecidas a esta Subco

missão resultam da vivência profissional dos ad
vogados, que lhes permite defrontar com as ano
malias da ordem social vigente. 

No primeiro bloco, desejou-se a correção, fixan
do normas gerais, das injustiças do sistema previ
denciário atual, permitJndo-se, inclusive, seu aper
feiçoamento. 

O segundo bloco, ocupou-se da sistemática 
dos concursos públicos em geral e da margina
lização do homem maduro no mercado de traba
lho, numa fase de vida em que pode ser mais 
útil à sociedade. 

Segue-se a ampliação do associatJvismo, esten
dendo ao servidor em geral esta possibilidade e, 
ainda, garantir-se-lhe o direito à greve. 

Finalmente, o quarto e último bloco tem em 
mira o advogado, mola propulssora do Judiciário, 
entretanto, reduzido à expressão mais simples nas 
elaborações legais. 

I -Permissão de que as entidades de classe, 
regularmente constituídas, possam organizar seu 
próprio sistema previdenciário; 
2- Nas licenças para tratamento de saúde, 

concedidas pelos órgãos preVIdenciários, o bene
ficiário deverá receber a totalidade do seu salário
de-contribuição, vedado qualquer desconto ou re
dução; 
3-As víuvas, companheiras e pensionistas até 

21 (vinte e um) anos, e casos análogos, terão 
direito à remuneração correspondente ao salário 
do contribuinte falecido, sem qualquer redução 
ou desconto; 
4-Os aposentados no serviço público e priva

do terão paridade de sua remuneração e proven
tos com o pessoal da ativa, ocorrendo o mesmo 
com os inativos das entidades previdenciárias em 
relação com a sua classe, incluindo-se, neste dis
positivo, o trabalhador rural. 

D-
I -O limite de idade para a prestação de qual

quer concurso público, seja ele qual for, será de 
55 (cinqüenta e cinco) anos; 
2-F ar-se-á a convocação de novo concurso 

público somente após a convocação ao serviço 
dos aprovados no certame anterior; 
3-Fixar-se o limite de idade de 55 (cinqüenta 

e cinco) anos para a admissão de trabalhador 
na área privada, vedando-se, entretanto, o impedi
mento a pessoas de idade superior a esta quando 
válidas e em trabalho condizente com a sua condi
ção física; 
4- Desde que tenha condições físicas ou 

mentais, obriga-se a entidade pública ou privada 
a criar fórmula especifica de concurso e admissão 
ao serviço para os deficientes 

111-
1 -Os funcionários e servidores públicos em 

geral podem associar-se legitimamente ou criar 
sindicato de classe; 
2-Os funcionários públicos e os demais ser

vidores, seja qual for o seu regime jurídico, têm 
direito à grave. 

IV-
I -A aposentadoria do advogado, em face das 

injunções de seu ofício, desgastante e sacrificado, 
dar-se-á aos vinte e cinco anos de serviço, com 
vencimentos integrais; 
2-Assegura-se ao profissional do Direito um 

valor mínimo de proventos da ordem de vinte 
salários mínimos vigentes, atualizando-se auto
maticamente a cada alteração salarial. 

SUGESTÃO No 10.672 

~SOCIAÇÃO NACIONAL DE CIPAS 

Brasília, 28 de maio de I987 

Senhores Constituintes, 
A Segurança do Trabalho, conquista do tra

balhador brasileiro, desde 1944, com a criação 
da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes, é matéria pertinente ao Ministério do 
Trabalho e não ao Ministério da Saúde, como 
está proposto na Subcomissão de Saúde, Seguri
dade e Meio Ambiente, com a denominação de 
"Saúde Ocupacional". 

Saúde Ocupacional (denominação importada 
da Inglaterra) é o mesmo que Saúde do Traba
lhador, que identifica apenas à conseqüência das 
condições de segurança do trabalho, nos am
bientes laborais. 

É assim compreendida e universalmente aceita 
desde 19I9, no Fórum da Organização Interna
cional do Trabalho- OIT, ratificada pela maioria 
dos países do mundo, inclusive Brasil, e não na 
OMS - Organização Mundial de Saúde, como 
quer determinado movimento elitista e corpora
tivista. 

A Associação Nacional de C!PAS, que repre
senta 25.000 entidades no País e um milhão de 
cipeiros, repudia tal movimento, que em última 
instância, quer tirar o direito do trabalhador bra
sileiro, conquistado desde I944. 

O trabalhador brasileiro quer preservar a sua 
própria integridade física nos processos produ
tivos de forma democrática (pluralista), partici
pativa e responsável junto ao Ministério do Traba
lho, que, entre outras atribuições, zela pelo direito 
e segurança do trabalhador. 

A Diretoria. 

SUGESTÃO No 10.673 

COMUNIDADE BOA VISTA, 
MUNICíPIO DE JANGADA MT. 2-5-87 

Senhores Constituintes. 
Venho através desta, comunicar-lhes sobre o 

problema do menor abandonado. Senhores, nós 
da Comunidade de Boa Vista achamos que é uma 
injustiça social, uns ganham muito e outros não 
ganham nada. Senhores, são 36 milhões de me
nores, entre eles a submoradia, a doença, a fome 
e o analfabetismo. 
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Senhores, há choro de crianças, mas não é 
a criança que chora, é o futuro dessa imensa 
Nação. Senhores, no Brasil 7 crianças morrem 
de fome a cada 5 minutos e o problema se agrava 
a cada dia 

Pedimos senhores que não legalizem a lei do 
aborto, porque será um crime maior, será mais 
menores assassinados antes da vida. 

Pedimos ainda senhores, que olhem mais para 
a zona rural, que muitas vezes não temos valores 
sobre os nossos produtos, a cada dia só tem valor 
os produtos das grandes empresas. 

Pedimos ainda senhores, um total apoio no pro
blema da reforma agrária, que é a maior solução 
para ajudar o menor e o resto do Brasil. 

Pedimos senhores maior força para o sindicato 
dos trabalhadores rurais. 

Pedimos senhores para que criem mais escolas 
e postos de saúde e que dêem mais apoio, força 
e onentação aos produtores rurais. 

Pedimos senhores da Constituinte que ajudem 
os pequenos lavradores sem terra, que vivem na 
maior injustiça e opressão. 

Termino desejando-lhes "Fehz Páscoa". 
Assinada pela comunidade que são eles. 
Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N" 10.674 

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS PROFESSORES 
DE PRÁTICA DE TRABALHO 

O Trabalho na Educação 

Sendo o trabalho instrumento de promoção 
humana e o referencial básico de VIda, seJa ele 
incluído no texto Constitucional, no Título e Capí
tulo da educação, especificamente como: profis
sionalização ampla, em todas as suas etapas des
de a iniciação, a preparação até a especialização, 
constante em todos os graus e níveis de ensino. 

Justifica-se tal emenda pelo fato de que a edu
cação elitista impede tanto o aproveitamento ra
cional das riquezas do País, proporcionando, ou
trossim, a exportação de nossas matérias-primas, 
quanto o acesso social pela desinformação cientí
fico-profissional do povo brasileiro, conveniente 
apenas a uma pequena minona ditatorial em con
luio com interesses externos que se locupletam 
mutuamente com a situação atual. 

Para que se assegure uma mudança estrutural, 
mister se faz a indusão da profissionalização aci
ma exposta em Texto Constitucional, para que 
a tomem por obrigatória, vez que, no Brasil, só 
se obedece a lei quando explícita na Carta Magna. 

SUGESTÃO N" 10.675 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS INDÚSTRIAS 
DE QUÍMICA FINA 

Prezado Constituinte, 

São Paulo, Maio de 1987 

Of. no 129/87 

A Associação Brasileira das Indústrias de Quí
mica Fina - ABIFINA, entidade formada em 
18-6-86, que congrega várias empresas sob con
trole nacional, voltadas principalmente, à fabnca
ção de insumos para a indústria farmacêutica e 

defensivos agropecuários, assim como aquelas 
dedicadas às atividades afins, com a fabricação 
de reagentes químicos e de equipamentos para 
laboratório, na qualidade de órgão técnico consul
tivo governamental, pois participa da Câmara Se
toriallll, do Conselho de DesenvolVImento Indus
trial, órgão presidido pelo Ministro da Indústria 
e do Comércio, sente-se no dever de se dirigir 
a Vossa Excelência, a fim de oferecer subsídios 
para o debate de um tema polêmico, de grande 
importância estratégia para qualquer país que pre
tenda exercer na prática sua soberania: a questão 
da química fina. 

O que é a química fina? 

Por definição, é a indústria de intermediários 
de síntese, derivados da petroquímica, da carbo
química, da alcoolquímica, da cloro/soda, dos 
produtos naturais de extração e produtos de fer
mentação. 

Nesse universo estão compreendidas as maté
rias-primas básicas para a fabricação de medica
mentos, defensivos agrícolas, inseticidas domés
ticos, corantes PN2, aromatizantes, aditivos para 
a indústria de alimentos, de plásticos, de cosmé
ticos, de lubrificantes, em suma, a química fina 
é a matriz de todo um emaranhado de atividades 
que se desenvolvem a partir das necessidades 
de consumo das sociedades modernas. 

O que caracteriza esse universo de produtos 
é o alto grau de elaboração e valor agregado, 
bem como especificações rigorosas, principal
mente os fármacos, com suas composições quí
micas complexas e definidas, e, comparativamen
te aos produtos da química de base, são fabrica
dos em quantidades pequenas, sendo uma outra 
característica seu elevado custo final. 

A química fina responde atualmente por 30% 
do faturamento do setor químico como um todo, 
o que demonstra seu peso econômico. Conforme 
revela estudo realizado pelo Conselho de Desen
volVImento lndustrial- CDI, 70% do faturamento 
dos produtos de química fma deve-se ao consu
midor final (homem da cidade, agricultor), o que 
caracteriza esse segmento como produtor de 
bens de consumo, enquanto a química de base 
é essencialmente produtora de bens intermediá
rios. 

Ainda de acordo com o CDJ, o subsegmento 
químico-farmacêutico é responsável por 36% das 
importações de química fma pelo País, 37% os 
aditivos químicos diversos e os 27% restantes 
os defensivos agropecuários. As importações glo
bais de química fina estão estimadas em torno 
de US$ 1 bilhão/ano. 

Ao contrário da química de base, cuja implan
tação de uma unidade exige todo um sistema 
de integração (Por exemplo: um pólo petroquí
mico) e um custo altíssimo, alguns projetos de 
química fina apresentam um custo modestíssimo, 
sem grandes barreiras te<:::nológicas. No caso dos 
fármacos (matérias-primas para fabricação de 
medicamentos), a tecnologia para a sua produção 
não está disponível no mercado internacional, eis 
porque a única alternativa a ser implementada 
é o esforço de desenvolvimento própno a partir 
da reprodução dos processos utilizados pelas em
presas estrangeiras, o que é facultado pela atual 
legislação brasileira de patentes. 

A química de base como suporte 
para o desenvolvimento da química fina 

O desenvolvimento progressivo da química de 
base no País, executado por empresas constituí
das pelo capital nacional (estatal e privado) e es
trangeuo, modelo "tripartite", acelerado no início 
da década de 70, num amplo programa de substi
tuição de Importações previsto no 11 Plano Nacio
nal de Desenvolvimento, elaborado na gestão do 
ex-Ministro Reis Velloso, ofereceu as condições 
objetivas para o florescimento da química fina. 
Segundo o CDI, cerca de 200 empresas atual
mente dedicam-se à fabricação de uns 800 pro
dutos, existindo uma centena de projetos em exe
cução. 

A questão dos fánnacos 

A produção de química fina no País é hderada 
por corporações multinacionais, que participam 
da química de base e fornecem sua tecnologia. 
Porém, no caso dos fármacos, limitaram-se a na
cionalizar as etapas finais de sua fabricação, pou
co alterando o quadro <:::ambial (dispêndio de divi
sas nas importações), além de manter a relação 
de dependência da matriz na aquisição dos inter
mediános, com honrosa exceção dos antibióticos 
aqui produzidos em suas plantas de fermentação. 

A questão fundamental no caso dos fármacos, 
e um dos fatores que entravam seu desenvol
vimento no Pais, é que a ponta usuária, repre
sentada pela indústria farmacêutica, embora 
quantitativamente seja prevalecentemente nacio
nal, pois jos cerca de 500 laboratórios existentes, 
mais de 400 são nacionais, a minoria estrangeira, 
algo em tomo de 80, domina amplamente o setor 
com 80% do faturamento. 

O entrave a que nos referimos deve-se aos inte
resses estratégicos dessas empresas estrangeiras 
tão confortavelmente instaladas na ponta do pro
cesso, a maioria delas subsidiárias de grandes 
grupos internacionais, com seus centros de pes
quisa e tecnologia nos países de origem, irradian
do para o resto do mundo seus produtos e novida
des, arbitrando preços segundo seus objetivos 
globais, busc:ando duas metas: lucrar com venda 
de seus produtos nos países onde se instalam 
e lucrar com a importação das matérias-primas 
básicas da casa matriz, sendo essa última a princi
pal, pois as importações da indústria farmacêutica 
constituem-se no ma1s importante mecanismo de 
remessa de d1visas das subsidiárias de empresas 
multinacionais para suas matrizes por meio de. 
superfaturamento dos insumos, o chamado "pre
ço de referêncza". E a forma que esses conglome
rados estabeleceram para se ressarcir dos custos 
dos investimentos em pesquisas, mantendo, atra
vés dessa sistemática, um clube fechado e exclusi
víssimo 

Nesse território ocupado, engantmha a química 
fina nacional. Os farmacos produzidos interna
mente, menos de 15% das substâncias registra
das, estão concentrados na subsidiárias das em
presas estrangeiras e são destinados essencial
mente ao consumo cativo delas. Dessa forma, 
não há o menor interesse em nacionalizar de ma
neira vertical essa produção, pois contraria o pnn
cipal objetivo estratégico: importar da matriz. Por 
isso, as subsidiárias das empresas multinacionais 
limitam-se a nacionalizar somente as etapas finais 
dos processos de fabricação de farmacos, man-
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tendo o alto grau de dependência das matrizes 
para a aquisição dos insumos intermediários, em 
cujos preços estão embutidos os custos de pes
quisa e para os quais não existe concorrência 
internacional. 

Atualmente, a participação das empresas sob 
controle nacional na produção interna de farma
cos representa cerca de 1 0% do valor total da 
produção, conforme revelam pesquisadores da 
Codetec- Cia. de Desenvolvimento Tecnológi
co. Segundo os mesmos, dos 309 fármacos pro
duzidos no pais fabricam 71, sem, contudo, domi
nar os respectivos mercados As empresas sob 
controle nacional encontram dificuldades técni
cas na colocação de seus produtos no mercado 
interno em função de exigências de especifica
ções no âmbito de cada laboratório consumidor 
além do que recomendam as farmacopéias, 
criando obstáculos que no fundo pretendem ocul
tar o imperativo estratégico de continuar impor
tando de suas fontes habituais, geralmente a ma
triz estrangeira. 

No Brasil, no que se refere à produção de far
macos, tanto as empresas estrangeiras como as 
nacionais operam, de uma maneira geral, nas últi
mas etapas do processo produtivo (3 e 4 estágios. 
As subsidiárias das multinacionais articulam-se 
com suas matrizes, que regulam seu compor
tamento tecnológico e econômico; já as nacionais 
buscam tecnologia para verticalização Portanto, 
o ingresso da indústria nacional na produção de 
farmacos está condicionado à redução da forte 
dependência externa, bem como a reversão do 
processo de desnacionalização da ponta consu
midora. 

A Necessidade de uma Política Industrial 

O crescimento da química fina no Pais deveu-se 
exclusivamente ao dramático quadro de dificul
dades cambiais, que obrigou a Cacex a adotar 
uma política mais restritiva de importações a partir 
de 1980, praticamente forçando os laboratórios 
estrangeiros a sair da cômoda posição de so
mente explorar a ponta do processo e mstalar 
aqui alguma produção de matérias-primas, apro
veitando, ainda, o fato da dimensão do nosso 
mercado permitir escala de produção que geraria 
excedentes exportáveis para os países zonais (Ala
di, principalmente). 

Quando inúmeros projetos nacionais começa
ram a maturar, sentiu-se a necessidade de uma 
política industrial para o setor, o que não existia. 
Essa falta de politica foi a reponsável pelo desen
corajamento do empresáno nacional em investir 
na área, pois o risco era alto e os projetos maiores 
grandes aventuras, pois dependiam do humor dos 
laboratórios estrangeiros consumidores e dos 
controles administrativos da Cacex que barrava 
ilegalmente os eventuais pedidos de gUias de im
portação. 

O primeiro passo concreto no sentido de se 
esboçar uma política industrial para o segmento 
farmacêutico foi dado através do advento da Por
taria lnterministerial no 4 (Ministério da Indústria 
e do Comércio/Ministério da Saúde), de 3-10-84, 
que estabeleceu algumas regras básicas, no sen
tido de proteger os projetos já existentes e aqueles 
em fase de maturação, isso tanto para as empre
sas nacionais como estrangeiras. Tal procedi
mento evitava a superposição de projetos bem 
como a aprovação de outros que viessem a preju-

dicar ou inviabilizar algum já em pleno funciona
mento ou em fase de gestação. Logicamente que 
o oligopólio se entendia muito bem lá fora e nunca 
se confrontou internamente, por isso tal medida 
teve como objetivo básico proteger os projetos 
nacionais de uma revanche multmacional. O epi
sódio mais Ilustrativo que foi noticiado ampla
mente pela imprensa foi a disputa Carbonor X 
Rhodia pela fabricação local do ácido salicílico. 
Sem o referido dispositivo (Portaria No 4), a Carbo
nor teria levado a pior. 

Outro avanço para a construção de uma política 
setorial farmacêutica foi o trabalho executado pelo 
Gifar (Grupo lnterministerial da Indústria Farma
cêutica), que, sob a coordenação do CDI, com 
a participação de todas as áreas técnicas envol
vidas nos diversos mmistérios, preparou um docu
mento que estabelece um elenco de medidas 
com o objetivo de cumprir as diretrizes do I Plano 
Nacional de Desenvolvimento da Nova República. 

O documento em questão fm aprovado por 
todos os ministros de Estado das áreas envolvidas 
(Indústria e Comércio, Fazenda, Seplan, Saúde, 
Ciência e Tecnologia e Agricultura), encontran
do-se em poder do Exmo Sr. Presidente da Repú
blica para deliberação final desde o início do se
gundo semestre do ano passado. 

Ainda, recentemente, foi publicada no Diário 
Oficial da União a Portaria no 12, de 5-2-87, através 
da qual o Mmistério da Indústria e do Comércio 
colocou em discussão o trabalho "a política indus
trial e suas diretrizes setoriais", para colher subsí
dios que serão submetidos à Coordenadoria de 
Assuntos Econômicos daquele Ministéno. No que 
se refere à área de química fina, em particular, 
as propostas ali contidas são a resposta ansiosa
mente esperada pelos empresários nacionai5, 
principalmente por aqueles que não estão somen
te interessados na ótica financeira de suas ativida
des, mas saúdam tal instrumento como ferramen
ta fundamental das transformações que advirão 
nesse importante setor estratégico. 

A reação 

Tão Jogo surgiram no horizonte os sinais de 
mudança, as multinacionais, orquestradarnente 
com representantes de governos dos países de
senvolvidos, às vezes Chefes de Estado, vem pres
sionando acintosamente as autoridades maiores 
da República no sentido de, usando a expressão 
popular, deixar como está para ver como é que 
fica. Cinicamente, elas não admitem restrição al
guma a sua forma de atuar e confundem a opinião 
pública por intermédio de seus ideólogos, que 
plantaram na imprensa a fantasiosa notícia de 
que o Governo brasileiro estava prestes a adotar 
a reserva de mercado para a química fina os mes
mos moldes da informática. 

Nada mais falso, pois são realidades totalmente 
diferentes. O elenco de medidas restritivas que 
compõem a legislação brasiieira sobre as ativida
des das empresas de informática nada tem a ver 
com o que foi proposto tanto no projeto Gifar 
quanto na recente Portaria no 12 Na informática 
existe a figura da reserva de mercado. O mesmo 
não ocorre em momento algum com aqueles do
cumentos. A quem interessa essa conceituação 
errada? Quem quer tumultuar? Parece claro que 
é proposital e visa levantar uma cortina de fumaça 
para que não se enxergue o principal: a urgente 
necessidade de uma política industrial para o setor 

químico-farmacêutico, priorizando a empresa sob 
controle nacional sem, contudo, alijar a estran
geira 

Os que conhecem profundamente o segmento 
jamais proporiam uma reserva de mercado nos 
moldes da informática, pois sena uma medida 
inócua e nefasta para o País, considerando o am
plo domínio do setor farmacêutico pelas multina
cionais. Tais medidas visa, isso sim, reverter a 
atual reserva do mercado brasileiro feito pelas 
mult:Inacionais para permitir o ingresso dos em
presários locais, expulsos que foram não por in
competência, mas pela impossibilidade de com
petir em total desigualdade de condições com 
adversários poderosos tecnológica e financeira
mente, pondo em risco a nossa soberania em 
área tão estratégica. 

Em química fina, praticamente tudo ainda está 
por se fazer em nosso País. Há espaços para todos, 
no entanto, necessário é que se faça. Enquanto 
prevaleceu o liberalismo vimos pouca coisa de 
concreto. Bastou se desenhar intenções de mu
danças nas regras do jogo viciado, e as multina
cionais correram ao CDI com uma enxurrada de 
projetos. Julgamos isso ótimo para o País, mas 
vamos exigir respeito às regras estabelecidas. Pelo 
menos mexeu-se no comodismo daqueles que 
se julgavam donos absolutos do mercado e que 
ninguém _iria ameaçá-los. isso vem demonstrar 
que estamos no caminho certo, as multinacionais 
só respondem sob pressão. 

A química fina e a infonnática 

É preciso ressaltar que caso estivéssemos tra
tando de reserva de mercado para a química fina, 
mesmo assim as implicações seriam muito diver
sas das da informática. 

Os críticos da reserva de mercado da informá
tica alertam para o perigo do obsoletismo de nos
sa produção em confronto com as inovações per
manentes que ocorrem nesse dinâmico segmen
to nos países detentores de tecnologia. Tal risco 
não ocorre na área químico-farmacêutica, onde 
os avanços são lentos. Os novos farmacos são 
testados durante anos até a certeza de sua efetivi
dade e liberação final para seu uso no mercado 
pelas autoridades sanitárias responsáveis. Além 
do mais, os empresários nacionais não estão mui
to preocupados com novidades. Antes disso há 
muita coisa para ser feita. Tem os um contingente 
populaciOnal enorme à margem da saúde pública. 
Estudo recente da Cerne, "Documento-Propos
ta-Política de Medicamentos" (Jan/87), revela que 
52% da população brasileira não tem acesso à 
assistência farmacêutica. 

Os medicamentos essenciais 

Levando em conta essa nossa realidade, foi 
adotada pela Cerne a Rename, que vem a ser 
a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais, 
que lista os medicamentos básicos, a partir de 
uma proposta da Organização Mundial de Saúde, 
que constatou que a quase totalidade das doenças 
poderia ser tratada com um número relativamente 
reduzido de farmacos. Essa lista é atualizada pe
riodicamente por uma vasta assessoria tecno
científica. A RENAME compreende, atualmente, 
258 medicamentos que suprem as necessidades 
farmacêuticas da população brasileira. A divulga
ção dessa lista visa a disciplinar as compras de 
medicamentos pelo sistema oficial de saúde, 
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orientar as prioridades para a produção nacional 
de matérias-primas e liberar o receituário médico 
da vinculação a marcas e fabricantes. 

Deduz-se que o objetivo a ser perseguido na 
área da saúde pública é tornar o País auto-su
ficiente das substâncias básicas para fabricação 
dos 258 medicamentos indispensáveis ao trata
mento da população. Um grande número dessas 
substâncias não apresenta o menor interesse dos 
laboratórios multinaciOnaJs, pois tratam-se de 
substâncias antigas com direitos de patentes pres
critos e não oferecem a rentabilidade fantástica 
das novidades terapêuticas que saem periodica
mente de seus centros de pesquisa. 

E são exatamente aqueles produtos de tecno
logia antiga, que ainda pode se encontrar quími
cos - e nisso os italianos são imbatíveis - que 
dispõem de "kow how" para reproduzi-las em 
qualquer país Esse é o grande cammho p~ra 
o empresário nacional, enquanto as muli:Inacio
nais preocupam-se mais em semear novidades 
para carrear divisas para fora do País. 

A proposta da Cerne 
No nosso entender, a grande oportunidade da 

empresa nacional na área químico-farmacêutica 
resulta da proposta da CEME em incluir na futura 
Constituição brasileira a Umversalização da pres
tação de assistência farmacêutica, no que se refe
re aos aspectos básicos, a todos os brasileiros, 
o que representará a incorporação dos 52% da 
população atualmente alijados do mercado. E que 
esse espaço criado seja preenchido, pnoritaria
mente, pela empresa sob controle nacional. 

Vivemos um momento crucial, porque Impor
tantíssimo em termos de decisão. Nossa entidade, 
apesar de pequena, é aguerrida, em função de 
sua autenticidade, e espera, através deste trabalho 
- um ligeiro panorama da química fina do País, 
e particularmente o segmento químico-farmacêu
tico -ter dado sua humilde colaboração para 
a discussão de um tema tão controverso. Essa 
é a nossa VIsão dos fatos, e aguardamos, confian
tes, a soberana decisão de V. Ex"", satisfeitos pelo 
dever cumprido. 

Atenciosamente 
Abifina-
Associação Brasileira das Indústrias de Química 

Fina. - Josê Correia da Silva. 

SUGESTÃO No 10.676 

PARÓQUIA SÃO BOM JESUS DE MATÃO
SÃO PAULO 

Sugestão à Assembléia Nacional Constl· 
tuinte 

1) Direitos Individuais 
a) Todos são iguais em direitos, deveres e 

dignidade. 
b) O aborto deve ser condenado, pois todos 

têm direito à vida. 
c) No casamento, assegurar maior garantia 

à mulher, no caso do abandono pelo marido. 

2) Poder Público 
a) Procurar o bem comum em 1° lugar. 
b) Prestação de contas do uso do bem pú

blico. 
c) Apurar responsabilidade e punir, caso haja 

desvios. 

3) Educação e Cultura 
a) Todos têm direito à educação. Favorecer 

o ensino particular, onde se formaram os grandes 
homens públicos do passado 

b) Arcar com as despesas (0 Estado) das 
aulas de Religião, uma vez obrigatórias no currí
culo escolar. Razão A decadência moral se faz 
perceber de um modo gritante em quase todas 
as Escolas 

4) Comunicação Social 
a) Não ser monopólio ou só do Estado ou 

só de um pequeno grupo. 
b) Obrigar programas educativos para crian

ças, jovens e para a família. 
c) Censurar cenas obscenas ou imorais nas 

novelas ou outros programas de T.V. 

5) Trabalho 
a) O Estado deve controlar os lucros fabulo

sos das empresas, exigindo por lei que tenham 
creches, assistente social e dêem participação dos 
lucros aos empregados. 

b) Direito à greve dentro de uma ordem, asse
gurando os direitos dos dois 

Matão, 18 de ma1o de 1987. 

SUGESTÃO No 10.677 

Ao Exmo. Sr. Deputado 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasília-DF 
Senhor Presidente. 

Tenho a subida honra de passar às mãos de 
Vossa Excelência, cópia de uma carta recebida 
por esta Câmara, com endosso do Vereador Da
nilo Garcia da Rosa, Uder do PDT, contendo as 
reivindicações de 24 empregadas domésticas aos 
Constituintes encarrgados de elaborar a futura 
Constituição Brasileira. 

Umitando-nos ao exposto, ao ensejo, reitero 
a Vossa Excelência os protestos de nossa maior 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, - Enio Kinsel. 

Câmara Municipal de Santiago 
Bancada do PDT 
Estado do Rio Grande do Sul 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

Proposições encaminhando reivindicações 
das empregadas domésticas 

O Vereador infra-assinado, Danilo Garcia da Ro
sa, líder da Bancada do PDT, vem à presença 
de Vossa Excelência para, regimentalmente, en
caminhar as reivindicações das empregadas do
mésticas de Santiago à Constituinte, acompanha
da de um abaixo-assinado, por iniciativa da do
méstica Maria Aparecida da Silva 

Sala "Presidente João Goulart" 18-05-87. -
Danilo Garcia da Rosa. 

EMPREGADAS DOMÉSTICAS DE SNATIAGO 

llmo.Sr 
Presidente da Câmara Mumcipal 
N/Cidade 

Dirigimo-nos ao Sr. Presidente desta casa, pe
dindo que faça chegar ao Congresso, as revindi
cações de nossa classe. 

A Constituição abrange todas as classes sociais 
e por este motivo não poderíamos deixar de parti
cipar, aproveitando para esclarecer pontos que 
nos marcam e prejudicam como trabalhadoras. 

Nós, as Empregadas Domésticas, sentimos 
problemas tais como: 

- Discriminação racial - a pessoa negra só 
é vista como empregada, nunca como um líder 
positivo, mostrando assim que a escravidão ainda 
vigora nesse país 

-Indiferença dos Constitumtes em relação as 
classes menos privilegiadas - os problemas de 
classes pequenas não chegam a ser preocupação 
dos que estão elaborando a nossa Carta Magna. 

-Maior seriedade dos políticos- os políticos, 
determinadas vezes lebam na bnncadeira os pro
blemas do povo. Se possível, deveria existir dentro 
da Constituição, um ítem que punisse esses ho
mens que agem de má fé, fazendo assim com 
que a política brasileira volte a ter crédito e respeito 
por parte do povo, que já não acerdita mais nela. 

-Mulheres constituintes que se dediquem fer
vorosamente por nossa classe, lembrando que 
também somos mulheres Iguais e temos os mes
mos direitos. 

Sendo isto o que tínhamos a pedir, esperamos 
ser ouvidas, embora saibamos que é quase inútil 
lutar, pois como sempre, os pequenos não são 
ouvidos e atendidos. 

SUGESTÃO No 10.678 

CÂMARA DE VEREADORES DE BAGÉ 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL- BRASIL 

Oficio no 464/87*mc* 
'Bagé, 15 de maio de 1987 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte 
Brasilia -Distrito Federal 

Excelentíssimo Senhor, 
Através do presente, encammhamos à conside

ração de V. Ex", cópia da proposição de autoria 
do Vereador José Pedro Leal, aprovada em reu
nião efetivada ontem nesta Casa Legislativa, pro
tocalada sob n" 1.216/87. 

Sem outro particular, reiteramos os protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente - Antônio Fernando de 
Oliveira Ferreira. 

Protocolo no- 1987 

Exmo Sr. Presidente: 
Expediente à Assembléia Nacional Constituinte 

propondo a inclusão, no elenco dos direitos à 
pessoa, o resguardo ao menor, através de assis
tência à infância, à famíha, através de assistência 
social e meios de proteger sua atividade laboral. 

O vereador infra-assinado, apresenta a V. Ex" 
e ao Colendo Plenário, a segumte 

Proposição 
Que seja dirigido expediente à Assembléia Na

cional Constituinte propondo a adoção de medi
das dirigidas a: 

-Proteção do menor; 
-Educação e profissionalização do menor; 
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-Promoção e incentivo do menor, através do 
trabalho e às empresas contratantes de seu traba
lho, assegurando-lhes beneficios fiscais corres
pondentes; 

-A ação governamental (nas áreas federal, 
estadual e municipal), que possibilite o aproveita
mento do menor no labor como forma de espe
cializá-lo para o futuro, adequadamente. 

Justificação 

No País há cerca de 12 milhões de menores 
carentes. E desta carência partem para a delin
quência. Mais tarde, a sociedade sofrerá e gastará 
muito mais para coibir a delinqüência do que 
investir na assistência do menor. 

A nível do RGS é conhecido um número alar
mante: há cerca de 6.800 presidiários, custando 
ao Estado, em média, 5 mil cruzados ao mês 
cada um, em alimentação, alojamento, .adminis
tração, assistência à saúde, guarda e vigilância, 
exigindo o custeio de 2.800 agentes penitenciá
rios. 

Portanto, é muito mais caro tratar do marginal 
do que assistir à infância, ao menor, de maneira 
equilibrada no seio da sociedade é uma tarefa 
que enaltece a formação humanística. 

O País não pode dispor de vidas preciosas, vale 
muito mais tratar das causas do que tentar debelar 
as conseqüências. 

Os parlamentares, os governantes (de todas 
as esferas) e os líderes das comunidades serão 
falhos, e fracassados em sua missão, oficial e 
pessoal, se permitirem o crescimento dos índices 
da mortalidade infantil, da delinqüência juvenil, 
e a serem forçados a aumentar os recursos para 
enfrentar a criminalidade, por deixarem de aten
der a infância. 

Essa Assembléia Constituinte será das mais 
obscuras se não prover uma legislação exeqüível 
para a valorização da pessoa na sua infância. 

Por isto, a· modesta, mas humana proposição 
ora apresentada a tão Colendo Plenário. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1987.- Ve
reador José Pedro Leal. 

SUGESTÃO N• 10.679 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
PATROCfNIO PAULISTA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Oficio n• 39/87 
Assunto: Encaminha cópia de Moção. 

Ao 
Exm• Senhor Doutro 
Deputado Ulysses Guimarães 
Câmara dos Deputados 
Brasilia-DF 

Em 12 de mdio de 1987 

Exm• Senhor: 
Pelo presente encaminho a Vossa Excelência 

a cópia da Moção de Apoio n• 1 0/87 da Câmara 
Municipal de Franca, que recebeu parecer favorá
vel de todos os Vereadores que compõem o Poder 
Legislativo patrocinense. 

Apresento a Vossa Excelência os protestos de 
estima e distinta consideração. - Nélio Lipo
roni, Presidente. 

Câmara Municipal de Franca 
Estado de São Paulo 

Franca, 22 de abril de 1987 
Of. n• 983 
Ref.- PG 1.1 06/87 
Assunto: Encaminha Moção de Apoio n• 10/87 

Senhor Presidente, 

Cumpre-me levar ao conhecimento de V. Ex•, 
que esta Casa de Leis, em Sessão Ordinária reali
zada no dia 14 do corrente, encaminhou a propo
situra em epígrafe, no seguinte teor: 

Moção de Apoio n• 10/87 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Franca 

Considerando que o fator decisivo para a defini
ção do conteúdo da nova Constitição não é o 
Presidente, não são os partidos nem as lideranças 
politicas em eVIdência nos jornais ou na televisão; 
deveria ser o povo. Se ele saísse às ruas como 
aconteceu na campanha das "Diretas", a Consti
tuição será de um jeito - que redistribui rendas 
e poder. Mas, se ficar em casa, assistindo a tudo 
pela televisão, a Constituição será do jeito dos 
que não querem mudança alguma, a fim de não 
perderem privilégios; 

Considerando que o contato direto entre o elei
tor e o representante como meio de informação, 
precisa ser utiliZado. O eleitor tem 9 direito de 
saber como seu representante está votando e, 
para isto, deveria dirigir-se diretamente a ele, por 
carta Em países culturalmente mais avançados, 
os eleitores escrevem freqú entemente aos seus 
Deputados exigindo explicações, sugerindo 
idéias, fazendo propostas, condenando certas ati
tudes, apoiando outras; 

Considerando que se aproveitarmos a oportu
nidade da Constituinte para inaugurar o costume 
de escrever ao Deputado, daremos um passo im
portante na construção de uma sólida democracia 
em nosso País; 

Considerando que os órgãos de defesa do con
sumidor de todo País preparou um documento 
estabelecendo direitos do consumidor que preci
sam estar inscritos na nova Constituição e que 
são: 

a) direito a segurança (garantJa que o consu
midor precisa ter de não ficar exposto a produtos 
ou serviços nocivos e perigosos); 

b) direito a escolha (alternativa de diversas 
marcas de um mesmo produto); 

c) direito a informação (deve saber exatamen
te o que contém aquilo que está consumindo); 

d) direito de ser ouvido (deve ser levado em 
conta no planejamento e execução de politicas 
econômicas); 

e) direito a indenização (a reparação financeira 
por danos causados por serviços ou produtos que 
ele consumiu); 

f) direito a educação (o Governo deve fornecer 
meios para que o cidadão tome-se um cidadão 
consciente); 

g) direito a um meio ambiente saudável (o 
uso de produto nocivo a saúde, como os agrotó
xicos, precisam ser rigidamente controlados); e 

h) direito ao consumo (deve ter um salário 
que lhe permita o acesso a bens de serviços bási
cos). 

Nestes termos, apresentamos ao Grupo Execu
tivo de Proteção ao Consumidor, sede do PRO-

CON, rua Bandeira Paulista N• 808, ltaim, Zona 
Sul, São Paulo (Capital), a presente Moção de 
Apoio às reivindicações acima enumeradas. 

Que se envie cópia da presente Moção ao Presi
dente da Assembléia Nacional Constituinte, Depu
tado Ulysses Guimarães, Sindicatos de Franca, 
Diocese, Paróquias de Franca, e Câmaras Muni
cipais de Cristais Paulista, Ribeirão Corrente, São 
José da Bela Vista, Restinga, Patrocínio Paulista 
e ltirapua. 

Câmara Municipal, 14 de abril de 1987.- (A) 
Vereador Sebastião A. Pimenta Filho, (A) Ve
reador Roberto Carvalho Engler Pinto, (A) 
Vereador Fábio Roberto Cruz" 

Sendo o que se apresenta para o momento, 
reafirmo a V. Ex•, os protestos de estima e apreço. 
-José Granzotte, Presidente 
Ao 
Exm•Sr. 
Nelio Liporoni 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
Patrocínio Paulista - SP 
WSP/wsp 

SUGESTÃO N• 10.680 
CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO CRISTO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. n• 196/87 
POD. 
Ao Exm•. Sr. 

Santo Cristo, 19 de maio de 1987 

Dep. Ulysses Guimarães 
MD. Pres. da Assembléia Nacional Constituinte 

Brasilia-DF 
Senhor Presidente, 
Atendendo a Proposição do Vereador José 

Linck, aprovada por unanimidade de votos em 
Sessão Ordinária realizada em 12 de maio último; 
solicitamos que na nova Carta Constitucional, na 
Legislação pertinente, seja estipulado como maior 
valor de remuneração no País, o salário percebido 
pelo Presidente da República. 

Limitados ao exposto, levamos a Vossa Exce
lência nossa sugestão, e deixamos votos de estJ
ma consideração 

Cordialmente, -Vereador Arlsteo Olympio 
Schumacher. 

SUGESTÃO N• 10.681 
Aos 
Constituintes de 1987 
Assembléia Nacional CoflStituinte 
Congresso Nacional 
Brasília-DF 

Os abaixo-assinados, das ASSOCIAÇÕES RE
LIGIOSAS DA PAPÓQUIA N S DA IMACULADA 
CONCEIÇÃO, DA CIDADE DE CORINTO- MG, 
vêm mui respeitosamente, por intermédio do 
Conselho Nacional dos Btspos, que faça chegar 
aos responsáveis pela nova Constituição brasi
leira, somente as sugestões que visem melhorar 
as condições do nosso povo e que sejam as mes
mas dentro da Moral Cristã. 

Assim sendo, pedem não incluir na Constitui
ção os itens grifados da carta "Conselho Nacional 
dos Direitos da Mulher", que no ttem 6 refere-se 
à Saúde e abaixo discriminamos: "Será garantido 
à mulher o direito de conhecer e decidir sobre 
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o seu próprio corpo". Acham que tal item deve 
ser eliminado da Constituição, pois a mulher não 
deve expor o seu corpo Quanto mais casta, mais 
admirada! 

Em Maternidade- no item 9-não concor
dam. ~cham que a maternidade deve ser respei
tada. E sublime ser mãe. O aborto é um crime 
e deve ser evitado Desde que o óvulo é fecun
dado, ele tem vida e a VIda não nos compete 
tirar. E o crime ainda torna-se maior, porque trata
se de um ser indefeso. O fim dos tempos está 
próximo e ai daqueles que não respeitarem as 
Leis de Deus! 

Em Violência - carta das mulheres para a 
Constituinte, ver os itens 5 e 8. Ambos devem 
ser excluídos da Constituição. Acham que a mu
lher deve ser honesta e por que não? Também 
no que se diz sobre o adultério. É de se notar 
que o adultério é repudiado desde os primeiros 
tempos, pois a Bíblia já fala sobre isto. Pensam 
que nem o homem, nem a mulher devem come
ter adultério. 

Nas questões nacionais e internacionais. Impe
dir a experimentação nuclear no Brasil, assim co
mo a corrida armamentista em nosso País. 

Nestes Termos 
Pedem Deferimento 
Corinto, 1 o de maio de 1987 

Corinto, 1 o de maio de 1987 

Exmo 
Sr. Presidente da Constituinte: Dr. Ulysses Gui
marães 
Assembléia Nacional Constituinte 
Congresso Nacional 
Brasíha-DF 

Sr. Presidente, 
Tomamos a liberdade de dirigir-lhe esta, pedin

do que aceite o nosso abaixo assinado que segue 
anexo a esta, com o número inferior a 30.000 
assinaturas e sem o número do Título de Eleitor, 
tendo em vista que este último, só tomamos co
nhecimento, depois de já termos colhido a maior 
parte das assinaturas. 

Quanto· à exigência de 30.000 assinaturas é 
impossível adquirirmos aqui em nossa cidade, 
tendo em vista, que não temos este número de 
habitantes. 

Desculpem-nos, mas exigir 30.000 assinaturas, 
é o mesmo que dizer que fala-se em democracia 
e dá-se ao brasileiro o direito de participar da 
Çonstituinte, mas que na realidade negam isto. 
E uma maneira sutil de dizer não, de proibir qual
quer interferência. A exigência é tão grande, que 
qualquer pessoa desanima, diante de tamanha 
dificuldade. O senhor como Presidente, não acha 
que 30.000 assinaturas é um absurdo? Não acha 
que v'ai tomar muito tempo dos constituintes para 
examinar tudo isto? E nas cidades como a nossa, 
em que não temos nem 20.000 habitantes, mes
mo contando com todo o Município? Não podem 
participar da Constituinte? 

Esperamos, nós todos que assinamos nas fo
lhas que seguem anexo, que como Presidente 
da Constituinte e que tanto fala em liberdade e 
democracia, que nos dê de fato esta liberdade. 

Em nome de todos que assmaram, como porta
voz das famílias cristãs de Corinto - MG 

Atenciosamente e com agradecimentos -
Subscrevo-me Maria Raimunda Menezes Pa
gani Vieira Machado. Seguem-se assinaturas. 

SUGESTÃO N• 10.682 

APTAESP 
ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DOS TÉCNICOS 

AGRÍCOLAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO 

Núcleo Regional de Holambra -APTAESP. 

Exmo Sr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia 
Nacional Constituinte 

Solidarizamos e apoiamos a proposta do Depu
tado Tonico Ramos na reivindicação mínima que 
poderia se dar ao nosso trabalhador rural, como: 

a) aposentadoria aos 55 anos de idade; 
b) remuneração de 1 salário; 
c) direitos também para as mulheres; com a 

ressalva de que, conforme estabelecido no Con
gresso Nacional dos Técnicos Agrícolas realizado 
em 1986, em Belo Horizonte, defendemos idade 
de 45 anos para a mulher na aposentadoria. -
Saudações. 

SUGESTÃO N• 10.683 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

DE COTEGIPE- BA 

Nossa proposta para a Constituinte é: 
-reforma agrána completa; 
-financiamento para os trabalhadores; 
-educação, saúde, transporte; 
- assitência técnica; 
-PROAGRO e juro de 3% ao ano; 
-punição para os latifúndios que assassinam 

os trabalhadores; 
-criação do módulo máximo, que determine 

o tamanho máximo de terra que uma família ou 
uma empresa possa ter e o que sobrar será desa
propriado que a quantia seja de 700 hectares, 
no máximo; 

-na política, eleições diretas e já em todos 
os níveis; 

-não pagamento da dívida externa com o san
gue e a miséria dos trabalhadores, a desnutrição 
e morte das crianças; 

-paz e liberdade é necessário para qualquer 
país do mundo. 

Cotegipe, 20 de abril de 1987.- Dário de 
Alcântara Domingues, Presidente. 

SUGESTÃO N• 10.684 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARA TV 

Of. CD no 43/87 
Paraty, 19 de maio de 1987 

Ao Exm0 Sr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 

Do: Presidente da Câmara Municipal de Paraty 
Ao: Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Assunto: Encaminha Requenmento 

Senhor Presidente, 
Tenho a satisfação em dirigir-me a vossa hon

rosa presença para, anexo, encaminhar o Requeri-

mento de autoria do ilustre Vereador Wilson Leal, 
aprovado por esta Casa Legislativa na reunião 
do dm 7 do mês em curso. 

Sendo o que consta, aproveito a oportunidade 
para reiterar os protestos de alta consideração 
e apreço. 

Respeitosamente,-Gaspar Pegado Batista. 

Requerimento 

ExmoSr. 
Presidente da Câmara Municipal de Party 

Considerando que, em nosso País a violência 
é uma constante em nossa comunidade, e a im
punidade um incentivo ao aumento desta prática; 

Considerando que, os crimes de mortes com 
requintes de perversidade vêm ocorrendo normal
mente, sem que alguma coisa seja feita para evitar 
as suas impunidades; 

Considerando que, eXIste um clamor popular 
contra essas violações dos Direitos Humanos na 
qual os cidadãos se encontram indefesos nas suas 
própnas existências; 

Considerando que, existe uma consciência na
cional no sentido de ser instituído em nosso País 
a pena de morte para os crimes de morte por 
assalto, seqüestro e estupro, e outros que pela 
sua natureza cruel possam ser enquadrados na 
mesma pena; 

Considerando, finalmente, que a nova Consti
tuição deve consagrar em seu texto a pena máxi
ma, a pena de morte, para os crimes acima cita
dos, 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, na forma 
regimental, seja oficiado ao Sr. Presidente da As
sembléia Nacional Constituinte, solicitando seja 
instituída em nosso País a pena de morte para 
os cnmes de mortes por assalto, sequestro, estu
pro e outras que por sua crueldade possam ser 
enquadrados na mesma pena. 

Requeiro, ainda, que seja encaminhada cópia 
desta proposição às lideranças de todos os parti
dos e Presidentes das Subcomissões da Assem
bléia Nacional Constituinte. 

Salão Dr. Samuel Costa, 7 de maio de 1987. 
-Wilson Leal, Vereador. 

SUGESTÃO N• 10.685 

CÂMARA MUNICIPAL DE MINAÇU 
ESTADO DE GOIÁS 

Of. no 097/87 
Minaçu, 18 de Maio de 1987 

Exmo Sr. 
Deputado Federal Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Presidente, 
Nossos cumprimentos, servimo-nos do presen

te, para congratular-nos com Vossa Excelência 
e enviar-lhe na oportunidade a MOÇÃO no 001/87, 
de 15 de Maio de 1987, de autoria do nobre Verea
dor José de Almeida e Silva, aprovado em unani
midade pelos demais Edis deste Poder, a qual 
dá apoio a Implantação do Parlamentarismo no 
Brasil e mais uma proposta a ser incluída na Cons
tituição a ser promulgada. 
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Sem mais para o momento, apresentamos nos
sos protestos de estima e considerações. 

Cordialmente, - V~reador Elcio de Castro. 
Moção n• 1/87, de 15 de Maio de 1987 

"Moção de Apoio à adoção do Parlamen
tarismo no Brasil." 

1-A Câmara Municipal de Minaçu, Estado de 
Goiás, aprova Moção de apoio a Implantação do 
Parlamentarismo no Brasil. 

11-O Sistema Parlamentarista deve ser ado
tado de imediato e constar na nova Carta Magna 
que será redigida pelos atuais Eleitos em 15 de 
Novembro de 1986. 

III-O Sistema de Parlamentarismo a ser Im
plantado no Brasil, só deve ser adotado sem o 
direito do Presidente de dissolver a Assembléia 
Nacional. 
N- Sem a dissolução da Assembléia NaciO

nal, caberá a própria Assembléia revesar nos gran
des fracassos do Primeiro-Ministro, pms não po
demos conviver com eleições de seis em seis 
meses como as que são em grande parte do 
mundo. 

V- O Mandato das Assembléias Nacionais 
bem como o da atual, devem permanecer até 
o final do mandato da qual foram eleitos. 

VI- O mandato do Primeiro-Mimstro à frente 
dos negócios da chefia do Governo, só deverá 
existir, enquanto obter o apoio da Assembléia Na
cional da qual forma eleitos. 

VII- Damos fé por ser atualmente a única saí
da para combater a impunidade neste Pais. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Minaçu, 15 de Maio de 1987.- Câmara Mu
nicipal de Minaçu. 

SUGESTÃO No 10.686 

CÂMAAA MUNICIPAL DE c:ANDIDO MOTA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"Manifesta Apoio 
Oficio 364/87 

A Sua Excelência, o Senhor 
Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional 

Constituinte 
BRASÍLIA- DF 

Cândido Mota, 18 de Maio de 1987 

Excelentíssimo Senhor Deputado, 
Tem o presente a finalidade de manifestar irres

trito apoio à reivindicação do deputado estadual 
Tonico Ramos, subscrita também por inúmeros 
deputados de outros partidos, que pedem à As
sembléia Nacional Constituinte, uma política pre
videnciária justa e humana para o trabalhador ru
ral, com aposentadoria aos 55 anos de idade, 
remuneração de um salário, e direitos também 
para as mulheres. 

No ensejo, reitero a Vossa Excelência, meus 
protestos de elevado apreço e admiração. 

Atenciosamente,- Dr. João Batista de Me
llo Jabur. 

SUGESTÃO No 10.687 

CÁRIT AS BRASILEIRA 
SECRET ARfADO NACIONAL 

Circular n• 11/87 Brasília, 7 de maio de 1987 

Aos Exm5
'

5 Srs. 
Deputados e Senadores 
Exmo 
Reunidos em Brasília, o Secretariado e os Coor

denadores Regionais da Cáritas Brasileira, um or
ganismo da Conferência Nacional dos Bispos do 
Brasil, CNBB, vimos, por meio desta, expor a V 
Ex" o nosso ponto de vista sobre algumas ques
tões vitais para o homem brasileiro, para as quais 
solicitamos vosso empenho e apoio. 

Como organismo vinculado ao Episcopado 
brasileiros, temos, ao longo da nossa história e 
da nossa prática, testemunhado o abandono em 
que se encontram as camadas mais empobre
cidas do nosso povo, posto que não lhe são garan
tidos os direitos mais elementares e fundamentais 
à vida. A saber: 

1. Reforma agrária 
A terra é, .de fato, de quem n_ela trabalha e deseja 

trabalhar. E dom de Deus. E fonte de sustento 
Dela, brota a vida. É inadmissível, portanto, a sua 
concentração e especulação em detrimento da 
vida. 

2. Solo urbano. 
O direito à VIda pressupõe o direito de moradia. 

Também aqUI, uma sociedade que se quer justa 
deve legislar com sabedoria e no mteresse do 
povo. 

3. Saúde 
Não há vida sem saúde. Nem saúde sem deci

são política livre e soberana, desatrelada dos inte
resses de uma medicina mercantilista. 

A saúde de um povo passa necessariamente 
pelos itens anteriores deste documento. Oswaldo 
Cruz e Carlos Chagas são exemplos memoráveis 
de que não pode haver saúde para um povo que 
vive em más condições de saneamento e mo
radia 

4. Educação 
A vida só é completa com uma adequada edu

cação. O homem precisa e tem direito de conhe
cer a sua história e dela ser sujeito. É preciso 
garantir a gratuidade e a qualidade de ensino. 

5. Menor 
Em sua defesa, é inócuo qualquer discurso que 

não leve em consideração a terra, a moradia, a 
saúde e a educação. É necessário que se garanta 
ao menor a possibilidade de crescer dentro de 
uma sociedade melhor e justamente estruturada 

Exmoo Senhor, o nosso anseio maior é o de 
que sejam devolvidos ao povo brasileiro plenos 
poderes para o exercício de cidadania. Não uma 
cidadania coxa, mas uma cidadania que lhe ga
ranta os instrumentos que impeçam a violação 
dos direitos à vida e ao poder político. 

Sem mais, despedimo-nos com protestos de 
alta estima e consideração. 

Atenciosamente. 
Secretário Reg. de Cáritas Sul 3 - Maurício 

VJan - Coord. Reg. de Cáritas Norte 2 -Maria 
de Belém M. de Souza. Secretário Regional Nor
deste 4 (Maranhão)- Luiz M. Medeiros Cawa
lho. Coord. Regional de Cáritas Sul 1 -ilegível. 
Coord. Reg. de Cáritas E. Oeste - Pe. Pascoal 
Amorlm. Coord. Reg. de Cáritas Nordeste 1 -

Tereza Maria Marques de Sousa. Coord. Reg. 
de Cáritas - Piauí Conceição de Maria Souza 
Batista Costa. Assessor p/Formação de Agentes 
de Pastoral Social de Cáritas Brasileira. Assessor 
para regiOnais- CB- Assessor p/Projetos Alter
nativos-CB-Diretor-Secretário da CB-Sub
secretaria Nacional da CB - Secretaria Nacional 
daCB. 

SUGESTÃO No 10.688 
CÃMARA MUNICIPAL DE CUBA TÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Cubatão, 14 de abril de 
Ofício n" 388/87. 
Processo no 214/87. 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara Federal 
Brasília 

Excelentíssimo Senhor: 
Valho-me do presente para levar ao conheci

mento de Vossa Excelência que este Legislativo 
recebeu, da egrégia Câmara Municipal de Ribeirão 
Preto, Ofício Circular n• 6/87, que encaminhou 
cópia do Requerimento n" 9.158/87, de autoria 
do ilustre Vereador Valdemar Corauci Sobrinho, 
que reivindica, da Assembléia Nacional Consti
tuinte, justiça social para os aposentados. 

A matéria foi encaminhada à Comissão de Jus
tiça e Redação desta Casa, recebendo Parecer, 
aprovado em Sessão realizada no dia 7 do cor
rente mês, do qual envio cópia a Vossa Excelência, 
em anexo. 

Nesta oportunidade, apresento protestos de 
elevada consideração e distinto apreço, subscre
vendo-me, 

Atenciosamente, - Dr. Armando Campinas 
Reis. 

Comissão de Justiça e Redação 
Processo no 214/87 
Oficio Circ. n• 6/87. 
Autor: Câmara Municipal de Ribeirão Preto. 
Assunto: Encaminha Cópia do Requerimento 

no 9.158/87 
Data: 13 de março de 1987 

Parecer no 6/87 

Da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, o Ofí· 
cio Circ. n• 6, de 1987, que encaminha cópia 
do Requerimento no 9.158/87 de autoria do Verea
dor Valdemar Corauci Sobrinho, que "reivindica 
da Assembléia Nacional Constituinte justiça social 
para os aposentados", e solicita apoio desta Casa. 

A argumentação do autor, de que a situação 
do aposentado é insustentável merece a atenção 
especial, notadamente pelo segmento social com 
que se relaciona. No Brasil, existem mais de 11 
m~hões de aposentados padecendo toda sorte 
de privações e infortúnios, em situações de fla
grante injustiça social. Enfatiza o proponente que, 
o aposentado não pode ganhar menos do que 
o trabalhador da ativa. 

Neste ano em que se elabora uma Consti
tuição, é necessário que sejam inseridos na futura 
Carta Magna, dispo~tivos que reformulem o qua
dro de injustiça atual; especialmente no que tange 
aos vencimentos dos aposentados. 

Somos favpráveis à eoncessãb do apoio, deven
do ser oficiaêlo ao Presidente da Assembléia Na-
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cional Constitumte, bem como aos Líderes de 
todos os partidos na Câmara e no Senado. 

Ets o nosso parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 30 de março de 1987. 

- Sr. Fulgêncio Soares - Vice-Presidente 
e Relator a' Sr. Dojival Vieira dos Santos -
Sr. Gigino Aldo Trombino. 

SUGESTÃO No 10.689 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAUUSTA 

CMD/050/87 
Em 12 de maio de 

Excelentíssimo Deputado Federal 
Dr Ulysses Guimarães 
DD Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Câmara dos Deputados 
70160 - Brasilia 

Prezado Presidente, 
Pelos motivos constantes do Requenmento sob 

n• I .573-87, de iniciativa do Vereador José Custó
dio da Rosa, vimos, respeitosamente, solicitar a 
intercessão de Vossa Excelência junto à Comissão 
incumbida de rever a assistência previdenciária, 
na Constituinte, enfatizando-lhe a necessidade de 
atento exame do assunto a que se refere essa 
propositura, com vistas à sua inclusão na nova 
Constituição, VISando positivo amparo aos traba
lhadores brasileiros. 

Acostado, segue cópia autenticada da respec
tiva propositura, aprovada em sessão ordinária 
de 8 do mês em curso. 

Na certeza de contarmos com o valioso apoio 
de Vossa Excelência para o assunto, renovamos 
as nossas expressões de contínua estima e per
manente consideração. - Cacilda Nascimento 
Grandizoli. 

Requerimento n•t.573-87 

Senhor Presidente, 
Considerando que o trabalhador brasileiro vive 

em um gigantesco cipoal de leis, decretos, porta
rias, regulamentos, ordens de serviço e outras 
tantas formas admmistrativas, tentando disciplinar 
a PreVIdência Social e, particular e especialmente, 
a aposentadoria; 

considerando que o trabalhador brasileiro VIVe 
eternamente angustiado, po1s sabe antecipada
mente que enfrentará problemas de toda espécie 
nos balcões da entidade oficial previdenciária, 
quando for manter os primeiros contatos visando 
a aposentadoria; 

considerando que o trabalhador não consegue, 
em muitos casos, comprovar o tempo de serviço, 
em virtude de obstáculos naturais, tais como ex
travios da Carteira do Trabalho, ausências crimi· 
nosas de anotações, negligências, furtos e tantas 
outras ocorrên~s ao longo de sua sofrida jorna
da de trabalho; 

considerando que o trabalhador brasileiro ouve, 
no dia-a-d1a, as mais controvertidas explicações 
sobre aposentadoria, muitas vezes de trabalha
dores vinculados a outros sistemas previdenciá
rios, como os rurícolas e os funcionários públicos 
dos mais diferentes Municípios, Estados e União; 

considerando que o trabalhador brasileiro não 
d1spõe de setores apropriados para as informa-

ções sobre o complexo Íeque de assuntos da pre
vidência, no que dtz respeito a aposentadoria, 

considerando que o trabalhador brasileiro 
aguarda, angustiado, que a Constituinte corrija 
as distorções existentes entre tantos quantos che
gam à aposentadoria, bem como padronize os 
sistemas e facilite o acesso aos dados da Insti
tuição; 

considerando, finalmente, que o trabalhador 
brasileiro, em milhões de casos, começa sua ár
dua e penosa vida no campo, migrando mais 
tarde para as cidades e complicando o sonho 
da aposentadoria, pois os regimes diferentes im· 
pedem que os mesmos possam contrrbuir de al
guma forma para que o período trabalhado no 
campo seja contado pela previdência orginária 
da CLT. 

Requeiro a Mesa, na forma regimental, ouVIdo 
o Soberano Plenário, seja oficiado ao Deputado 
Federal Dr. Ulysses Guimarães, DD. Presidente 
da Assembléia Nacional Constituinte, que a co
missão mcumbida de rever a legislação previden
ciária, estude as seguintes sugestões e, após co
nhecerem a oportumdade de importância das 
mesmas, mcluam os preceitos genéricos na nova 
Constituição: 

1) Implantação de uma previdência una e úni
ca para todos os trabalhadores brasileiros; 

2) Criação de um mecamsmo que permita ao 
trabalhador chegar a aposentadoria colecionando 
documentos que comprovem as vinculações em
pregatícias ou os recolhimentos distintos, através 
de uma conta especial tipo Fundo de Garantia 
ou PIS/PASEP; 

3) Intalação em todas as empresas, sind1catos, 
igrejas, associações, Prefeituras, Municíptos, Câ
maras Municipais, quartéis, órgãos administrati
vos dos Estados e da União de Postos de Informa
ção, onde seria obritatório a permanência de um 
descomplicado "ABC" da aposentadoria, fato que 
não ocorre nestes tempos; 

4) Implantação de um s1stema que permita o 
saque do FGTS para pagamento de períodos sem 
comprovação ou contribuição; 

5) Implantação de Escala Móvel de Salários 
de Aposentados, de acordo com as mais diferen
tes categorias profissionais, para que os salários 
sejam iguais. 

Sala Vereador André Zilioh, 4 de maio de 1987. 
-José Custódio da Rosa. 

SUGESTÃO No 10.690 

CÂMARA MINICIPAL DE JACAREÍ- SP. 

Ofício n• 259/87-CMS 
Jacareí, 14 de março de 1987 

Protocolo no 314/87 
Autor: Paulo Fernando Mercadante Turc1 
Assunto: 
A 
Sua Excelência, o Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
DD. Presidente do Congresso Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

· "Seja encaminhado a Vossa Excelência 
uma proposta para elaboração da nova 
Constituição, sobre .englobamento de tem
po de serviço, para fins de aposentadoria, 

de trabalhador urbano com anterior servi
ço desenvolvido na zona rural." 

Excelentíssimo Senhor, 
Servimo-nos do presente para encaminhar, em 

anexo, conforme deliberação do Egrégio Plenário, 
xerocópia da matéria supramencionada apresen
tada em nossa última Sessão Ordinária. 

Sem outro particular, aproveitamos a oportu
nidade para registrar os protestos de nossa per
feita estima e d1stmta consideração. 

Atenciosamente- Antonios Youssif Raad. 

Requerimento 

Exmo Sr. Presidente da Câmara Municipal de 
Jacareí 

Requeremos, ouvido e aprovado pelo Egrégio 
Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, 
seja encaminhado ao Excelentíssimo Doutor 
Ulysses Guimarães, DD. Presidente do Congresso 
Nacional Constituinte, nossa proposta de que na 
elaboração da nova Constituição que regerá os 
destinos de millhões de brasileiros seja estudada 
a inclusão de lei específica sobre englobamento 
de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, 
de trabalhador urbano com anterior serviço de
senvolvido na zona rural. 

Nossa proposta visa assegurar a tranqüilidade 
econômica social daqueles que, incontesta
velmente, são uns dos grandes responsáveis pelo 
desenvolvimento nacional. 

Temos consciência de que nem todas as situa· 
ções poderão estar esmiuçadas na Constituição, 
que tem de ser abrangente, mas, neste caso a 
garantia ao trabalhador que desenvolveu labor no 
campo e continuou produzindo na zona urbana, 
caracterizando um vinculo total de relação com 
o País, é um aspecto que deve ser considerado. 

Protelar este estudo é transferir para um futuro 
incerto uma reivindicação justa, é olvidar o direito 
a quem anonimamente tanto desempenhou por 
nós. 

Esperamos contar com o espírito de discerni
mento que sempre tem norteado a vida políúca 
do insigne Doutor Ulysses Guimarães, inserindo 
nossa sugestão nos estudos da Constituinte ou 
para legislação complementar que certamente 
surgirá. 

Afinal, requeremos que da deliberação plenária 
seja cientificado o mui digno Presidente do Con
gresso Nacional Constituinte, o Sindicato Rural 
de Jacareí e órgãos de divulgação da cidade. 

Sala das Sessões, em 12 de ma10 de 1987. 
-Paulo Fernando Mercadante Torci. 

SUGESTÃO No 10.691 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

N° 28/87. 
Montenegro, 15 de maio de 1987. 

A Sua Excelência, o Senhor 
Dep. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Constituinte 
Câmara dos Deputados 
Brasília-DF 

Senhor Presidente. 
Cumpre-me encaminhar a Vossa Excelência, 

apenso a este, acolhendo deliberação do plenário 
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deste LegislatiVo, em sessão ordinária ontem reali
zada, projeto de lei de anistia plena a todos os 
brasileiros que defenderam os poderes constituí
dos, as autoridades legais, as leis, as Constitui
ções, a liberdade democrática, e que foram puni
dos por atos arbitrários por aqueles que se insur
giram contra as instituições democráticas. 

Agradecendo a atenção que Vossa Excelência 
houver por bem de dispensar ao presente, recolho 
a oportunidade para formular-lhe meus sentimen
tos de estima e consideração.- Vereador Edgar 
de Oliveira. 

Federação das Associações de Defesa da 
Anistia 

"À Assembléia Nacional Constituinte" 
1. Considerando 
que a anistia é medida de interesse público, 

de ordem política, inspirada em razões sociais 
e tem por finalidade o apaziguamento dos espíri
tos, como preliminar da concórdia que se queira 
estabelecer na Nação; 

2. Considerando 
que a anistia não é ato de clemência, nem mani

festação de graça, indulto ou perdão, mas medida 
que se inscreve num processo de transformação 
das Instituições e sendo lei é de ordem geral que 
deve ter interpretação ampla e sobre as demais 
sem revogá-las, sempre visando restaurar direitos 
e recompor situações individuais ou coletivas, pre
judicadas por qualquer diploma legal ou norma 
administrativa, sanção disciplinar sob a mspiração 
política; 

3. Considerando 
que apesar do advento do Decreto Legislativo 

n• 18, de 15 de dezembro de 1961, da Lei n' 
6.683, de 28 de agosto de 1979 e do Decreto 
n• 84.143, de 31 de outubro de 1979, que a regula
mentou; da Emenda Constitucional n• 26, de 27 
de novembro de 1985, que especificou seu alcan
ce, a verdade é que os beneficiários das Anistias 
no Brasil, ainda não conseguiram efetivamente 
alcançar a plenitude de set.s direitos, restando 
incólumes as punições po!ít,cas; 

4. Considerando 
que a aplicação das Le's de Anistia, vem sendo 

obstada pela interferência dos Poderes e autori
dades a quem incumbiria exatamente cumpri-las, 
pois sob o argumento da conveniência e oportu
nidade retiram, de fato, dos beneficiários a possi
bilidade da fruição plena deste direito reparador, 
mantendo punidos os anistiados, produzindo as
sim verdadeira anistia inversa; 

5. Considerando 
que a democracia que se quer consagrar no 

Brasil será fruto da paz e da justiça; que é da 
própria essência da Assembléia Nacional Consti
tuinte, atuar de modo livre e soberano, como aliás 
se declara no art. 1 • da Emenda Constitucional 
n• 26, de 27 de novembro de 1985, e que, o 
único remédio contra a manutenção de não-anis
tiados depois das anistias é a interferência sobe
rana desta Assembléia Nacional Constituinte, 

Resolve 

Projeto da FADA para a Constituinte 
Anistia 

Art. .................................................................... . 
É concedida anistia a todos os que, desde 

16-7-34, por motivação política, tenham sido pu
nidos criminalmente e/ou prejudicados ou coagi-

dos por qualquer diploma legal, inclusive o Decre
to n• 864/69, sob a forma de sanção disciplinar, 
sendo-lhes assegurado o restabelecimento em to
dos os seus direitos e bens patrimoniais, corri
gidos e atualizados, inclusive os adquiridos em 
legislação anterior. 

§ 1 • Aos beneficiários de qualquer natureza 
ou categoria, será computado o tempo de afasta
mento como de efetivo serviço, sendo-lhes asse
guradas as promoções e vantagens em igualdade 
de condições com seus paradigmas ou asseme
lhados que permaneceram em atividade, inde
pendentemente de conceito, merecimento ou es
colha, estendendo-se aos dependentes dos faleci
dos e desaparecidos, os benefícios desta lei. 

§ 2' Aos herdeiros ou dependentes dos mor
tos, desaparecidos e/ou incapacitados em decor
rência de atos de repressão política, são devidas 
indenizações a serem estipuladas pelo Poder Judi
ciário. 

§ 3' Na consecução dos direitos deste artigo 
não prevalecerão quaisquer alegações de prescri
ção, perempção ou decadência. 

§ 4' Caberá à União prover os recursos finan
ceiros necessários à aplicação da anistia de que 
trata o presente artigo. 

§ 5' Os executores da anistia serão civilmen
te responsáveis pelos danos causados aos benefi
ciários pelo não cumprimento das disposições 
deste artigo. 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1987.-Aprovado 
em Assembléia pela FADA 

SUGESTÃO No 10.692 
CÂMARA DE VEREADORES DE BAGÉ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL- BRASIL 

Ofício n• 463/87 

Ao 
Exm•Sr. 

Bagé, 15 de maio de 1987. 

Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tumte 
Brasília-DF 

Exm•Sr. 
Para conhecimento e apreciação de V EX', esta

mos encaminhando através da presente, cópia 
da proposição de autoria do Vereador José Pedro 
Leal, aprovada em reunião efetivada ontem nesta 
Casa Legislativa, protocolada sob n• 1.215/87. 

Na oportunidade, subscrevemo-nos com pro
testos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente. - Antonio Fernando de 
Oliveira Ferreira. 
Protocolo n• 1.215/1987 

Exm• Sr. Presidente: 
Expediente à Assembléia Nacional Constituinte 

propondo medidas de incentivos, defesa e promo
ção do deficiente físico. 

O vereador infra-assinado, apresenta a V. Ex' 
e ao Colendo Plenário, a seguinte 

Proposição 

-Que seja dirigido expediente à Assembléia 
Nacional Constituinte, no sentido de que seja esta
belecido dentre os Direitos da Pessoa, um respal
do próprio aos deficientes físicos. 

-Direito ao trabalho, segundo sua aptidão e 
possibilidades de desempenho; 

-Condições de locomoção, segundo seus 
meios, na área urbana e em prédios; 

-Meios de transporte coletivo aptos a permitir 
a locomoção dos deficientes fisicos; 

-Que através da subcomissão encarregada 
tenha a devida apreciação e tramitação a presente 
proposição: 

Justificação 

Numa população de 135 milhões de pessoas, 
é identificada uma parcela, na ordem de 13 mi
lhões, com deficiência fisica. Estas pessoas não 
podem ser tolhidas em seu sagrado direito de 
locomoção e de emprego, segundo suas aptidões 
e possibilidades. 

No País, infelizmente, graças aos acidentes de 
trabalho sem que prosperem, positivamente, 
maior segurança ao trabalhador, elevando por is
so, o índice dos deficientes egressos deste meio, 
somando-se aqueles oriundos do meio rural, on
de padecem dos meios precários em que labo
ram. 

Urge, portanto, a adoção de medidas governa
mentais e de incentivo à iniciativa priVada para 
apoiar e promover o aproveitamento deste imen
so contingente de trabalhadores, portadores de 
alguma deficiência e com possibilidades de apro
veitamento parcial, segundo sua aptidão decor
rente. 

É preciso que os meios de transporte coletivo 
sejam preparados para o uso destas pessoas da 
maneira possível à sua locomoção. 

Nos prédios públicos, e nos de ordem privada 
com trânsito fluente de pessoas devem, também, 
atender a este grupo de pessoas que deverá existir 
na sua abrangência. 

A lembrar destas pessoas no planejamento dos 
grandes edificios, pois sempre haverá quem de
penda desses cuidados, pois é imenso, e cres
cente, o número de deficientes fisicos em nosso 
País. 

Sala das Sessões, 14 de maio de 1987.-José 
Pedro Leai 

SUGESTÃO No 10.693 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZJNHO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Ofício no OD/989/87 

Carazinho- RS, 14 de maio de 1987 

Exm' Sr. Deputado Ulysses Guimarães 
MD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF 

Senhor Deputado, 
Atendendo proposição do Vereador Setembri

no Franco, aprovada por unanimidade pelo Plená
rio deste Legislativo, servimo-nos do presente pa
ra manifestar o apoio desta Casa à proposta da 
Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e 
Finanças, no sentido de inserir-se, na nova Carta 
Constitucional, princípio de obrigatoriedade de os 
parlamentares (senadores, deputados e vereado
res), militares e magistrados recolherem Imposto 
de Renda sobre rendimentos percebidos por força 
do exercício das respectivas funções, inclusive as 
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representações, ressalvadas apenas parcelas rela
tivas a ressarcimento de despesas. 

Sem outro motivo, apresentamos as nossas 
Condiais Saudações. -Vereador Claudino Pe
dro Camatti. 

SUGESTÃO No 10.694 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES 

DA COMARCA DE ITAPECERICA DA SERRA 

Ofício no 48/87 
ltapecerica da Serra, I8 de Maio de I987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Pres1dente da Comissão de Educação da 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70I60- Brasília- DF. 

Assunto: Sugestão à Assembléia Nacional 
Constituinte 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Valemo-nos da presente para solicitar a Vossa 

Excelência que sejam incluídas entre os estudos 
e debates da ANC, a necessidade do reconhe
cimento pela nova Constituição, as SABS, Asso
ciações de Moradores e demais entidade criadas 
para aUXIliar a população e os poderes públicos 
no desenvolvimento social através de trabalhos 
comumtários. Torna-se Imperioso esse reconhe
cimento para que as entidades Cívis, criadas com 
essas nobres final1dade, tenham a possibilidade 
de serem declaradas de utilidade pública não ne
cessitando mais aguardar os prazos de 2 (dois) 
ou 3 (três) anos para assim serem reconhecidas, 
o que hoje acarreta perda de recursos imprescin
díveis à sua sobrevivência. Deverá haver na nova 
Le1 Magna, meios que garatam recursos do Go
verno Federal, Estadual e Municipal a essas enti
dades. 

Esperamos ainda, que a ANC não perm1ta a 
prorrogação de mandatos dos atuais Vereadores 
e Prefeitos, e que a partir de I988 tenhamos elei
ções livres, soberanas e diretas para escolhermos 
todos nossos representantes em todo Território 
Nacional. 

Esta é a vontade dos associados e de toda 
comunidade ltapecericana. Atenciosamente. -
José Paulo Pereira. 

SUGESTÃO No 10.695 
ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES 

DO PARANÁ-APP 

Of. no II7/87 
Curitiba, I6 de maio de I987 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO. Presidente da Comissão de Educação da 
Constitumte 
Congresso Nac1onal 
70160 -Brasília -DF 

Senhor Presidente, 

A Associação dos Professores do Paraná -
APP, respaldada pela preocupação de seus asso
ciados quanto aos rumos que possa tomar a Edu
cação, o Ensino e o Magistério Brasileiro na Cons
tituição em elaboração, encaminha na oportuni
dade, as sugestões do Magisténo Paranaense 
aprovadas pelo Conselho Geral da Entidade, para 
estudo e apreciação de Vossa Excelência. 

Convictós de estarmos colaborando com solu
ções VIáveis para os problemas que hoje minam 
o Sistema Educacional em nosso País, nos colo
camos à disposição, apresetando protestos de al
to apreço. 
Atenciosamente - Paulo Maia de Oliveira. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DO Presidente da Comissão de Educação da 
Constituinte 
Congresso Nacional 
70I60- Brasília- DF 

A Educação na Constitumte - Princípios Bá
sicos 

Documento da APP -Associação dos Profes
sores do Paraná-baseado na "Carta de Goiânia" 
(N Conferência Brasileira de Educação de 2 a 
5-9 de I986, com a presença de mais de 6 mil 
educadores). 

Os profissionais da Educação do Paraná decla
ram-se cientes de suas responsabilidades na 
construção de uma Nação democrática, onde os 
cidadãos possam plenamente seus direitos, sem 
discriminação de qualquer espécie. Estão, por is
so, empenhados em debater, anahsar e fazer de
núncias dos problemas e impasses da educação 
brasileira, e, ao mesmo tempo, em colocar sua 
capacidade profissional e sua vontade para a su
peração dos obstáculos que impedem a universa
lização do ensino público de qualidade para todo 
o povo brasileiro. 

AAPP -Associação dos Professores do Paraná 
- ao propor princípios básicos a serem inscntos 
na nova Constituição tem presente que o País 
enfrenta graves problemas sociais e econômicos, 
de natureza estrutural, que dificultam a efetiva de
mocratização de toda a sociedade. Tem presente, 
também, que o não enfrentamento urgente de 
tais problemas acarretará o comprometimento da 
viabilização das políticas sociais, especialmente 
da política educacional. 

De fato, dados divulgados pelo próprio Governo 
Federal mostram que cerca de 60% dos brasi
leiros encontram-se em estado de extrema pobre
za material, em constraste com uma minoria de 
grupos privilegiados que detêm o usufruto privado 
da riqueza, que é social. 

No âmbito da Educação, o País continua convi
vendo com problemas crônicos referentes à uni
versalização e qualidade do ensino, à gratuidade 
escolar, às condições de trabalho do magistério 
e à escassez e má distribuição das verbas públicas. 
Não é demais relembar alguns dados que revelam 
o estado lastimável em que se encontra a educa
ção nacional: 

-Ma1s de 50% de alunos repetentes ou excluí
dos ao longo da I' série do ensino de I o grau; 

-Cerca de 30% de crianças e jovens na faixa 
dos 7 aos I4 anos fora da escola; 

-30% de analfabetos adultos e numeroso 
contingente de jovens e adultos sem acesso à 
escolanzação básica; 

-22% de professores leigos; 
-precária formação e aperfeiçoamento profis-

sional de professores de todo o país; 
-Salários aVIltados em todos os graus de ens

nio. 
Com a advento da Nova República, povo e edu

cadores se envolveram nem clima de possitiva 
expectativa, que tomava conta da sociedade brasi
leira, em face das possibilidades abertas pelas 

mudanças na vida política do país, uma vez cessa
do o longo período de regime militar. Havia razões 
para esperanças: governos estaduais haviam sido 
eleitos pelo voto popular; profissionais da educa
ção foram chamados a ocupar postos adminis
trativos e técnicos, outras áreas da administração 
pública passaram a contar com profissionais 
compromissados com Ideais e práticas conver
gentes com os interesses majoritários da socie
dade; algumas reiVIndicações, há anos exigidas 
pelos educadores, como por exemplo, a priori
zação do ensino de I o e 2o graus, foram anuncia
das pelos governos. 

Entretanto, passado esse período, os educa
dores continuam denunciando a incapacidade do 
sistema político em assegurar a concretização de 
diretrizes educacionais voltadas para o atendi
mento dos interesses majoritários da população 
brasileira. Insistindo em práticas políticas arcaicas, 
os governos federal e estadual continuam recor
rendo a programas de impacto político e de favo
recimento a grupos que colocam a educação a 
seMço de interesses menores. 

Cabe, sobretudo, destacar as questões das ver
bas públicas para a educação, destinadas princi
palmente aos projetos de rrnpacto político e não 
às prioridades efetivas, e frequentemente desvia
das para instituições privadas. Essa situação tende 
a agravar-se com as ações dos grupos privatistas 
orgamzados para assegurar seus intereses na Car
ta Constitucional. 

Neste momento em que os constituintes estão 
elaborando a nova Constituição, os educadores 
paranaenses renovam sua disposição de luta, exi
gindo que os problemas educacionais sejam tra
tados de maneira responsá~el e coerente, tendo 
em vista as reais necessidades e mteresses da 
população. Reivindicam, assim, que a nova Carta 
Constitucional consagre os princípios de direito 
de todos os cidadãos brasileiros à educação, em 
todos os graus de ensino, devendo o Estado pro
ver os meios para garanti-la. Ao mesmo tempo, 
comprometem-se a lutar pela efetivação desses 
princípios, organizando-se em sua entidade, as
sessorando os Constituintes a nível federal e estu
dual, cobrando deles medidas propostas para a 
democratização da educação. 

Finalmente, propõ.em que os princípios, formu
lados a seguir, sejam inscritos no texto consti
tucional: 

I -A educação escolar é um direito de todos 
os brasileiros e será gratuita e laica nos estabeleci
mentos públicos, em todos os níveis de ensino. 
2-Todos os brasileiros têm direito à educa

ção pública básica comum, gratuita e de igual 
qualidade, independentemente de sexo, cor, ida
de, confissão religiosa e filiação política, assim 
como da classe social ou da riqueza regional, 
estadual ou local. 
3-O ensino fundamental com oito anos de 

duração é obrigatório para todos os brasileiros, 
sendo permitida a matrícula a partir de 6 anos 
de idade. 
4-O Estado deverá prover os recursos neces

sários para assegurar as condições objetivas ao 
cumprimento dessa obrigatoriedade a ser efeti
vada com o mínimo de 4 horas por dia, em 5 
dias da semana. 
5-É obrigação do Estado oferecer vagas em 

creches e pré-escolas para crianças de O a 6 anos 
e II meses de idade, com atendimento prioritaria
mente pedagógico. 
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6-São assegurados aos deficientes físicos, 
mentais e sensoriais serviços de atendimento pelo 
Estado, a partir de O (zero) anos de idade, em 
todos os níveis de ensino. 
7-É dever do Estado prover o ensmo funda

mental, público e gratuito de igual qualidade, para 
todos os jovens e adultos que foram excluídos 
da escola ou a ela não tiveram acesso na idade 
própria, provendo os recursos necessários ao 
cumprimento desse dever. 
8-0 Estado deverá viabilizar soluções que 

compatibilizem escolarização obrigatória e neces
sidade de trabalho do menor. 
9-O ensino de 2" grau constitui a segunda 

etapa do ensino básico e é direito de todos. 
10-As universidades públicas garantirão, no 

mímmo, 50% de suas vagas aos egressos das 
escolas públicas 

11 -O ensino, em qualquer nível será obnga
toriamente ministrado em língua portuguesa, sen
do assegurado aos indígenas o direito à alfabeti
zação nas línguas materna e portuguesa. 

12-Será definida uma carreira nactonal do 
magistério, abrangendo todos os níveis e que in
clua o acesso com o provimento de cargos por 
concurso, saláno digno e condições satisfatórias 
de trabalho, aposentadoria com proventos inte
grais aos 25 anos de serviço no magistério e direi
to à sindicalização. 

13-As Umversidades e demais institUições de 
ensino superior terão funcionamento autônomo 
e democrático. 

14 -As Universidades públicas devem ser par
te integrante do processo de elaboração da polí
tica de cultura, ciência e tecnologia do País, e 
agentes primordiais na execução dessa política 
que será decida, por sua vez, no âmbito do Poder 
Legislativo. 

15 -A lei regulamentará a responsabilidade 
dos Estados e Municípios na administração de 
seus sistemas de ensino e a participação da União 
para assegurar um padrão básico comum de qua
lidade dos estabelecimentos educacionais. 

16-Os recursos públicos destinados à educa
ção serã'J aplicados exclusivamente nos sistemas 
de ensino criados e mantidos pela União, Estados 
e Municípios 

17-Será de responsabilidade exclusiva dos 
setores da Saúde Pública a atenção à saúde da 
criança em idade escolar. 

18-A merenda escolar e qualquer outro pro
grama assistencial a ser desenvolvido nas escolas 
devem contar com verbas próprias desvinculadas 
dos recursos orçamentários para a educação 
"Stricto Senso", porém gerenciadas por órgãos 
da área educacionaL 

19-É permitida a extstência de estabeleci
mentos de ensino privado, desde que atendam 
as exigências legais e não necessitem de recursos 
públicos para sua manutenção. 

20-O Estado deverá garantir à sociedade civil 
o controle da execução da política educacional 
em todos os níveis (federal, estadual e municipal), 
através de organismos colegiados, democrabca
mente constituídos. 

21-0 Estado assegurará formas democrá
ticas de participação e mecanismos que garantam 
o cumprimento e o controle social efetivo das 
suas obrigações referentes à educação pública, 
gratuita e de boa qualidade em todos os níveis 
de ensino. 

22 -Anualmente a União aplicará nunca me
nos de 13%, e os Estados, o Distrito Federal e 
os Municipais 25% no mínimo, da receita trtbu
tária, exclusivamente na manutenção e desenvol
vimento dos sistemas oficiais de ensino, na forma 
da lei. 

Os educadores paranaenses consideram indis
pensável que seja elaborada uma nova lei de dire
trizes e bases da educçaão nacional, a partir dos 
princípios inscritos na Constituição 

Consideram, amda, que devem ser mobilizados 
todos os recursos no sentido de tomar público 
este posicionamento e de conclamar os Consti
tuintes para a defesa dos princípios aqui enun
ciados. 

Curitiba, 16 de maio de 1987.- Paulo Maia 
de Oliveira. 

SUGESTÃO No 10.696 

CÂMAAA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

ESTADO DE GOIÁS 

Of. n• 0368/87 - SER. 
Goiânia, 14 de maio de 1987 

Ao 
Excelentísstmo Senhor 
Doutor Ulysses Guimarães 
Digníssimo Presidente do Congresso Constituinte 
Praça dos Três Poderes 
70.160 Brasília- DF 

Senhor Presidente, 
Encammhamos a Vossa Excelência a cópia do 

Requerimento n• 0489/87, do ilustre Verador No
nato Mota e solicttamos a gentileza de seu empe
nho no atendimento do pedido. 

Atenciosamente, - Vereador Paulo Sebas
tião Ribeiro. 

Requerimento n• 489 

Senhor Presidente, 
O Vereador que o presente subscreve, na forma 

regtmental e após anuência do plenário, requer 
a V. Ex', por liberahdade, que se digne autorizar 
a expedtção de ofício a ser endereçado ao Exm• 
Sr. Deputado Federal, Ulysses Guimarães, DD. 
Presidente do Congresso Constituinte, solicitan
do-lhe, como contribuição deste Legislativo ao 
debate constitucional, a inclusão do princípio mu
nicipahsta no texto da nova Lei Fundamental do 
País. 

Esta é uma luta histórica, que vem sendo trava
da pelos prefeitos, vereadores e lideranças de to
dos os Municípios do Brasil. Portanto, não se trata 
do desejo isolado de um grupo de pessoas, mas 
de segmentos muito representantivos da popu
lação. 

Tudo aqudo que puder ser realizado no Muni
cípto não deve ser a mtromissão do Estado. Na 
mesma lógica, a União Federal não deve interferir 
naquilo que puder ser equacionado pelo Estado. 

Dentro dessa ótica, os governos municipais 
passariam a tomar conta de uma quantidade 
maior de obras e serviços, isto é, de ter muito 
mais responsabiltdades. ObVIamente, essa asser
tiva pressupõe a democratização do sistema tribu
tário nacional e o restabelecimento da federação. 

Na Constituição atual, o Governo Federal de
tém a grande maioria das funções e dos recursos 

provenientes dos tributos, para a sua execução. 
ao Governo Municipal resta muito pouco. Esse 
quadro injusto precisa ser sepultado pela nova 
Carta Magna. 

Obviamente, as obras e serviços públicos qe 
interessam a todo o Estado, em seu conjunto, 
devem ser de competência do Governo Estadual, 
como a construção de estradas, de redes de ener
gia elétnca etc. Assim como, deve ser de compe
tência exclusiva do Governo Federal: a defesa do 
país, o controle da economia nacional, as normas 
que regem as relações trabalhistas, etc. 

Entretanto, do ponto de vista dos princípios 
democráticos, o eficiente e o ideal é que o Muni
cípto cuide de todos os assuntos que ele pode 
equacionar. 

Particularmente, Goiânia anseia em ganhar a 
sua identidade municipal própria. A histórica inter
ferência constante do Estado nas questões muni
cipais retirou do Municípto a sua identidade, torna
do-o mero apêndice da adminsitração estadual. 
Esse entulho autoritário produzido pelas duas dé
cadas de regime despótico deve ser varrido pela 
nova Carta 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 5 de 
dezembro de 1987.- Nonato Mota, Vereador 
de Goiânia. 

SUGESTÃO No 10.697 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

ESTADO DO MARANHÃO 

Ofício n• 070/87-GP/SGM 
São Luís, 18 de maio de 1987. 

Exm•Sr 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nactonal Consti
tuinte 
Congresso Nacional 
Brasíha-DF 

Senhor Presidente, 
Comunicamos a V. Ex' que, na sessão ordmária 

realizada no dia 5 do mês em curso, o Exm• Sr. 
Deputado Raimundo Cabeludo, apresentou a In
dicação n• 27/87, subscrita por vários parlamen
tares, nos seguintes termos: 

"Senhor Presidente 
Na forma regimental, requeiro a V. Ex• que 

seja encaminhado sugestão à Assembléia 
Nacional Constituinte, em nome deste Poder, 
no sentido da criação do Estado do Mara
nhão do Sul, na forma da sugestão n• 671, 
anexa já tramitando naquela Assembléia." 

Ao enseJo, renovamos a V. Ex' protestos de 
elevada estima e consideração 

Atenciosamente, - Ricardo Murad. 

Indicação n• 27/87 

Senhor Presidente, 
Na forma regimental, requetro a V. Ex' que seja 

encammhado sugestão à Assembléia Nacional 
Constituinte, em nome deste Poder, no sentido 
da criação do Estado do Maranhão do Sul, na 
forma da sugestão n• 671, anexa já tramitando 
naquela Assembléia. 

Sala das Sessões do Palácto Manoel Beckman, 
5 de maio de 1987 - Raimundo Cabeludo 

Seguem assinaturas. 
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Assembléia Nacional Constituinte 

SUGESTÃO N• 671 

Inclua-se nas Disposições Transitórias finais: 

"Art. Fica criado o Estado do Mara-
nhão do Sul, com o desmembramento de 
parte de área do Estado do Maranhão abran
gida pelos Municfpios de Açailândia, Álto Par
naíba, Amarante, Balsas, Carolina, Estreito, 
Fortaleza dos Nogueiras, Grajaú, Imperatriz, 
João Lisboa, Loreto, Montes Altos, Porto 
Franco, Riachão, Sambaíba, São Félix de Bal
sas, São Raimundo das Mangabeiras, Sítio 
Novo e Tarso Fragoso. 

§ 1 • Fica designada a cidade de Impe
ratriz para Capital do Estado do Maranhão 
do Sul. 

§ 2" O Poder Executivo adotará todas as 
providências necessárias à instalação do Es
tado do Maranhão do Sul até cento e oitenta 
dias da data da promulgação desta Cons
tituição 

§ 3• Aplicam-se à criação e instalação 
do Estado do Maranhão do Sul as normas 
legais que disciplinaram a divisão do Estado 
de Mato Grosso, ficando os dispêndios finan
ceiros a cargo da União em valores atualiza
dos, proporcionais à população, à área da 
região e ao número de Municípios do Esta
do." 

Justificação 

Os dezenove Municípios que comporão o futu
ro Estado do Maranhão do Sul têm uma popu
lação estimada em 660.11 O habitantes, possum
do área de 1 08.282 quilômetros quadrados; têm 
como base, só na área regional de Imperatriz, 
uma arrecadação de vinte e oito milhões de cruza
dos, mensais, provementes do ICM, IPVA e ITBI. 

Os planos para implantação de unidades de 
ferro-gusa e ferro-liga no Município de Açailândia 
permitem prever a criação de 5.400 novos empre
gos diretos e 42.200 <:>mpregos indiretos 

Há a previsão de uma ferroVIa (que deverá mter
hgar a região ao centro do País), possibilitando 
oportunizar medidas favoráveis ao desenvolvi
mento da economia tocantina. Contudo, a sua 
evolução será definida a partir do caráter das deci
sões a serem tomadas nos próximos anos. 

Devemos ressaltar a existência de uma enorme 
expectativa no sentido de que a Implantação de 
grandes projetos metalúrgicos possa desenca
dear efeitos multiplicadores de emprego e renda, 
no futuro Estado do Maranhão do Sul, não apenas 
através do surgimento de pólos agropecuários 
e agroindustriais, mas também pelo crescimento 
diversificado do setor terciário. 

De fato. O Plano Diretor em elaboração pela 
Secretana do Programa Grande Carajás prevê o 
incentivo à implantação de pequenas e médias 
unidades industna1s e agroindustnais o longo da 
ferrovia Carajás-ltaqui, o que se refletirá na des
concentração empresarial do sul do País e na 
expectativa de taxas razoavelmente elevadas de 
consumo de energia elétrica e de atividades volta
das para os setores do comércio e serviços, além, 
é claro, de atiVIdades industriais. 

A partir da energização de um novo ponto de 
suprimento pela Eletronorte, em Porto Franco 
(previsto para março de 1988), as subestações 
de Fortaleza dos Nogueiras, Balsa e Riachão, da 

Companhia Energética do Maranhão, serão des
vinculadas do suprimeiro através da subestção 
de Imperatriz 

As perspectivas de crescimento e diversificação 
da economia do Maranhão do Sul estão voltadas 
para o setor secundário, particularmente devido 
à possibilidade de implantação de vários projetos 
metalúrgicos, inseridos no âmbito do programa 
Grande Caréljás, elevando, assim, as contribuições 
para o desenvolVImento social e econômico da 
região. 

As três últimas décadas marcaram profundas 
mudanças no perfil sócio-econômico da região 
tocantina, que evoluiu de uma situação de estag
nação para um quadro em processo de transfor
mação, aberto a novas perspectivas de cresci
mento. 

Entre os fatores que inicialmente agiram no 
sentido de alterar o quadro sócio-econômico da
quela região, podemos destacar os movimentos 
migratórios; a incorporação de novas áreas agrí
colas, que, só no ano de 1986, produziram 255 
mil toneladas de arroz e 60 mil toneladas de milho, 
12.000 de soja; os projetos de colonização e a 
expansão da rede viána, fortalecendo mais ainda 
a nossa economia 

Já ao final da década de 60, e particularmente 
no decorrer da década seguinte, novos elementos 
foram incorporados à realidade sócio-econômica 
maranhense; a penetração do capital no meio 
rural (que vem propiciando a implantação de em
presas agropecuárias de grande porte), o que per
mite afirmar que possuímos, aproximadamente, 
900 mil cabeças de gado, além da introdução 
de uma agricultura e uma pecuária mais moder
nas, com a manutenção, no futuro Estado, do 
processo de urbanização. 

Foi ainda naquele período que a infra-estrutura 
de apoio ao crescimento e à comercialização da 
produção passou por significativo processo de 
melhoria e expansão, destacando-se as obras re
lativas à rede rodoviária, serVIço de energia elétrica 
e comumcações, bem como a agilização de al
guns mecanismos de financiamentos, que, aliás, 
não vêm faltando à região. 

São razões que justificam, plenamente, a cria
ção do Estado do Maranhão do Sul, acrescido 
do exemplo que nos foi dado pela divisão do 
Mato Grosso, possibilitando o surgimento de um 
novo Estado, nco e progressista. 

Sala das Sessões, 9 de abril de 1987.-Consti
tuintes Davi Alves Silva - Edison Lobão -
José Teixeira. 

SUGESTÃO No 10.698 

CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE LEME 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of n• 196/87. 
Leme, 19 de maio de 1987 

Ao 
ExcelentíssJmo Senhor 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Constituinte 
Brasília. 

Excelentíssmo Senhor: 
Pelo presente comunicamos que a Câmara Mu

. nic1pal de leme aprovou por unanimidade o Re
querimento n• 105/87, de autoria do Vereador 
Luiz Simioni Junior, o qual solicita o empenho 

de V. Ex' no sentido de ser mcluída, na nova Cons
tituição, uma política previdenciána justa e huma
na a todos os trabalhadores, diminuindo o tempo 
de sua aposentadoria para os 55 anos de idade, 
bem como a remuneração de um salário mínimo 
e que esses direitos sejam extensivos às mulheres. 

Sem mais, reiteramos nossos protestos de ele
vada estima e distinta consideração. - Alcides 
Bacciotti. Presidente. 

SUGESTÃO No 10.699 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Of. n• 239/87 
Assunto: reeleição para os cargos de Chefe dos 

Executivos e eleições direta para os respectivos 
vices. 
Ao 
Exm"Sr. 
Ulysses Guimarães 
MD Presidente da 
Assembléia Nacional Constituinte 
Brasilia-DF. 

Senhor Presidente, 
Em atenção ao Requerimento n• I 73/87, de 

14-4-87, da Vereadora Benedita Honório de Oli
veira, da Câmara Municipal de Ribeirão Pires (có
pia anexa), solicito os esforços de V. Ex' no sentido 
de que a CF permita a reeleição para Presidente 
da República, Governadores EstaduaiS e Prefeitos 
Municipais, e que o Vice-Presidente, os Vice-Go
vernadores e Vice-Prefeitos sejam eleitos pelo voto 
direto. 

Sem mais, aproveito da oportunidade para re
novar a V. Ex' as minhas distintas e cordiais sauda
ções - Blegidio Vicy Miranda. Presidente. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Requerimento n• 173/87 

"Solicita o indispensável apoio das Câma
ras Municipais integrantes da Região Metro
politana da Grande São Paulo, conforme dis
põe." 

Requeiro à douta Mesa, tudo conforme dispõe 
o artigo 154, inciso "X", do Regimento Interno 
da Casa, seJa expedido ofício as Câmaras Muni
cipais integrantes da Região Metropolitana da 
Grande São Paulo, solicitando o indispensável 
apoio, no sentido de, se possível, apresentarem 
proposituras das quais constem o número com
patível de assinaturas necessárias à apresentação 
de sugestões para a Nova Constituinte, da seguin
te forma, a saber: 

1-Reeleição para: 

a) -Presidente da República; 
b) - Governadores de Estados; 
c)- Prefeitos Mumcipais. 

11 - Eleição por voto direto para: 
a) -VIce-Presidente da República; 
b) -Vice-Governadores de Estados; 
c)- VIce-Prefeitos Mumcipais.A medida ora 

solicitada, Senhor Presidente, Senhores Vereado
res, se posta em prática, VIria oferecer à população 
brasileira, devidamente cadastrada junto as Zonas 
Eleitorais, o livre direito de escolher seus represen
tantes e dirigentes, evitando-se desta forma que 
por Simples indicações sejam colocados a frente 
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do poder, pessoas que só o desejam, "mas dele, 
não sabem o que fazer". 

Sala "Antônio Grecco", em 14 de abril de 1987. 
- VereadorBenedita Honórlo de Oliveira. 

SOGESTÃO No 10.700 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LOPES DA LAGUNA 

Estado de Mato Grosso do Sul 

Of. n" 045/87-CM 
Guia Lopes de Laguna-MS, em 18 de Maio de 

1987 

Do 
Sr. Presidente da Câmara Municipal 
Ao 
ExmoSr. 
Dr. Ulysses Guimarães 
DD. Presidente da Assembléia Nacional Consti
tuinte 
Brasília-DF. 
Assunto. Documentos (Encaminha) 

Senhor Deputado: 
Temos a grata satisfação de encaminhar a V. 

Ex' os expedientes de autoria do Ver. Mathias M. 
Fernandes, que foram apresentados nesta Casa 
de Leis, e aprovados por unanimidade de votos 
dos Srs. Vereadores, na sessão ordinária realizada 
no dia 15 do corrente. 

Outrossim, queremos lembrar aos nobres 
Constituintes que o povo brasileiro confia mUito 
na capacidade e sensatez de cada um pois, a 
situação atual exige mais e mais do desempenho 
desses que irão elaborar a Carta Magna que regerá 
os destinos do País. 

Sendo só para o momento, aproveitamos da 
oportunidade para apresentar nossos protestos 
de consideração e estima. 

Atenciosamente, Elizeu dos Santos, Presi
dente. 

Indicação n" 3/87 

Autor: Vereador Mathias Margarida Fernandes 
-PFL. 
Exm" 
Sr. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Requeiro à Mesa, após ouvido o Plenário, na 
forma regimental em vigor, seja encammhado ex
pediente ao Sr. Presidente da Assembléia Consti
tuinte, Deputado Ulysses Guimarães, com cópias 
aos Senadores e Deputados Federais que repre
sentam o Estado de Mato Grosso do Sul no Con
gresso Nacional, com a seguinte propositura: 

Indico aos Srs. Constituintes, que os mesmos 
adotem como sugestão, no sentido da elaboração 
da Carta Magna Nacional, o seguinte texto Consti
tucional: 

"Adotar as teses desta proposta será um passo 
sigmficativo para o resgate da enorme dívida so
cial, é urgente alterar o quadro que mostra os 
indicadores econômicos ao nível de oitava econo
mia mundial; e os indicadores sociais a colocar
nos entre os povos mais atrasados do mundo. 

Os direitos humanos colocados em relevo ao 
lado dos deveres das liberdades e garantias do 
cidadão representam um ponto alto deste esboço. 

As liberdades de culto e de expressão do pensa
mento se alteiam na proposta de constituição 
apresentada. 

A afirmação de que ninguém será prejudicado 
ou privdegiado por discriminação de qualquer or
dem, o fato de se punir como crime toda e qual
quer forma de discriminação, são um passo a 
mais na direção certa. 

A preservação da família estruturada em novas 
e sólidas bases. A previsão à nível constitucional, 
do planejamento familiar como dever de cons
Ciência. O amparo ao menor, ao excepcional, à 
terceira idade e às populações carentes, são dis
positivos de elevado alcance social e de justiça. 

E, finalmente, a assistência aos "velhinhos" bra
sileiros, abandonados, alguns pelos próprios fami
liares, outros pela comunidade, achamos que me
recem também a preocupoação dos Senhores 
Constituintes, que sugerimos acrescentem à nos
sa Carta Magna, assistência aos mesmos, não 
só aos que habitam os asilos, mas também, aque
les que já aposentados, vivem do salário irrisório 
que lhes paga o Governo, cuja importância, aos 
custos de hoje dos gêneros alimentícios, isso para 
só falar em gêneros alimentícios, proporciona a 
que esses aposentados apenas não morram de 
fome, proporcionando-lhes porém, desnutrição, 
miséria, etc. 

Deixar a segurança interna afeta as polícias mili
tares. A definição constitucional das forças arma
das de assegurar a independência, a soberania 
do País, a integridade territorial e os poderes cons
titucionais são medidas do mais profundo signifi
cado político para o futuro deste País 

O sistema de dualidade complementar, que já 
é vivido na prática torna-se agora, princípio consti
tucional. Quem efetivamente governa são os se
cretários e os Mimstros de Estado, o Chefe do 
Executivo traça linhas gerais de Governos. Vejo 
o parlamentarismo atenuado como uma solução 
política válida e inteligente para o Brasil. 

No capítulo da Educação vejo a extensão da 
responsabilidade do Estado até o pré-escolar, co
mo um passo avançado a extinção do exame 
vestibular. substituído pela média dos graus obti
da nos cursos básicos, que deverão ter um currí
culo mínimo e indispensável, assegurando numa 
lei de diretrizes e bases e uma parte variável e 
flexível para se adaptar às peculiaridades regio
nais. Com esta decisão elimina-se a indústria dos 
cursinhos pré-vestibulares. O reconhecimento da 
autonomia das Universidades. 

Na ordem Social e Econômica a prevalência 
dos princípios de justiça social para todos. 

No campo econômico a defesa da livre inicia
tiva a contenção das multinacionais, o disciplina
menta da intervenção do Estado e o fortaleci
mento da empresa nacional. 

A reformulação do princípio federativo com o 
fortalecimento da autonomia Estadual e Muni
cipal é outro destaque que faço na proposição 
apresentada 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1987. -Ma
thias Margarida Fernandes, Vereador. 

Indicação n" 10/87 

Autor: Vereador Mathias Margarida Fernandes 
-PFL 
Exmo 
Sr. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta 

Requeiro à Mesa, na forma regimental em vigor, 
após ouvido o colendo Plenário, seja remetido 
expediente ao Exm" Sr. Deputado Ulysses Guima-

rães, MD. Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, com cópias aos Exm'" Srs. Sena
dores e Deputados Constituintes pelo Estado de 
Mato Grosso do Sul, encaminhando a seguinte 
propositura: 

Indico aos Srs. Constitumtes, para que seja in
cluído na futura Constituição brasileira, o direito 
à aposentadoria da trabalhadora rural aos 50 ( cin
quenta) anos de idade. 

Justificação 

Sr. Presidente, Srs. Vereadores: 
Junto a seu companheiro agricultor, ou mesmo 

sozinha nos trabalhos do campo, a trabalhadora 
rural é duplamente marginalizada. 

Primeiramente é marginalizada pelo fato de ser 
mulher com toda carga de preconceitos e injus
tiças que ela, secularmente, carrega, considerada 
mão-de-obra obra de segunda categoria, rece
bendo menos salário que a média de trabalha
dores similares, muitas vezes sem garantias traba
lhistas e enfrentando dupla jornada de trabalho, 
pois acumula ao trabalho regular, os desgastantes 
trabalhos domésticos. 

É marginalizada, também, porque seu trabalho 
no campo é, como o do homem, mal remune
rado, exaustivo em demasia e sem nenhuma ga
rantia para a velhice. 

Isto considerado, achamos que a aposentadoria 
da trabalhadora rural aos 50 anos de idade é ape
nas uma questão de justiça para quem dá muito 
pelo pouco que recebe. 

Espero que, por isso mesmo, esta proposição 
seja aprovada pelos meus pares nesta Casa de 
Leis. 

Sala das Sessões, 15 de maio de 1987. -Ma
thias Margarida Fernandes, Vereador. 

SUGESTÃO No 10.701 
CÂMAAA MUNICIPAL DE 

SÃOBORJA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Of. Circ. 264-87 
São Borja, 13 de maio de 1987 

ExmoSr. 
Deputado Ulysses Guimarães 
DD. P~esidente da Câmara dos Deputados 
BRASILIA- DF 

Senhor Presidente: 

Face a manifestação unânime do plenário desta 
Casa, em reunião ordmária ontem realizada, esta
mos encammhando o Requerimento 87-260, de 
autoria do nobre Vereador Abelardo Pereira Filho. 

Antecipando agradecimentos pela atenção dis
pensada ao assunto, colhemos do ensejo para 
renovar nossos protestos de elevada considera
ção. 

Atenciosamente, Vereador José Sani Dorne
lles Carpes, Presidente. 

Requerimento n" 87-260 

Senhor Presidente, 

O Vereador infra-firmado, nos termos regimen
tais, requer, após ouvido o douto plenário, seja 
encaminhado expediente à Assembléia Legisla
tiva, à Câmara dos Deputados e ao Presidente 
da Comissão da Educação da Assembléia Nacio-


